
Prefeitura da Estância Balneària ãe Praia Grande
Estado de São Paulo

Em 22 de novembro de 2016.

Mensagem n°24/2016

hto do Carmo

DlfeAor LegislativoSenhor Presidente,

Considerando a aprovação da Lei Nacional de Saneamento Básico (Lei

11.445/2007), que estabeleceu as diretrizes nacionais para o

saneamento básico e para a política federal de saneamento, inaugurando

uma nova fase na história do saneamento no Brasil com a exigência legal

da ação de planejamento;

n

Considerando que o Decreto 7.217/2010, definiu que os serviços

públicos de saneamento de natureza básica dos municípios são

caracterizados pelo conjunto dos serviços de abastecimento de água,

esgotamento sanitário, drenagem de águas pluviais, manejo e limpeza dos

residuos urbanos, definindo cjuatro funções de gestão:

Sessão

As doutas comissões para parecer.

● 0 planejamento,

● A prestação dos servi<;os,

● A regulação,

● A fiscalização;

Presidente
li

Considerando que em 2 de agosto de 2.010, especifícamentè parã""

gestão de residuos, o Governo Federal instituiu a Lei n\ 12.305 da

Politica Nacional de Residucs Sólidos, alterando a Lei n°

regulamentada pelo Decreto n° 7.404/2010, onde estão dispostos os

princípios, cbjetivos e instrumentos, bem como as diretrizes relativas à

gestão integrada e ao gerenciamento de residuos sólidos,

responsabilidades dos geradores e do poder público e os instrumentos

econômicos aplicáveis;

605/1998 e

as

Considerando a Lei Municipal n° 1.636/2012, instituindo o "Plano de

Gestão de destinação de residuos sólidos" determinando a realização de

Campanha Municipal destinéida a promover esclarecimentos sobre a

destinação adequada de residuos sólidos;

Considerando a Lei Municipal n° 1.697/2013, dispondo sobre a

Politica Municipal de Saneamento Básico, com base no "Plano Municipal de

Saneainento Básico de Praia Grande -PMSB", sendo estabelecida em função da

saúde pública, da proteção ao meio ambiente e do desenvolvimento
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sustentável, através da defi.niçâo do modelo jurídico-institucional e da

gestão dos serviços públicos de saneamento básico;

Considerando que o Plano Municipal de Saneamento Básico

como objetivo estratégico fundamental a universalização do acesso aos

serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário,

drenagem e manejo das águas pluviais urbanas com qualidade e limpeza

urbana e manejo de residuos sólidos, sendo composto pelos Planos

setoriais:

PMSB tem

● Plano Municipal de abastecimento d'água;

● Plano Municipal de esgotamento sanitário;

● Plano Municipal Macro e Micro drenagem das águas pluviais;

● Plano Municipal de Gestão de Residuos Urbanos;

Considerando ainda, que a necessidade de aprovação do Plano

Municipal de Gestão Integrada dos Residuos Sólidos é condição para que o

Municipio possa dar continuidade à execução de ações e programas em

convênio com o Governo Federal e a viabilização de operações de crédito

para a realização de novos investimentos na área de residuos sólidos,

mediante financiamento ou de recursos a fundo perdido;

0 Executivo vem pelo presente encaminhar PL n° xxx/16 para análise e

aprovação desta Casa, salientando que face as necessidades de previsão e

adequação orçamentária para implementação dos projetos previstos no

presente Plano, a municipalidade imbuída na responsabilidade que lhe é

atribuida, deverá prever um horizonte para as metas na medida da obtenção

dos recursos necessários para a implantação de cada projeto/atividade.

Considerando a relevância da matéria, solicito seja a mesma,

apreciada com a necessária urgência.

Atenciosamente,

ALBERTO IFA MOURAO

Excelentissimo Senhor

Roberto Andrade e Silva

Presidente da Câmara Municipal da
Estância Balneária de Praia Grande SP
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PROJETO DE

032 /16LEI N

DE DEDE

“Aprova o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos (PMCIRS) do Município de Praia Grande”

O Prefeito da Estância Balneária de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por Lei.

. realizada em de deFaço saber que a Câmara Municipal, em sua

2011. aprovou c eu promulgo a seguinte Lei:

Sessão

Art. 1" - Fica aprovado o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

(PMGIRS) do Município de Praia Grande, em conformidadecom a Lei Federal n.“ 12.305. de 12 de agosto

de 2010. que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Art. 2° - São princípios da Política Municipal de resíduos sólidos;

1 - a prevenção e a precaução;

11-0 poluidor-pagador e o proletor-recebcdor;

III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental,

social, cultural, econômica, tecnológica e dc saúde pública;

IV - o desenvolvimento sustentável;

V - a ecoellciência. mediante a compatibilizaçâo entre o fornecimento, a preços competitivos,

de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas c tragam qualidade de

vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais a um nível, no

mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta:

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais

segmentos da sociedade:

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo dc vida dos produtos:

VIM - o reconhecimento do resíduo sólido rculilizável e recicláve! como um bem econômico e

dc valor social, gerador dc trabalho e renda e promotor dc cidadania:

IX - o respeito às diversidades locais e regionais;

X - 0 direito da sociedade à informação e ao controle social;

XI - a razoabilidade c a proporcionalidade.

Art. 3" - São objetivos da Política Municipal de Resíduos Sólidos:

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; ^ i
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il - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólido,s. bem como

disposição tlnal ambícntalmente adequada dos rejeitos;

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens c ser\'iços;

IV - adoção, desenvolvimento c aprimoramento de tecnologias limpas como forma de

minimizar impactos ambientais;

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo cm vista fomentar o uso de matérias-primas e

insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;

VII - gestão integrada de resíduos sólidos;

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial,

com vistas à cooperação técnica e Unanceira para a gestão integrada de resíduos sólidos;

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos

gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, como

forma de garantir sua su.stcrtabilidade operacional e Unanceira. observada a Lei n“ 11.445. de

2007:

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:

a) produtos reciclados e recicláveis;

b) bens. serviços c obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social

e ambientalmentc sustentáveis;

XII - integração dos catadores de materiais reutiUzáveis c recicláveis nas ações que envolvam a

responsabilidadecompartilhadapelo ciclo de vida dos produtos;

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;

XIV - incentivo ao desenvclvimcnlo de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados

para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos

a recuperação c o aproveitamento energético;

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.

Art. 4“ - O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município

de Praia Grande c o estabelecido no anexo Único que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 5® - O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município

de Praia Grande terá vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 (vinte) anos. a ser atualizada a cada

4 (quatro) anos de acordo com a Lei 12.30.5/10 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Art. 6° - O poder Executivo regulamentará esta lei no que diz respeito a metas operacionais,

ambientais, projetos e previsão orçamentárias e cronograma de curto, médio c longo prazo cm 120 (cento e

vinte) dias contados da data de sua publicação.
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Art. 7° - Fica o poder execu:ivo autorizado a expedir decretos para regulamentação da presente

lei.

Art. 8“ - I'ica aprovado o Plano Municipal de Gestão integrada de Resíduos Sólidos fazendo

parte integrante com Anexo Único.

Art. 9" - Revogada a Lei 1636 de 25 de outubro de 2012.

Art. 10“ - Eísta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

dePalácio São ['rancisco de Assis, Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, aos

. ano quinquagésimo da Emancipação.de

ALBERTO PEREIRA MOURAO

PREFEITO

Aparecida Regina Fermino da Silva

Conlroladora-Geral do Município

Registrado c publicado na Secretaria de Administração, aos de de

Marcelo Yoshinori Kameiya

Secretário de Administração

Proc. n“ 6672/2016



íMtwí^tal ci<z ^áêâmcía <ieQyfít i/?tci<^'â/?9ta/?<ci

^ô^Ca.cÍ€' de (^^e- ^atda

PROCESSO N** 126/16

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Sr. Presidente,

Abro o presente processo, composto de 05 f!s, referentes a(o) PROJETO DE

LEI N° 032/16 e uma folha de informação.

Praia Grande, 01 de dezembro de 2016.

Fabiano Cardosri^inciguerra

Operador/récnico

A Assessoria Jurídica, para manifestação.

Praia Grande, 01 de^ezembro de 2016.

/

Manoel Robere

Diretor Leg:

irmoo:

itivo

PRAÇA VEREADOR VITAL MUNIZ, 01 - CEP 11701-050 - TELEFAX: (0xxl3) 3476-1700 - BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE - SP

SITE: www.camarapraiagrande.sp.gov.br E-MAIL: camara@camarapraiagrande.sp.gov.br
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À DIRETORIA JURÍDICA
SENHORA DIRETORA:

presente processo de Projeto de Lei, de autoria do
assim ementado: APREVA O PLANO MUNICIPAL DE

RESÍDUOS SÓLIDOS (PMGIRS) DO MUNICÍPIO DE

Trata o

EXECUTIVO MUNICIPAL,
GESTÃO INTEGRADA DE

PRAIA GRANDE.

A proposta encontra-se formalinente em ordem, e não se insere na
competência privativa do Legislativo, razão porque não ofende a iniciativa legal para sua

apresentação neste colegiado.

Pretende o autor criar condições para que o Município de Praia Grande
possa dar continuidade à execução de ações e programas, em convênio com o Governo

Federal, bem como viabilizar operações de crédito para realização de investimentos na área
de resíduos sólidos, dando pleno atendimento aos Pianos já aprovados por esta Casa de Leis
e que são:

- Lei Municipal n.° 1.636/2012 - Plano de Gestão de Destinação de resíduos sólidos;
- Lei Municipal n° 1.697/2013 - Plano Municipal de Saneamento Básico;

Do ponto de vista legal a proposta não sofre quaisquer restrições,
segue-se que o parecer é no sentido de que o projeto reúne as condições necessárias para ser
submetido à apreciação pelo Colendo Plenário.

Praia Grande, 02 de^zembro de 201,6.
7!'l

Id

Nsi

FÁBIO CA SO CIGUERRA
/,
'/Procurador

SENHOR DIRETOR GERAL:

Acolho o parecer, pelos aeu^ próprios fundamentos.
Para vossa eievadí dc libt ração.

Praia Grande, 02 de de :er ibno de 2016.

-O
0

FERNANDA CHRISTI LVAREZ LORENZO

Diretora Jurídica
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PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SOLIDOS

APRESENTAÇAO

A aprovação da Lei Nacional de Saneamento Básico (Lei n° 11.445/2007), que

estabeleceu as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política

federal de saneamento, inaugurou uma nova fase na história do saneamento no

Brasil com a exigência legal da ação de planejamento.

Na sua regulamentação, através do Decreto 7.217/2010, definiu que os serviços

públicos de saneamento de natureza básica dos municípios são caracterizados pelo

conjunto dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem

de águas pluviais, manejo e limpeza dos resíduos urbanos, definindo quatro funções

de gestão:

> O planejamento,

> A prestação dos serviços

> A regulação,

> A fiscalização.

Em 2 de agosto de 2010, especificamente para a gestão de resíduos, o governo

federal instituiu a Lei 12.305 da Política Nacional de Resíduos Sólidos, que

alterou a Lei N° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Esta lei foi regulamentada pelo

Decreto 7.404 em 23 de dezembro de 2010.

Nela estão dispostos os princípios, objetivos e instrumentos, bem como as diretrizes

relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, às

responsabilidades dos geradores e do poder público e os instrumentos econômicos

aplicáveis.

Finalmente, pela pertinência do presente objetivo de gerenciamento de resíduos

urbanos, cabe destacar a inserção das determinações contidas na Lei 9.795 de 27

de abril de 1999, no estabelecimento da Política Nacional de Educação Ambiental.

Objetivando o atendimento a esta legislação federal, o executivo municipal de Praia

Grande submeteu projeto de lei e a Câmara de Vereadores aprovou em 25 de

PGIRS 2
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outubro de 2012 a lei 1.636, instituindo o “Plano de Gestão de destinaçâo de

resíduos sólidos" determinando a realização de Campanha Municipal destinada a

promover esclarecimentos sobre a destinaçâo adequada de resíduos sólidos,

através do estabelecimento de onze objetivos específicos.

Posteriormente, em 02 de dezembro de 2013, foi sancionada a Lei 1.697, dispondo

sobre a Política Municipal de Saneamento Básico, com base no “Plano Municipal de

Saneamento Básico de Praia Grande -PMSB”.

Esta Política Municipal de Saneamento foi estabelecida em função da saúde pública,

da proteção ao meio ambiente e do desenvolvimento sustentável, através da

definição do modelo jurídico-institucional e da gestão dos serviços públicos de

saneamento básico.

O Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB tem como objetivo estratégico

fundamental a universalização do acesso aos serviços públicos de abastecimento de

água, esgotamento sanitário, drenagem e manejo das águas pluviais urbanas com

qualidade e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.

Para tanto será composto pelos seguintes Planos setoriais:

*:● Plano Municipal de abastecimento d’água;

❖ Plano Municipal de esgotamento sanitário;

❖ Plano Municipal Macro e Micro drenagem das águas pluviais;

<* Plano Municipal de Gestão de Resíduos Urbanos.

Assim, como parte integrante desse PMSB, o presente relatório, doravante

denominado Piano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) da

Estância Balneária de Praia Grande foi desenvolvido prioritariamente, com base na

Lei federal 12.305/10 que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos,

complementado pelas Leis federais 11.445/07 e 9.795/99, além das Leis Municipais

1.636 de 25 de outubro de 2012 e 1.697 de 02 de dezembro de 2013.

Este PGIRS apresentará um diagnóstico referente à limpeza pública e ao manejo de

resíduos urbanos do município, bem como proposições para gestão e operação d^
atividades de coleta, transporte e destinaçâo desses resíduos urbanos. /

O Plano assume, assim, uma posição central na política para a prestação dW

serviços municipais, sendo sua existência condição indispensável para:

3PGIRS
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> A validade dos contratos de delegação da prestação dos serviços

{inciso I, do art. 11);

> Definição dos planos de investimentos e projetos dos prestadores, que

devem estar compatíveis com as diretrizes do Plano (§ 1°. do art. 11);

> O exercício das atividades da entidade reguladora e fiscalizadora. a

quem cabe verificar o cumprimento do Plano por parte dos prestadores

de serviços (parágrafo único, do art. 20);

> O acesso a recursos públicos federais e aos financiamentos com

recursos da União ou geridos por órgãos ou entidades da União (art.

50).

Para a consideração de dados, informações e estatísticas utilizadas na análise e

recomendações deste PGIRS, foram utilizadas referências primárias, como

levantamentos de campo, entrevistas, testes e reuniões com várias secretarias

municipais, além de ampla consulta a fontes secundárias, como IBGE, SEADE,

PNUD e relatórios produzidos pelas diferentes secretarias do município de Praia

Grande.

Também foram consultados outros trabalhos como relatórios disponibilizados e

estudos anteriores na área de saneamento, destacando-se o relatório “Proposta do

Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico” elaborado pela Secretaria de

Saneamento e Energia, do Departamento de Águas e Energia Elétrica do Estado de

São Paulo, em 2010, anteriormente referenciado e o “Plano Municipal de

Saneamento do Município de Praia Grande”.

Neste PGIRS considerou-se o município da Estância Balneária de Praia Grande

como um importante integrante da Região Metropolitana da Baixada Santista

(RMBS), no equacionamento da destinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos

desta região.

É fundamental o entendimento de que este documento, uma vez aprovado, não

esgota o Plano em si, mas deve ser entendido como parte de um processo dinâmico

de planejamento para a gestão dos resíduos, inserido nos serviços de saneamento

do Município de Praia Grande a partir das políticas, levantamentos da nova gestão

municipal, à luz da legislação vigente nos âmbitos federal e estadual e as nov^

determinações estabelecidas pela legislação municipal. /

PGIRS
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Para sua efetividade será Indispensável adequar e incrementar o atual processo de

gerenciamento, manejo e fiscalização, além de um monitoramento sistemático e

permanente das ações e serviços propostos, possibilitando a obtenção dos

resultados e metas propostas, incluindo as previsões orçamentárias e aportes de

recursos.

Em consequência e objetivando a implementação deste PGIRS, a PMPG deverá

elaborar e implantar um conjunto de Planos setoriais, executivos e operacionais,

com as devidas Normas legais e regulatórias.

Esse processo, pela sua dinâmica, exigirá uma continua atualização do PGIRS,

através de ajustes de adequação às decorrentes mudanças conjunturais e

estruturais futuras.

Assim, prevê-se que este PGIRS tenha validade para um horizonte de vinte anos,

com revisões a cada quatro anos, adequando-o a realidade e necessidades da

época, assim classificadas:

● Curto Prazo: período de 2017 a 2020;

● Médio Prazo: período de 2021 a 2024;

● Longo Prazo: período após 2024.

Em atendimento ao disposto nos Termos do Contrato 006/14 firmado com a

Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande em 07 de janeiro de 2014, a F2G

ENERGIA LTDA, como empresa de engenharia consultiva, elaborou o presente

documento “Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos do

e atualizado pela Prefeitura emPGIRSMunicípio de Praia Grande

novembro/2016.

PGIRS.
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1. OBJETIVOS DO PLANO

Identificou-se nos contextos mundial e brasileiro uma realidade social semelhante

em relação a crescente urbanização, com o aumento do número de cidades e/ou

expansão significativa das atuais aglomerações urbanas.

Este fato exige o estabelecimento de uma política administrativa , com gestão e

estruturas dos serviços públicos compatíveis com o nível de adensamento e de

distribuição das diversas áreas do espaço físico urbano, especialmente no

atendimento das necessidades relacionadas à água, ao esgoto e á limpeza urbana.

Para efeito das Leis federais N° 11.445/2007, e 12.305/10 a limpeza urbana e

manejo de resíduos sólidos são caracterizadas pelo conjunto de atividades,

infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo,

tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza

de logradouros e vias públicas.

Associam-se a estas atividades, a consideração de outros tipos de resíduos

presentes nas atividades econômicas e sociais do município.

No sentido de propor soluções que atendam a adequada limpeza urbana e o manejo

de resíduos, foram estabelecidos objetivos gerais e específicos a serem atendidos

no presente Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) da Estância

Balneária de Praia Grande.

1.1. OBJETIVOS GERAIS

O desenvolvimento deste PGIRS visa atender aos seguintes objetivos estratégicos:

● OBJETIVO SOCIOAMBIENTAL:

Transformar o lixo atualmente depositado no aterro em insumo básico com valor

agregado de projetos produtivos e com sustentabilidade socioambiental.

● OBJETIVO ECONÔMICO:

Converter os atuais centros de custos do orçamento da Prefeitura de Praia Grande

em fonte de receitas, induzindo parcerias com a iniciativa privada e promovendo a

imagem institucional do executivo municipal.

PGIRS



●T./
.

* /y

M^NÍCÍNQ QA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
E&tadQ cteSâQ PatuLo

● OBJETIVO EDUCACIONAL:

Estabelecer uma nova conscientização de educação ambiental no cidadão

praiagrandense e turistas visitantes referente às atitudes de produzir, descartar e

destinar os resíduos domiciliares.

1.2. OBJETIVOS específicos

Diagnosticar a situação atual do manejo de resíduos sólidos urbanos

gerados no Município de Praia Grande, incluindo as atividades de

acondicionamento, coleta, transporte e transbordo;

Diagnosticar a situação atual da disposição dos resíduos sólidos urbanos

do Município de Praia Grande identificando os principais problemas

socioeconômicos e ambientais relacionados à destinação final dos

resíduos sólidos.

Propor procedimentos, decisões e projetos que tornem eficiente o sistema

de Limpeza Urbana Municipal, abordando os aspectos socioeconômicos e

ambientais que envolvem o tema.

Propor medidas que venham a recuperar a área do antigo lixão de

resíduos do município, atualmente desativado e utilizado como estação

de transbordo de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU).

Propor a gestão e destinação dos resíduos urbanos de diferentes tipos,

para soluções que apresentem valorização econômica e sustentabilidade

socioambiental.

Adotar ações socialmente responsáveis com a população diretamente

envolvida com o processo de triagem e reciclagem de resíduos.

Propor facilidades e instalações para a população municipal colaborar na

classificação dos resíduos domiciliares e descartá-los de forma seletiva. ^

Propor a implantação de um complexo industrial que receba como insumb

os resíduos municipais, faça o seu processamento, triagem, reciclagem e
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reutilização, visando humanizar este processo e minimizar o uso de

aterros como local para disposição final dos resíduos.

Promover soluções de tratamento e disposição final de resíduos sólidos

urbanos que possam, futuramente, serem regionalizadas e integradas

com outros municípios da Região da Baixada Santista.

o

PGIRS



V*tw, ,

ÍKIMMKjãMQ OA ESTÂNCfA 6ALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE■’3 ^
£sta<to <ie; Sâo PaaLo

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE

RESÍDUOS SÓLIDOS

2. ESCOPO BÁSICO

22PGIRS



MUNiCÍRtQ QA ESTÂNCIA EALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Est^te cte SàQ PaalQ

2. ESCOPO BÁSICO

2.1. METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DO PLANO

A implementação da Política Municipal de Saneamento para os Resíduos Sólidos

Urbanos, programa que ora se propõem, é mais um passo fundamental na busca da

universalização das ações e serviços de saneamento ambiental no Município da

Estância Balneária de Praia Grande.

Segundo a Lei Federal N° 11.445 de 05 de janeiro de 2007, o titular dos serviços

públicos de saneamento básico formulará a respectiva política de saneamento, o

que foi providenciado pela Prefeitura de Praia Grande, conforme mostram a Lei

Municipal 1.697 e os respectivos relatórios que compõem o “Plano Municipal de

Saneamento Básico 2014-2043”.

Com ênfase no gerenciamento e manejo de resíduos urbanos, a Lei 12.305/10,

regulamentada pelo Decreto 7.404 em 23 de dezembro de 2010 instituiu a Política

Nacional de Resíduos Sólidos, o artigo 19 estabelece que o Plano Municipal de

Gestão Integrada de Residuos Sólidos tenha o conteúdo mínimo que atenda e

proponha ações, projetos e soluções envolvendo os seguintes quesitos:

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados;

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente

adequada de rejeitos;

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas

ou compartilhadas com outros Municípios;
/

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano^ de

gerenciamento específico; y
V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotadós

nos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental desses serviços '

públicos;

/
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VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos

sólidos:
n

1

definição das responsabilidades quanto à implementação e

operacionalização;

IX - programas e ações de capacitação técnica;

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não

geração, a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em

especial das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de

materiais reutiíizáveis e recicláveis;

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda;

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;

XIV “ metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem;

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local

na coleta seletiva e na logística reversa;

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização dos planos de

gerenciamento de resíduos sólidos;

XVII - ações preventivas, corretivas e monitoramento, a serem praticadas;

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos

sólidos:

XIX - periodicidade de sua revisão;

XX - contemplar ações especificas a serem desenvolvidas no âmbito dos

órgãos da administração pública, visando o uso racional dos recursos

ambientais, minimizando desperdícios e geração de resíduos sólidos.

Ainda em seu artigo 20, estabeleceu que estão sujeitos à elaboração de plano de

gerenciamento de resíduos sólidos todos os geradores de resíduos sólidos do

município, exceto os de origem radioativa.

Esta definição e caracterização dos resíduos se baseiam nas variáveis:

● Quanto à origem;

● Quanto à periculosidade;

● Locais de origem;

VIII

'X
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● Composição e periculosidade

Com base nesta legislação, o Município de Praia Grande apresenta neste

documento, parte integrante do Plano Municipal de Saneamento Básico, o Plano de

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS)^ elaborado por intermédio dos

conceitos e parâmetros envolvidos, que constituem o embasamento fundamental

para o alcance de soluções factíveis e eficazes.

Especificamente em relação às origens de resíduos (Artigo 20 da Lei 12.305/10),

observou-se que o Município de Praia Grande, praticamente, não produz os

seguintes tipos:

● Resíduos industriais;

● Resíduos de serviços de transportes (marítimos e ferroviários);

● Resíduos de mineração;

● Resíduos agrossiivopastoris.

É fundamental compreender que este Plano de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos (PGIRS) da Estância Balneária de Praia Grande:

● Atende e se orienta rigorosamente na Lei 12.305/10;

● Não se esgota e encerra com a produção e publicação deste trabalho.

O Plano ora exposto, com horizonte de validade de vinte anos é, na verdade, um

processo absolutamente dinâmico de planejamento das ações e serviços de

saneamento do município, focando especificamente o gerenciamento dos resíduos

do município.

Para tanto, será indispensável um monitoramento permanente e atualização dessas

ações e serviços, com frequência prevista de quatro anos de forma que seja

possível aprimorar a sua gestão, através da produção e divulgação sistemática de

dados e de informações atuais e confiáveis, da consequente geração de indicadores

e de índices setoriais, da valorização e garantia do controle e da participação

popular.

Esse processo irá assegurar a permanente atualidade do Plano de Gestão Integrada

de Resíduos Sólidos (PGIRS), que deverá sofrer ajustes em função de ev^ntoais-

mudanças conjunturais.

O Plano foi desenvolvido em 03 (três) etapas:
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> Preparação - descrição do problema Inicial e da forma da elaboração do

plano;

> Diagnóstico - apresentação de dados substanciais referentes ao contexto

local e à gestão dos resíduos;

> Propositura - medidas de melhoramento do sistema, incluindo elementos

administrativo-gerenciais, estrutura legal, sistema operacional de limpeza

urbana, aspectos de fiscalização e fatores socioambientais podendo se

complementar com programa de capacitação.

2.2. PARÂMETROS E PRIORIDADES DO PLANO

Este PGIRS tem como prioridade o ordenamento e melhoria do saneamento dos

resíduos sólidos, estimulando a adoção de novas ações e tecnologias que

contemplem:

> Redução do volume de resíduos na fonte geradora;

> Reutilização para aumento da vida útil do produto e/ou de seus componentes

antes do descarte;

> Recuperação com extração de algumas substâncias dos resíduos para uso

especifico, como Combustível Derivado de Resíduos (CDR) para geração de

energia;

> Reciclagem de resíduos através do reaproveitamento cíclico de matérias

primas;

> Transformação de resíduos por meio de tratamentos físicos, químicos e

biológicos;

> Promoção de práticas de disposição final, ambientalmente seguras;

> Identificação de medidas necessárias para recuperar a área do antigo e

desativado lixão do Jardim Glória;

> Propositura de ações que tenham por finalidade a destinação final c os

resíduos sólidos urbanos de diferentes naturezas com a minimização do uso
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de aterros e quando possível e viável, o aproveitamento energético no

município de Praia Grande;

Em consonância com o artigo 9 da lei 12.305/10, este PGIRS estabeleceu como

critério de propostas de projetos a hierarquização de ações como mostra a Figura

2.2-1.

Minimizar geração, de .
reaíduos. ,

Reutilizar

Reciclar

VMorizaxítEnErgíai
e/ou co.mpostagem):

v'í segura

V.vrTv^l

Figura 2.2-1 - Hierarquização da gestão de resíduos - PNRS

O Plano deverá ser institucionalizado em rigorosa conformidade com a Lei 12.305/10

e segundo um modelo de gestão que, tanto quanto possível, seja capaz de:

r- Preservar a qualidade de vida da população;

> Preservar o meio ambiente;

> Contribuir para a solução dos aspectos sociais envolvidos com a questão;

> Melhorar as condições de saúde pública e dos aspectos sanitários

município.

> Estimular os agentes públicos e privados a minimizar a geração de resíduos;
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> Promover a sustentabilidade econômica das operações;

Em todos os segmentos operacionais do sistema deverão ser escolhidas alternativas

que atendam simultaneamente a duas condições fundamentais:

> Sejam as mais econômicas; e

> Sejam tecnicamente corretas para a sustentabilidade ambiental, para a saúde

e condição de vida da população.

É importante que seja de conhecimento de todos os munícipes e das autoridades

municipais que para a cidade permanecer limpa deve existir um bom relacionamento

entre a Prefeitura e a população, com responsabilidade de ambas as partes, assim,

são deveres da administração municipal:

● Providenciar para que todos os cidadãos sejam atendidos pela coleta de

resíduos domiciliares;

● Assegurar que os veículos coletores passem regularmente nos mesmos

locais, dias e horários,

● Divulgar com a devida antecedência o programa de coleta dos resíduos

domiciliares, bem como, de outros tipos de resíduos.

● Ser o indutor de iniciativas educacionais junto à população, nas questões

de produção e descarte de resíduos.

São deveres dos cidadãos:

● Colocar os resíduos em locais de fácil acesso aos caminhões da coleta,

acondicionados em sacos plásticos fechados, evitando assim o acesso de

insetos, roedores e outros animais;

● Colocar os resíduos nos contentores para que a Prefeitura realize a coleta

mecanizada ou manual dos mesmos;

● Conhecer a programação e horários em que o serviço de coleta será

executado para colocar os recipientes contendo os resíduos, no dia e

hora programados, com no máximo duas horas de antecedência;

● Dispor os recipientes em locais a eventos indesejáveis, como:

Fora de alcance dos animais,

Em lixeiras que evitem o espalhamento dos resíduos no passei

público.

o

o
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Acondicionamento adequado de objetos cortantes, garrafas e

lâmpadas quebradas.

Este PGÍRS, uma vez aprovado, deverá ser também, um veículo da administração

municipal na orientação para a população participar nas soluções da limpeza urbana

da cidade, para que esta se conscientize das várias atividades que compõem o

sistema e dos custos requeridos para sua realização, bem como compreenda o seu

papel como agente consumidor e, por consequência, gerador de lixo.

A consequência direta dessa participação traduz-se na redução da geração de lixo,

na manutenção dos logradouros limpos, no acondicionamento e disposição

adequados para a coleta adequada, e, como resultado final, em operações menos

onerosas dos serviços.

É importante que a população saiba através do Plano que é ela quem remunera o

sistema, através do pagamento de impostos, taxas e tarifas.

Em última análise, está na própria população a chave para a sustentação do

sistema, implicando por parte do município, a montagem de uma gestão integrada

que inclua, necessariamente, um programa de sensibilização dos cidadãos e que

tenha uma nítida predisposição política voltada para a defesa das prioridades

inerentes ao sistema de limpeza urbana.
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3. CARACTERIZAÇAO DO MUNICÍPIO

3.1. HISTORICO

A Estância Balneária de Praia Grande foi uma das primeiras a serem colonizadas

pelos portugueses, quando em 1532 Martim Afonso de Souza fundou a Vila de São

Vicente.

A Região Metropolitana da Baixada Santista (RMBS), criada pela Lei Complementar

815, de 30 de junho de 1996, na qual se insere atualmente o Município da Estância

Balneária de Praia Grande foi sendo desdobrada em municípios desde o século XVI,

a partir da fundação do município de São Vicente, em 1532.

A partir de então ocorreram os seguintes desdobramentos, com a fundação dos

demais municípios dessa Região.

1545: São Vicente e Santos;

1561: São Vicente, Santos e Itanhaém;

1934: São Vicente, Santos, Itanhaém e Guarujá;

1948: São Vicente, Santos, Itanhaém, Guarujá e Cubatão;

1959: São Vicente, Santos, Itanhaém, Guarujá, Cubatão, Mongaguá e Peruíbe;

1964: São Vicente, Santos, Itanhaém, Guarujá, Cubatão, Mongaguá, Peruíbe e

Praia Grande;

1991: São Vicente, Santos, Itanhaém, Guarujá, Cubatão, Mongaguá, Peruíbe, Praia

Grande e Bertioga.

O então Município de Praia Grande posteriormente recebeu do Governo do Estado

de São Paulo a atual denominação de Estância Balneária de Praia Grande.

3.2. DADOS GERAIS

Com sede situada nas coordenadas 24'00’35” S e 46°2 4’45" W e altitude de^

metros, tem área total de 147,065 km^, faz divisa ao norte e a leste com o Município
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de São Vicente, ao sul com o Oceano Atlântico e a oeste com o Município de

Mongaguá.

Fazendo parte da RMBS, os relevos de degradação em planalto dissecados formam

morrotes, morros e montanhas, por processos de denudação, formando escarpas de

diferentes feições, originadas por agentes de alta energia e intenso processo de

fragmentação.

Os relevos de agradação geram planícies costeiras, terraços marinhos e mangues,

com altitudes baixas epor ações construtivas marinhas, fluviais e mistas

declividades inferiores a 2% e são formadas por sedimentos areno-argilosos

inconsolidados, tanto marinho como fluviais.

Os terraços marinhos, vinculados ás planícies costeiras, são mais elevados.

As planícies costeiras na RMBS subdividem-se em três unidades morfológicas:

(a) Planície de Bertioga, que abrange a praia de Boiçucanga até a cidade de

Bertioga;

(b) Planície Santista, que abrange Guarujá, Santos, São Vicente e Praia Grande e

(c) Planície de Itanhaém, que se situa entre Mongaguá e Peruíbe.

Na Planície Santista, as regiões norte e noroeste do município apresentam trecho

com formação montanhosa, representada pelo sopé da Serra do Mar, além de

alguns mangues e rios, entre outros, o Acaraú, o Indaiauba, o Guaramar, o das

Cruzes, o Mombuatuba, o Ameija, o Branco (ou Boturoca) e o Preto.

A área de manguezais da bacia hidrográfica da Baixada Santista tem cerca de 120

km2, o que corresponde a 52% deste total. As áreas de manguezais distribuídas por

municípios desta região são, em porcentual:

Bertioga (15%), Cubatão (19%), Guarujá (12%), Itanhaém (3%), Mongaguá (0%),

Peruíbe (5%), Praia Grande (7%), Santos (26%) e São Vicente (13%).

Em termos hidrológicos. Praia Grande pertence á área de drenagem da UGRHI-7,

com 2.788,82 km^, compreendendo a região do estuário de Santos, São Vicente e

Cubatão, as bacias do litoral norte em Bertioga, e as do litoral sul e centro-sul enií

Peruíbe, Itanhaém, Mongaguá e Praia Grande. Limita-se a Nordeste com a UGRHI-À

(Litoral Norte), a Leste e Sul com o Oceano Atlântico, a Sudoeste com a UGRHI-11

(Rio Ribeira de Iguape e Litoral Sul), e ao Norte com a UGRHI-6 (Alto Tietê).
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O clíma'"da região não apresenta uma uniformidade climática face aos fatores

geográficos que acentuam determinadas características das massas de ar, apesar

de fortemente influenciado pelos sistemas atlânticos polares e tropicais.

A região está sob a atuação das massas de ar Tropical Atlântica e polar Atlântica.

A massa Tropical Atlântica atua o ano todo. Origina-se no Atlântico, é quente e

úmida, e penetra no continente pelo leste. Sua atuação ao longo do ano é

significativamente afetada pelo confronto com a massa de ar polar, predominante

entre maio e agosto e com as massas Continentais Tropical e Equatorial, o que

acarreta uma sazonalidade pluviométrica significativa durante ao ano.

No verão, seu confronto com a Tropical Atlântica e com os fatores topo-climáticos da

Serra do Mar produz instabilidade, resultando em elevados índices pluviométricos

diários, as chamadas “chuvas de verão". O inverno é ameno, em função da

penetração da massa Polar. O verão é quente e longo, estende-se de outubro a

março, com temperaturas máximas em dezembro e janeiro. A temperatura varia em

função da altitude: no litoral, a temperatura média anual é superior a 24°C e a média

das mínimas, em julho, ultrapassa a 16°C. Na encosta da Serra do Mar, a

temperatura média anual oscila entre 20°C e 24°C e a média das mínimas entre 8°C

e 10°C, podendo em determinadas ocasiões a temperatura atingir 0°C.

O regime pluviométrico tem precipitação não uniformemente distribuída em toda a

bacia. No litoral recebe de 2.000 a 2.500 mm, e nas áreas elevadas os totais variam

de 1.600 a 3.000 mm. Observa-se, também, a existência de dois períodos bastante

distintos: chuvoso de novembro a março, com as maiores precipitações ocorrendo

em dezembro, e um período de estiagem que se estende de abril a outubro, com

mínimas registradas em julho e agosto, conforme mostra o gráfico da Figura 3.2-1,

resultado das medições de precipitações durante o período de 2006 a 2015.
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Fonte: DAEE e CIAGR02; Qualidade das praias litorâneas no Estado de São Paulo/ 2015 (Secretaria

do Meio Ambiente/ Companhia Ambiental do Estado de Sâo Paulo - CETESB).

Figura 3.2-1 - Médias Pluviométricas mensais

A faixa costeira de Praia Grande com o Oceano Atlântico tem 22,5 km de

comprimento, formando 12 praias (Vila Mirim, Ocian, Real, Maracanã, Vila Caiçara,

Flórida, Jardim Solemar, Canto Forte, Boqueirão, Guilhermina, Aviação e Vila Tupy).

As características climáticas e de solo estão sintetizadas na Tabela 3.2-1.

Tabela 3.2-1 - Características físicas e climáticas do Município de Praia Grande

Valor

Tropical úmidoClima

Máxima: 38,50; Mínima: 80Temperatura

2.000 a 2.500 mm a.a.Pluviometria

Semestre seco: 384mm;Semestre úmido: 642 mmEvaporação

Superior a 80%Umidade

Predominantes: sul e sudesteVentos

Arenoso, argiloso e mangueSolo

58% plano e 42% morros e serraTopografia

Fonte: PEBPG/2011

Praia Grande tem ótimos acessos rodoviários como a Rodovia Anchieta, Rodovi.

dos Imigrantes e Rodovia Padre Manuel de Nóbrega.

O sistema ferroviário foi desativado.
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A área urbanizavel é de 57,58 km^, (39,14%), sendo que atualmente 38,58 km^ já

está ocupada (26,23%).

Praia Grande tem 66,6% de seu solo recoberto por vegetação natural, incluindo

floresta ombrófila, manguezais e ecossistemas associados à restinga. Tem quatro

unidades de conservação que ocupam 40,3% do município: o Parque Estadual da

Serra do Mar (Núcleo Itutinga-Pilões), o Parque Estadual Xixová-Japuí, o Parque

Municipal do Piaçabuçu e a APA Marinha Litoral Centro.

Em termos administrativos, a Lei Complementar 473 de 2006, aprovou o Plano

Diretor do Município para o período de 2007 a 2016, estabelecendo o

macrozoneamento do município com as “Diretrizes de Ordenamento Territorial”

estabelecendo que o município é formado por 32 bairros, como mostra a tabela 3.3-

2, dos quais 13 são litorâneos.

Esta lei, em termos de ocupação do solo, estabeleceu adicionalmente que:

● Área de Transição: área de proteção do Parque Estadual da Serra do Mar

frente à pressão antrópica e de preservação dos remanescentes da restinga,

devendo ser destinada a atividades de apoio urbano e ao turismo ecológico, de

baixa intensidade de ocupação;

● Área Residencial Especial: área de restinga sujeita a forte pressão antrópica,

devendo ser reservada à ocupação em padrões de baixa densidade e à

conservação de compartimentos representativos da vegetação natural;

● Área Predominantemente Residencial: área densamente ocupada

predominantemente por residências, comércio e serviços associados, cujo

ordenamento interno deverá ser dado essencialmente pela consolidação de

centros de comércio e serviços que garantam a desconcentração das

atividades terciárias do Boqueirão e pela consolidação de áreas de usos

múltiplos que permitam o assentamento de atividades econômic^
diversificadas propiciando o assentamento de micro empresas, empr^as
cooperativas e familiares no tecido urbano; \

● Área Comercial de Âmbito Regional: área de localização privilegiada em

relação ao assentamento urbano consolidado e ao sistema viário para a

conexão intermunicipai e regional do Município, a ser reservada para a

comércio e serviços de âmbito metropolitano e regional;
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● Área de Usos Diversificados de Porte Regional: área de localização

privilegiada em relação ao sistema viário regional rodoferroviário, para usos
diversificados industriais, de comércio e serviços de grande porte que exigem

acessibilidade por transporte de carga e isolamento do uso residencial pelas

características incompatíveis de seus padrões operacionais.

n

A Tabela 3.2-2 quantifica os diferentes tipos de áreas que formam o Municípo de

Praia Grande.

Tabela 3.2-2 - Tipos de áreas territoriais

mArea (km^)IdentificaçãoÁreas por Tipo

Área Total (1) 100,00147,065

32,89Unidades de

Conservação
(Parques

Estaduais)^

48,37Total - Parques Estaduais

Parque Estadual da Serra do Mar 30,8245,32

(B) 2,073,05Parque Estadual Xixová / Japuí (terrestre)

5,417,96Parque Piaçabuçu

22,5533,16Área de restinga (ZT) + Faixas non aedificandi

Área Ocupada	

Área para expansão

Área Urbana 26,23

12,92

38,58

19

67,1198,7Total Area Urbana

Notas;

O perímetro urbano (área urbana) é constituído pela área total do Município, excetuados os
parques estaduais da Serra do Mar e Xixová-Japuí (parte terrestre) conforme Art. 68 da L.C. 473/06
(Plano Diretor).

Parque Estadual Xixová / Japuí
totalizando 5,54 km7

Fonte: - Resolução n°1 de 15/01/2013.
instituto Florestal / SMA

Elaboração; SEPLAN, 2014

(A)

é constituído também por 3,49 km^ de área marinha(B)

3.3. EVOLUÇÃO DEMOGRÁFICA ^

O município de Praia Grande apresentou, desde a década de setenta um dos

maiores crecimentos populacionais do Estado de São Paulo.

Em termos de população residente, as estátisticas mostram que entre os anos de

1970 e 1980 o número de habitantes mais que triplicou. Esta tendência perdurou

entre os anos de 1980 e 1990, com a duplicação da população residente. Para o
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período de 1990 a 2010, embora de forma decrescente, também observou-se uma

alta taxa de crescimento, novamente com mais que a duplicação dos habitantes.

Com base nas estatíticas do IBGE, a Tabela 3.3-1 e a Figura 3.3-1 ilustram esta

evolução demográfica.

Tabela 3.3-1- Evolução demográfica da população residente no Município de Praia Grande

TGCA(%)População Residente

Habs.
Ano

r 1970/1980 1980/1991 1991/2000 2000/2010

12,85 5,86 5.12 3,0719.7041970

66.0111980

123.4921991

150.3881996

193.5822000

262.0512010

IBGE - Sinopse do Censo Demográfico 2010 (Consulta em 29/04/2011)
IBGE - Censos Demográficos (1970, 1980, 1991 e 2000)
IBGE - Contagem Populacional (1996)

Elaboração: SEPLAN, 2011

Fontes:

População Residente

IMS Habitantes

3QQQ0Q)

^0000)

200QQQ)

ISQQQQ) !
f

IQOQOOl

IJ^
5QQQP’.

L L.yULQ)

2000 20101S®1] 1.996iam

Fonte: IBGE

Figura 3.3-1- Evolução demográfica no Município de Praia Grande -
Período 1970 a 2010
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A Tabela 3.3-2 apresenta a distribuição demográfica no município, em função do

número de habitantes residentes por bairro.

Tabela 3.3-2 - Bairros de Praia Grande: Área e População residente - 2010

Área População (2) Dens.pop

(knfl (hab-2010) (hab/km^Bairro

1,9 127 67Militar

Canto do Forte

Boqueirão
Guilhermina

Aviação

Tupi
Ocian

Mirim

Maracanã

Caiçara
Real

Flórida

Solemar

Cidade da Criança

Princesa

Imperador
Melvi

Samambaia

Esmeralda

Ribeirópolis

Andaraguá
Nova Mirim

Anhanguera

Quietude

Santa Marina

Tupiry
Antártica

Vila Sônia

Glória

Sitio do Campo

Xixová

Serra do Mar

2,41 15.363

9.961

15.013

9.342

13.941

12.317

5.307

6.586

9.404

3.909

1.572

1.472

2.530

2.726

6.375

7.324

7.582

5.802

7.536

6.805

2.884

3.503

3.371

2.136

1.299

1.429

1,36

1,98

1,61

1,85

1,81

1,84

1,88

2,79

1,83

1,21

1,03

7093,57

1.3172,07

80 194,25

10.512

12.835

10.910

10.274

6.489

7.595

7.372

3.325

1,62

1,69

1,48

3,09

384,34 167

1,61 15.667

12.071

9.434

3.384

11.669

13.564

20.463

5.769

15.682

9.731

13.875

8.985

1.085

7.480

3.737

3.486

9.305

2.718

0,87

1,05

3,12

1,56

3,63

5,87

0,62

5,77

01,89 0

75,46 0 0

147,065 262.051 1.782Total

Nota: (1) Áreas aproximadas.
(2): IBGE -CENSO 2010 - Resultados da Sinopse por Setores Censitários (Consulta em 01/07/2011)
Fonte: SEPLAN - Secretaria de Planejamento Estratégico e Gestão
Elaboração: SEPLAN, 2011
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O mapa da Figura 3.4-1, adiante, ilustra a localização dos bairros que compõem o

município.

No caso de ser considerada a área urbana de 96,63 km^ excetuando as áreas de

preservação, a densidade demográfica, no ano de 2010, foi de 2.781,87 habitantes

residentes por quilômetro quadrado.

Adicionalmente, por ser uma estância balneária com grande atratividade turística.

Praia Grande recebe uma população flutuante, tanto em fins de semana e feriados,

como principalmente por períodos que chegam a três meses por ano. Esta adição

chega a duplicar o número de residentes, em périodos que duram de dois a três

meses.

Esta população flutuante concentra-se em áreas da orla praiana, enquanto a maior

densidade demográfica da população residente acentua-se em bairros mais

populares, como Nova Mirim, Anhanguera, Quietude e na região central

(Guilhermina, Boqueirão e Canto do Forte).

Segundo o último relatório de Demanda Turística Nacional (2012), feito pelo

Ministério do Turismo, Praia Grande em relação ao recebimento de turistas

domésticos, aparece na 17^ posição entre todos os municípios brasileiros, a frente

de outras cidades da região, como Guarujá (18^) e Santos (22^). O relatório também

mostrou o perfil de renda desses turistas, como mostra a Tabela 3.3-3.

Tabela 3.3-3 - Perfil de Renda dos Turistas Domésticos em Praia Grande

Classe de renda familiarCidade da RMBS

De 5 a Í5 SM~ De 0 a 4 SM Mais de 15 SM

54,3% 9,5%36,1%Praia Grande (17°)

22,7%56,4%20,8%Guarujá (18°)

56,4% 12,1%31,5%Santos (22°)

Fonte: Caracterização e Dimensionamento do turismo doméstico no Brasil -2010/2011-
Min.Turismo e FIPE, pg 64 e 65, set/2012.
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3.4. HABITAÇÃO E INFRAESTRUTURA URBANA

O Município de Praia Grande apresenta três regiões distintas sob o enfoque

habitacional, conforme descrito no item 3.3, anterior e regulado pela Lei

complementar 473/06.

O levantamento feito pelo IBGE (2010) identificou um total de 200.061 domicílios.

Na Região Litorânea, predominam os edifícios e casas de maior padrão na orla

atlântica, destinados em grande parte a habitações de veraneio, representando em

2010, um total de 104.912 unidades de uso ocasional (52% do total de domicílios).

Neste levantamento feito pelo IBGE (2010) verificou-se que a taxa de ocupação

permanente foi de 41,7% (83.513 unidades), predominantemente situadas na região

interiorana, com moradias de padrão mais modesto.

Para as áreas de Preservação Permanente (APPs), com as restrições legais, o

Programa Regional de Identificação e Monitoramento de Áreas de Habitação

Desconforme (PRIMAHD/2005) do município de Praia Grande fez um levantamento

identificando sete áreas com habitação desconforme, todas em APPs, área de

mangue ou próximo a corpos d’ água.

Esta desconformidade abrange 4.363 habitações num total de 159 hectares,

segundo censo do IBGE.

A prefeitura de Praia Grande fez cadastramento, e tem feito fiscalização e iniciativas

que conteve o progresso destas ocupações, através de notificações e remoções de

algumas destas áreas.

Entre os assentamentos irregulares, o maior situa-se próximo ao aterro sanitário

desativado. A Prefeitura optou pela regularização fundiária de parte desse

assentamento.

Também foram e estão sendo regularizados outros casos como os dos bairros de

Quietude, Tupiry, Tupi, Bairro Mirim, Nova Mirim, e Esmeralda, que totalizam um

atendimento a mais de 1.000 famílias. \

Ainda, neste contexto, em 2009 foi assinado um convênio, o Programa Cidao^

Legal, que beneficia a prefeitura com a construção de mais de 300 moradias no

loteamento Mirim III, no Bairro Nova Mirim.
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Para o Bairro Caieiras onde mais de 2.000 famílias viviam sobre palafitas, a

prefeitura concluiu projeto de urbanização desta área e regularização de quase

2.000 casas.

A Figura 3.4-1 mostra o mapa de densidade demográfica por bairros e região do

Município de Praia Grande.

O sistema de transporte do município é formado por linhas de ônibus municipais e

intermunicipais, sendo 14 linhas municipais e 14 linhas intermunicipais.

A cidade ainda possui 2 Terminais de Ônibus que possibilitam a integração dos

passageiros em parte dessas linhas.

Já a frota municipal tem registrados em julho/2013, 106.689 veículos, como mostra a

Tabela 3.4-1.

Tabela 3.4-1- Frota de veículos no município - 2013

QuãntídadeTipo jii

59.657Automóvel

2.243Caminhão

5.441Caminhonete

3.349Camioneta

327Micro-ônibus

Motocicleta 25.554

Ônibus 234

9.884Outros

106.689Total

Fonte: DENATRAN-julho/2013

Em termos de suprimento de energia elétrica o município é abastecido por 2

concessionárias, a Elektro, abastecendo do bairro Caiçara até a divisa corrv

Mongaguá e a CPFL Piratininga, abastecendo os demais bairros. Essas

concessionárias atendem a 204.891 consumidores e segundo a Secretaria de

Energia do Estado, o consumo total no município em 2011 foi de 522.443 MWh,

como mostra a tabela 3.4-2.
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Tabela 3.4-2 - Consumo anual de energia elétrica em Praia Grande - 2011
1'

Consumo (kWh/ano)li

336.566.173197.188Residencial

6.737 125.010.703Comercial

1 692Rural

237 9.049.288Industrial

147 32.066.230Iluminação Pública

532 14.768.367Poder público

40 4.521.251Serviço Público

Consumo Próprio 9 439.915

522.442.619204.891Total
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3.5. '^SITUAÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA

A avaliação social e econômica do município será mostrada a partir de informações

recolhidas nas diversas secretarias municipais, nos trabalhos estatísticos

desenvolvidos pelo IBGE, pelo Programa das Nações Unidas para o

Desenvolvimento - PNUD e pelo SEADE - Fundação Sistema de Análise de Dados

da Secretaria de Desenvolvimento e Planejamento do Estado de São Paulo, na

elaboração do IPRS- ÍNDICE PAULISTA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL.

O município de Praia Grande, definido por Lei Estadual como estância balneária, e

como a maioria dos municípios da RMBS, tem sua base econômica sustentada pela

indústria do turismo e serviços de comércio. Um bom indicador para este fato é a

verificação da participação do setor serviços em 85,35% do PIB do município, para

apenas 14,43% para o setor industrial, conforme dados do IBGE para 2011.

O PIB gerado no município em 2011 foi de R$ 3.983.893.000,00, a preços correntes,

conforme os dados do IBGE, representando a posição de 177° entre os municípios

brasileiros e o 65° do estado de São Paulo. Naquele ano o PIB per capita foi de R$

14.903,80.

Entre as principais características demográficas e socioeconômicas da Praia

Grande, observa-se que a totalidade da população residente de 267.306_habitantes

(2010) é urbana, conforme censo do IBGE (2010).

Embora a densidade demográfica de 1.781,87 hab./km^ (IBGE-2010), possa ser

considerada alta se comparada com a média do Estado de São Paulo

(166,23 hab./km^), em função da grande área de preservação ambiental (APPs e

mangues), há um considerável acréscimo de adensamento.

O número de domicilios particulares permanentes em 2010, segundo o IBGE -

Censo 2010, foi avaliado em 83.445.

O total de moradores em domicílios particulares permanente é de 260.483,

representando uma taxa de ocupação de 3,12 hab./domicilio.

Como analisado anteriormente, a taxa de crescimento populacional é bem maior que

a média brasileira ou do Estado de São Paulo (1,09% a.a), ou seja, de 3,07% anual

para o período 2000 a 2010 (IBGE-2010). Para o período 2010/2013, esta taxa

municipal foi de 3,19%, enquanto que no estado foi de 1,90%.

A intensa imigração ao município justifica em grande parte, esta constatação.
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Para estabelecer um indicador de renda do município foi utilizado o parâmetro de

domicílios de população residente (fixa), conforme levantamento do IBGE (2011), e

considerando a mesma estratificação da renda levantada no Censo de 2010.

Nestas considerações, estima-se que 49% da população do município teve em 2011

algum rendimento. Pelo mesmo critério, comparativamente, a cidade de São Paulo,

registra uma participação de 52%.

Destes que têm rendimentos, 52% são de baixa renda (com recebimentos menores

que 3 salários mínimos), como mostra a Tabela 3.5-1. Na cidade de São Paulo este

grupo representa 42%.

Tabela 3.5-1 - Renda da população residente em Praia Grande (2011)

População com
rendimentos

Participação (%)Faixas salariais (SM)

26%39.297Até 1 salário mínimo

37%56.604De 1 a 2

14%21.766De 2 a 3

12%18.351De 3 a 5

8%11.421De 5 a 10

2%2.810De 10 a 20

1%842Acima de 20

58%151.091SOMA

100%262.051População Total

Fonte: Censo 2010- IBGE e dados elaborados pela SEPLAN 2012.

Para o desempenho das finanças municipais deve-se conhecer, entre outros, o nível

de poupança líquida que a administração municipal aufere ao final do exercício. í

A identificação do índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do município objetiva

avaliar o seu nível de desenvolvimento humano, ou seja, o modo como vivem os

munícipes e estabelecer termos de comparação com municípios da região e do

estado. Este indicador varia de 00 (o pior) a 1,0 (o melhor).

Estes valores de IDH são incorporados a de todos os municípios, Estados e

federação do Brasil.

Para a composição do IDH são considerados aspectos básicos para a população:

● A expectativa vida. Corresponde á média de anos que um indivíduo vive no

município. Visa também, identificar a qualidade de vida do munícipe;
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● O nível educacional. Obtido peia média de anos de estudo da população

adulta e da expectativa que uma criança ficará matriculada em unidade

escolar.

● A Renda Bruta per capita e a distribuição de renda, no poder de paridade de

compra ou o nível de consumo do munícipe.

A determinação do valor final do IDH é obtida pela média geométrica destas três

variáveis (e outras, se forem incluídas).

De acordo com os estudos do PNUD - Brasil de 2013 foram obtidos os valores de

2012 para o Município de Praia Grande mostrados na Tabela 3.5-2;

Tabela 3.5-2 - índice de Desenvolvimento Humano de Praia Grande - 2012

Classificação r?o Estado S. Paulo (1)7

199°AltoIDHM (Geral) 0,754

344°Muito AltoIDHM Longevidade 0,834

250°0,692 MédioIDHM Educação

136°AltoIDHM Renda 0,744

(1) 645 municípios

Em termos comparativos com os melhores e piores índices obtidos para os 645

municípios do Estado de São Paulo, a Tabela 3.5-3 mostra a relatividade hierárquica

do IDH Municipal de Praia Grande.

Tabela 3.5-3 - Relatividade dos IDHM de Praia Grande no Estado de São Paulo (2012)

Praia Grande Menor índice (645°)Maior índice (1°) ,indicador
V.

0,754(199°) 0,639 (Ribeirão Branco)0,862 (S. Caetano do Sul)IDHM (Geral)

0,744(136°) 0,592 (Ribeirão Branco)0,891 (S. Caetano do Sul)IDHM Renda

0,834 (344°) 0,775 (Bom Sucesso de
Itararé)

0,890(S. Caetano do Sul)IDHM Longevidade

0,825(Águas de São
Pedro)

0,520 (Natividade da
Serra)

0,692 (250°)IDHM

Escolaridade
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3.6. ESTATÍSTICAS VITAIS E DE SAUDE

Especificamente para o Estado de São Paulo, em 2000 o SEADE implantou um

sistema adicional ao IDH para avaliar o desempenho econômico e social dos

municípios paulistas denominado índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS).

Este IPRS é formado a partir de indicadores para a aferição primordial da riqueza do

município, associada a fatores sociais como a escolaridade e educação, a saúde e

longevidade da população, para todos os 645 municípios paulistas e visa identificar

o perfil municipal individual e projetar, ainda, a visão da região administrativa onde

estão inseridos e a sua posição em relação ao desempenho médio do Estado.

Para cada uma dessas dimensões é estabelecido um indicador sob as variáveis

(nível de riqueza, escolaridade e longevidade) que permite a hierarquização dos

municípios paulistas de acordo com a sua situação. Estes indicadores do SEADE

são expressos na escala de 0 a 100, numa combinação linear do conjunto específico

de variáveis formando uma combinação linear das variáveis para compor cada

dimensão.

Estas três dimensões têm como base para avaliações:

● Variáveis que demonstrem as mudanças nas condições de vida do município

ern período de curto prazo;

● Dados e informações de todos os municípios necessários a atualizações dos

seus indicadores para as datas de censos demográficos;

● Tipologia dos municípios, possibilitando um melhor detalhamento das

condições de vida existentes no município, a partir da identificação das

condições de renda, escolaridade e longevidade.

O indicador de riqueza municipal é composto por quatro variáveis: '

● Consumo anual de energia elétrica por ligações residenciais;

● Consumo de energia elétrica na agricultura, no comércio e nos serviços por

ligações;

● Valor adicionado fiscal per capita, ou seja, o valor somado das saídas de

mercadorias e das prestações de serviços no seu território, deduzido o valor das

entradas de mercadorias, em cada ano civil, dividido pela população do município.

● Remuneração média dos empregados com carteira assinada e do setor público.
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O peso de cada uma dessas variáveis na combinação linear que resulta no indicador

foi obtido por meio de modelo de estatística multivariada, (Análise Fatorial). Este

indicador é importante na avaliação das políticas públicas, uma vez que, enquanto

as variáveis relativas à renda familiar refletem iniciativas e investimentos pretéritos,

este indicador mostra que a riqueza municipal pode ser associada à capacidade do

município de produzir novos esforços em prol do desenvolvimento locai.

Na análise das dimensões de evolução de Riqueza, de Longevidade e de

Escolaridade para o período de 2008 a 2010, feita pelo SEADE, o Município de Praia

Grande mostrou evolução discreta como mostra a Tabela 3.6-1.

Tabela 3.6-1- Evolução do IPRS de Praia Grande -.2008 - 2010

2010200Z:Dime^^Q

Praia Grande Média Est. S. PauloMédia Est. S. PauloPraia Grande

41 454238Riqueza

696268Longevidade 58

45 4840Escolaridade 36

Fonte: Fundação SEADE 2012

As quatro variáveis que compõem os Valores da Riqueza Municipal de Praia Grande

tiveram a seguinte variação entre 2008 e 2010;

Consumo anual de energia elétrica por ligação no comércio, na agricultura e

nos serviços variou de 17,2 MW médios para 18,4 MW médios; X

Consumo de energia elétrica por ligação residencial variou de 3,4 MW médios

para 3,9MW médios;

Rendimento médio do emprego formal evoluiu de R$ 1.256 para R$ 1.369;

Valor adicionado per capita variou de R$ 3.275 para R$ 4.000.

Analisando os dados da SEADE para cada município da RMBS, observa-se que a

posição de Praia Grande em 2008 e em 2010 em valores absolutos, está próxima e

inferior à média do conjunto dos municípios desta região, exceto no maior consumo

anual de energia elétrica residencial por ligação. Identicamente para a média do

Estado de São Paulo.
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A avaliação da evolução da longevidade no município considerou o seguinte

comportamento das variáveis que compõem esta dimensão no período 2008-2010:

● Taxa de mortalidade infantil (por mil nascidos vivos) variou de 19,8 para

12,41;

● Taxa de mortalidade perinatal (por mil nascidos) cresceu de 16,0 para 15,11;

● Taxa de mortalidade das pessoas de 15 a 39 anos (por mil habitantes)

decresceu de 1,7 para 1,61;

● Taxa de mortalidade das pessoas com 60 anos e mais (por mil habitantes)

variou de 39,6 para 37,73.

Em relação aos valores médios do Estado de São Paulo de natalidade e de.

mortalidade para o ano de 2010 foram verificados os valores mostrados na Tabela

3.6-2.

Tabela 3.6-2 - Características vitais e de saúde - Estatísticas de 2010.

Praia Região B.

Santísta

Estado

Descrição
Grande São Paulo

15,11 14,65 14,59Taxa de natalidade (por mil habitantes)

55,18 53,06 51,12Taxa de fecundidade geral (por mil mulheres entre 15 e 49 anos)

12,41 15,15 11,86Taxa de mortalidade infantil (por mil nascidos vivos)

13,93 17,41 13,69Taxa de mortalidade na infância (por mil nascidos vivos) (1)

Taxa de mortalidade da população entre 15 e 34 anos (por 100 mil
habitantes nessa faixa etária)

161,29 150,43 117,98

Taxa de mortalidade da população de 60 anos e mais (por 100 mil
habitantes nessa faixa etária)

3.773,47 3.990,13 3.638,16

7,04 6,967,54Mães adolescentes (com menos de 18 anos) (em %)

77,10 76,72 78,11Mães que tiveram sete e mais consultas de pré-natal (em %)

55,31 58,14 58,70Partos cesáreos (em %)

8,59 8,53 9,15Nascimentos de baixo peso (menos de 2,5 kg) (em %)

(1) Relação entre os óbitos de menores de cinco anos de residentes em uma unidade geográfica,
em determinado periodo de tempo (geralmente um ano), e os -nascidos vivos da mesma
unidade nesse período.

Fonte; Fundação SEADE, 2012.
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Em termos da escolaridade no Município de Praia Grande, as variáveis que

compõem esta avaliação para o período 2008 a 2010 mostraram os seguintes

valores:

● Proporção de pessoas de 15 a 17 anos que concluíram o ensino fundamental

variou de 67,0% para 67,8%;

● Porcentual de pessoas de 15 a 17 anos com pelo menos quatro anos de

estudo variou de 99,8% para 99,6%;

● Proporção de pessoas de 18 a 19 anos com ensino médio completo cresceu

de 46,3% para 47,8%;

● Taxa de atendimento à pré-escola entre as crianças de 5 a 6 anos variou de

91,4% para 92,2%.

A identificação das diferentes situações das condições de vida e pobreza e a

confrontação destas dimensões têm identificado a vulnerabilidade social de

indivíduos, famílias e comunidades. (Katzman, 1999).

Na compreensão de que a vulnerabilidade social decorre de fenômenos diversos,

obtém-se uma visão mais abrangente das condições de vida e dos riscos sociais

que atingem os vários segmentos populacionais, bem como das possibilidades de

sua superação ou minimização.

Em face de elementos como acesso a serviços públicos, a educação, a saúde e

oferta de bens culturais, criou-se o índice Paulista de Vulnerabilidade Social (iPVS)./^

O IPVS é um indicador resultante da combinação entre duas dimensões -

socioeconômica e demográfica -, que classifica cada setor censitário (território,

contínuo dentro do município que possui em média 300 domicílios) em grupos de

vulnerabilidade social.

Assim, o IPVS baseia-se em dois pressupostos. O primeiro na compreensão de que

as múltiplas dimensões da pobreza precisam ser consideradas em um estudo sobre

vulnerabilidade social, onde consideram-se, além dos indicadores de renda, outros

referentes à escolaridade e ao cicio de vida familiar.

O segundo pressuposto refere-se à segregação espacial como um fenômeno

presente nos centros urbanos paulistas e que contribui decisivamente para a

permanência dos padrões de desigualdade social que os caracteriza.
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Esse novo indicador, ao permitir ao gestor público e à sociedade uma visão mais

detalhada das condições de vida do seu município, com a identificação e a

localização espacial das áreas que abrigam os segmentos populacionais mais

vulneráveis á pobreza, incorpora ao sistema de indicadores de desenvolvimento,

iniciado com o IPRS, mais um instrumento para a avaliação das políticas públicas.

As informações utilizadas nesse estudo são provenientes do Censo Demográfico

2010 do IBGE, detalhadas por setor censitário, e pela Fundação SEADE. Adotou-se

um Sistema de Informação Geográfica (SIG), por meio do qual a maioria dos 48 mi!

setores censitários do Estado foram tratados e representados em cartografias

temáticas.

Com base nesta metodologia o SEADE avaliou o IPVS do Município de Praia

Grande, para 2010, como mostra a tabela 3.6-3.

Como resumo desta avaliação pode-se concluir para o Município de Praia Grande:

● O indicador agregado de riqueza foi crescente e maior que o da média dos

municípios da RBS, porém inferior á média do Estado de São Paulo;

● O indicador agregado de escolaridade embora crescente foi discretamente

maior que o da média dos municípios da RBS e inferior à média do Estado de

São Paulo;

● O indicador agregado de longevidade apresentou discreto crescimento e ficou

abaixo da média dos municípios da RBS e da média do Estado.

Com base neste conjunto de índices e valores o Município de Praia Grande está

classificado no Grupo 2 do IPRS, ou seja “Municípios que, embora com níveis de

riqueza elevados, não exibem bons indicadores sociais”.
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Tabela 3.6-3 - Informações para o índice Paulista de Vulnerabilidade Social (IPVS) 2010

População total em 2010 (habitantes) (IBGE)

População total em 2020 (habitantes) [1]
índice de envelhecimento - 2010 (em % da população do
município)
índice de envelhecimento - 2020 (em % da população do
município)

Produto Interno Bruto [IBGE] - 2010 (em milhões de reais)

Produto Interno Bruto per capita [IBGE] - 2010 (em reais)
Gestão municipal da atenção às pessoas com deficiência
Existência de órgão gestor das ações voltadas para a

pessoa com deficiência
Existência de cadastro de pessoas com deficiência
Existência de cadastro de entidades voltadas ao

atendimento de pessoas com deficiência
Participação da sociedade na gestão municipal da atenção
às pessoas com deficiência
Existência de conselho municipal da pessoa com deficiência

262.051

316.844

52,74

61.20

3.171,38

12.158,82

Órgão responsável por outra
área

Sim

Sim

Sim

Conselho Deliberativo,
Normativo e Fiscalizador[2]

Política e ações municipais de acessibilidade às pessoas
com deficiência

Existência de comissão permanente de acessibilidade
Existência de plano municipal de acessibilidade da pessoa
com deficiência

Existência de ações municipais para tornar edifícios
municipais acessíveis a pessoas com deficiência
Existência de transporte público municipal [3] para alunos da
rede municipal com deficiência
Existência de transporte público municipal [4]
Existência de transporte público municipal com veículos
acessíveis [5] às pessoas com deficiência

Fontes: IBGE e Fundação Seade.

Não

Não

Sim, mas não está em vigor

Sim

Sim

Sim

Sim

Notas;

1. População projetada pela Fundação Seade.
2. Conselho Consultivo; seus integrantes apenas emitem pareceres, indicam ações ou
políticas. Conselho Deliberativo: tem o poder efetivo de decidir ou resolver sobre a
implantação e administração de recursos. Conselho Fiscalizador; detém o poder de fiscalizar
a implementação e o funcionamento de políticas e/ou a administração de recursos. Conselho
Normativo; pode estabelecer normas e diretrizes para as políticas ou administração de
recursos.

3. Conveniado ou não, com exclusividade ou não para pessoas com deficiência e na área
urbana ou rural.

4. Empresas de ônibus em operação ou linhas urbanas exploradas pela prefeitura.
5. Com equipamento como escada escamoteável ou plataforma.
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PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE

RESÍDUOS SÓLIDOS

4. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS
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4. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS

“No Brasil, o. serviço sistemático de limpeza urbana foi iniciado oficialmente em
25 de novembro de 1880, na cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro, então

capital do Império. Nesse dia, o imperador D. Pedro II assinou o Decreto n°
3024, aprovando o contrato de limpeza e irrigação da cidade, que foi executado
por Aleixo Gary e, mais tarde, por Luciano Francisco Gary, de cujo sobrenome
origina-se a palavra gari, que hoje denomina trabalhadores de limpeza urbana
em muitas cidades brasileiras...’’.

Fonte: Manual de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos -

A falta de atenção com a gestão dos resíduos sólidos por parte do poder público que

ocorre em muitas cidades do Brasil compromete a saúde da população, bem como

contribui com a degradação dos recursos naturais, especialmente o solo e os

recursos hídricos. A interdependência dos conceitos de meio ambiente, saúde e

saneamento é hoje bastante evidente o que reforça a necessidade de integração

das ações desses setores em prol da melhoria da qualidade de vida da população

brasileira.

Com a alta concentração urbana da população no país, aumentam-se as

preocupações com os problemas ambientais urbanos e, entre estes, o

gerenciamento dos resíduos sólidos, cuja atribuição pertence à esfera da

administração pública local.

4.1. CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS

Para efeito do entendimento de alguns termos colocados neste trabalho, apresenta-

se a seguir algumas definições e classificações básicas. /

Resíduos sólidos

A Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT define resíduos sólidos comoX,

resíduos nos estados sólidos e semissólldos, decorrentes de atividades industriais, ,

domésticas, hospitalares, comerciais, agrícolas, de serviços e de varrição.
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Consideram-se também resíduos sólidos os Iodos provenientes de sistemas de

tratamento de água e de esgotos, aqueles gerados em equipamentos e instalações

de controle de poluição, bem como de líquidos com particularidades que torne

inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou corpo d'água, ou exijam

para isso soluções técnicas e economicamente inviáveis em face à melhor

tecnologia disponível. (ABNT, 2004).

A lei estadual 12.300, de 16 de março de 2006, em seu artigo 5°, parágrafo 1. define

resíduos sólidos como os materiais decorrentes de atividades humanas em

sociedade, e que se apresentam nos estados sólido ou semissólído, como líquidos

não passíveis de tratamento como efluentes, ou ainda os gases contidos.

Resíduos Sólidos Urbanos - RSU

São os resíduos nos estados sólidos e semissólido, que resultam de atividades da

comunidade de origem: industrial, doméstica, hospitalar, comercial, de serviços e de

varrição, quando gerados no ambiente urbano.

Resíduos da Construção Civil e de Demolições - RCC

São os resíduos gerados nas atividades de construção e demolição de edificações

ou ambientes urbanos, incluem o solo retirado nos processos de desaterro e os

resíduos, restos ou aparas dos diversos materiais utilizados na atividade construtiva.

Resíduos volumosos

São os resíduos não provenientes de processos industriais, constituídos

basicamente por material volumoso não removido pela coleta pública municipal

rotineira, como móveis e equipamentos domésticos inutilizados, grandes

embalagens e peças de madeira, podas e assemelhados. Inclui-se nesta definiçãíí

quantidades de RCC com volume de até 1m^ por descarga. Especificamente para o

Município de Praia Grande são aqueles que se incluem no programa “Rapa Treco” e

aceitam até 2m^ de RCC por descarga.

Resíduos de Limpeza Pública - RLU

São aqueles originados dos serviços de limpeza pública, incluindo todos os resíduos

de varrição das vias públicas, limpeza de praias, de galerias, de esgotos, de
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córregos e de terrenos, restos de podas de árvores e de feiras livres. São também

aqueles descartados irregular e indevidamente pela população, como entulho, bens

considerados inservíveis, papéis, restos de embalagens e alimentos.

Resíduo de Serviços de Saúde - RSS

São também identificados como resíduos sólidos hospitalares ou "lixos hospitalares”

ou ainda “resíduos sépticos", incluem-se nessa classificação os resíduos originados

em clínicas veterinárias, centros de zoonoses, ambulatórios, postos de saúde,

laboratórios, farmácias e outros estabelecimentos relacionados. Contêm ou

potencialmente podem conter germes patogênicos contidos em agulhas, seringas,

ataduras, bandagens, algodões, órgãos e tecidos removidos, meios de culturas e

animais usados em testes, sangue coagulado, luvas descartáveis, remédios com

prazos de validade vencidos, instrumentos de resina sintética, filmes fotográficos de

raios X e similares.

A Resolução RDC 306/04 da ANVISA e a Resolução RDC 358/05 do CONAMA

incluem na classificação destes resíduos, além dos anteriormente citados, todos

aqueles originados do atendimento da saúde animal (humana ou não), incluindo a

assistência em locais de trabalho, lazer e domiciliar, em necrotérios, funerárias,

serviços de embalsamento e de medicina legal, serviços de acupuntura e tatuagem,

unidades móveis de saúde, classificando-os como mostra a Tabela 4.1-1.

Tabela 4.1-1 - Classificação dos Resíduos de Serviços de Saúde

Subgrupo/Descríção
L
a) Al

1. Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos.
biológicos, exceto os hemoderívados; descarte de vacinas de microrganismos
vivos ou atenuados. Meios de cultura e instrumentais utilizados pam

transferência, inoculaçâo ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios d*
manipulação genética;

2. Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com

suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4,

microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou
causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou

cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido;
Grupo A

Potencialmente
3. Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por

contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e
aquelas oriundas de coleta incompleta;Infectante
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4. Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos,

recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo
sangue ou líquidos corpóreos na forma livre.

b)A2

1. Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de
animais submetidos a processos de experimentação com inoculação de micro

organismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de
serem portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de

disseminação, que foram submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou
confirmação diagnóstica.

c)A3

1. Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem
sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 cm ou

idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou
legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares.Grupo A

Potencialmente
d) A4

Infectante
1. Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados;

2. Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana

equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares;

3. Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e

secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos
de conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância
epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença

emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons;

filtrante de

4. Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou

outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo;

5. Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que
não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre;

6. Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de
procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação
diagnóstica;

1. Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de
animais não submetidos a processos de experimentação com inoculação de

micro-organismos, bem como suas forrações; e

8. bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.

e)A5

1. Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfuro cortantes ou escarificantes
e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com
suspeita ou certeza de contaminação com príons.

Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde

pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de
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inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade.

a) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos;

imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; antirretrovira is, quando
descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de

medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos
medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações;

b) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo

metais pesados: reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados
por estes;

c) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fi xadores);

d) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; e

e) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR-
10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos).

Grupo B

Químicos

Quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham
radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação especificados
nas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear -CNEN e para os quais a

reutilização é imprópria ou não prevista.

Enquadram-se neste grupo quaisquer materiais resultantes de laboratórios de
pesquisa e ensino na área de saúde, laboratórios de análises clínicas e serviços
de medicina nuclear e radioterapia que contenham radionuclídeos em quantidade

superior aos limites de eliminação.

Grupo C

Rejeitos

Radioativos

Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou
ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares.

a) Papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis de
vestuário, resto alimentar de paciente, material utilizado em antissepsia e

hemostasia de venóciises, equipo de soro e outros similares não classificados

como A1;

b) Sobras de alimentos e do preparo de alimentos:Grupo D

Resíduos c) Resto alimentar de refeitório:

Comuns d) Resíduos provenientes das áreas administrativas;

e) Resíduos de varrição, fl ores, podas e jardins; e

f) Resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde.

Materiais perfuro cortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear,
agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas
diamantadas,lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e

lamínulas;espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório
(pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares.

Grupo E

Perfuro cortante

Fonte: ANVISA/CONAMA
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Resíduos Industriais - RIN

São originados nas atividades dos diversos ramos da indústria, tais como,

metalúrgica, química, petroquímica, papelaria, alimentícia etc. São também

identificados por cinzas, lodo, óleos, resíduos alcalinos ou ácidos, plásticos, papel,

madeira, fibras, borracha, metal, escórias, vidros, cerâmicas etc, quando originados

em processos industriais. Nesta categoria, inclui-se a grande maioria do lixo

considerado tóxico.

Resíduos urbanos especiais - RES

De origem domiciliar e no comércio, representa os resíduos com substâncias que

têm características de inflamabilidade, corrosividade, óxido-redução ou toxidade,

exigindo destinação diferenciada.

Resíduos de Serviços Públicos de Saneamento - RSA

São produzidos em Estações de tratamento de água, de tratamento e pré-

condicionamento de esgotos, nos emissários e extravasores. A responsabilidade do

gerenciamento e manejo destes resíduos é das concessionárias de água e esgoto.

Resíduo Agrícola - RAG

São os resíduos sólidos das atividades agrícolas e da pecuária, como embalagens

de adubos, defensivos agrícolas, ração etc. Em várias regiões do mundo, estes

resíduos já constituem uma preocupação crescente, destacando-se as enormes

quantidades de esterco animal geradas nas fazendas de pecuária intensiva.

Também as embalagens de agroquímicos diversos, em geral altamente tóxicos, têm

sido alvo de legislação específica, que define os cuidados com a sua disposição final

e, por vezes, corresponsabiiizando a própria indústria fabricante destes produtos.

Resíduos Radioativos (lixo atômico)

São os resíduos que emitem radiações acima dos limites permitidos pelas normas

ambientais. No Brasil, o manuseio, acondicionamento e disposição final do lixo

radioativo estão a cargo da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN.
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Coleta Seletiva

É um processo de separação, seleção e recolhimento dos resíduos descartados por

empresas e pessoas, objetivando sua reutilização ou reciclagem. Assim, os

materiais que podem ser coletados seletivamente são os reciclados (lixo “seco") que

foram separados do lixo orgânico ou lixo “úmido” (restos de carne, frutas, verduras e

outros alimentos), os materiais de grande volume (mobiliário, eletrônicos e especiais)

e os resíduos de construção e reformas, desde que com volumes até 1m^ por

descarga. Deverão atender às especificações da norma brasileira NBR 15.112/2004

da ABNT.

Contentores, contêíneres e lixeiras

Representam os recipientes com diferentes capacidades volumétricas, instalados

pela prefeitura em logradouros públicos para o recebimento de resíduos sólidos

públicos. A classificação e aplicação serão mostrados ao longo deste capitulo.

Postos de Entrega Voluntária - PEV

Também chamados de Ecopontos, são áreas e equipamentos públicos destinados

ao recebimento de resíduos volumosos e de construção civil limitados a 1 m^ por

descarga, produzidos e entregues pelos munícipes ou catadores contratados por

estes. Em Praia grande, a legislação municipal permite 2m^ por descarte. Nestas

áreas poderá ser feito o serviço de triagem dos resíduos entregues, para posterior

reciclagem e remoção para adequada disposição. Deverão atender às

especificações da norma brasileira NBR 15.112/2004 da ABNT, sem causar danos à

saúde pública e ao meio ambiente.

Logística Reversa

Instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto

de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos

resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em

outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada {PNRS-

op. cit., Artigo 3o, inciso XII).
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Estão sujeitos à logística reversa os seguintes resíduos:

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, e outros produtos cuja

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, conforme lei,

regulamento, ou normas estabelecidas pelos órgãos reguladores

II - Pilhas e baterias;

III - pneus;

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.

Outras definições serão apresentadas ao longo da classificação dos resíduos, neste

capítulo e no desenvolvimento do PGIRS.

4.1.1. Classificação quanto ao risco de contaminação

Os resíduos sólidos podem ser classificados, entre outras formas, na referência com

os riscos potenciais de contaminação do ambiente e quanto à natureza ou origem

(Monteiro et al, 2001).

Em relação aos riscos de contaminação a norma NBR-10.004/04 da Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) estes resíduos são classificados em:

Classe I - Resíduos Perigosos: são aqueles que apresentam riscos à saúde

pública e ao meio ambiente, exigindo tratamento e disposição especiais em função

de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reativídade, toxicidade e

patogenicidade.

Um resíduo é considerado inflamável quando este for um líquido com ponto de fulgor

inferior a 60°C, quando não for líquido, mas for capaz de produzir fogo por fricção,

absorção de umidade ou por alterações químicas nas condições de temperatura e

pressão de 25°C e latm, ou quando for um oxidante, assim entendido como

substância que pode liberar oxigênio ou ser um gás comprimido inflamável.

Um resíduo é caracterizado como corrosivo se este for aquoso e apresentar pH

inferior ou igual a 2 ou superior ou igual a 12,5, ou sua mistura com água, na
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proporção de 1:1 em peso, produzir uma solução que apresente pH inferior a 2 ou

superior ou igual a 12,5, for liquida ou quando misturada em peso equivalente de

água, produzir um líquido e corroer o aço a uma razão maior que 6,35mm ao ano, a

uma temperatura de 55°C.

Um resíduo é considerado como reativo se ele for normalmente instável e reagir de

forma violenta e imediata, sem detonar, reagir violentamente com a água, formar

misturas potencialmente explosivas com a água, gerar gases, vapores e fumos

tóxicos em quantidades suficientes para provocar danos à saúde pública ou ao meio

ambiente, quando misturados com a água, possuírem em sua constituição os íons

CN- ou S2- em concentrações que ultrapassem os limites de 250 mg de HCN

liberável por quilograma de resíduo ou 500 mg de H2S liberável por quüograma de

resíduo, quando for capaz de produzir reação explosiva ou detonante sob a ação de

forte estímulo, ação catalítica ou temperatura em ambientes confinados, for capaz

de produzir, prontamente, reação ou decomposição detonante ou explosiva a 25°C e

1 atm, for explosivo, assim definido como uma substância fabricada para produzir

um resultado prático, através de explosão ou efeito pirotécnico, esteja ou não esta

substância contida em dispositivo preparado para este fim.

Um resíduo é caracterizado como patogênico se uma amostra representativa dele

contiver ou houver suspeita de conter, micro-organismos patogênicos, proteínas

virais, ácidos desoxiribonucléico (ADN) ou ácido ribonucléico (ARN) recombinantes,

organismos geneticamente modificados, plasmídios, cloroplastos, mitocôndrias ou

toxinas capazes de produzir doenças em homens, animais ou vegetais.

Estes resíduos necessitam passar por processos diferenciados em seu manejo, com

ou sem tratamento prévio e só podem ser dispostos em aterros construídos

especialmente para tais resíduos, ou devem ser queimados em incineradores

especiais.

Nesse segmento, está a maioria dos Resíduos Especiais (RES), como os resíduos

da área rural, basicamente, as embalagens de pesticidas ou de herbicidas, os

gerados em indústrias químicas e farmacêuticas, com material biológico, químico ou

radioativo, resíduos de serviços de saúde, eletroeletrônicos, lâmpadas de mercúrio e

tubos fluorescentes, óleos usados, pilhas e baterias, pneus, telefones celulares,

termômetros, manômetros e termostatos de mercúrio.
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Classe il - Resíduos Não perigosos (não inertes); são os resíduos que não

apresentam periculosidade, e podem ter propriedades tais como: combustibilidade,

biodegradabilidade ou solubilidade em água.

São basicamente os resíduos com as características do lixo doméstico.

Classe III - Resíduos Inertes; são aqueles que, ao serem submetidos aos testes de

solubilização (NBR-10.007 da ABNT), e submetidos a um contato dinâmico e

estático com água destilada ou deionizada, à temperatura ambiente, conforme ABNT

NBR 10006, não têm nenhum de seus constituintes solubilizados em concentrações

superiores aos padrões de potabilidade da água, conforme Anexo G da referida

norma.

Isto significa que a água permanecerá potável quando em contato com o resíduo.

Muitos destes resíduos são recicláveis. Estes não se degradam ou não se

decompõem quando dispostos no solo (se degradam muito lentamente). Estão nesta

classificação, por exemplo, os entulhos, pedras e areias retirados de construção

civil, demolição, reformas de habitações e de escavações.

Sob esse critério, os resíduos de Praia Grande podem ser classificados como mostra

a tabela 4.1.1-1, a seguir.

Tabela 4.1.1-1 - Classificação dos resíduos do Município de Praia Grande

cTasses Responsável[®

PrefeituraDomiciliar

PrefeituraComercial (1)

I, lie III Gerador do ResíduoIndustrial

PrefeituraPúblico

Gerador do ResíduoServiços de Saúde

Gerador do ResiduoPortos, Aeroportos e Terminais
Ferroviários

Gerador do Resíduo e

Prefeitura
Classe especial (eletrônicos
lâmpadas, pilhas,pneus)

Gerador do ResíduoEntulho

(1) As Grandes instalações comerciais (Shopping Centers e supermercados) são responsáveis/^
pelo descarte de seus resíduos. /
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4.1.2. Classificação quanto à natureza ou origem

Quanto à natureza ou origem, os resíduos podem ser agrupados em:

> Resíduo sólido urbano domiciliar

A coleta e destinação final são de responsabilidade da Prefeitura Municipal.

É aquele originado da vida diária das residências, constituído por restos de

alimentos (tais como, cascas de frutas, verduras etc.), produtos deteriorados,

jornais e revistas, garrafas, embalagens em geral, papel higiênico, fraldas

descartáveis e uma grande diversidade de outros itens. Contêm, ainda, alguns

resíduos que podem ser potencialmente tóxicos.

Qualquer material descartado que possa por em risco a saúde do homem ou o

meio ambiente, devido à sua natureza química ou biológica, é considerado

perigoso.

No lixo municipal são grandes as variedades de produtos com substâncias que

conferem características de inflamabilidade, corrosividade, óxido-redução ou

toxidade.

> Resíduos urbanos especiais (RES);

Em função das características de inflamabilidade, corrosividade, óxido-redução

ou toxidade que requerem destinação diferenciada, estão inseridos na

obrigatoriedade estabelecida pela lei 12.305/10 para as ações da logística

reversa. Nesta classificação estão os seguintes resíduos, entre outros:

❖ As pilhas e baterias são classificadas como resíduos perigosos por terem

metais pesados que podem migrar e vir a integrar a cadeia alimentar do

homem.

Conforme esclarece a ABINEE, (Jorge Alberto Soares Tenório e Denise Crocce

Romano Espinosa - mm.w.smiiis..mss-minis.ofcê, neste segmento, de acordo com

a Resolução CONAMA 257/99 referente aos resíduos de classe especial, o

descarte de pilhas comuns e alcalinas, utilizadas em rádios, gravadores,

walkman, brinquedos, lanternas etc., podem ser jogadas no lixo doméstico,

sem qualquer risco ao melo ambiente. Portanto, essas pilhas não precisam ser

recolhidas e nem depositadas em aterros especiais. Isto porque os fabricantes

nacionais e os importadores legalizados já comercializam no mercado brasileiro
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pilhas que atendem perfeitamente as determinações do CONAMA - Conselho

Nacional de Meio Ambiente - no que diz respeito aos limites máximos de

metais pesados em suas constituições.

Também podem ser dispostas no lixo doméstico as pilhas/baterias de:

■ Níquel-Metal-Hidreto (NiMH) - utilizadas por celulares, telefones sem

fio, filmadoras e notebook;

■ fon-de-Lítio - utilizadas em celulares e notebook;

■ Zinco-Ar - utilizadas em aparelhos auditivos;

■ Lítio - Equipamentos fotográficos, agendas eletrônicas, calculadoras,

filmadoras, relógios, computadores, notebook, videocassete.

■ Somente devem ser encaminhadas aos fabricantes e importadores,

desde 22 de julho de 2000, as pilhas/baterias de;

■ Niquel-cádmio - utilizadas por alguns celulares, telefones sem fio e

alguns aparelhos que usam sistemas recarregáveis.

utilizadas em veículos (baterias de carro, por

exemplo) e pelas indústrias (comercializadas diretamente entre os

fabricantes e as indústrias) e, além de algumas filmadoras de modelo

antigo.

■ Óxido de mercúrio - utilizado em instrumentos de navegação e

aparelhos de instrumentação e controle (são pilhas especiais que não

são encontradas no comércio).

O lixo tecnológico, representados por equipamentos elétricos e

eletrônicos (EEE), e compostos de módulos básicos de conjuntos e placas

de circuitos impressos, plásticos antichama, cabos, cordões e fios,

comutadores e disjuntores de mercúrio, equipamentos de visualização,

como telas de tubos catódicos e telas de cristais líquidos, pilhas e

acumuladores, meios de armazenamento de dados, dispositivos luminosos,

condensadores, resistências e relês sensores e conectores.

Chumbo-ácido

❖

Esses produtos contêm substâncias que podem poluir o ambiente e oferecer riscos à

saúde pública, como: metais pesados como chumbo, mercúrio, cromo e cádrnio^

além de metais preciosos, como ouro e prata; gases de efeito estufa, as substâncias

halogenadas, como os clorofiuorocarbonetos (CFG), bifenilas policloradas (PCBs);
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cloreto de polivinila (PVC) e retardadores de chama bromados, bem como o amianto

e o arsênio (RODRIGUES, 2003; DIRECTIVE 2002/96/EC, 1996).

Entre outros, os televisores, rádios, telefones celulares, eletrodomésticos portáteis,

equipamentos de microinformática, vídeos, filmadoras, ferramentas elétricas, DVDs,

brinquedos eletrônicos e outros produtos concebidos para facilitar a vida moderna

tornam-se tecnologicamente ultrapassados em prazos de tempo cada vez mais

curtos ou então devido á inviabilidade econômica de conserto, em comparação com

novos, o que os torna rapidamente descartáveis.

O processo de reciclagem desses produtos é complexo e requer a utilização de

tecnologias avançadas, devido á diversidade de materiais em sua composição e à

periculosidade das substâncias tóxicas.

Quando dispostos em aterro sanitário, o que ocorre atualmente em Praia Grande,

são expostos à condições de entrada de água da chuva, bem como vários

processos químicos e físicos, com potencialização da lixiviação das substâncias

tóxicas.

A Diretiva da União Européia estabeleceu para estes resíduos diferentes

subclassificações, em função de suas características, como segue.

● Grandes Eletrodomésticos:

Pequenos Eletrodomésticos:

Equipamentos de Informática e de Telecomunicações;

Equipamentos de Consumo para som e imagem;

Equipamentos de Iluminação;

Ferramentas Elétricas e Eletrônicas (com exceção de ferramentas

industriais fixas e de grandes dimensões);

Brinquedos e Equipamento de Desporto e Lazer com componentes

elétricos ou eletrônicos;

Aparelhos Médicos (com exceção de todos os produtos implantados e

infectados):

Instrumentos de monitoramento e controle;

Distribuidores Automáticos.
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A falta de tratamento adequado destes resíduos, com descarte indevido ocasiona,

além do impacto a saúde humana e ambiental, grandes perdas econômicas

provenientes da não valorização dos materiais. Pela composição dos materiais

contidos nesses equipamentos, estes resíduos tem alto valor agregado, com muitas

opções para reuso, para remanufatura ou reciclagem.

Entre os materiais contidos nesses resíduos pode-se destacar a possibilidade de

recuperar o ferro, alumínio, metais preciosos (ouro ou prata), e metais pesados

(cádmio, mercúrio, chumbo ou bismuto).

Estudo realizado pela Organização das Nações Unidas (ONU) mostrou que, para

cada computador fabricado, são necessários dez vezes o seu peso em produtos

químicos e combustíveis fósseis (FLANKE, 2008; Amanhã, 2009).

No Estado de São Paulo, a Lei n° 13.576, de 6 de julho de 2009, estabelece normas

para reciclagem, gerenciamento e destinação final do lixo tecnológico. Fabricantes,

importadores e comerciantes desses produtos, com atuação no estado de SP têm

que reciclar ou reutilizar, total ou parcialmente, o material descartado.

Se reaproveitamento não for possível, esse lixo terá que ser neutralizado, em

beneficio do meio ambiente e da saúde pública.

A lâmpada fluorescente de pós-consumo é considerada um resíduo

perigoso, por isso, a NBR 10004/2004 exige uma destinação adequada a

fim de evitar a contaminação do meio ambiente e de garantir a saúde dos

seres humanos.

O descarte incorreto das lâmpadas fluorescentes de pós-consumo é um

dos problemas ambientais que mais preocupam, já que este resíduo é

considerado como perigoso devido à existência de mercúrio em sua

composição, o que exige uma destinação final adequada para evitar a

contaminação do meio ambiente e garantir a saúde dos seres humanos.

Ao ser rompida, a lâmpada fluorescente emite vapores de mercúrio que

são absorvidos pelos organismos vivos, contaminando-os. Além disso, o

descarte realizado nos aterros faz com que estes resíduos contaminem p

solo e, mais tarde, os cursos d’água, chegando á cadeia alimentar. \
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A principal destínação da lâmpada fluorescente pós-consumo é a logística

reversa, ou seja, a devolução para o fornecedor/importador e envolve

objetivos ecológicos, legais e econômicos, além de questões operacionais

como armazenamento, movimentação, transporte e administração de

estoques.

O objetivo ecológico da logística reversa de pós-consumo das lâmpadas

fluorescentes é alcançado por meio da reciclagem, que recaptura o valor e

estende o ciclo de vida dos seus materiais constituintes, reduzindo o

impacto destes no meio ambiente.

A “reciclagem de lâmpadas fluorescentes” refere-se à recuperação de seus

materiais constituintes e à reintegração destes ao processo produtivo das

indústrias de lâmpadas ou outros segmentos, isto é, o processo de

reciclagem, não gera novas lâmpadas fluorescentes, mas estende o ciclo

de vida de seus componentes.

> Os pneus inservíveis, quando originados nos veículos leves (automóveis

e motos) podem ser considerados, em sua origem, como domiciliares. São

depositados inteiros em aterros de lixo comum ou jogados em vias

públicas, rios e córregos. Quando empilhados em quintais ou terrenos

baldios, propiciam a proliferação de animais que podem transmitir doenças

como a leptospirose e dengue, quando queimados emitem gases tóxicos.

Atualmente, algumas indústrias de artefatos de borracha estão utilizando

este material para confecção de tapetes e outras peças específicas ou para

mistura desta borracha como agregado em outros produtos. Há também o

aproveitamento do material ferroso pelo mercado de sucatas. Estes

processos mostram-se onerosos e nem sempre apresentam viabilidade

econômica.

Por meio das Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente -

CONAMA no. 258/99 e 301/02, regulamentadas pela Instrução Normativa

no. 8/02 do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA, procedimentos e metas para pneumáticos inservíveis^
foram estabelecidos no Brasil.
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A legislação impôs, a partir de 2002, a obrigatoriedade de destinar

corretamente um pneu inservível para cada quatro novos produzidos,

importados e reformados. A cada ano, a obrigatoriedade foi crescendo até

chegar a cinco pneus para cada quatro pneus reformados a partir de 2005

(CONAMA, 1999 e CONAMA, 2002).

A Resolução CONAMA 258 - Art. 1° estabelece

fabricantes e as importadoras de pneumáticos ficam obrigadas a coletar e

dar destinação final, ambientalmente adequada, aos pneus inservíveis

existentes no território nacional, na proporção definida nesta Resolução

relativamente às quantidades fabricadas e/ou importadas”.

Além destes resíduos, podem ser também classificados como especiais

● Óleo comestível (de cozinha): substância gordurosa, liquida a

temperatura ambiente e insolúvel na água, de origem vegetal ou animal

utilizado na alimentação. Um litro de óleo chega a contaminar quase um

milhão de litros de água.

● Óleo lubrificante: material derivado de petróleo ou produzido em

laboratório (sintético), podendo também ser constituído por dois ou mais

tipos (compostos). O óleo usado de base mineral não é biodegradável e

pode causar sérios riscos ao ambiente, por exemplo, o descarte de 1

tonelada/dia de óleo usado para os solos ou cursos d’água é equivalente

ao esgoto doméstico de 40 mil habitantes. Já a queima desse material

usado e sem tratamento prévio, provocará a emissão significativa de

óxidos metálicos, dioxinas e óxidos de enxofre.

● Os frascos de aerossóis são classificados como resíduos perigosos face

aos restos de substâncias químicas que esses contêm quando

descartados. Com o rompimento do frasco, essas substâncias podem

contaminar o meio ambiente, migrando para as águas superficiais e/ou

subterrâneas.

“As empresas

> Resíduo comercial \

É aquele originado dos diversos estabelecimentos comerciais, tais como,

supermercados, estabelecimentos bancários, lojas, bares, restaurantes, etc. O

lixo destes estabelecimentos e serviços tem um forte componente de papel,
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plásticos, embalagens e resíduos de asseios dos funcionários, tais como,

papéis toalha, papel higiênico etc.

Quanto ao volume produzido é classificado em:

Pequeno Gerador de Resíduos Comerciais; estabelecimento que

gera até 120 litros de lixo por dia.

Grande Gerador de Resíduos Comerciais; estabelecimento que gera

um volume de resíduos superior a esse limite. Neste caso o lixo deverá

ser coletado e transportado por empresa particular credenciada pela

prefeitura. Não haverá ônus para o município para estes serviços.

o

o

> Resíduo de serviços de saúde (RSS)

Sempre constituíram um problema bastante sério para os administradores

hospitalares e também para a administração municipal. O Conselho Nacional

do Meio Ambiente (CONAMA) exige treinamento para a separação do resíduo

hospitalar e oferece subsídios para que os hospitais e clínicas elaborem planos

de gerenciamento de resíduos do serviço de saúde.

Segundo as normas sanitárias, o lixo hospitalar deve ser rigorosamente

separado e cada classe deve ter um tipo de coleta e destinação.

Segundo a NBR 12.808 da ABNT, os resíduos de serviços de saúde seguem a

seguinte classificação:

o Classe A Resíduos Infectantes; Biológicos, sangue e

hemoderivados, cirúrgicos, anatomopatológicos e exsudato,

perfurantes e cortantes; animais contaminados; assistência a pacientes

o Classe B - Resíduos Especiais: Rejeitos radioativos, resíduos

farmacêuticos, resíduos químicos perigosos,

o Classe C- Resíduos Comuns: Resíduos comuns semelhantes ao

doméstico.

O processo de destino para os resíduos infectantes é a destruição térmica,

através de sistemas de altíssima temperatura (acima de 1.000° C, como a

autoclave.

Resíduos assépticos destes locais, constituídos por papéis, restos da

preparação de alimentos, resíduos de limpezas gerais (pós, cinzas etc.), e

outros materiais que não entram em contato direto com pacientes ou com os
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resíduos sépticos anteriormente descritos, são considerados como

domiciliares.

> Resíduos de portos, aeroportos, terminais rodoviários e ferroviários

Constituem os resíduos sépticos, ou seja, aqueles que contêm ou

potencialmente podem conter germes patogênicos, trazidos aos portos,

terminais e aeroportos. Basicamente, originam-se em materiais de higiene e

asseio e restos de alimentação que podem veicular doenças provenientes de

outras cidades, estados ou países.

> Resíduos industriais

Segundo dados da Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento

Econômico (OCDE), são produzidos cerca de 50 milhões de toneladas de

resíduos perigosos anualmente, de origem industrial e as nações

desenvolvidas são responsáveis por 90% da geração desse tipo de resíduo.

A Resolução do CONAMA n° 06 (federal - 15/06/88) exige que as empresas

mantenham um inventário dos resíduos gerados nos processos produtivos.

Estes devem ser submetidos às agências ambientais numa frequência anual,

segundo a classificação (resíduos classe I, II e III), de acordo com a NBR

10004.

A NBR 10004 também disponibiliza uma lista de resíduos e contaminaníes

perigosos. Em alguns casos, de acordo com a NBR 10005, podem ser

necessários testes de lixiviação para determinar e classificar os resíduos.

> Resíduo de construção civil, reformas e demolições (RCC)

A produção dos resíduos da construção civil é superior em peso que a geração

dos outros tipos de resíduos, fato que torna evidente o desenvolvimento

econômico na área de construção civil do município. O entulho é geralmente

um material inerte e passível de reaproveitamento.

Os resíduos da construção são classificados em 4 categorias: A, B, C e D: \

● Classe A: alvenarias, concreto, argamassas e solos - podem ser

reutilizado na forma de agregados;
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● Ciasse B: restos de madeira, metal, plástico e papel, papelão, vidros -

podem ser reutilizados no próprio canteiro de obra ou encaminhados para

reciclagem;

● Classe C; resíduos sem tecnologia adequada ou sem aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação ,

como cacos de espelhos;

● Classe D: resíduos perigosos, tais como tintas, solventes, óleos e outros,

ou aqueles contaminados oriundos de obras em clínicas radiológicas,

hospitais, instalações industriais, etc.

O pequeno gerador de entulho de obras (pessoa física ou jurídica) que produz

até I.OOOkg ou 50 sacos de 30 litros por dia, enquanto grande gerador de

entulho é aquele que gera um volume diário de resíduos superior a este

volume.

Especificamente para o município de Praia Grande, a lei municipal 16.600/2013

classifica como pequeno produtor de RCC aquele que produz até 2m^ por

descarte, classificados nas classes A, B e C.

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, através da Resolução

307/2005 determina que as prefeituras definam um plano de gerenciamento e

atribui aos geradores a responsabilidade pelo transporte e descarte

adequados.

Observa-se que no Municípiõ de Praia Grande são produzidos diversos tipos de

resíduos sólidos, os quais são divididos como:

● RSU - Resíduos Sólidos Domésticos e Comerciais;

● RCC - Resíduos de Construção Civil e Demolições;

● RSS - Resíduos dos Serviços de Saúde;

● RLU - Resíduos da Limpeza Urbana (podas, capinagem, varrição e

retirada de lodo de galerias e outros); ^
● RES - Resíduos Especiais (eletroeletrônicos e outros); l

Pelas características de município balneário, em Praia Grande não sãa

encontrados os seguintes resíduos ou se houver é em quantidade

insignificante;

RSP - Resíduos de serviços portuários e de aeroportos
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RIS - Resíduos Industriais;

RAG - Resíduos agropastoris

RSA - Resíduos de Serviços Públicos de Saneamento.

Estes resíduos, encontrados em bueiros e canais de drenagem são

retirados pela SESURB e incluídos nos serviços de RLU para a sua

destinação final. Já os produzidos nas Estações de pré-

condicionamento, emissários e extravasores da SABESP, a própria

concessionária providencia a sua destinação final para o aterro do Sítio

das Neves, sem qualquer interferência ou participação do município.

Objetivando estabelecer um padrão de identificação para os diferentes tipos de

resíduos, o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA estabeleceu, através

da Resolução 275 de 25 de abril de 2001, o código de cores, a ser adotado na

identificação dos diferentes tipos de resíduos manuseados por coletores e

transportadores, bem como nas campanhas informativas para a coleta seletiva.

Este código de cores determina a seguinte identificação, mostrada na Figura 4.1.2-1:

●'

para coleta seletiva - CONAMA 275/2001

Papel/papelãoAZUL

Plástico;VERMELHO

VidroVERDE

MetalAMARELO

MadeiraPRETO

Resíduos perigososLARANJA

Resíduos ambulatoriais e de serviços de saúdeBRANCO

Resíduos radiativosROXO

Resíduos orgânicosMARROM

Resíduo geral não reciclável ou misturado, ou

contaminado não passível de separação.CINZA

Figura 4.1.2-1- Código de cores do CONAMA 275/2001 para resíduos manuseados por
coletores e transportadores em coleta seletiva.
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4.2 COMPOSIÇÃO DO LIXO DOMICILIAR

Considerando que os resíduos de origem domiciliar são os que mais demandam os

esforços administrativos e orçamentários das prefeituras, cabe uma melhor

identificação de sua composição física e química.

Assim, as características a serem identificadas serão resultado das análises e

determinações a partir de métodos recomendados por organizações internacionais

como o Institute of Solid Waste da American Public Works Association - APWA.

A indicação destas normas é uma tentativa de padronização que alguns

especialistas em limpeza pública recomendam no sentido de reduzir as incertezas

nas análises e na formulação das composições do lixo. Desse modo, é importante

seguir esta normatização para que, em futuro próximo, seja possível obter

resultados mais consistentes e homogêneos.

Tal composição física e química do lixo deverá ser realizada com estrita obediência

às instruções técnicas da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental -

CETESB, em sua publicação: “Resíduos Sólidos Domésticos: Tratamento e

Disposição Final”.

O princípio básico e a metodologia básica aplicadas nessa análise consistem na

classificação dos bairros de acordo com as classes de renda familiar, obtendo-se

amostras com o emprego da fórmula estatística que expressa o teorema Central da

Média das Amostras, e define o tamanho da amostra, cuja expressão é a equação

que se segue:

N = ((Z X DP)/E)^

Onde;

N é 0 tamanho da amostra expressa em número de residências a serem

amostradas; ^

Zé o intervalo de confiança que se deseja obter por amostragem; \

DP é o desvio padrão do universo das entidades de onde serão obtidas as"

amostras, expresso em valores percentuais da média e,

E é o fator de erro, para mais ou para menos, que pode ser admitido no valor

de variável mensurada.
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Os procedimentos básicos normalmente adotados para a caracterização qualitativa

gravimétrica dos resíduos sólidos domiciliares estão a seguir descritos, como ilustra

a Figura 4.2-1:

● Definição de quatro regiões ou conjunto de bairros que representam diferentes

classes de moradores, para coleta de amostras de lixo para quarteamento,

como por exemplo: área comercial, onde predominam estabelecimentos

comerciais e escritórios; área turística, com definição de microrregiões da orla

oceânica; bairros que predominam moradias de classe média; bairros com

predominância de moradias mais modestas.

● Descarregamento dos veículos coletores em pátio coberto e previamente limpo;

● Separação de uma amostra inicial com, aproximadamente, 800 kg, formada de

resíduos retirados de diversas amostras de lixo, obtidas em pontos

predefinidos;

● Rompimento dos sacos plásticos e revolvimento do lixo (homogeneização);

● Execução do quarteamento, que consiste em repartir a amostra de resíduo em

quatro montes de forma homogênea, escolhendo-se dois montes de maior

representatividade;

● Mistura e revolvimento dos montes escolhidos e execução de novo

quarteamento, escolhendo-se dois montes significativos para que seja efetuada

a triagem.

● A triagem será realizada separando-se os resíduos em três granulometrias

(peneira grande, com diâmetro de 100mm, peneira média com diâmetro de

20mm e fina com diâmetro menor que 20mm). Nessa triagem separam-se os

seguintes componentes: papel, papelão, madeira, trapos, couro, borracha^
plástico duro, plástico mole, metais ferrosos, metais não ferrosos, vidro, entulhe^

e alumínio. Os materiais orgânicos serão deixados sobre o solo e pesados ao

término da operação, e

● Pesagem dos componentes com uma balança de sensibilidade de 100 gramas.

Após o término dessas atividades de campo, os dados de peneiramento e pesagem

obtidos serão tabulados e, para equacionar corretamente o serviço de limpeza
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pública, faz-se necessário conhecer as características do lixo, que são variáveis

conforme a cidade.

Esta variabilidade se dá em funçáo de fatores como, por exemplo, a atividade

dominante (industrial, comercial, turística etc.), os hábitos e costumes da população

(principalmente quanto à alimentação), o clima e a renda e ocorrem em qualquer

cidade ou num conjunto de bairros (zona) considerado. Podem, também, apresentar

o efeito da sazonalidade pluviométrica anual ou plurianual, tornando necessários

levantamentos periódicos para atualização de dados.

Amostra

Zona 2

Amostra

Zona 1

\

\/
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Em função das características específicas do Município de Praia Grande, como

estância balneária, com predominante atividade em serviços e sujeita a

sazonalidade pluviométrica, para a obtenção de adequados resultados das

características físicas e gravimétricas dos resíduos urbanos, faz-se necessária, no

mínimo, uma amostra final proveniente da coleta mensal de amostras de resíduos

produzidos em cada uma das três zonas distintas, por um período mínimo de doze

meses;

As características do lixo podem ser divididas em físicas, químicas e biológicas

(SUCEAM, 1994).

● Características físicas

Composição gravimétrica, peso específico, teor de umidade, compressividade

e geração per capita.

Composição gravimétrica

É o percentual de cada componente em relação ao peso total do lixo.

Peso especifico

É a relação entre o peso do lixo e o volume ocupado, expresso em Kg/m^.

Sua determinação é fundamental para o dimensionamento de

equipamentos e instalações. O peso específico poderá variar de acordo

com a compactação.

Teor de umidade

É uma característica decisiva, principalmente nos processos de

tratamento e disposição final, bem como para a avaliação do poder

calorífico. Varia em função das estações do ano e incidência de chuvas.

Compressividade

Indica a redução de volume que a massa de lixo pode sofrer, quando

submetida à determinada pressão. A compressividade situa-se entre 1:3 e

1:4 para uma pressão equivalente a 4Kg/cm2. Estes dados são utilizados

para o dimensionamento dos equipamentos compactadores. ^

Geração per capita (

Relaciona a quantidade de lixo gerado diariamente e o número ^
habitantes de determinada região. No Brasil, segundo a ABRELPE, no

estudo “Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil - 2006”, a faixa média
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de variação é de 0,4 a 1,1 kg/habitante/dia, dependendo da quantidade de

habitantes. Já no estudo feito pelo Ministério das Cidades no ano de

2006, a média de geração per capta para cidades da Faixa 3 de

população, que é o objeto do presente estudo, foi de 0,92 kg por dia. Este

valor, para uma avaliação mensal para Praia Grande é diretamente

dependente do afluxo de turistas. Na média anual de 2012 este valor foi

de 0,82kg/hab/dia.

Características químicas

Definição de tratamentos, grau de degradação da matéria orgânica e teor

calorífico.

Dados para definição de tratamentos

Teores de cinzas totais e solúveis. pH, matéria orgânica, carbono, nitrogênio,

potássio, cálcio, fósforo e gorduras.

Grau de degradação da matéria orgânica

Relação carbono/nitrogênio ou C/N que indica o grau de degradação da

matéria orgânica e é um dos parâmetros básicos para a compostagem.

Poder calorífico

Indica a capacidade potencial de um material desprender quantidade de calor

quando submetido à queima.

Características biológicas

É o estudo da população microbiana e dos agentes patogênicos presentes no

lixo urbano.

Caracterização gravimétrica do resíduo domiciliar do Município de Praia

Grande

Para a identificação da gravimetria ou composição básica dos resíduos

domiciliares e de pequenos estabelecimentos comerciais, foi feito um único

ensaio em setembro de 2012 utilizando a metodologia descrita anteriormente

mostrada na Figura 4.2-1.

Considerando as características do município, como local turístico e de grane

afluência de população em determinada época do ano e em determinada

região na orla praiana, este procedimento apenas serve como um indicador de
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resultados, sem, contudo, dar credibilidade maior à caracterização gravimétrica

dos resíduos de Praia Grande.

Objetivando aumentar a consistência dos resultados obtidos, foram feitas

comparações com os resultados médios do território brasileiro, do Município de

Santos e do Município de Itanhaém, ambos na região da Baixada Santista,

conforme mostra a Tabela 4.2-1.

Composição Gravimétrica deve ser entendida como o percentual de cada

componente em relação ao peso total.

Tabela 4.2-1 Composição gravimétrica do RSU (domiciliar e comercial)

Itanhaém

2004 -% (2)

Praia Grande

2012-% (3)

Média Brasil 2009

% (4)
i Santos 2009

Componentes

74,8 53,5 51,441,96Matéria orgânica
putrescível

13,113,316,41 5,4Papel/papelão

14,1 13,59.913,59Plásticos

5,82,66,87Tecidos, couro,
borracha

2,3 2,1 2,44,10Vidro

3,1 2,91,83,80Metals

ferrosos/Alumínio

1,81,92,90Solo/rochas/Entuího

1,21,11,07Madeira

1,52Tetra Pack

1,11,18Isopor/espuma

Pilhas e baterias 0,55

1,46Perdas na triagem

4,0 16.70,2Diversos/Outros 4,40

100,0 100100,099,81Total (%)

Fontes: (1) Secretaria de Meio Ambiente de Santos (2009).

(2): instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo (2004). Informações complementares
ao “Plano de GerenciamentoIntegrado de Resíduos Sólidos do Município de itanhaém - Prognóstico”.
São Paulo; IPT, 2005, 12p. Carta Digeo. Ágama-047/05, de 23.08.2005 apud Instituto de Pesquisas
Tecnológicas do Estado de São Paulo. Plano de Gerenciamento Integrado de Residuos Sólidos do
Município de Itanhaém - SP; Proposições. São Paulo: IPT, 2007, 77p.

(3) Simulação com RBS e Prefeitura de Praia Grande - julho/2012

(4) ABRELPE - Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais 2009

Especificamente para os RSU de Praia Grande, a Figura 4.2-2 mostra a sua

composição gravimétrica.
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Figura 4.2-2 Composição do RSU do Município de Praia Grande

A Tabela 4.2-2 e a Figura 4.2-3, a seguir mostram da relação entre resíduos úmidos

(matéria orgânica putrescível) e resíduos secos (passíveis de reciclagem) para os

municípios listados na Tabela 4.2-1.

Nota-se nestas ilustrações que a parcela de resíduos recicláveis em Praia Grande é

muito favorável à coleta seletiva.

Tabela 4.2-2 - Comparação de quantidades de resíduos secos e úmidos

Praia Grande Média Brasil

2009 (%)

Santos 2009 Itanhaém

2004 (%)'
Componentes 2012 (%)

53,5 51,474,841,96Matéria orgânica putrescível

46,5 48,625,258,04Resíduo seco

Observou-se, nestes últimos anos, um grande avanço na separação de materiais

recicláveis efetuados por associações civis, condomínios, empresas públicas e

privadas e principalmente pelos catadores de rua.
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Figura 4.2-3 Comparação de resíduos úmidos e secos em alguns municípios da
região da Baixada Santista.

O estímulo maior para que isso ocorresse, além de campanhas educativas, foi a

elevação dos preços desses materiais no mercado comprador, o que determinou a

melhor remuneração do trabalho de recolhimento e estocagem desses produtos.

Salienta-se ainda que o incremento na coleta de materiais recicláveis deveu-se

também ao surgimento de um contingente cada vez maior de catadores de rua, não

formais.

Essa atividade, disseminada entre diversas regiões da cidade, apresenta efeito de

acréscimo porcentual de matéria orgânica putrescível na composição final dos

Resíduos Sólidos Domiciliares, a serem transferidos da estação de transbordo para

o aterro, uma vez que a ação destes catadores incrementa a reciclagem, pela^_

retirada de “lixo seco”.

Vale dizer, o percentual de matéria orgânica vem sofrendo a influência de dua:

variáveis e de forma antagônica, pois de um lado tem-se uma tendência de

diminuição do percentual devido às alterações de hábitos de consumo e de outro se

verifica a tendência de crescimento devido à separação dos recicláveis antes da

coleta.
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4.3. ASPECTOS OPERACIONAIS DA GESTÃO DOS RESÍDUOS

Tratamento de resíduos sólidos urbanos é definido como o resultado de uma série

de procedimentos destinados a reduzir a quantidade ou o potencial poluidor dos

resíduos sólidos, seja impedindo descarte de lixo em ambiente ou local inadequado,

seja transformando-o em material inerte ou biologicamente estável.

A necessidade de tratamento do lixo surge mais intensamente nos tempos atuais

como resposta em que fazer com o lixo nos próximos anos, já que as administrações

municipais têm se defrontado com:

● Escassez de áreas para a destinação final do lixo;

● Disputa pelo uso das áreas remanescentes com as populações da periferia;

● Necessidade de ampliar a vida útil dos aterros em operação;

● Disposição inadequada de resíduos sépticos.

Além destas questões mais imediatas e pontuais, a discussão mundial sobre a

saúde do planeta tem apontado a valorização dos componentes do lixo como uma

das formas de promover a conservação de recursos.

Assim, o tratamento de lixo deve:

● Reduzir a quantidade de lixo a ser enviado para disposição final;

● Inertizar os resíduos sépticos;

● Recuperar os “recursos" existentes no lixo;

● Transformar o lixo em insumo para outros produtos com valor agregado.

O tratamento mais eficaz deve ser prestado pela própria população quando está

empenhada em reduzir a quantidade de lixo, evitando o desperdício, reaproveitando

os materiais, separando os recicláveis em casa ou na própria fonte e se desfazendo

do lixo que produz de maneira correta.

Especificamente, a EDUCAÇÃO AMBIENTAL é o tema que de forma matricial atua

em todos os setores da gestão de resíduos.

A PMPG tem executado um amplo programa de educação ambiental, como

mostrado no item 6.2, adiante.
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4.3.1. Produção e manejo de Resíduos Sólidos Urbanos - RSU

A coleta e o transporte do lixo domiciliar e de pequenos comércios é a parte mais

sensível aos olhos da população e a mais passível de crítica. Deve funcionar bem e

de forma sistemática.

No contrato firmado com a PMPG, com vigência até maio de 2016, o Consórcio

Praia Grande Ambiental, é o responsável pela operacionalização dos serviços de

coleta, transbordo, transporte e destinação fina! de resíduos sólidos urbanos

(RSU) e demais serviços de limpeza urbana.

Em virtude de ser estância balneária, o Município de Praia Grande apresenta

uma grande variação sazonal na quantidade de produção de resíduos,

principalmente na região litorânea, o que requer, também, uma programação

própria para cada período do ano, nos manejos desde a coleta até a disposição

final.

Observou-se, por exemplo, que no ano de 2016 o volume mínimo mensal de

RSU de origem domiciliar e de pequenos estabelecimentos comerciais ocorrido

no mês de agosto foi 64,1% do volume máximo, verificado em janeiro, em

função da sazonalidade da população flutuante no período de férias escolares,

como ilustra o gráfico da Figura 4.3.1-1.

COLETA DE LIXO DOMICILIAR

U;00Q)Q0Q)

IftjOQOiOQO^

§,Q0QiQQQ)
♦♦

G.OQQiOQQ)

4:0QQ!Q0Q;

^OOOiOOQí

Q)

JANl FC-V.. lyiAf:t ASR IV1AI ),UiNi AUl AGO SET OUT NOV DEZ

to.n/mês — 2.oi6»

Figura 4.3.1 -1 Evolução mensal da coleta de RSU domiciliar - 2016.
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Para a coleta domiciliar há o atendimento da totalidade dos domicílios do município,

totalizando no ano de 2016 a quantidade de 77.786.320 toneladas, o que

representou um acréscimo de 1,04% em relação ao total coletado em 2015 no

mesmo período, como mostram a Tabela 4.3.1-2 e o gráfico da Figura 4.3.1-3,

adiante.

Na coleta são recolhidos apenas os resíduos acondicionados em sacos ou sacolas

plásticas, não sendo considerados como resíduo para efeito desta coleta restos de

móveis e seus similares, resíduos provenientes de construção, animais mortos,

materiais radioativos, resíduos provenientes dos diversos serviços de saúde,

troncos, galhos e outros resíduos gerados na poda de árvores e manutenção de

jardins, resíduos industriais não provenientes de refeitórios e escritórios, resíduos

sólidos provenientes de feiras livres, pneus provenientes de borracharias e

empresas de remodelagem e recauchutagem.

Estes serviços de coleta foram feitos em 2016, por onze caminhões coletores

compactadores de lixo, de carga traseira e descarga automática.

Nos locais de mais difícil acesso e sob contrato com o Consorcio Praia Grande

Ambiental, foram colocadas 29 caçambas metálicas e estacionárias, como

ilustram a Tabela 4.3.1-1 e Figura 4.3.1-2, em complementaçào aos caminhões,

a fim de facilitar a coleta nesses locais. Essas caçambas são recolhidas uma vez

por semana, em horários rotineiros, por caminhões poliguindastes .

Tabela 4.3.1-1 Quantidade de caçambas metálicas por bairro-2016

7 : < N° de caçambasI

8
Ribeirópolis

1Esmeralda

1Jardim Solemar

1
Cidade das Crianças

3Jardim Alice

1
Caiçara

2Mirim

1Ocian

2Maxiand

2
Aviação
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1Guilhermina

1
Boqueirão

1Canto do Forte

1Quietude

1
Parque das Américas

1Jardim Glória

1Melvi

Fonte: SESURB

Foram estabelecidos 29 itinerários de coleta, com frequência diária na faixa

praiana e nas principais vias públicas, utilizando-se 11 caminhões e 2 de reservas

com equipes de 1 motorista e 3 coletores. Nos principais corredores comerciais

e avenidas há duas coletas por dia, de segunda a sábado. A Figura 4.3.1-4

apresenta o mapa de cobertura da coleta de lixo domiciliar, com a sua frequência e

localidades.

"Lira

●\ .

Figura 4.3.1-2 - Caçamba instalada na Vila Sonia (3^ zona do município).
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No período de férias, em função do fluxo de turistas na área litorânea e a

consequente quantidade de RSU, torna-se necessário o aumento de caminhões nos

serviços de coleta.

Nos demais bairros é a coleta ocorre 3 vezes por semana em dias alternados.

A programação de coleta obedece ao seguinte cronograma:

● Canto do Forte - segunda, quarta e sexta - noite

● Boqueirão - segunda, quarta e sexta - noite

● Guilhermina - segunda, quarta e sexta - noite

● Aviação - segunda, quarta e sexta - noite

● Tupi - segunda, quarta e sexta - noite

● Ocian - terça, quinta e domingo - noite

● Mirim - terça, quinta e domingo - noite

● Maracanã - terça, quinta e domingo - noite

● Caiçara - terça, quinta e domingo - noite

● Real - terça, quinta e domingo - noite

● Flórida - segunda, quarta e sexta - dia

● Solemar - segunda, quarta e sexta - día

● Cidade da Criança - segunda, quarta e sexta - dia

● Princesa - segunda, quarta e sexta - dia

● Melvi - segunda, quarta e sexta - dia

● Samambaia - segunda, quarta e sexta - dia

● Esmeralda - segunda, quarta e sexta - dia

● Ribeirópolis - segunda, quarta e sexta - dia

● Nova Mirim - terça, quinta e sábado - dia

● Anhanguera - terça, quinta e sábado - dia

● Quietude - terça, quinta e sábado - dia

● Santa Marina - terça, quinta e sábado - dia

● Tupiry - terça, quinta e sábado - dia

● Antártica - terça, quinta e sábado - dia

● Vila Sônia - terça, quinta e sábado - dia

● Glória - terça, quinta e sábado - dia
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● Sítio do Campo (lado Caminho do Guaramar) - terça, quinta e sábado - dia

(lado Kartódromo) - segunda, quarta e sexta - noite.

Fonte;

COLETA DE RSU DOMICILIAR

2016

2015

2014

2013

2012

Figura 4.3.1-3 - Evolução anual da coleta de RSU domiciliar- Período 2012 a 2016
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Tabela 4.3.1-2 Coleta de resíduos urbanos domiciliares (RSU) no Município de Praia Grande

Coleta de Lixo Domiciliar (ton.)

Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

2.103,76 2.225,68 2.573,86 2.913,99 3.991,63

3.085,02 3.465,61 3.773,42 3.789,74 4.912,64

3.331,69 3.530,54 4.160,94 4.339,25 6.126,46

4.052,84 4.089,18 4.315,22 4.614,73 6.826,79

4.023,36 4.387,82 4.642,97 4.524,46 6.664,00

4.274,12 4.396,98 4.514,30 5.010,65 6.364,80

3.984,03 4.337,96 4.983,39 4.896,01 6.238,34

4.023,86 4.254,57 4.896,95 4.931,33 6.294,96

4.121,37 3.937,18 4.525,19 4.895,17 6.366,13

3.534,05 3.688,08 4.067,35 4.202,91 6.437,20

3.984,57 4.296,28 4.439,76 4.843,92 5.867,77

4.381,85 4.261,97 4.604,54 5.600,33 6.268,73

4.567,83 4.565,04 5.136,04 5.310,00 6.784,81

4.594,22 4.939,75 5.427,49 5.540,07 6.787,50

4.849,76 5.021,28 5.368,91 5.597,32 7.525,28

5.638,33 5.959,38 4.971,99 7.088,60 8.481,37

6.086,88 6.236,11 6.363,40 6.945,30 8.881,71

6.428,03 6.183,52 6.744,03 7.058,29 8.638,99

6.760,48 6.796,14 7.395,86 7.758,51 9.622,00

6.793,51 7.064,03 7.503,42 7.890,87 9.986,17

7.046,97 7.446,75 7.711,99 7.778,47 10.477,70

7.370,69 7.698,64 8.811,24 8.534,34 10.424,87

Abril Junho julho Total

31.653,00

46.024,65

53.304,46

58.236,72

60.021,90

61.781,93

61.307,07

61.873,21

60.152,56

56.406,43

58.821,69

61.327,08

65.431,29

67.584,48

69.277,12

76.182,53

82.921,65

85.578,24

91.697,45

94.346,80

93.028,90

100.080,89

Janeiro Fevereiro Março

5.486,76 3.386,05 2.366,89 2.387,93 2.134,18 1.980,23 2.236,22

7.249,32 3.694,95 3.698,76 3.047,35 2.997,29 2.835,29 3.475,26

8.769,54 4.971,18 3.807,22 3.951,51 3.278,94 3.254,70 3.782,49

8.927,11 5.532,47 4.405,20 4.047,02 3.879,12 3.475,95 4.071,09

9.136,65 5.563,78 4.710,00 4.399,46 3.919,23 3.792,55 4.257,62

9.108,81 5.977,72 4.858,60 4.510,27 3.999,74 4.093,75 4.672,19

9.189,71 5.083,82 5.571,51 4.364,34 4.322,70 4.023,39 4.311,87

9.608,27 5.698,23 4.873,13 4.532,63 4.187,14 4.005,66 4.566,48

8.750,19 5.544,40 4.760,16 4.626,72 4.184,47 3.885,11 4.556,47

8.484,71 4.623,88 5.219,82 4.343,59 3.926,67 3.720,24 4.157,93

8.458,87 5.446,53 4.712,03 4.544,08 3.875,41 3.847,55 4.504,92

8.403,21 5.309,06 4.980,68 4.665,24 4.396,21 4.025,97 4.429,29

9.102,45 5.522,63 5.481,78 4.889,82 4.681,06 4.458,71 4.931,12

9.287,94 6.092,05 5.320,43 5.294,42 4.774,75 4.463,82 5.062,04

8.984,95 6.071,18 5.610,82 5.246,47 5.104,75 4.617,45 5.278,95

9.564,48 6.578,53 6.128,49 5.414,51 5.420,78 5.261,76 5.674,31

10.391,61 7.157,42 6.590,48 6.346,00 5.853,89 5.679,04 6.389,81

10.863,14 6.758,45 7.407,87 6.795,30 6.287,00 6.035,52 6.378,10

10.916,69 7.950,58 7.131,56 6.947,58 6.800,69 6.418,82 7.158,54

11.035,12 7.842,79 7.769,59 7.306,34 6.944,40 6.721,65 7.488,91

11.021,88 7.402,82 8.187,05 7.611,99 7.067,92 5.408,39 5.896,97

11.532,95 8.343,49 8.225,82 7.629,72 7.351,27 7.357,65 7.500,31

Fonte: SESURB- Secretaria de Serviços Urbanos - Elaboração SEPLAN, 2016

Maio

1.994

1.995

1.996

1.997

1.998

1.999

2.000

2.001

2.002

2.003

2.004

2.005

2.006

2.007

2.008

2.009

2.010

2.011

2.012

2.013

2.014

2.015
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Figura 4.3.1-4 Cronograma de coleta de RSU.
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4.3.2. Produção e manejo de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS

Em relação ao lixo séptico, o seu manuseio está regulamentado pela Norma

NBR 12.809 da ABNT e pela Resolução CONAMA n° 358 de 29 de abril de

2005.

Da mesma forma que o RSU de origem domiciliar, observou-se uma

sazonalidade anual, como mostra a tabela 4.3.2-1. O valor mínimo, verificado

em junho foi 63,8% do valor máximo, registrado em janeiro, durante a estação

de turismo.

No ano de 2015 a coleta total foi de 397,74 toneladas, representando, um

decréscimo de 7,34% em relação a 2014.

Este total equivale a um valor médio diário de 3.088 kg para todo o conjunto de

pontos de coleta de RSS do município.

Tabela 4.3.2-1- Sazonalidade da produção de RSS em Praia Grande

; 2QÍ1i 2012 2013 2014 2015 2016

L.

345,81 392,30 423,67 429,23 397,74 260,54271,24 315,31t/ano

Fonte: SESURB- Secretaria de Serviços Urbanos-outubro/2016

A Tabela 4.3.2-3 mostra a evolução mensal das quantidades coletadas destes

resíduos para o período de 1.994 a outubro/2016.

Há, no município, serviço especializado para coleta destes resíduos. Após coleta

realizada pelo Consórcio Praia Grande Ambiental, estes resíduos são

transportados por estes contratados, para o aterro sanitário Boa Hora, localizado

no município de Mauá, para tratamento e destruição térmica, como destinaçãp
final, sem qualquer utilização da estação de transbordo. \

Nos termos da legislação ambiental vigente, são os geradores os responsáveis pelo

correto armazenamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final de desses

resíduos, cabendo à administração pública a competente fiscalização do

cumprimento das normas legais do manejo desses RSS.
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No manejo destes resíduos, os mesmos são acondicionados em invólucros brancos,

como determina a Norma 12.809 e o Consórcio Praia Grande Ambiental atendeu ao

programa de serviços de coleta e transporte em 2015, como mostra a Tabela 4.3.2-

2.

A coleta é feita em hospitais, prontos socorros, clínicas dentárias, clínicas médicas

particulares, clínicas veterinárias, drogarias e farmácias, laboratórios, asilos de

idosos, estúdio de tatuagens, Instituto Médico Legal (IML), Polícia Militar, CDP,

Fundação Casa, USAFA e ONGs específicas.

Tabela 4.3.2-2 - Quantidade de pontos de coleta de RSS

Quantitativo

34Próprios Municipais

Hospital e Pronto Socorros Particulares 5

19Clínicas e Consultórios Particulares

Estúdio de Tatuagem e Maquiagem Definitiva 8

1Associações/ Ong

25Pet Shop e Clinicas veterinárias

93Consultórios e Clinicas dentárias

44Farmácias e Drogarias

Análises Clinicas e Laboratórios 7

1Funerária

1Casa / Clinica de Repouso

238Número total de pontos de coletas

Fonte: SESURB, 2016

91PGIRS



^ I ))))>))> I >))>>»»»»»)))))>» I »>)))) I »> I )
,' T /N *.

/

f^^Jt^\Ç}?\0 ffAgSTÀNCIA 3ALNEARIA ,PE PRAIA GRANDE
Estado <^e São P^IjíLo

Tabela 4.3.2-3 - Coleta de resíduos de serviços de saúde (RSS) no Município de Praia Grande até set/2016

Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde (ton.)
Ano

Agosto Setembro

6,83 6,55

10,75 8,44

Outubro

6,46

Novembro Dezembro

6,51

5,95

16,85

10,37

10,08

10,62

12,60

19,17

13,81

13,56

16,13

16,84

18,54

19,68

22,27

26,14

26,52

30,20

34,10

33,54

34,83

28,00

Total

71,66

81,05

89,99

96,80

124,66

134,11

146,22

152,71

172,91

166,44

186,84

235,92

213,67

246,53

253,26

271,24

315,31

345,81

392,30

423,67

429,23

397,74

260,54

Janeiro Fevereiro Abril Maio

4,94

Junho

6,32

JulhoMarço

5,961.994

1.995

1.996

1.997

1.998

1.999

2.000

2.001

2.002

2.003

2.004

2.005

2.006

2.007

2.008

2.009

2.010

2.011

2.012

2.013

2.014

2.015

2.016

5,95 5,30 5,13 5,62 6,09

8,05 6,33 6,93 5,88 6,42 6,54 3,08 6,60 6,08

7,05 6,53 6,27 6,64 6,44 5,87 6,37 6,81 7,41 7,22 6,53

8,76 8,14 7,69 1,91 8,06 8,19 8,178,81 8,63 8,89 9,18

11,44

12,43

11,59

15,07

15,22

15,04

14,63

18,20

18,92

22,67

22,87

24,81

25,80

29,63

33,47

32,97

36,86

41,67

25,98

6,16 11,13

12,86

11,82

11,92

14,07

14,25

14,45

17,44

19,03

20,08

22,08

24,36

29,89

29,41

33,60

35,54

35,67

34,97

27,32

11,32

11,37

11,71

10,50

14,91

14,85

13,67

17,10

17,35

18,75

21,54

22,63

28,29

25,52

29,72

38,11

36,49

38,56

26,07

10,79 11,07 11,01 10,97

11,68 11,14 10,97 10,71

13,08 12,44 12,47 12,33

11,80 11,38 11,72 12,40

13,46 14,05 12,73 12,54

15,28 14,15 14,17 11,84

14,66 14,07 15,54 16,27

18,03 18,51 16,47 32,27

17,96 15,97 17,11 17,95

20,59 18,26 21,61 28,25

19,48 19,62 21,00 19,69

23,27 21,54 21,37 21,05

27,58 22,78 26,40 24,38

28,22 25,29 30,66 30,67

32,87 30,27 31,82 32,84

33,91 35,16 35,98 37,20 34,70

36,97 35,46 35,02 35,99 37,10

33,59 34,85 34,72 35,53 31,49

24,36 26,10 28,81 24,36 25,87

Fonte: SESURB- Secretaria de Serviços Urbanos - 2016

10,43

10,60

12,09

10,89

21,44

12,87

15,74

27,90

17,49

19,11

21,14

22,06

26,31

30,17

32,77

10,41

10,39

13,14

12,56

13,65

13,56

15,49

17,49

18,58

21,49

22,73

18,18

26,52

30,74

34,68

34,59

39,13

26,13

9,85

10,43

10,93

12,56

13,63

14,40

20,80

15,44

17,17

17,12

20,53

21,69

24,29

25,75

31,81

32,43

32,85

32,33

25,55

10,91

12,02

12,74

13,40

12,47

15,39

20,23

17,60

18,92

20,31

24,14

26,55

29,55

34,35

32,54

32,86

25,90
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4.3.3. Produção e manejo de Resíduos de Construção Civil e Demolições
-RCC

A gestão sustentável de RCC, incluindo os resíduos volumosos no município, deverá

observar as determinações estabelecidas na Resolução 307 do CONAMA, a Lei

11.445/07, sobre o saneamento, a Lei 12.305/10, referente ao Plano Nacional de

Resíduos Sólidos, e os decretos regulamentadores 7.217/10 e 7.404/10.

O Município de Praia Grande promulgou a Lei n° 1.660/2013 e o Decreto n°

5.919/2015, que estabelecem diretrizes, critérios, procedimentos e

responsabilidades para o gerenciamento de resíduos provenientes de construções,

reformas e demolições de edificações (RCC), embasando assim os atos fiscais

realizados pelos agentes públicos municipais. As normativas estabelecem ainda,

sanções pecuniárias imputadas aos responsáveis por procedimentos irregulares

referentes à geração, o transporte e o descarte do RCC.

Por ser uma cidade balneária próxima à capital, São Paulo, o município de Praia

Grande tem um ritmo de obras de novas construções e de reformas relacionadas

tanto ao seu próprio crescimento e desenvolvimento, como nas atividades turísticas,

atendendo à população flutuante.

O estudo específico feito pela empresa l&T, em 2010 e 2011, “Gerenciamento dos

Resíduos de Construção e Resíduos Volumosos da Estância Balneária de Praia

Grande” apresentou uma série de resultados que serão resumidos a seguir.

A gestão e fiscalização da gestão dos RCC do município é da atribuição da SEMA-

Secretaria de Meio Ambiente, conforme a lei 1.660/2013.

A avaliação da quantidade de RCC produzido e coletado em áreas proibidas no

município foi feita a partir de informações fornecidas por diversas Secretarias

Municipais, relativas a mutirões, às concessões de alvarás, além de dados

relacionados a reformas, ampliações e demolições, do período de janeiro de 2006 a

dezembro de 2010.

Para a produção total de RCC, conforme mostra a tabela 4.3.3-1, foi verificada uma

taxa de geração de 150 kg/m^.
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Tabela 4.3.3-1 - Produção de RCC no Município de Praia Grande - 2011

“ÇÍ®||^feanual7t/ano) Produção diária (t/dia) (1)

19560.981Novas edificações

327102.010Ampliações e reformas

18.970 73RCC coletada pela PMPG
em deposições irregulares

595181.961Produção total

(1) Considerados 26 dias úteis/mês

Fonte: SEMA- SESURB, l&T.

Para a remoção deste RCC até os pontos de destinação final o município contava

em dezembro de 2010 com os serviços de 11 empresas cadastradas, totalizando

766 caçambas, com capacidade volumétrica de 4m^ e 21 veículos poliguindastes. O

preço médio destes serviços de aluguel de caçambas foi de R$ 35,75/m^.

Esta atividade regularizada atinge a 55% do total de RCC removido, concentrando-

se nas áreas de ocupação com maior renda. Inversamente, os munícipes com

menor renda e/ou que produz menor volume de entulhos em reformas ou

ampliações descartam seus resíduos por meios próprios, em sua região de moradia,

em terrenos públicos ou privados.

Os levantamentos de dezembro de 2011 mostraram que 12% dos RCCs produzidos

foram descartados de forma clandestina em locais indevidos.

Como ilustração deste fato, as fotos seguintes mostram alguns pontos públicos em

diferentes bairros, com deposição indevida de RCC.

No ano de 2012 a PMPG identificou e corrigiu algumas situações irregulares na

destinação final destes RCCs relativas ao transporte e deposição de pequenas

parcelas em áreas particulares, objetivando eventuais aterramentos e nivelamentos

para uso futuro, no bairro da Aviação, Quietude, Solemar, Vila Sônia e Cidade da

Criança, como mostra a Figura 4.3.3-1.
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Figura 4.3.3-1 - Terreno no Bairro Aviação - ano de 2012.

O município é servido por duas usinas recicladoras de RCC, situadas na Rodovia

Padre Manoel da Nóbrega, com capacidade superior a 1000 t/dia, que é utilizada

parcialmente pelas empresas de caçambas de Praia Grande.

Em relação aos impactos provocados pela atual situação dos RCCs no município,

destacam-se:

● Impactos ambientais

Foram registradas em 2012, 49 áreas degradadas, principalmente em função de

deposições irregulares rotineiras de RCC e Volumosos, principalmente nos bairros

Mirim e Nova Mirim, Canto do Forte e Sítio do Campo. Houve também pequena

incidência de deposições irregulares ao longo de cursos d’água, principalmente a

Rua Amilcar Esteves (Quietude), o que poderia comprometer o sistema de

drenagem local.

Observou-se, como fato grave, que com a deposição indevida de RCC, observou-se

um processo de deposição de outros resíduos, como os orgânicos e não inerte

nestes terrenos. Este fato acelera a degradação do local, com criação de insetos

roedores, animais peçonhentos, além do mau cheiro e chorume a céu aberto. Com í

intervenção corretiva da PMPG, estas desconformidades estão em processo de
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correção, além da intensificação das atividades de fiscalização para inibir estas

práticas.

Há ainda, a ocorrência eventual, junto ás deposições de RCC, de queima de

resíduos de natureza diversificada.

● Impactos econômicos

Estes impactos ambientais implicam em prejuízos econômicos diretos, uma vez que

faz-se necessário um conjunto de iniciativas e ações para a pertinente correção e

custos indiretos refletidos nas doenças provocadas, no comprometimento das

condições viárias e habitacionais, com desvalorizações Imobiliárias.

Considerando o custo dos serviços de remoção RCC de R$ 21,70 por tonelada, (ou

R$21,80/m^) conforme estudo específico, a estimativa do montante de recursos

anuais despendidos no ano de 2011 para as atividades corretivas na resolução de

problemas oriundos da deposição irregular de RCC e resíduos volumosos está

mostrada na Tabela 4.3.3-2, a seguir.

Tabela 4.3.3-2 - Estimativa anual de custos das atividades corretivas para o RCC e
resíduos volumosos.

Únidade Total anual

m^ 18.970Volume coletado de RCC clandestino (incluindo solo)

R$/m3 21,80Custo unitário coleta de RCC

R$ 413.590,05Custo anual com coleta de RCC

m^ 47.424Volume total coletado (incluindo volumosos)

R$/m" 28,70Custo unitário

R$ 609.779,07Custo total coleta de RCC, solo, outros resíduos (*)

R$ 628,81Custo diário total com coleta de outros resíduos

Fonte; SESURB, l&T*sem considerar os custos de equipamentos.
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Assim, 0 custo das atividades da Gestão Corretiva na Praia Grande, no ano de

considerando as ações manuais e mecânicas, equivalem ao valor de2011

R$28,70/m=' de RCC, ou um custo de R$ 2,34 por habitante (2010).

4.3.4. Produção e manejo de Resíduos de Limpeza Pública Urbana (RLU)

Observou-se significativa quantidade de resíduos provenientes dos serviços de

limpeza pública, decorrente de varrições em logradouros públicos e feiras livres,

de serviços de jardinagem e podas de árvores.

Como atividades para Resíduos de Limpeza Pública Urbana em logradouros

públicos e vias públicas, devem ser incorporados, além das atividades de coleta

e transporte, os seguintes serviços:

● Execução de Podas e roçagens;

● Execução de Capinas e raspagens;

● Limpeza dos canais e galerias;

● Limpeza de praias;

● Limpeza de feiras;

● Limpeza de propriedades municipais;

● Resíduos volumosos especiais (sofá, geladeira, pneus, etc.) e de RCC

decorrentes de limpeza de terrenos baldios, logradouros públicos

(calçadas e ruas), beira de rios e de mangues, encostas.

A Tabela 4.3.4-1 e o gráfico da Figura 4.3.4-1 mostram a evolução das coletas

destes resíduos para o período de 2005 a 2012.

Os serviços de limpeza urbana, incluindo as feiras livres, ruas, avenidas e

praças, orla marítima são realizados pelo Consórcio Praia Grande Ambiental e

sob supervisão da prefeitura, com o auxílio de caminhões basculantes, pá

carregadeiras, retro escavadeiras, varredeira mecânica, maquina limpadora de

praia, com as equipes de funcionários, devidamente treinados e aptos para

essas tarefas. Estes resíduos são destinados à estação de transbordo.

Estes serviços são realizados pela SESURB, podendo ainda serem contratados cor

empresas privadas, sendo esta secretaria incumbida de gerenciar e fiscalizar o

mesmos.
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Tabela 4.3.4-1 - Evolução da coleta de Resíduos de Limpeza Pública, RCC e
volumosos em logradouros públicos.

ton/ano
,s

ij

12.127,282.005

11.401,692.006

9.039,182.007

13.799,952.008

15.993,622.009

17.039,532.010

17.456,742.011

14.424,832.012

23.664,752013

29.727,082014

40.879,212015

33.294,692016

Fonte: SESURB-2016
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Figura 4.3.4-1- Evolução da coleta de Resíduos de Limpeza Pública em logradouros

públicos.

Para a execução dos serviços totais de RLU tem-se o contigente de pessoas

remuneradas como mostra a Tabela 4.3.4-2.

Tabela 4.S.4-2 - Trabalhadores Remunerados por Tipo de Serviços

Quantidade de trabalhadores alocados no manejo de resíduos sólidos (RLU)
Gerenciais ou

administrativos

OutrosCapina e Unidades de
rogada processamento

Ano
TotalColeta Varrição serviços

189 415545 42008 80

189 415545 42009 92 80

415189 54452010 92 80

515189 54180 452011 92

Fonte: SNIS/2011

A varrição nas principais ruas e avenidas do município e no calçadâo da orla é

realizada diariamente. Os demais serviços de limpeza pública são executados

periodicamente, conforme necessidade de cada serviço.
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A evolução desse atendimento no período 2008 a 2014 está mostrada na Tabela

4.3.4-3.

Tabela 4.3.4-3 - População atendida, frequência do serviço e estrutura operacional
de coleta domiciliar e pública

Quantidade de coletores e

motoristas
I População atendida
I segundo a frequência (%)I População

atendida

(urbana)

Ano

2 a 3 vezés

por semana:
Prefeitura EmpresasDiária

722095244.533 52008

20 72955248.5512009

20 7295262.051 52010

20 7295267.307 52011

20 7295272.390 52012

20 7295287.967 52013

95 20 7252014 293.695

Fonte: SNIS/2014

O departamento de manutenção de serviços urbanos da SESURB contava em 2013

com 537 funcionários, distribuídos entre as seguintes áreas de atividades:

● Divisões de limpeza urbana: 56 funcionários;

● Manutenção de drenagem: 111 funcionários;

● Manutenção de vias: 99 funcionários;

● Manutenção da orla: 271 funcionários.

As Divisões operacionais contavam em novembro de 2013 com uma frota de 98

diferentes tipos de veículos para as operações.

Os veículos utilizados em cada uma das divisões do departamento de manutenção

de serviços urbanos são listados na Tabela 4.3.4-4, a seguir.

Tabela 4.3.4-4 - Veículos utilizados pela SESURB nas operações de RLU

“6ívi^o;iíi
manutenção
de drenagem

Divisão de

manutenção
de vias

Divisão de

manutenção
de orla

»/!

limpeza
urbana

Veículo

j-

Veículos utilitários; 08

03 070604Kombis;

01 020101Automóvel de passeio.

02 0608Caminhões basculantes de 6 m’;
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09 04Caminhões basculantes de 12

01Caminhão munk;

02Caminhão magnogíro.

02Caminhões carroceria

03Caminhões carroceria/munck

0706Retroescavadeiras;

02Caminhões pipa;

01Caminhão polinguídaste.

0402Pás carregadeiras

01Motoniveladora;

01Trator de esteira.

02Tratores agrícolas/rastelo;

02Escavadeiras hidráulicas

(1 de esteira e 1 de pneus);

Fonte: SESURB-nov/2013

Para os serviços de atendimento à população em logradouros públicos, a prefeitura

instalou em pontos estratégicos nas praias e nas principais vias urbanas, vários

contentores de grande capacidade (para 2.500lt, com 4 rodas) e contentores de

menor capacidade (para 1.000 It de capacidade, com 2 rodas), como mostram as

Figuras 4.3.4-2 a 4.3.4-5.

Figura 4.3.4-2- Estacionamento do palácio das artes, Boqueirão - contentores de plástico -
1.000 Its
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Figura 4.3.4-3 - Contentor- Solemar- Quiosque 168.

Figura 4.3.4-4 - Pista de atletismo 02 coletores de plástico - 1.000 litros.
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Figura 4.3.4-S - Feira confinada do Samambaia. 04 caçambas de plástico - 1.000 litros.

Para as feiras livres, no período de 2012/2013 foram colocados 20 contentores no

Espaço Alvorada, no Bairro Quietude (as quintas-feiras); 12 no Espaço Piaçabuçu,

no Bairro Mirim (aos sábados) e 12 na feira confinada do Bairro Caiçara. Os

equipamentos colocados no início da feira são retirados após o término das

atividades.

Em resumo a Tabela 4.3.4-5 mostra a relação das caçambas/contentores

atualmente instaladas nos diversos bairros de Praia Grande.

Tabela 4.3.4-S - Coletoresde I.OOOÍts instaladasem vias públicas pela SESURB

QuantidadeBairrosiiac

:'
●k ,

Canto do Forte a Mirim

(1 caçamba a cada 2Q0m)

Caiçara

38

4

Orla da Praia 3Jardim Real

Flórida 4

7Soiemar
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56Total na orla

36Feiras livres

92Total

Como complementação deste serviço público, foi instalado em 2.016 um conjunto de

400 coletores na orla, sendo 2 coletores a cada 120 metros na areia da praia,

conforme modelo mostrado na Figura 4.3.4-2.

O levantamento feito em 2.014 das lixeiras instaladas nas principais vias públicas

totalizou 1.858 unidades distribuídas como mostra a Tabela 4.3.4-6.

Foram identificadas em 2.016, 520 lixeiras específicas, no modelo mostrado na

Figura 4.3.4-6, instaladas em pontos de ônibus e vias públicas, tais como: Avenida

Presidente Castelo Branco e Avenida Presidente Kennedy.

Tabela 4.3.4-6 ■ Contentores instalados em vias públicas

‘Localização Quantidade

7572 lados a cada 60m.Av. Pres. Castelo Branco

7322 lados a cada 60m.Av. Pres. Kennedy

972 lados a cada 30m.Av. Pres. Costa e Silva - (Boqueirão)

722 lados a cada 60m.Av. Marechal Mallet - (Forte)

422 lados a cada 30m.Av. Dr.° Vicente de Carvalho - (Ocian)

212 lados a cada 60m.R. Maria Luiza Lavalle - (Tude)

162 lados a cada 60m.R. Leila M. de B. Monteiro - (Antártica)

152 lados a cada 60mR. Celso Ramos de Oliveira - (Antártica)

152 lados a cada 60mR. Milton Daniels - (Quietude)

82 lados a cada 60mR. Josefa Alves de Siqueira - (Anhanguera)

202 lados a cada 60mAv. Corretor de Imóveis - (Samambaia)

262 lados a cada 60mAv. Nossa Senhora de Fátima - (Caiçara)

82 lados a cada 60mAv. dos Sindicatos - (Mirim)

1.858Total
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Figura 4.3.4-6 Lixeira Ponto de ônibus

Especificamente para a limpeza do cemitério municipal, os serviços de coleta,

transporte e destinação final têm procedimentos como segue:

● Restos florais de coroas e ramalhetes dos féretros, vasos plásticos,

resíduos de velas e de seus suportes são retirados pelos funcionários

locais e acondicionados em invólucros de plásticos, próprios para o

descarte em caçambas instaladas em pontos de retirada por

caminhões poliguindaste e destinados diretamente ao aterro.

● Restos decorrentes de exumações são acondicionados em invólucro

plástico específico, depósito em contêiner próprio, retirado por

caminhão prensa da SESURB e destinado ao aterro.

● Entulho produzido em obras e reformas de sepulturas são descartadas

em caçambas específicas, retiradas por caminhões poliguindaste^
destinados ao aterro Sitio das Neves.

Para o atendimento a estes serviços há uma equipe específica de 34 funcionáreis

que trabalham em sistema de plantão 12 por 36 horas.
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4.3.5. Coleta seletiva

A prefeitura municipal, por meio da Lei Municipal n® 1.432 de 15 de Junho de 2009

outorgou à COOPERVIDA - Cooperativa de Coletores e Recicladores de Matérias

Orgânicas e Inorgânicas Nova Vida a concessão de uso da área situada junto ao

antigo lixão, com um galpão de triagem de 400 m^ equipado com esteira e demais

equipamentos e firmou em 21 de maio de 2013, novo contrato para uso em

concessão, da atual área de triagem, por 20 anos.

A coleta seletiva, atualmente é administrada e gerenciada pela SESURB.

A rotina de coleta obedece à programação mostrada na tabela 4.3.5-1, feita em cada

bairro, por equipes formadas por ex-catadores do antigo lixão local, integrantes da

COOPERVIDA. São equipes constituídas por motoristas de caminhão, cedido pela

prefeitura, e cooperativados para triagem, como ilustram as Figuras 4.3.5-1 e 4.3.5-

1

2.

A coleta de óleos usados em domicílios é feita pela ONG Trevo através de depósito

do óleo vegetal localizado nos Ecopontos existentes no Município e posteriormente

despejados em bombona na atual central de triagem ou recolhidos diretamente nos

Ecopontos.

Tabela 4.3.5-1- Programa de coleta seletiva

QUANT . CJSUik
■T .-rk

'i.Tr

'áíL
3■ MILITAR

■ CANTO DO FORTE

-BOQUEIRÃO

MANHA

PARTIR 8HSSEGUNDA-FEIRA

2

●GUILHERMINA

- AVIAÇÃO
-TUPI

-OCIAN 	
- IMPERADOR

- PRINCESA

- CIDADE DA CRIANÇA

TARDE

PARTIR 14HS I

2

2

MANHA PARTIR

8HSTERCA-FEIRA 1

4■ CAIÇARA
-SOLEMAR

-MIRIM

- MARACANÃ'

TARDE PARTIR

14HS 1

1MANHÃ PARTIR
8HS 4

QUARTA-FEIRA
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3- REAL 	

-FLORIDA

- GLORIA

-ANHANGUERA

-NOVA MIRIM

- SANTA MARINA

1TARDE PARTIR

14HS 1

2

MANHA PARTIR 2

8HS 1

QUINTA-FEIRA

2- RIBEIROPOLIS

- ESMERALDA

- SAMAMBAIA

- MELVI

-SÍTIO DO CAMPO

- ANTARTICA

-QUIETUDE

TARDE PARTIR

14HS

1

1

1

3

1MANHA PARTIR

8HSSEXTA-FEIRA 1

3-VILA SONIA

-TUPIRl

TARDE PARTIR

14HS 2

Fonte; SESURB

Há também o atendimento ao munícipe mediante itinerário da coleta que abrange a

totalidade das áreas habitadas, neste atendimento inclui-se a coleta de resíduos

volumosos, chamado “Rapa Treco”.

Em média, o potencial de material reciclável que pode participar do programa de

coleta seletiva é da ordem de 30% do total de resíduos sólidos de origem residencial

e de pequenos comércios.

Observou-se uma baixa participação do munícipe a este programa de coleta

seletiva, com índices inferiores a 1,5% em peso em relação ao total coletado nos

domicílios e pequenos comércios, no período de 2008 a 2013, já a partir do ano de

2014 a outubro de 2016 os resultados demonstraram alta significativa, porém ainda

com índices inferiores a 1,5% como mostra a Tabela 4.3.5-2.

Tabela 4.3.S-2 - Evolução da coleta seletiva - Período 2008 a outubro/2016

r

2015 20162013 20142012201120102008: í 2008Coletai f

94.346,891.697,582.921,6 85.578,377.538,0Do!nlciIí^r (Vano] 69.264,6 77.786.32093.028.903 100.080.888

585,67631,651.258,83Seletiva,(Vano^ 829,49507,34 645,68 774.900995.760587.070

I

0,62Particjpas3o.(%^ 0,691,00 1,470,830,73 0,99
I

0,63 0,99

I

Fonte: SESURB

107PGIRS.



'/

MW^iaPIQ DA ESTÂWCIA RALNEÁRtA DE PRAIA GRANDE
Estacto de Sâo PauLo

!*●/

As atuais condições físicas e de trabalho no galpão de triagem, está passando por

um processo de remodelagem e aquisição de equipamentos para atender a

demanda atual de materiais recebidos, conforme pode ser observado nas Figuras

4.3.5-3e4.3.5-4.

Além disso, as instalações e equipamentos estão recebendo investimentos e

melhorias através de adaptação e remodelagem nas instalações.

O programa de coleta seletiva no município está sendo intensificado e reestruturado

para o ano de 2017/2020 através da construção de 17 novos Ecopontos a partir do

ano de 2017 sendo 4 novos Ecopontos em 2017, 4 em 2018, 4 em 2019 e 5 em

2020.

Figura 4.3.5-1 - Caminhão pertencente a frota da Prefeitura na operação de coleta seletiva
na malha urbana do município.
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Figura 4.3.S-2 - Cooperativados para triagem
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Figura 4.3.S-3 - Galpão de triagem - Detalhe da compactadora de papel reciclado

2012/07/11

Figura 4.3.S-4 Detalhe do enfardamento de papel reciclado
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4.3.6 Operação da Estação de transbordo

PRAIA GRANDE

A Estação de transbordo situada i

Figura 4.3.6-1, operada pelo Consórcio
os resíduos coletados no

3 disposição final no aterro sanitário.

no antigo lixão do Jardim Glória, como ilustra a

Praia Grande Ambiental, recebe atualmente
município e de onde saem as carretas para o transporte e

rea da cooperativa; Area do transbordo

Figura 4.3.6-1 - Localização das áreas do antigo lixão, do transbordo e da cooperativa,
Jardim Glória ’ /

Esta estação de transbordo possui um pavilhão coberto de telhas de fibrocimento e

piso impermeável, onde é feita a descarga dos veículos coletores compactadore^e

OS resíduos permanecem até que sejam transferidos, com uso da máquina
veículos de transporte. O local dispõe de uma balançacarregadeira, para os

rodoviária com

cortro'e de acesso

capacidade de 80 toneladas e tem cercamento parcial em muro e

como mostram as Figuras 4.3.6-3 a 4.3.6-6.
■ deste serviço está mostrada na Tabela 4.3.6-1 e Figura
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Tabela 4.3.6-1- Operação de transbordo - 2004 a 2015

Operaçãp de TrapgbpriJp
Ano

Setembro Outubro Novembro Dezembro

5.004,71

6.361,71

5.947,92

6.729,19

6.444,53

8.252,03

8.448,54

8.639,16

8.801,04

9.768,35

9.919,45

Total

54.179,15

73.454,36

76.832,98

76.623,66

83.077,07

92.229,51

99.217,18

103.035,00

106.140,28

118.011,55

119.498,84

140.741,84

Julho Agosto

4.799,34 4,041,58

5.169,90 5.111,11

5.329,90 5.106,06

5.684,33 5.344,41

6.307,16 5.494,36

6.659,34 6.716,60

7.411,83 6.474,21

6.708,10 7.024,33

7.273,33 7.542,84

8.195,05 7.848,37

8.328,55 8.117,50

9.102,91 8.246,71

Junho

4.108,47

4.774,89

5.033,16

5.049,22

5.009,68

5.854,06

6.196,58

6.854,79

7.742,87

7.408,15

7.618,88

10.527,8

Maio

4.023,87

5.268,66

5.182,08

5.466,89

6.060,14

6.388,22

6.478,62

7.638,68

7.971,85

7.938,61

8.208,41

8.955,26

AbrilMarço

4.856,85

6.331,83

7.154,27

6.024,75

6.391,86

7.902,24

8.567,22

9.004,14

Fevereiro

5.516,54

6.839,85

6.842,26

7.193,01

7.289,19

8.256,77

8.789,31

9.016,44

10.183,89 8.376,17

Janeiro

1.910,80

9.832,04

12.222,85

10.195,59

14.089,28

12.731,71

13.655,89

15.497,25

13.833,21

17.252,24

15.780,75

18.280,48

4.557,00 4.644,78

4.983,77 5.106,50

5,008,37 5.593,96

5.237,84 6.368,01

5.317,31 6.252,60

7.077,10 5.692,77

7.286,91 7.201,88

7.568,08 6.820,91

7.891,59 8.342,58

7.749,74 8.629,97

9.418,26 9.790,35

11.324,13 11.001,7 12.972,98

5.995,79

7.745,50

7.747,23

7.398,33

8.396,54

9.438,57

10.722,08

10.306,56

10.169,24

11.776,20

13.610,37

15.260,28

4.719,42

5.928,60

5.664,92

5.932,09

6.024,42

7.260,10

7.984,11

7.956,56

8.011,67

11.323,83

9.664,59

10.795,42

2.004

2.005

2.006

2.007

2.008

2.009

2.010

2.011

2.012

2.013

2.014

2.015

10.258,88 9.862,16

9.163,36 9.878,37

12.718,96 11.555,0

Fonte: SESURB - Elaboração SEPLAN-2016
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Operação de Transbordo
140:0001
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Figura 4.S.6-2- Evolução da operação de transbordo de resíduos

Figura 4.3.6-S - Caminhão coletor de RSU próximo a estação de transbordo (a esquerda
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Figura 4.3.6-4 - Caminhão coletor de RSU no posto de pesagem da estação de transbordo

Figura 4.3.6-S - Área de transbordo com veículos coletores e transportadores
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Figura 4.3.6-6 - Acesso a carreta de transporte para o aterro, no transbordo

Para o transporte até o aterro, os resíduos são carregados na caçamba do veículo

de transferência, com uso de uma máquina carregadeira e cobertos com lona para

evitar que sejam espalhados pelas vias públicas durante seu itinerário.

A capacidade dos veículos de transporte de 25 toneladas, equivalente a 60 m^ de

resíduos.

A quantidade de viagens diárias aos aterros sanitários Sítio das Neves em Santos e

Lara Central de Tratamento de Resíduos em Mauá e a capacidade dos veículos de

transferência são definidos para que não haja permanência de resíduos por longos

períodos na área de armazenamento temporário na estação de transbordo.

4.3.7. Destínação finai dos resíduos

Após o encerramento do lixão Jardim Glória, a disposição final dos resíduo's'

municipais passou a ser feita, entre janeiro de 2004 a agosto de 2009, no aterro Lara

Central de Tratamento de Resíduos, no Município de Mauá, o que proporcionou

melhorias notáveis referentes aos serviços de disposição final de resíduos,

identificadas através do IQR - índice de Qualidade de Resíduos para os municípios

do Estado de São Paulo, produzido pela CETESB no seu “Inventário Estadual de
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Resíduos Sólidos Domiciliares”, edição de 2008 e pelo Programa Município Verde

Azul ciclo 2015 mostrado na Tabela 4.3.7-1.

Tabela 4.3.7-1 - Evolução do índice IQR-CETESB de Qualidade da disposição final
de resíduos de Praia Grande

2005 2006 2007 2008Ano 2002 2003 20042001

IQíT-Trala Grande 9,2 8.9 9,42,2 9,8 9,52,4 2,8

li
Ano 2011 2012 2013 2014 20152009 2010

IQR - f^7aia éraníe 9,2 9,5 8.79.2 9,69,4 9,4

Fonte: Inventário Estadual de Resíduos Sólidos Domiciliares 2008 - CETESB, 2009, PMVA 2015

A partir de setembro de 2009 até maio de 2015 a disposição final dos RSU do

município é efetuada no Sítio das Neves, no Município de Santos, situado em local

bem mais próximo do Município da Praia Grande, que também recebe resíduos de

outros municípios da Região Metropolitana da Baixada Santista, como Santos,

Guarujá, Bertioga e Cubatão, e de empresas privadas e supermercados.

Este aterro é administrado pela empresa Terrestre Ambiental e bem avaliado pela

CETESB, segundo o índice de Qualidade de Aterros - IQR.

A Figura 4.3.7-1 ilustra a vista geral deste aterro.

Este serviço de transporte é devidamente licenciado pelo CADRt - Certificado de

Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental.

De acordo com o Diário Oficial de Santos (2002), o aterro Sítio das Neves iniciou

suas atividades em janeiro de 2003 e foi projetado para ter uma vida útil superior a

20 anos recebendo 500 t/dia de resíduos.

Atendendo aos municípios de Santos, Guarujá, Cubatão, Mongaguá, Bertioga, Praia

Grande, Ilha Comprida e Itanhaém, o aterro obteve em 2009 nota 9,4 no índice d'

Qualidade de Resíduos (IQR), uma avaliação técnica da Cetesb cujo limite é de 1

pontos.

/■

Entretanto, de acordo com dados da empresa TERRESTRE, que administra este

local, o aterro recebe atualmente cerca de 1.200 t/dia de resíduos, o que soma mais

que o dobro da quantidade esperada na projeção inicial e diminui drasticamente a

\
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sua vida útil, requerendo, portanto uma nova avaliação em função da nova

expectativa de sua vida útil.

A partir de junho de 2015 até o presente a disposição é feita 50% no Sítio das Neves

e 50% na Lara Central de Tratamento de Resíduos, no Município de Mauá.

Para a disposição final de resíduos de serviços de saúde (RSS) são utilizadas as

instalações de autoclave e incineração da Boa Hora Ambiental, no Município de

Mauá, também bem avaliada pela CETESB.

Em relação ao RCC, como apresentado no item 4.3.3, o transporte e destinação finai

desses resíduos são de responsabilidade dos geradores, os responsáveis pelas

obras e demolições.

No município há empresas que alugam caçambas, as quais são contratadas pelos

geradores de RCC. As caçambas ficam alguns dias em frente à obra e depois de

cheia é transportada pela empresa, em caminhões adequados, que levam a maioria

dos resíduos para o aterro de Santos, para disposição final, embora haja, no

município, empresa para reciclagem deste material, com produção de agregados

reciclados para construção civil.

O mapa da Figura 4.3.7-4 ilustra a logística (origem - destino final) para os

diferentes tipos de resíduos produzidos no município.

Figura 4.3.7-1 - Aterro Sitio das Neves - Santos

116PGIRS



MW4CÍPIQ QA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
ESítacto (i^ SâQ Paulo

Os gráficos das figuras 4.3.7-2 e 4.3.7-3 mostram a evolução mensal em 2013

e a anual da destinação final dos resíduos retirados da Estação de

transbordo, no período 2009 a 2013.

Destinação Final - 2013
y))QQQíQ0]

l§,0QQ)0Qi

l!5,Q9Ç)iQQi

114;Q0Q)QQ)

ll^,'00QíQQ)

líJiQQOíQQ)

^QQtÍjQQ)

G.QOOiQQ;

4.0QQ;0Q),

Z;000)0Q).

O/QQ;
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8.J9S. 7.S48. 7.749. 8.629, 9,768, 11.776n^X 7.9.Í.S., 7..408.10.^58! mUr,

9..8Í4, 9.8Í4. 9.8Í4. 9.8^4. | 9.8Í4. 9.854, 9,834, 9.854,9i^4,,

Figura 4.3.7-2- Evolução mensal do transporte e destinação final de resíduos - 2013

Transporte e destinação de resíduos
14Q;QQQ

i:^0i00Qi

IQQiOQQ)

SOiOQQ)O:
Q

õQjQQQi

40.QQQi

2Q;00Q)

0i
53 4ll

2..012 2.013Ano 2.0.H2:,0;dí0j2^.000;fi

-t/Ano, 106,140.28 118.011,55105,0.35,00:m .1574189.11,057.7/11

Figura 4.S.7-3 - Evolução do transporte e destinação final de resíduos - 2009 a 2013
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Figura 4.3J-4 - Destinaçâo final dos resíduos da PMPG
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4.4. PRODUÇÃO E MANEJO TOTAL DE RESÍDUOS URBANOS

Para o gerenciamento, manejo e controle/fiscalização de toda a cadeia de serviços

envolvendo os resíduos sólidos urbanos, a prefeitura de Praia Grande estabeleceu

uma série de Normas e regras de procedimentos, identificando as entidades

responsáveis. Observando o que determina o artigo 20 da lei 12.305/2010, a Tabela

4.4-1 ilustra essas responsabilidades.

Tabela 4.4-1 Responsáveis pelos serviços e manejo de resíduos urbanos.

classes Responsável' :\^ry,uur- -
PrefeituraDomiciliar

PrefeituraPequenos comércios

Gerador do ResíduoGrandes comércios (1)

Gerador do ResíduoIndustrial

PrefeituraPúblico

Gerador do ResíduoServiços de Saúde

Gerador do ResíduoPortos, Aeroportos e Terminais
Ferro- rodoviário

Gerador do Resíduo e

Prefeitura
Classe especial (eletrônicos
lâmpadas, pilhas, pneus)

Gerador do ResíduoEntulho (acima de 2m^/descarte)

(1) Centros comerciais compostos por shoppings Centers ou Supermercados

Em resumo, para os diversos tipos de resíduos do município, sob a responsabilidade

direta, ou nâo da administração executiva, verificou-se para o ano de 2012, uma

produção total de 898,2 t/dia, como mostra a Tabela 4.4-2.

Tabela 4.4-2 Resumo da produção de resíduos urbanos - 2012

■ Situação atual (diagnóstico 2012)Tipo de Resíduo diária (1)
(t/dia)

Com programação de coleta em todo município-
Destino: Aterro Sítio das Neves

251Domiciliares e

Comerciais (RSUD)

Coletas programadas por setores (inclui Rapa Treco e

entulho clandestino). Destino: Aterro Sitio das Neves
51,1Limpeza Urbana

(RLU)

Coletas programadas em 361 pontos por semana.
Destino: Aterro sanitário Boa Hora, em Mauá.

1,07Resíduos de Serviços

de Saúde (RSS)

17 empresas operam na coleta, transporte e
destinação de RCC. PMPG recebe volumes até

595Resíduos da

Construção Civil
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2m^/obra/mês nos PEVs. Destinos: Empresas de

reciclagem e aterros autorizados.
(RCC)

Sem produção significativa. Coleta e destinação em
conjunto com RSUD.

Resíduos Industriais

(RIN)

(2)

Não há zona rural no município nem suas atividades.(2)Resíduos da Zona

Rural e de atividades

Agrossilvopastoris

Não há um processo consolidado de coleta e
destinação. Atendimento na coleta seletiva e no PEV.

Resíduos Sólidos

Perigosos/ (REE)
Eletroeletrônicos

(3)

Não há processo preventivo para aplicação da logística
reversa. Há mutirões para coleta e limpeza de
descartes clandestinos.

Resíduos Sólidos

Pneumáticos

(3)

Não há rotinas de manejo ou coleta. Os PEVs serão
aparelhados com bombonas específicas.

Resíduos de óleos

comestíveis

(3)

Coleta de terminais da estação rodoviária e destino

para o aterro Sítio das Neves. Não há um programa
específico de manejo.

Resíduos dos

Serviços de
Transporte

(3)

Da PMPG: Coleta de lodo e resíduos de bueiros e

canais incluída nos serviços de RLU. (3)

Da SABESP: Estações de pré-condicionamento,
emissários e extravasores.

(3)Resíduos do Serviço
de Saneamento

(1) Valor diário médio em 2012.
(2) Valores desprezíveis ou ihexistentes
(3) Valores incluídos na coleta de RLU.

A Figura 4.4-1 ilustra a participação dos diferentes tipos de resíduos no Município de

Praia Grande.

Resíduos- participação {%)

RSU

RSS

RLU

RCC

Figura 4.4-1 - Participação dos tipos de resíduos municipais

Fontes: SESURB, SEURB. SEMA, SNIS 2008, l&T
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Os resíduos volumosos coletados através do programa Rapa-Treco são constituídos

em grande parte por móveis inservíveis e eletrodomésticos e foram considerados no

conjunto de resíduos que compõem os Resíduos de Limpeza Pública (RLU).

Como será mostrado adiante a quase totalidade dos resíduos não é reaproveitada.

A Tabela 4.4-3 apresenta o resumo das variações médias anuais de crescimento no

município para o período 2008 a outubro de 2016.

Tabela 4.4-3 - Resumo da evolução quantitativa do manejo de resíduos

RSS (t/ano) Operação
Transbordo

(t/ano)

RSU

domiciliar

(t/ano)

RLUPopulaçãoAno

(t/ano)

j

253,26 83.077,0713.799,9569.277,12244,5332008

271,24 92.229,5116.046,9876.182,53248.5512009

315,31 99.217,1816.295,53262.051 82.921,652010

345,81 103.035,0017.456,76267.307 85.578,242011

392,30 106.140,2814.442,83272.308 91.697,452012

423,6720.145,76 117.411,55287.967 94.346,802013

429,23 119.798,8493.028,90 29.727,00///////2014

397,74 140.741,84100.080,89 40.879,212015 ///////

260,59 109.571,9277.786,32 33.294,69Out/2016 ///////

-18,55% -34,61% -22,14-22,27%Variação anual 5,75 %

Fonte: SESURB-2016
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4.5. ESTRUTURA FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA

A maioria dos serviços realizados, desde a coleta até a disposição final dos resíduos
municipais é feita por terceiros, por contratos específicos.

O contrato feito é com o Consórcio Praia Grande Ambiental para os serviços de

coleta, operação de transbordo, transporte e destinação final dos resíduos sólidos
urbanos e demais serviços de limpeza urbana.

Este contrato tem vigência de maio de 2016 à maio de 2017e resumidamente a sua
estrutura de custos unitários está mostrada na tabela 4.5-1.

Tabela 4.5-1 - Custos unitários dos serviços contratados com o Consórcio Praia
Grande Ambiental, para o período de 2016 e 2017

Contrato ((R$/unidade)
Descrição dos serviços

2016/2017

riote

133,12Coleta e transporte de RSU (ton)1

408,20Instalação e manutenção de contentores
metálicos -Capacidade 1,6m^ (unid/mès)

Varrição manual de vias e logradouros
públicos, coleta e transporte dos
resíduos, (km)

2

90,403

Varrição mecanizada de vias e
logradouros públicos, coleta e transporte
dos resíduos, (km)

Operações de transbordo de RSU (ton)

57,214

21,395

Transporte de RSU até a destinação final

íton)
Destinação final dos RSU em Aterro
Sanitário (ton)

Limpeza, lavagem, e desinfecção de vias
e logradouros e locais de feiras livres (m^)

42,126

110,007

0,408

2° lote

Coleta e transporte até o local de

destinação final de resíduos de serviço
da saúde (grupos A,B e E)

Tratamento e destinação final dos
resíduos de serviço da saúde do (grupo

1.189,041

3.091,472

Tratamento e destinação final dos
resíduos de serviço da saúde dos (grupos
BeE)

Fonte; SESURB2016

5.122,123
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Na composição desses valores foram contabilizados os serviços de:

Coleta e transporte de RSU;

Instalação e manutenção de contentores metálicos;

Coleta, transporte, tratamento e disposição fina! de RSS;

Varrição manual de vias e logradouros públicos, coleta e transporte

desses resíduos;

Operações de transbordo de RSU;

Transporte de RSU até a destinação final;

Destinação final dos RSU em Aterro Sanitário

Tabela 4.5-2 - Dispêndios anuais dp contrato de serviços com a Eco Praia
Reajuste Totalo - ■

3.661.835,523.661.835,522009(1) -x-x-

18.752.157,66356.602,1718.395.555,492010

2.048.251,83 21.959.617,8119.911.365,982011

20.450.676.99 3.836.435,29 24.287.112,282012

5.767.391,68 26.864.462.0521.097.070,372013

(1) Período de outubro a dezembro
Fonte: SESURB-2014

Em relação aos serviços prestados em parceria com a COOPERVIDA,

dedicados à coleta seletiva, a prefeitura contratou em 2012 quatro caminhões,

motoristas e combustíveis.

Para as ações corretivas ao descarte clandestino de RCC e volumosos, a

PMPG contabilizou em 2012 os custos mostrados na Tabela 4.5-3.

Tabela 4.5-3 - Custos do ano 2012 relativos a coleta de RCC clandestino
V

UnidadeAtív Total anual
.j

I

-5.'

m"Volume de RCC coletado (inclui solo) 20.867

R$/m"Custo unitário de coleta do RCC 37,50

R$Custo anual da coleta de RCC 782.512,50

m^ 49.321Volume total coletado (inclui volumosos)

R$/m" 44,40Custo unitário(inclui outros resíduos)

R$ 978.701,52Custo total das coletas (inclui outros resíduos)

R$ 644,51Custo diário da coleta total

Fonte: Sefin - Praia Grande.
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Em termos de receitas, estas provêm da cobrança de taxa anual de remoção de lixo

domiciliar ou comercial (TSU “A”). O critério de cálculo desta taxa considera a

onerosidade do serviço em função da capacidade habitacional ou da potencialidade

do imóvel obtida pela proporção da área construída. A Tabela 4.5-4 mostra as

arrecadações municipais do período 2008 a 2013.

Tabela 4.5-4 Arrecadação de impostos e taxas do município de 2008 a 2013

taxa do Lixo (R$)4-. "Ano

30.491.340,00130.269.597,002008

30.072.138,00132.641.268,002009

31.287.688,77187.960.731,982010

33.385.179,85227.072.649,052011

35.467.830,88261.390.334.322012

40.419.109,47297.877.972,312013

Fonte; Sefin - Praia Grande.

Especificamente para o ressarcimento dos custos dos serviços de coleta de lixo

mostrados na tabela 4.5-1, a PMPG calcula anualmente a taxa de coleta de lixo com

base nos artigos 192 a 196 da Lei Complementar do Município n° 574 de

17/11/2010, que instituiu o Código Tributário do município.

Este valor foi inserido no IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano.

A estrutura administrativa atual para atender o Gerenciamento e o manejo de

Resíduos Sólidos, incluindo os serviços de coleta, de transporte, de transbordo e

destinação final, as ações e programas de educação ambiental são baseados na

legislação municipal estabelecida pelo conjunto legal que estabelece direitos,

deveres, responsabilidades, as atribuições e competências das Secretarias po
Município como mostra a Tabela 4.5-5 e ilustrada na Figura 4.5-1.

Tabela 4.5-5 Competência/responsabilidades das Secretarias no gerenciamento de \

resíduos urbanos \

Secretaria

Organizar, planejar, supervisionar, contratar e manter os serviços públicos de limpeza
urbana em gerai

Organizar, planejar, supervisionar, fiscalizar os resíduos da construção civil.

SÉSURB

SEMA

Propor as atividades e os serviços de educação ambiental.SEDUC

124PGIRS.



S **M» ,

MiaNiCÍWQ DA ESTÂNCIA BALNEÁRIÂ DE PRAIA GRANDE
ÊstadQ. cte Sào Paulo

V

Promover estudos e pesquisas relacionados com o desenvolvimento urbano;SEPLAN

Acompanhara implantação de Planos e Projetos Estratégicos;

Gerenciar programas visando o desenvolvimento harmônico do município e a
implementação das diretrizes contidas no Plano Diretor;

Promover os processos de revisões regulamentares e extraordinárias do Plano Diretor;

Acompanhar os processos de elaboração e revisões regulamentares e extraordinárias
dos Planos Setoriais elaborados pelas secretarias específicas;

Normatizar, planejar, executar e coordenar os procedimentos de vigilância sanitária de

produtos, serviços, atividades, unidades e estabelecimentos de interesse da saúde

pública municipal;

Fomentar e realizar estudos e pesquisas na área de vigilância sanitária e de outras

atividades afins.

SESAP

Elaborar estudos e propostas visando a perimanente atualização da Legislação de
Ordenamento do Uso, da Ocupação e do Parcelamento do Solo, Legislação de Obras
e Edificações, Código de Posturas Municipais e legislações afins, no que concerne às
atribuições de cpmpetência desta Secretaria;
Autuar empresas ou responsáveis que estejam propiciando a poluição por diversos
meios, como; visual, esgoto clandestino, degradação de mangues, poda de árvore e
devastação de matas, bosques, capoeiras, ruídos emissões de poluentes e outros;
Fiscalização da deposição e destinaçâo final de resíduos sólidos no território do

Município;

SEURB

Para o gerenciamento das atividades e gestão dos resíduos, a PMPG definiu uma

CENTRAL DE FISCALIZAÇÃO, para atuar nas 53 microrregiões do município. Em

cada uma haverá um fiscal com poderes legais e autoridade para notificar

responsáveis por eventuais invasões, desmatamentos, descartes indevidos de

resíduos em logradouros públicos ou terrenos particulares, esgotos clandestinos,

ruídos acima do normal, e demais irregularidades ambientais.

Para combater à poluição sonora, a PMPG fez a revisão na legislação atual que

define os níveis e condições de fontes sonoras, tanto fixa como móvel, objetivando o

respeito da população a esse tipo de agressão que atualmente encontra-se em ^e-
de análise no setor jurídico da Prefeitura.
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Figura 4.5-1 - Estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Praia Grande

4.6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Os aspectos legais relativos aos resíduos sólidos têm sido disciplinados pela União

que legisla sobre normas de âmbito geral.

Os Estados legislam de forma complementar a União em consonância com suas

políticas características estaduais e os Municípios estabelecem legislação normativa

e de adequação às especificidades locais, através de suas posturas municipais,

quando se tratam de assuntos ligados aos resíduos sólidos domiciliares e ao^
serviços de limpeza pública.
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A seguir são apresentadas resumidamente as principais determinações legais

relativas aos resíduos sólidos.

4.6.1. Legislação Federal

Decreto n.° 50.877, de 29/06/61 - Dispõe sobre o lançamento de resíduos

tóxicos ou oleosos nas águas interiores ou litorâneas do país;

Decreto Lei n.° 1.413, de 14/08/75 - Dispõe sobre o controle da poluição

do meio ambiente provocada por atividades industriais;

Decreto Lei n.° 76.389, de 03/10/75 - Dispõe sobre as medidas de

prevenção e controle da poluição que trata o Decreto Lei 1.413 (alterada

pelo Decreto n.° 85.206, de 25/09/80);

Portaria do Ministério do Interior n.° 53, de 01/03/79 - Dispõe sobre os

problemas oriundos da disposição dos resíduos sólidos;

Resolução CONAMA n.° 3, de 03/06/90 - Dispõe sobre padrões de

qualidade do ar;

Portaria Normativa do IBAMA n.° 1.197, de 16/07/90 - Dispõe sobre a

importação de resíduos, sucatas, desperdícios e cinzas;

Lei 8.080/90 - Lei Orgânica da Saúde

Resolução CONAMA n.° 2, de 22/08/91 - Estabelece que as cargas

deterioradas, contaminadas, fora de especificação ou abandonadas são

tratadas como fonte especial de risco ao meio ambiente;

Resolução CONAMA n.° 6, de 19/09/91 - Desobrigam a incineração ou

qualquer outro tratamento de queima de resíduos sólidos provenientes

dos estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos, ressalvados os

casos previstos em lei e acordos internacionais;

Resolução CONAMA n.° 5, de 05/08/93 - Dispõe sobre normas mínimas

para tratamento de resíduos sólidos oriundos de saúde, portos e

aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários;

Resolução CONAMA n.° 37, de 30/12/94 - Dispõe sobre as

classificações sobre os tipos de resíduos sólidos e dá diretrizes pa^a

circulação de resíduos perigosos no Brasil;

definições
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Disciplina a extração, industrialização,

utilização, comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos

produtos que o contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, de

qualquer origem, utilizada para o mesmo fim;

Portaria IBAMA n.° 45, de 29/06/95 - Constitui a Rede Brasileira de

manejo Ambiental de resíduos - REBRAMAR, integrada à Rede Pan

Americana de Manejo Ambiental de resíduos - REPAMAR, coordenada

na América Latina e Caribe pelo Centro Pan Americano de Engenharia

sanitária e Ciências Ambientais - CEPIS;

Lei 8.987/95 - Lei de Concessão e Permissão de Serviços Públicos

Resolução CONAMA n.° 4, de 09/10/95 - Proíbe a instalação de

atividades que se constituam em “foco de atração de pássaros” em Área

de Segurança Aeroportuária;

Resolução CONAMA n.° 23, de 12/12/96 - Dispõe sobre o movimento

transfronteiriço de resíduos;

Lei 9.433/97 - Política Nacional de Recursos Hídricos

Portaria IBAMA n.° 113, de 25/09/97 - Obriga ao registro no Cadastro

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras de Recursos

Ambientais, as pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades

potencialmente poluidoras e/ou a extração, produção, transporte e

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente,

assim como de minerais, produtos e subprodutos da fauna, flora e pesca;

Decreto n.° 2.350, de 15/10/97 - Regulamenta a Lei n.° 9.055, de 1° de

junho de 1995 que disciplina a extração, industrialização, utilização,

comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o

contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, de qualquer

origem, utilizada para o mesmo fim;

Resolução CONAMA n.° 237, de 19/12/97 - Dispõe sobre o processo de

Licenciamento Ambiental, e estabelece a relação mínima das atividad^

ou empreendimentos sujeitos a este Licenciamento. Dentre eles consta:

tratamento e/ou disposição de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueíéa

provenientes de fossas;

Lei n.° 9.055, de 01/06/95
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Lei n.° 9.605, de 28/01/98 - Dispõe sobre as sanções penais e

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio

ambiente e dá outras providências (conhecida como lei de crimes

ambientais):

Resolução CONAMA 257, de 30/06/99 - Dispõe sobre o descarte e o

gerenciamento adequados de pilhas e baterias usadas, no que tange à

coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final;

Portaria MME-MMA n.° 1, de 29/07/99 - Declara responsáveis pelo

recolhimento de óleo lubrificante usado ou contaminado, o produtor, o

importador, o revendedor e o consumidor final de óleo lubrificante

acabado;

Resolução CONAMA n.° 258, de 26/08/99 - obriga as empresas

fabricantes e as importadoras de pneumáticos a coletar e dar destinação

final ambientalmente adequada, aos pneus inservíveis existentes no

território nacional, na proporção definida nesta resolução relativamente às

quantidades fabricadas e/ou importadas;

Decreto n.° 3.179, de 21/09/99 - especifica as sanções administrativas

aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, dispostas,

dentre outras normas, na Lei 9.065, de 28/01/98;

Lei 10.257/01 - Estatuto das Cidades

Resolução CONAMA n.° 283, de 12/07/01 - atualiza e complementa os

procedimentos contidos na Resolução CONAMA 05/93. Estabelece que

os medicamentos impróprios para o consumo, ou com prazo de validade

vencidos, serão devolvidos aos fabricantes e define o prazo de 12 meses

para que os mesmos introduzam os procedimentos para operacionaíizar o

sistema de devolução.

Resolução CONAMA 307/02

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

Norma NBR 10.004/04 - Classificação dos Resíduos Sólidos

Lei 11.107/05 - Normas Gerais de Contratação de Consórcios Públicos^
Lei n.° 11.445, de 05/01/07 - Estabelece diretrizes nacionais paraVo

saneamento básico. \

Estabelece diretrizes, critérios e
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Decreto 6.017/07 - Regulamentação Normas Gerais de Contração de

Consórcios Públicos

Lei 12.305/10 - Estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos

Decreto 7.217/10 - Regulamenta a Lei 11.445/07

4.6.2 Legislação Estadual

Lei n.° 997, de 31/05/1976 - Dispõe sobre a prevenção e o controle do

meio ambiente.

Decreto 8.468/76 - Regulamente a Lei 997/76

Lei N° 4.202, de 5/01/1984 Dispõe sobre a distribuição e

comercialização de produtos agrotóxicos e outros biocidas no território do

Estado de São Paulo.

Lei N° 4.091, de 8/06/1984 - Estabelece penalidade administrativa para o

arremesso, descarregamento ou abandono de lixo, entulho, suRapa- ou

outro material nas vias terrestres e faixas de domínio sob jurisdição

estadual.

Lei n° 7.750, de 31/03/1992 do São Paulo - Dispõe sobre a Política

Estadual de Saneamento.

Resolução Conjunta Secretaria da Saúde - SS e SMA n° 01, de

02/05/1996 - Estabelece instruções normativa referente aos resíduos

sólidos dos serviços de saúde;

Resolução SMA n. 41, de 17/10/2002 - Dispõe sobre procedimentos para

o licenciamento ambiental de aterros de resíduos inertes e da construção

civil no estado de São Paulo.

Resolução Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SMA n.° 42, de

29/12/1997 - Estabelece o Relatório Ambiental Preliminar - RAP para o

processo de atividades poluidoras.

Resolução Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SMA n.° 50, de

25/07/1997 - Estabelece alterações para o processo de licenciamento

ambiental de aterros sanitários, usinas de reciclagem e compostage^
com recebimento inferior e superior a 10 toneladas por dia. V

Lei n° 9.509, de 20/03/1997 - Dispõe sobre a Política Estadual do Meio

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação.
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Lei n° 9.477, de 30 de dezembro de 1997 - Dispõe sobre alterações da Lei

n° 997/76, Artigo 5° com relação ao licenciamento de fontes de poluição,

exigindo as licenças ambientais prévia, de instalação e de operação.

Lei n° 10.083, de 23 de setembro de 1998 - Dispõe sobre o Código

Sanitário do Estado.

Lei n° 10.306, de 05/05/1999 - Dispõe sobre a instalação de lixeiras

seletivas nas escolas públicas estaduais.

Lei n° 10.856, de 31/08/2001 - Cria o Programa de Coleta Seletiva de Lixo

nas escolas públicas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

Lei n° 10.888, de 20/09/2001 - Dispõe sobre o descarte final de produtos

potencialmente perigosos do resíduo urbano que contenham metais

pesados e dá outras providências.

Lei n° 11.575, de 25/11/2003 - Dispõe sobre doação e reutilização de

gêneros alimentícios e de sobras de alimentos e dá outras providências.

Lei n° 12.047, de 21/09/2005 - Institui Programa Estadual de Tratamento

e Reciclagem de Óleos e Gorduras de Origem Vegetal ou Animal e Uso

Culinário.

Lei n° 12.300, de 16/03/2006 - Institui a Política Estadual de Resíduos

Sólidos e define princípios è diretrizes.

Lei n°. 12.528, de 2/01/2007 - Obriga a implantação do processo de coleta

seletiva de lixo em “shopping centers” e outros estabelecimentos ,

incluindo indústrias de grande porte e condomínios industriais com, no

mínimo, 50 estabelecimentos e as repartições públicas do Estado de São

Paulo.

Lei N° 12.780, de 30/11/2007 - Política Estadual de Educação Ambientai.

Lei n°. 13.576, de 06/06/2009 - Institui normas e procedimentos para a

reciclagem, gerenciamento e destinação final de lixo tecnológico.

Decreto Lei n° 211, de 30/03/1970 - Dispõe sobre normas de promoç^
preservação e recuperação da saúde, no campo de competência da

Secretaria de Estado da Saúde, e dá providências correlatas. \

Decreto n.° 52.497, de 21/07/1970 - Proíbe o lançamento dos resíduos

sólidos a céu aberto, e sua queima nas mesmas condições.
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Decreto n.° 8.468, de 08/09/1976 - Regulamenta a Lei n.° 997, de

31/05/76.

Decreto n"* 47.397, de 04/12/2002 - Dá nova redação ao Título V e ao

Anexo 5 e acrescenta aos Anexos 9 e 10, ao regulamento da Lei n°997,

de 31/05/1976, aprovado pelo Decreto n° 8.468, de 8 de setembro de

1976, que dispõe sobre a prevenção e controle da poluição do meio

ambiente.

Decreto 52.455/07 - Regulamenta a ARSESP

Decreto 54.645/2009 - Regulamenta Lei 12.300/06 e altera Decreto

8.468/76

Lei 13.576/2009 - Regulamenta a gestão e destinação do lixo tecnológico

Resolução SMA 79 de novembro de 2009 ~ Estabelece condições para

operação e licenciamento da atividade de tratamento térmico de resíduos

sólidos em Usinas de Recuperação de Energia.

4.6.3. Legislação Municipal

Lei complementar n“ 111, de 05 de julho de 1995, estabelece normas

preventivas contra vazamentos em tanques de armazenamento de

combustíveis líquidos e nas tubulações a ele ligadas, para a preservação

do meio ambiente.

Lei n° 681, de 06 de abril de 1990, institui a lei orgânica da Estância

Balneária de Praia Grande.

Lei Complementar 473/06, - aprova a Revisão do Plano Diretor da

Estância Balneária de Praia Grande para o período de 2007 a 2016.

Lei Complementar n°538/09 - dispõe sobre a estrutura organizacional da

Administração Direta da Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande

e determina as seguintes responsabilidades;

Secretaria de Serviços Urbanos (SESURB) como responsável pela

fiscalização dos Resíduos Sólidos Urbanos e execução de serviço

de limpeza.

Secretaria de Habitação e Meio Ambiente (SEHMA) como

responsável por organizar, coordenar, supervisionar e dirigir as

atividades administrativas e os serviços de normatização, controle,
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fiscalização, preservação e de reparação do Meio Ambiente,

incluindo a remediação do aterro.

Secretaria de Educação (SEDUC) como responsável pela questão

de educação ambiental.

Secretaria de Saúde Pública (SESAP), como responsável por

normatizar, planejar, executar e coordenar os procedimentos de

vigilância sanitária de produtos, serviços, atividades, unidades e

estabelecimentos de interesse da saúde pública municipal;

Secretaria da Promoção Social e Trabalho (SEPROS) como

responsável pelos serviços básicos e essenciais às demandas

sociais da população de baixa renda e promover articulações com

órgãos governamentais de amparo social para a obtenção de

convênios para projetos sociais;

Secretaria de Planejamento Estratégico e Gestão (SEPLAN) como

responsável pela promoção, articulação e integração dos diversos

órgãos da administração na formulação de políticas públicas de

desenvolvimento econômico e social.

Lei Complementar 245/1999 - Dispõe sobre construção de muro passeio,

limpezas periódicas em imóveis situados em áreas urbanizadas.

Lei Complementar 348 de 05 de novembro de 2002, dispõe sobre a lei

orgânica da previdência municipal, instituindo o estatuto do Instituto de

Previdência Municipal de Praia Grande - IPMPG

Decreto n°4.100, de 26 de junho de 2006, estabelece as atribuições das

Secretarias municipais.

Lei Complementar 538, de maio de 2009, sobre a estrutura organizacional

da Prefeitura de Praia Grande.

Lei Municipal n°. 1.108, de 2000, aprova a fundação do CONDEMA^

Conselho de Meio Ambiente. V

Decretos n° 4.265 e n° 4.560, de 2000, regulamenta a Lei 1.108/00. \

Decreto n° 7.217, de 21 de junho de 2010 regulamenta a Lei

n°i 1.445/2007, as obrigações refere aos Planos Municipais de

Saneamento.

o
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Lei Complementar 574 de 17 de novembro de 2010, institui o código

tributário do município, incluindo as taxas de serviços públicos dos

resíduos urbanos.

Lei 1636, de 25 de outubro de 2012, que institui o Plano de Gestão de

destinação de resíduos sólidos do município.

Lei 1660 de 17 de junho de 2013 que regulamenta a gestão de resíduos

de construção civil (RCC), em conformidade com a Resolução CONAMA

307.

Lei complementar n° 615/2011, que Disciplina o ordenamento do uso. da

ocupação e do parcelamento do solo.

Lei complementar n® 647/2013, que altera a lei n° 615/2011.

4.7. ASPECTOS SOCIAIS

No Brasil, segundo o IBGE, praticamente 60% dos resíduos sólidos urbanos, têm

destinação final inadequada em lixões, aterros irregulares ou simplesmente lançados

a céu aberto na natureza, em encostas, rios e lagos.

De uma maneira geral, são as comunidades periféricas das metrópoles e as

localizadas nas zonas rurais as que mais sofrem com o mau cheiro, condições de

higiene e a degradação ambiental devido à proximidade com este tipo de resíduo.

O manejo adequado dos resíduos sólidos no Brasil é um dos grandes desafios

enfrentados pelo poder público, principalmente no nível municipal. Os municípios se

defrontam com a escassez de recursos financeiros para investir na coleta, no

processamento e disposição final do lixo onde certos materiais podem levar até 400

anos para se decompuser.

Em muitas cidades a escolha das áreas para deposição do lixo nas imediações das

comunidades geralmente é feita de maneira aleatória ou baseada apenas no custo

do transporte. O lixo é, então, depositado sob a forma de pilhas ou espalhado,

constituindo o denominado Lixão, sem que nenhum tipo de tratamento sej^
executado. Os lixões constituem uma das formas mais primitivas para destinação'

final do lixo.

No Município da Praia Grande, a administração pública criou e formalizou a

Coopervida, fundamentalmente para oferecer aos catadores uma forma de trabalho
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mais digna àqueles que “garimpavam” materiais recicláveis no antigo lixão. Hoje a

Cooperativa recebe apoio de todas as Secretarias Municipais.

Definiu a utilização da área de transbordo como um fator de melhoria dos aspectos

ambientais e sociais, já que através dele os resíduos são destinados de forma mais

adequada, sem colocar em risco a qualidade de vida dos seres humanos.

4.7.1. Resíduos Sólidos e a Saúde

Os resíduos sólidos urbanos são componentes importantes do perfil epidemiológico

de uma comunidade, exercendo influência, ao lado de outros fatores, sobre a

incidência das doenças.

Do ponto de vista sanitário, não se pode afirmar que o resíduo urbano é causa direta

de doenças. No entanto, está comprovado o seu papel na transmissão de doenças

provocadas por macro e micro-organismos que vivem ou são atraídos pelos

componentes presentes nos resíduos.

Quando disposto no solo sem nenhum tratamento, o lixo atrai para si dois grandes

grupos de seres vivos: os macro-vetores e os micro-vetores.

Fazem parte do grupo dos macro-vetores as moscas, baratas, ratos, porcos,

cachorros, urubus. O grupo dos micro-vetores como as bactérias, os fungos e vírus

são considerados de grande importância epidemiológica por serem patogênicos e,

consequentemente, nocivos ao homem.

Estes vetores são causadores de uma série de moléstias como diarréias infecciosas,

cólera, tifo, males respiratórios, infecções e alergias, encontrando no lixo um dos

grandes responsáveis pela sua disseminação, em decorrência da gestão

inadequada de resíduos urbanos, como mostra a Tabela 4.7-1.

Tabela 4.7-1 Enfermidades relacionadas com lixo

DOENÇAS VETORDOENÇAS

Febre amarela e

malária

Febre tifóide e para-

tifóide
MosquitosMoscas

Leptospirose RatosMoscasAncilostomose

RatosPesteMoscas e baratasAmebíase

Suínos e urubusToxoplasmoseBaratasPoliomielite

Contato com

agulhas infectadas

Gastroenterites Baratas

Hepatite infecciosa
MosquitosElefantíase

Fonte: Guia RECESA-2007

135PGIRS



MUNldRIQ QA ESTÂNCIA SALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estrito Sâo Paulo

Segundo a ONU (Organização das Nações Unidas), 5,2 milhões de pessoas, entre

elas quatro milhões de crianças menores de cinco anos, morrem a cada ano devido

a enfermidades com os residuos sólidos.

4.7.2. Resíduos Sólidos e o Melo Ambiente

A ausência de tratamento ou o tratamento inadequado dos resíduos, bem como a

eventual presença de alguns compostos químicos, podem permitir, que, atingindo as

águas superficiais e subterrâneas, os resíduos urbanos e os subprodutos de sua

degradação comprometam a saúde do homem, facilitando a proliferação de doenças

e provocando desequilíbrios ecológicos.

O lixo orgânico, no processo de decomposição, gera um líquido escuro, turvo e

malcheiroso altamente poluente denominado de chorume (ele é dez vezes mais

poluente que o esgoto doméstico). Este líquido tem a capacidade de dissolver tintas,

resinas e outras substâncias químicas de alta toxidade contaminando o solo,

impedindo o desenvolvimento das plantas.

No período chuvoso, em que o lixo se mistura com a água de chuva, o chorume

encontra maior facilidade de infiltração no solo, contaminando os mananciais

subterrâneos e de superfície (rios, lagos, córregos). O chorume pode permanecer

por décadas no solo mesmo após o encerramento do lixão, exigindo ações

corretivas durante vários anos com o objetivo de remediar a contaminação.

Em relação aos gases provenientes da disposição do lixo, o metano é o componente

mais problemático devido a sua elevada concentração exigindo técnicas sanitárias e

ambientais apropriadas de controle. A concentração de metano superior a 5% é

explosiva e é o segundo elemento causador do efeito-estufa na atmosfera.

A queima do lixo, provocada ou natural (autocombustão ou reflexo dos raios solares

num fundo de garrafa de vidro, por exemplo), lança no ar dezenas de produtos

tóxicos, que variam da fuligem (que afeta os pulmões) às cancerígenas dioxinas,

resultantes da queima de plásticos. As fumaças podem inclusive interromper o,

tráfego aéreo.
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4.7.3. Resíduos Sólidos e a Sociedade

A problemática do lixo no meio urbano tem uma direta relação com a sociedade

urbana.

Envolve alguns aspectos relacionados à sua origem e produção, assim como o

conceito de inesgotabilidade e os reflexos na população pelo comprometimento das

condições de qualidade do solo, do ar e dos recursos hídricos.

Em resumo, o resíduo urbano resulta da atividade diária do homem em sociedade,

principalmente em função do inexorável aumento populacional e da crescente

intensidade nas atividades produtivas e da industrialização.

A correlação entre o aumento populacional com a necessidade de maior produção

de alimentos para atender ao consumo direto do homem, promove a maior produção

de quantidades de resíduos que, dispostos inadequadamente, comprometem o meio

ambiente.

Fato preocupante é o ritmo atual e previsto do crescimento populacional, com

expectativa de duplicação nos próximos vinte anos, com o decorrente aumento na

produção de alimentos, bens de consumo e de resíduos associados.

O não tratamento dessa massa pode causar contribuição significativa para a

degradação da biosfera, em detrimento da qualidade de vida em nosso planeta.

Considerando a tendência futura desses dois fatores básicos e suas implicações na

produção e origem do lixo, pode-se deduzir o conceito de inesgotabilidade do lixo,

ou seja, o lixo urbano será inesgotável em vista de sua origem.

Identicamente ao conceito de inesgotabilidade, tem-se a irreversibilidade, pois os

mecanismos de origem e produção dos resíduos advêm de processos irreversíveis.

Ou seja, problemas gerados pelo lixo no meio ambientem serão questões

irreversíveis, se nada for feito para mudar a situação presente.

Assim, dependendo da forma de disposição final, muitas são as possibilidades de

comprometimento do meio ambiente, que colocam em risco a vida do homeri;i

moderno. \
O lixo, disposto inadequadamente, sem qualquer tratamento, pode poluir o solo,

alterando suas características físicas, químicas e biológicas, constituindo-se num

problema de ordem estética e, mais ainda, numa série ameaça à saúde pública.
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Por conter substâncias de alto teor energético e, por oferecer disponibilidade

simultânea de água, alimento e abrigo, o lixo é preferido por inúmeros organismos

vivos, a ponto de algumas espécies o utilizarem como nicho ecológico.

A sociedade também é influenciada pela desvalorização de áreas do entorno e do

local da disposição do lixo urbano. Pelo desconforto da população do entorno,

decorrente da poluição visual.

Os riscos de desabamentos, com possíveis perdas materiais e humanas,

decorrentes da instabilidade dos resíduos depositados em encostas ou áreas não

estáveis são agravados em períodos de chuva que provoca erosão na massa de

resíduos não compactados.

A disposição inadequada dos resíduos causa também impactos negativos sobre a

fauna e a flora de ecossistemas locais, quando estes são transformados em pontos

de despejo de resíduos.

Além do risco de contaminações pelos efluentes líquidos e gasosos, podem ocorrer

acidentes no manuseio de materiais perfuro cortantes despejados junto com o lixo

doméstico pelos hospitais e postos de saúde, prática irregular, mas comum no

Brasil.

Em termos de contaminação das águas, os mecanismos de poluição das águas são

desenvolvidos a partir dos despejos domésticos e industriais lançados de forma

indiscriminada nos cursos d'água, como forma de destino final. Tem-se as seguintes

classificações para estas poluições:

● Poluição Física, pelo aumento da turbidez, na formação de bancos de

nas variações do gradiente delodo ou de sedimentos inertes

temperatura, etc.

Poluição Química ocorre principalmente, em função de despejos

industriais como detergentes não biodegradáveis e resíduos tóxicos, (e

pelo uso intensivo de herbicidas, fungicidas, etc. \

Poluição Bioquímica das águas superficiais ou subterrâneas pelo lixo é

propiciada por uma série de fenômenos naturais como a lixiviação,

percolação, arrastamento, solução, etc.

A primeira consequência da poluição bioquímica é a redução do nível de

oxigênio presente na água. Dependendo da intensidade deste processo.

muitos danos podem ocorrer inclusive extinção da fauna e flora aquáticas.
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Especificamente para o lixo, as águas das chuvas, percolando através da

massa de resíduos, transportam um líquido de cor negra, altamente

contaminante, denominado chorume, característico da reação de

materiais orgânicos em decomposição.

Poluição Biológica das águas se verifica pela elevada contagem de

coliformes e pela presença de resíduos que possam produzir

transformações biológicas consideráveis e influenciar diretamente a

qualidade de vida dos seres que habitam o meio aquático ou dele tiram

seu sustento.

Considerando que os esgotos domésticos e industriais efetivameníe

estão incluídos no conceito inicial do lixo, podemos dizer que o

lançamento destes, sem tratamento adequado, pode poluir

biologicamente os efluentes receptores.

Poluição Radioativa pode ser verificada por resíduos radiativos

provenientes de vazamentos em instalações nucleares ou por reações

nucleares controladas (radiatividade induzida) originadas em indústrias ou

hospitais que utilizam dispositivos ou componentes de elementos

radiativos. Os efeitos biológicos e sanitários deste tipo de poluição são

diversificados, mas, via de regra, graves para a saúde do homem e ao

metabolismo biológico das espécies animais e vegetais.

4.8. PASSIVOS AMBIENTAIS

É inexorável que resíduos lançados em lixões e processos industriais geram rejeitos

e produtos contaminados que acarretam problemas de diferentes naturezas, entre

as quais se destacam: /

Na saúde pública, pela proliferação de vetores de doenças (insetos e ratos); \

Na produção de efluentes gasosos que causam odores desagradáveis e

intensificação do efeito estufa;

Na produção de efluentes líquidos, principalmente o chorume, um produto

inerente da decomposição de matéria orgânica existente nos resíduos de
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origem domiciliar, de coloração escura, malcheiroso e de elevado potencial

poluidor do solo e de águas superficiais e subterrâneas.

Na estrutura social local, em face da sua atratividade às populações carentes e

de baixa renda do entorno, que buscam, na separação e comercialização de

materiais recicláveis, uma alternativa de trabalho, apesar das condições

insalubres e sub-humanas da atividade.

● Na impossibilidade de controle dos tipos de resíduos depositados, entre outros

os serviços de saúde e farmacêuticos, além dos de origem industrial.

Embora o chorume e os gases sejam os maiores problemas causados pela

decomposição do lixo, outros problemas associados com sua disposição podem ser

apontados:

● Produção de fumaça e odores desagradáveis;

● Agressão estética á paisagem natural;

● Riscos de incêndio e intensificação do efeito estufa;

● Aparecimento de catadores precariamente organizados, inclusive crianças;

● Presença de animais que se contaminam e tornam-se transmissores de

verminoses e outras doenças;

● Desvalorização imobiliária das vizinhanças.

● Contaminação do solo por metais pesados e outros compostos químicos

percolados nos lençóis freáticos.

Em resumo, é notória a agressividade ambiental de lixões e área industriais, pela

contaminação do solo, do ar e das águas, além de provocar poluição visual e

impactos sociais e de saúde pública.

Este quadro se agrava nos casos de lançamento de resíduos em lixões situados em

encostas, possibilitando a ocorrência de instabilidade de taludes pela sobrecarga ^

absorção da água da chuva e provocando deslizamentos.

A figura 4.8-1 ilustra as atividades indesejáveis que podem existir em um lixão.

O município de Praia Grande tem duas áreas com passivos ambientais:

● O antigo lixão situado no Jardim Glória e desativado em dezembro de 2003 e

ainda com consequências no tempo atual.
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Área ocupada por indústria de placas isolantes e exotérmicas e posteriormente

abandonada em 1992, localizada na Av. Profundir, Bairro Antártica.

Fu.m^ç^ Qçm

—-gjaSí^ 6»xíçq5
Ojípneg,

Resíduos levados
!

pelo vento

À
#

Escoarneoto superficial
de chorume

Curso

d'água

dRjlengpJ;
fre^íiiRíít
R»iPi

Alimento e ebiírigo de anirnaiis e insetos
0^ doenças)

Referência; Feam - Caderno técnico de reabilitação de áreas degradadas por resíduos

sólidos urbanos.

Figura 4.8-1- Impactos ambientais causados pelos lixões.

4.8.1. Antigo (ixão - Jardim Glória

GlóriaEsta área degradada situa-se à Av. dos Trabalhadores, no Jardim

(coordenadas 24'00’07,30”S e 46'26’09,64”O), onde o perou como loca! de

disposição final dos resíduos urbanos do município, entre meados da década de

1980 até 2003, quando foi desativado.
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Atualmente tem em sua área de influência direta, o atual galpão de reciclagem da

Coopervida e a estação de transbordo de residuos, conforme mostra a Fig. 4.8.1-1.

Figura 4.8.1-1- Localização do antigo lixão no Jardim Glória

Após 0 seu encerramento foram adotadas ações municipais na recuperação da

área, como cercamento, construção de guarita para vigilância permanente e reforço

de taludes evitando desmoronamento. Ver as Figuras 4.8.1-1 a 4.8.1-2.

Figura 4.8.1-2 - Muro de cercamento no acesso do antigo lixâo
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Figura 4.8.1-3 - Cercamento do terreno do antigo lixâo

Esta área, com aproximadamente 70.000m^ foi objeto de investigação, conforme

processo CETESB n° 18/270/99, com trabalhos concluídos de “Investigação

Confirmatória” e “Investigação Ambiental Detalhada, Avaliação de Risco e Plano de

Intervenção”, conforme preceitos determinados pela CETESB na “Decisão de

Diretoria n° 103/2007/CE” os trabalhos de Avaliação de Risco e Plano de

Intervenção.

Atualmente encontra-se em fase de contratação os serviços de elaboração de

projetos de captação e tratamento do chorume gerado e captação dos gases do

maciço e seu entorno, além do monitoramento das áreas confinadas e semi-

confinadas dentro e fora do aterro.

Estes trabalhos, deverão observar os parâmetros normativos estabelecidos pe\a

legislação ambiental específica do Estado de São Paulo. (

Após os trabalhos de recomposição do maciço, deverão ser realizados estudos

técnicos de viabilidade de uso futuro. ^

As ações executivas a serem feitas somente ocorrerão após as conclusões e

recomendações dos estudos e levantamentos citados.
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Conforme demonstrado nas Figuras 4.8.1-4 a 4.8.1-7 observam-se que gramíneas e

herbáceas se desenvolveram naturalmente, recobrindo grande parte do maciço de

resíduos.

Conforme mostra o item 6.11 adiante, será elaborado um PROGRAMA DE

MITIGAÇÃO DE IMPACTOS E REVITALIZAÇÃO DA ÁREA objetivando reabilitá-la,

para destinaçào de uso futuro.

Figura 4.8.1-4 - Recuperação vegetal de uma área lateral do antigo lixão

Figura 4.8.1-5 - Antigo lixão com recuperação parcial de vegetação natural e recebendo
material vegetal
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Figura 4.8.1-6 - Trecho superior da encosta do maciço no antigo lixâo com recuperação
parcial de vegetação
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Figura 4.8.1-7 - Trecho plano do maciço no antigo lixâo com recuperação parcial de

vegetação
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4.8.2. Área da Fundição Profundir

A outra área degradada no município de Praia Grande foi decorrente de atividade

industrial paralisada desde 1992, da ex Fundição Profundir, numa extensão

aproximada de SO.OOOm^, situada na Av. Profundir s/n, no Bairro Antártica

(coordenadas 24t)0’19,71”S e 46'27’32,21”0), como m ostra a Figura 4.8.2-1.

1

Por determinação do Ministério Público, após o fechamento da Fundição Profundir

S.A, esse terreno passou a ser de responsabilidade do município.

i*.
-p..

..

\

A'
IV i

k;

■u ■ .l-.‘r

JÊái.

Figura 4.8.2-1 Localização da ex fundição Profundir

A PMPG está conduzindo um estudo para revitalização dessa área. \

Para a investigação das condições dessa área, a empresa ALGON Geologia e

Tecnologia Ambiental Ltda apresentou em março de 2011 um relatório referente a

investigação detalhada, avaliação de risco e plano de intervenção que mostrou

análises, conclusões e recomendações.

Entre outras conclusões, informou que as análises não mostraram fontes ativas de

contaminação na área de influencia da Profundir.
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Recomendou a continuidade de controle da área, não permitindo a instalação de

poços aquíferos para consumo de água subterrânea ou quaisquer formas de uso

que coloquem receptores residenciais ou de recreação em contato com a água

subterrânea local.

Propôs quatro campanhas semestrais consecutivas de monitoramento ambiental,

nos dois anos seguintes.

Este relatório foi analisado pela CETESB, que emitiu Parecer Técnico 086/CAAA/12,

de 06/06/2012, requerendo a realização das quatro campanhas de encerramento.

Para este atendimento a Prefeitura de Praia Grande, por licitação pública, contratou

os serviços da GEA - Gestão & Tecnologia Ambiental para a realização das duas

primeiras campanhas e concluído pela empresa Weber Ambiental com a elaboração

da terceira e quarta campanha, esta última finda no 1° semestre de 2016.

adiante, apresenta análises e recomendações sobre esta áreaO item 6.11

degradada.

A expectativa é de haver restrições de uso futuro desta área para atividades que

caracterizem concentração populacional.
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5. PREVISÕES E PROJEÇOES

5.1. PROJEÇÃO DEMOGRÁFICA

A projeção demográfica do município de Praia Grande foi feita considerando sua

inserção no conjunto de municípios da Baixada Santista.

Para tanto foram considerados os estudos contidos no relatório que contém os

estudos demográficos do Plano Diretor de Abastecimento de Água da Baixada

Santista (PDAABS), elaborado pelo Consórcio Estática - SEREC, - Volume I -

Estudos Demográficos e Projeções Populacionais, (12/2008).

No referido estudo foram consideradas três projeções;

● Na projeção denominada “Inercial”, considerou a manutenção dos fatores

migratórios que aumentaram discretamente no período 2005 a 2010;

● Na projeção denominada “Dinâmica”, foram considerados os saldos migratórios

atuais, positivos e crescentes, com tendência de diminuição no longo prazo.

Mas, por causa dos grandes investimentos previstos, admitiu-se que estes

saldos continuarão a subir até 2010-15 para começar a diminuir lentamente a

partir deste ponto.

● Na projeção, denominada “Porto Brasil”, além dos investimentos na região,

considerou a instalação de um porto no município de Peruíbe, o que

aumentaria o saldo migratório considerado na projeção Dinâmica.

Em resumo, os cenários estudados e as principais conclusões do Plano Diretor de

Abastecimento de Água da Baixada Santista (PDAABS) foram os seguintes:

● Cenário/hipótese 1: Projeção Inercial - normal. Reflete a tendência dos últimos

censos (natalidade, mortalidade e saldos migratórios decrescentes).

A projeção Inercial seria a recomendada caso não estivesse a região, no

momento, sujeita a uma série de investimentos produtivos de implantaç^
provável. l

● Cenário/hipótese 2: Projeção Dinâmica - expansão econômica. Considera a

tendência de atratividade populacional pelo aumento de investimentos na

região.
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Apresenta-se como mais representativa da provável evolução populacional da

do Município de Praia Grande e da RMBS, portanto, foi a recomendada para a

projeção demográfica nos estudos.

● Cenário/hipótese 3: Projeção com Porto Brasil

O projeto Porto Brasil, que pela sua magnitude podería constituir um grande

fator diferenciador na dinâmica de crescimento regional, configura-se pouco

viável ambientalmente e parece ter sido suspenso recentemente.

Assim, por um critério de uniformidade, neste estudo para RSU, também optou-se

em adotar como cenário escolhido, a hipótese 2 - Projeção Dinâmica.

Em termos estatísticos, foram consideradas, as avaliações do IBGE- 2010 para a

população residente e os estudos da SEADE e da SEPLAN do Município de Praia

Grande para a população flutuante e ocupação de domicílios.

Em relação à população flutuante foram considerados os valores estatísticos da

SEPLAN - Praia Grande, conforme sintetizado no item 3.3.

A participação desta população flutuante nas projeções demográficas foi

considerada numa sazonalidade de três meses por ano, correspondendo ao

equivalente aos meses de férias, em dezembro (parcial), janeiro e fevereiro, além de

feriados e fins de semana (parciais).

Com base nestas considerações haverá duas situações distintas para o número de

habitantes e os de domicílios ocupados. Evidentemente estas diferenças implicarão

diretamente nas previsões de produção de resíduos diários e na operacionalidade

de sua coleta e destinação.

Para a evolução do número de pessoas por domicílio, o SEADE apresenta a

projeção para Praia Grande, como mostra a tabela 5.1-1, para o período 2010 a

2025. Para o período 2026 a 2040 utilizou-se o mesmo critério para extrapolação.

Tabela 5.1-1 Projeção de ocupação populacional por domicílio

20TOANO 2010 2015 2020 2025 2030 2035

pessoas/domíctiío ' 3,22 3,08 2,95 2,83 2,78 2,63 2,52

Fonte: Fundação SEADE, 2012

Tabela 5.1-2 mostra o resultado destas projeções para o período de planejamento

de 2013 a 2040, que servirão de base para as projeções de produção de resíduos.
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Tabela 5.1-2 - Projeção demográfica - Município de Praia Grande (IBGE-2012)

População

Flutuante, Total (1)

Domicílios

Equivalente(2)Ano Residente Ocupados Ocasionais Total

2010 262.051 363.457 630.763 358.170 90.127 115.393 205.520

2011 94.557277.731 367.469 645.200 369.598 117.279 211.836

2012 288.562 371.480 660.042 381.432 98.986 120.594 219.580

2013 675.351299.816 375.535 393.700 101.461 122.565 224.026

2014 311.509 406.418379.634 691.143 103.997 124.568 228.565

2015 705.567321.789 383.778 417.733 106.597 126.604 233.201

2016 332.408 387.967 720.375 429.400 109.262 128.673 237.935

2017 343.378 392.201 735.579 441.428 111.994 130.776 242.770

2018 353.335 396.482 749.818 452.456 114.793 132.914 247.707

2019 363.582 400.810 764.392 463.785 117.663 135.086 252.750

2020 374.126 405.185 779.311 475.422 120.605 137.294 257.899

2021 381.609 409.608 791.216 484.011 123.620 139.538 263.158

2022 389.241 414.079 803.319 492.760 126.710 141.819 268.529

2023 397.026 418.598 815.624 501.675 129.878 144.137 274.015

2024 404.172 509.964 133.125423.167 827.339 146.492 279.618

2025 411.447 518.394427.786 839.233 136.453 148.887 285.340

2026 418.853 432.456 851.309 526.967 139.865 151.320 291.185

2027 426.393 437.176 863.569 535.687 153.793143.361 297.155

2028 434.068 441.948 876.016 544.555 146.945 156.307 303.252

2029 441.881 446.772 888.653 553.574 150.619 158.862 309.481

2030 449.835 451.648 901.483 562.747 154.384 161.458 315.843

2031 455.233 456.578 569.377911.811 158.244 164.097 322.341

2032 460.696 461.562 922.257 576.086 162.200 166.779 328.979

2033 465.302 466.600 931.902 581.952 166.255 169.505 335.760

2034 469.955 587.879471.693 941.649 170.411 172.275 342.687

2035 474.655 951.497 593.865476.842 174.672 175.091 349.763

2036 478.452 482.047 960.499 598.964 179.039 177.953 356.991

2037 482.280 487.308 969.588 604.107 183.515 180.861 364.376

2038 486.138 492.627 978.765 609.295 188.102 183.817 371.920

2039 614.528 192.805490.027 498.004 988.032 186.822 379.627

2040 493.947 503.440 997.388 619.807 197.625 189.875 387.500

2041 497.899 508.935 1.006.834 625.133 202.566 395.544192.978

2042 501.882 514.490 1.016.373 630.505 207.630 196.132 403.762

2043 505.897 520.106 1.026.004 635.924 212.821 199.338 412.159

(1) Refere-se a 3 meses por ano;

(2) Representa a população média diária no período de 1 ano, para avaliação da produção média
diária de resíduos.
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5.2. PROJEÇÃO DE PRODUÇÃO DE RESÍDUOS

Com base nas condições e resultados mostrados nos itens 4.1, 4.2 e 5.1 deste

relatório, no cumprimento da Lei 12.305/2010, de 02 de agosto de 2010, referente á

Política Nacional de Resíduos e as práticas e propostas vigentes no município,

referentes à cadeia de produção, coleta, transporte e destinação de resíduos, pode-

se avaliar a projeção para o período de 2013 a 2040, incluindo a evolução de fatores

sócio-comportamentais como a evolução do padrão médio socioeconômico, o

potencial de reciclagem, a coleta seletiva e a evolução da educação ambiental.

Esta projeção considera o período anual, não calculando a variabilidade sazonal

devido a afluência para o município da população flutuante, no período de férias.

Os principais parâmetros para a projeção de produção de resíduos foram:

● Projeção demográfica do município, considerada para esta projeção é o

resultado da população fixa (por 12 meses) e da flutuante, considerada nos fins

de semana, feriados e temporada de férias (por 3 meses), ou seja:

População fixa em 2010 (IBGE): 267.306 hab/12 meses;

População flutuante em 2010: 363.457 hab/3 meses.

Resulta na população média equivalente em 2010, para cálculo da

produção de resíduos em 358.170 hab.

● Produção per capita dos diferentes tipos de resíduos. Estes índices foram

estabelecidos com base nos registros e medições de coleta destes resíduos,

fornecidos pela SESURB.

A produção dos diferentes resíduos per capita, considerada na projeção foi a

seguinte:

RSU

o

o

o

Resíduos sólidos produzidos em domicílios e pequenos

estabelecimentos comerciais: 0,82 kg/hab.dia.

RLU - Resíduos originados em varrição, podas de árvores e jardinagem de

logradouros públicos: 0,39 kg/hab.dia.

RSS - Resíduos de serviços de saúde (hospitais, ambulatórios, prontofe-

socorros, enfermarias e farmácias): 0,027kg/hab.dia. \

RCC - Resíduos de construções, demolições e reformas: 1,10kg/hab.dia.

A Tabela 5.2-1 e a Figura 5.2-2 apresentam as projeções de produção de resíduos

no município para o período 2013 a 2040.
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Tabela 5.2-1. Projeção de produção de resíduos no Município de Praia Grande

Produção de Resíduos (^día)População

Equivalente(hab)

Ano

RSU RLU RCC RSS

358.170 258 140 3942010 1,25

2662011 369.598 144 407 1,29

381.432 275 149 4202012 1,34

2013 393.700 283 433154 1,38

2014 406.418 293 159 447 1,42

2015 417.733 301 163 460 1,46

3092016 429.400 167 472 1,50

2017 441.428 318 172 486 1,54

2018 452.456 326 176 498 1,58

2019 463.785 334 181 510 1,62

2020 475.422 342 185 523 1,66

3482021 484.011 189 532 1,69

3552022 492.760 192 542 1,72

2023 501.675 361 196 552 1,76

2024 509.964 367 199 561 1,78

3732025 518.394 202 570 1,81

2026 526.967 379 206 580 1,84

2027 535.687 386 209 589 1,87

3922028 544.555 212 599 1,91

2029 399553.574 216 609 1,94

2030 562.747 405 219 619 1,97

2031 569.377 410 222 626 1,99

2032 576.086 415 225 634 2,02

419. 2033 581.952 227 640 2,04

2034 423587.879 229 647 2,06

2035 593.865 428 232 653 2,08

2036 598.964 431 234 659 2,10

2037 604.107 435 236 665 2,11

2038 609.295 439 238 670 2,13

2039 614.528 442 240 676 2,15

619.807 6822040 446 242 2,17 \

2041 625.133 450 688244 2,19

630.505 454 246 6942042 2,21

2043 635.924 458 248 700 2,23
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Figura 5.2-2 Projeção de resíduos a serem enviados para destinaçâo final.

Sendo:

RSU: Resíduos Sólidos Urbano de origem domiciliar e de pequenos comércios;

RCC: Resíduos de construção civil e demolições

RLU: Resíduos de limpeza de logradouros públicos urbanos;

RSS: Resíduos de serviços de saúde.

Nesta projeção já foram incluídas as estimativas de resultados provenientes dos

programas de educação ambiental, coleta seletiva, reciclagem e perdas decorrentes

dos serviços de coleta.
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PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE

RESÍDUOS SÓLIDOS

6. PROGRAMAS E PROJETOS DO PLANO DE GESTÃO

DE RESÍDUOS
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6. PROGRAMAS E PROJETOS PARA O PLANO DE GESTÃO DE

RESÍDUOS

Gerenciamento Integrado de Resíduos de um município é o envolvimento de

diferentes órgãos da administração pública e da sociedade civil com o propósito de

realizar um conjunto de ações voltadas na busca de soluções para os resíduos, de

forma a considerar as dimensões política, técnica, econômica, ambiental, cultural e

social, com a premissa e o controle do desenvolvimento sustentável.

As diretrizes aplicáveis aos resíduos sólidos, de acordo com a Política Nacional de

Resíduos (Lei 12.305/2010, de 02 de agosto de 2010, art. 9°) determinam que na

gestão e gerenciamento de resíduos deva ser observada a seguinte ordem de

prioridade (como mostrado anteriormente no item 2.2):

● Não geração - estimular os agentes públicos e privados a minimizar a

geração de resíduos;

● Redução do volume de resíduos na fonte geradora;

● Reutilização - aumento da vida útil do produto e/ou de seus componentes

antes do descarte, como exemplo garrafas retornáveis e embalagens.

● Reciclagem - reaproveitamento cíclico de matérias-primas;

● Tratamento e valorização

tratamentos físicos, químicos e biológicos;

● Disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

● Minimização do impacto da logística, através da diminuição das distâncias

entre os pontos de coleta e o da disposição final.

Neste contexto estão incluídas também, tecnologias visando à recuperação

energética dos resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua

viabilidade técnica e ambiental e que esteja incluída a implantação de programa de

monitoramento de emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental (art. 9]

par. .r da Lei 12.305/10). l
No âmbito estadual, o artigo 6° do Decreto n° 54.645/09 que regulamentou a Lei n°

12.300/06, referente á Política Estadual de Resíduos Sólidos, determina o

estabelecimento de metas e prazos para a implantação de sistemas e atividades que

promovam o tratamento, a progressiva redução do volume dos resíduos e

adequação da disposição final.

transformação dos resíduos através de
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Especificamente para áreas metropolitanas, o artigo 8° do Decreto n° 54.645/09,

estabelece a necessidade de um Plano Metropolitano que apresente alternativas

tecnológicas para a disposição final de resíduos, proporcionando uma redução

mínima de 6% do volume de rejeitos, em um intervalo de cinco anos.

Assim, com base neste arcabouço legal, o modelo de gestão integrada de resíduos

sólidos a ser proposto e definido deverá estabelecer um plano e programas

executivos multidisciplinares e interdependentes que:

● Gradativamente conscientize e eduque a população do município nos hábitos

e costumes de produzir os resíduos domésticos, através de ações que

minimizem os volumes e aumentem as quantidades de reciclados;

● Estabeleça procedimentos na prefeitura para gerenciar de forma eficiente a

manutenção da limpeza urbana e a minimização de atividades socialmente

degradantes, praticadas principalmente por catadores, criando oportunidades

e capacitação para atividades mais adequadas;

● Promova iniciativas para a mitigação de impactos e a revitalização das áreas

degradadas;

● Determine técnicas de disposição final dos resíduos que os transforme em

insumos para outras cadeias produtivas e minimizem os passivos ambientais

produzidos por inconvenientes de logística e utilização de aterros sanitários.

Para a devida adequação à legislação federal, no atendimento ao presente PGIRS,

deverá ser feita ampla revisão e adequação na atual legislação municipal para o

suporte legal e regulatório aos projetos e ações propostos neste Plano. A

abrangência deste trabalho deverá incluir as relações do executivo municipal com o

cidadão e munícipe, com parceiros empreendedores e investidores e com entidades

de ensino e representativas dos setores produtivos, turísticos e assistenciais dp-

município.

Como Objetivo Geral do Plano será estabelecido um conjunto de programasy

projetos e ações interdependentes e sinérgicos para o gerenciamento dos resíduos

do Município de Praia Grande, com resultados de eficiência técnica e econômica e

com comprovada sustentabilidade socioambiental. Estes programas abrangem

desde a produção de resíduos, até a sua destinação final.
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Os Programas, Projetos e ações serão multidisciplinares, contendo princípios,

critérios, tecnologias adequadas, propostas e recomendações que serão executados

em períodos de curto, médio e longo prazos, por um período de 20 anos, no

intervalo entre 2017 a 2036, sendo previstas revisões a cada 4 anos. Serão

propostos dentro de uma lógica sequencial, com diminuição da disposição de

resíduos, transformados em reciclados, e em insumos energéticos, com um mínimo

de rejeitos inertes, sem mau-odores e formação de chorume.

Estes programas, a serem assumidos pela iniciativa municipal, de forma não

exclusiva, terão a adequada atratividade para a formação de parcerias com o setor

privado, incluindo eventuais PPPs, ou seja. Parceria Público Privada com a

colaboração e participação de entidades representativas da sociedade local, de

órgãos oficiais estaduais e federais e de investidores e empreendedores privados.

Este conjunto de programas e ações visa atuar nas atividades de conscientização e

educação ambiental dos munícipes, da coleta, manuseio e logística e na destinação

final de resíduos produzidos no município. Neste último haverá a preferência na

eliminação de utilização de aterros, ou a minimização de sua utilização em casos de

disposição de rejeitos inertes e com menos que 10% de teor de carbono, objetivando

neutralizar os atuais inconvenientes e danos sanitários e ambientais produzidos por

este processo de deposição final.

Neste Plano serão incluídas propostas para auxiliar na gestão dos diversos tipos de

resíduos, como resíduos domiciliares, comerciais, industriais, de construção civil.

Iodos de estações de esgoto, resíduos contaminados como os de serviços de saúde

e hospitalares, entre outros.

O PGIRS será composto por programas institucionais e educativos junto a

comunidade e programas executivos da prefeitura com preferência de parceria da

iniciativa privada. /

Os PROGRAMAS INSTITUCIONAIS referem-se ás relações direta e indireta da

prefeitura com a população do município, nas iniciativas educacionais e legais de

hábitos e costumes visando conscientizar o cidadão que produz resíduo, de que a

sua responsabilidade não termina quando é gerado o lixo, mas deverá dar sua

contribuição em toda a cadeia da gestão até o seu destino final.

Os PROGRAMAS EXECUTIVOS são representados pelos esforços e atividades da

prefeitura, de forma exclusiva ou em parceria com a iniciativa privada para projetos
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de características empreendedoras, com avaliações de viabilidade econômica e da

sustentabilidade ambiental.

Os projetos, ações e iniciativas propostas para a composição deste PGIRS estão

mostrados a seguir abrangerão a ambos os programas citados e deverão ser

especificados como “projetos setoriais” e executivos que complementarão este

PGIRS.

Alguns projetos já estão em fase de execução e outros em fase de planejamento e

definição. O poder executivo da Prefeitura de Praia Grande deverá assumir um

papel eminentemente proativo para o sucesso deste PGIRS, objetivando atrair

investidores privados para parcerias na instalação do CPR, (por exemplo, através de

PPPs), obtendo a adesão do grande e pequeno comércio do município nas

campanhas educativas aos munícipes e de alta qualidade e eficiência na

participação de órgãos da prefeitura, principalmente das escolas públicas (diretores,

professores e supervisores), e colaboração efetiva das instituições de ensino

particulares, além de estabelecer legislação que regule procedimentos e permita

fiscalizar os serviços de empresas contratadas, cooperativas, catadores e população

em geral.

6.1. ADEQUAÇAO DO TRANSBORDO MUNICIPAL PARA A INSTALAÇAO
DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE RESÍDUOS - CPR

Uma vez aprovado o presente “Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos” - PGIRS, a prefeitura deverá tomar previamente iniciativas executivas,

basicamente quanto á infraestrutura requerida para a implantação dos

programas/projetos, como apresentado a seguir.

Entre outras, a adequação da área do atual transbordo para a instalação, do “Centro

de Processamento de Resíduos” - CPR.

6.2. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

A relação do ser humano com a produção do lixo iniciou-se na antiguidade,

comprovada, por exemplo, pelo episódio da peste bubônica (Peste Negra), tendo
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como uma das principais causas o descarte inadequado do lixo na questão sanitária

e de saúde. Nesse episódio, uma em cada três pessoas na Europa morreu em

decorrência desta contaminação.

Alguns eventos estimularam o incremento da produção para os diversos tipos de

resíduos pelas populações, ao longo dos tempos, como a Revolução Industrial no

início do século XIX e os diversos progressos tecnológicos, basicamente na

eletrônica, comunicações, a partir de meados do século XX.

Com o progresso do sistema capitalista e o aparato promocional, com mídia cada

vez mais atuante, desenvolveu-se uma inédita filosofia consumista, com produção

de maior quantidade de “descartáveis" e substituição dos “obsoletos” com mais

frequência, incrementando a proliferação de resíduos perigosos, como os metais

pesados, entre outros.

Sob o enfoque da produção de lixo pela humanidade, considerando os fatos

históricos, culturais e econômicos do processo de evolução da humanidade,

observa-se que a educação ambiental não deve ser planejada de forma superficial,

sem considerar percepções, valores e experiências individuais das pessoas, mas

deve ser um processo contínuo de formação.

Na Conferência Mundial das Nações Unidas, em Tbilisi, 1977, a educação ambiental

foi definida como “Um processo contínuo no qua! os indivíduos e a comunidade

tomam consciência de seu meio ambiente e adquirem o conhecimento, os valores,

as habilidades, as experiências e a determinação que os tornam aptos a agir -

individual e coletivamente e resolver problemas ambientais presentes e futuro”.

Na Conferência das Nações Unidas, ECO 92, Rio de Janeiro, foi firmado o Tratado

de Educação Ambiental para sociedades sustentáveis e Responsabilidade GlobjáT'
Por decorrência, foi instituída no Brasil a regulamentação da lei federal 9.795, que

institui a Política Nacional de Educação Ambiental, em 27 de abril de 1999. \
Ainda, nessa Eco 92, a Agenda 21 estabelecia que cada cidade deveria construir a\
sua Agenda em conjunto com a população a fim de “agir localmente e pensar

globalmente”, procurando garantir um futuro melhor para todos, no século XXI.

Como tal o gerenciamento de resíduos torna-se um tema fundamental da Educação

Ambiental.

A Política Nacional de Educação Ambiental (Lei Federal 9.795/99) estabelece como

conceito da educação ambiental as ações e práticas educativas voltadas à
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sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à sua organização e

participação na defesa da qualidade do meio ambiente, devendo o Poder Público

(federal, estadual e municipal) incentivar a ampla participação da escola, das

universidades e de organizações representativas da sociedade e não

governamentais na formulação e execução de programas e atividades vinculadas à

educação ambiental não formal.

No Estado de São Paulo, a lei estadual 12.780 de 30 de novembro de 2007 instituiu

a Educação Ambiental como Política Pública.

6.2.1 Diretrizes Municipais para a Educação Ambiental

Em termos municipais, Praia Grande, vem estabelecendo a sua própria política de

Educação Ambientai, em consonância com as legislações federal e estadual, como

um importante componente dos programas educativos visando às questões

socioambientais.

Para tanto as atividades educacionais estão respaldadas num conjunto de leis

municipais que visam à sustentação legal da educação ambiental no município.

Entre outras, se destaca a Lei Orgânica do Município n‘681/1990, que estabelece o

direito de todos os munícipes ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, e

assegura a efetividade desse direito através da obrigatoriedade da educação

ambiental em sua rede de ensino, bem como promover a conscientização da

comunidade para a preservação do meio ambiente.

Adicionalmente, a Lei Complementar n°473, de 27 de dezembro de 2006, aprovou o

Plano Diretor de Desenvolvimento e Expansão Urbana e estabeleceu a Revisão do

Plano Diretor da Estância Balneária de Praia Grande para o período de 2007 a 2016.

Nele o executivo estabeleceu as seguintes Diretrizes para a Educação Ambiental:

Promover a educação ambiental junto às redes de ensino municipala.

estadual e particular;

b. Capacitar jovens para atuar como agentes multiplicadores em ações de \

proteção e conservação ambiental.

A educação ambiental no Município, observadas a política, as diretrizes e as metas

do Plano Municipal de Educação (Lei N° 1772 de 9 de junho de 2015 “Aprova o

Plano Municipal de Educação - 2015/2025), conforme anexo, página 10/12, deverá:
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Capacitar jovens para atuar como agentes multiplicadores em ações de

proteção e conservação ambiental;

Planejar e desenvolver estudos e ações visando à promoção, proteção,

restauração, reparação e vigilância do meio ambiente local;

Promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino;

Utilizar as microbacias como espaços educadores, de vivência e

convivência para a promoção de ações de interação e intervenção local, de

conservação e recuperação, tanto pela comunidade escolar quanto pela comunidade

de entorno das escolas.

A educação ambiental no Município deverá ser promovida;

Na rede municipal de ensino, em conformidade com os "curricula” e

programas elaborados pela secretaria da educação do município, em articulação

com a unidade da Administração Direta responsável pela implementação da política

ambiental do Município;

b.

c.

d.

a.

b. Para outros segmentos da sociedade, em especial àqueles que

possam atuar como agentes multiplicadores, através dos meios de comunicação e

das atividades desenvolvidas por órgãos municipais;

Junto a entidades e associações ambientalistas, ou instituições

específicas existentes, por meio de atividades de orientação técnica;

No âmbito de projetos de desenvolvimento urbano e habitacional, como

forma de otimizar suas condições de uso;

No âmbito de projetos de exploração turística dos recursos ambientais

do Município, como forma de divulgação e potencialização de sua implementação. .

Assim, o executivo municipal, que deve fazer campanhas de conscientização, tem

também, a prerrogativa de exercer medidas legais e de fiscalização para o

cumprimento de leis municipais para a disseminação de hábitos, procedimentos è
ações da população para a melhoria da gestão dos resíduos.

Dessa forma, a educação ambiental se constitui numa forma abrangente de

conscientização, que se propõe a atingir todos os cidadãos, através de um processo

pedagógico participativo permanente que procura incutir nos cidadãos uma

consciência crítica sobre a problemática ambiental.

Dentro deste contexto, é clara a necessidade de mudar o comportamento do homem

c,

d.

e.

em relação à natureza, no sentido de promover sob um modelo de desenvolvimento
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sustentável (processo que assegura uma gestão responsável dos recursos do

planeta de forma a preservar os interesses das gerações futuras e, ao mesmo tempo

atender as necessidades das gerações atuais), a compatibilização de práticas

econômicas e conservacionistas, com reflexos positivos evidentes junto à qualidade

de vida de todos.

O objetivo de estabelecer para o Município o padrão de “Cidade Sustentável”, como

apregoa a legislação e os esforços da SMA do Estado de São Paulo, prioriza a

Política Municipal de Educação Ambiental como o principal parâmetro para o seu

atendimento.

Dentro da Secretaria de Educação - SEDUC, há um departamento para atuar na

área de educação ambiental, denominada DEA - Departamento de Educação

Ambiental.

O DEA tem como objetivo principal conscientizar e sensibilizar os diversos setores

da população sobre a importância dos cuidados com o meio ambiente e formar

agentes multiplicadores para ações socioambientais.

A sede do DEA, situada na rua Paulo Sérgio Garcia, 777 - Sítio do Campo

(Portinho) - Parque Ezio Dali’ Acqua tem uma infraestrutura com sala de aula,

laboratório, biblioteca temática, ateliê e museu, com diversos recursos pedagógicos.

Na área externa possui uma estufa composta por canteiros de hortaliças, aromáticas

e condimentares, bancadas hidropônicas e bancadas para cultivo de plantas

ornamentais. Possui ainda composteira, canteiros a céu aberto e uma estufa

hidropônica com substrato inerte.

Atende público variado, entre outros: /

● Alunos da Rede Municipal de Praia Grande e outros Municípios da Região

Metropolitana da Costa da Mata Atlântica;

● Alunos de Escolas Estaduais, Particulares, Técnicas e Universidades; \
\

● Munícípes, professores, turistas e representantes de outros municípios.

No ano de 2016 desenvolveu, entre outros, os projetos:
● Conhecendo o DEA;

● Projeto Horta “Mãos na Terra”;

● Projeto “Cidadania Ambiental - Resíduos Sólidos” -Oficinas e Palestras

para a comunidade;

PGIRS 163



rraia grande

Estãç|p,4^^í^ ÇOAiífè.

.

Projeto “Cidadão Legal

Projeto “Encantar” - Educação Ambiental nas Escolas;

Projeto “Vem Passarinhar”;

Projeto “O mar é nosso";

Projeto “Praia Grande Natural”

A SEDUC/DEA participará de forma intensa para cumprir, o Plano de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos, uma vez que a consolidação desta Política será o

resultado da aplicação correta de Programa Municipal de Educação Ambiental,

somente será possível com a efetiva adesão da comunidade de Praia Grande.

Embora a Educação Ambiental seja um dos itens deste documento, o mesmo deve

ser entendido pela sua transversalidade com todos os demais programas e ações,

aqui propostos.

6.2.2. Metodologia e Proposições

Um programa de educação ambiental para ser efetivo deve promover

simultaneamente, o desenvolvimento de conhecimento, de atitudes e de habilidades

necessárias á preservação e melhoria da qualidade ambiental. Utiliza-se como

laboratório, o metabolismo urbano e seus recursos naturais e físicos, iniciando pela

escola, expandindo-se pela circunvizinhança e sucessivamente até a cidade, a

região, o país, o continente e o planeta.

A aprendizagem será mais efetiva se a atividade estiver adaptada às situações da

vida real da cidade, ou do meio em que vive a sociedade.

Assim, o processo de educação ambiental municipal deve ser desenvolvido;

● Como um ato institucionalizado e formal (ocorrendo nas unidades de

ensino e de relações ambientais, por legislação específica); í

● De maneira informal quando aplicada por métodos e conteúdos flexíveis e

diversos, adaptados a um público alvo muito variável em su^
características (faixa etária, nível de escolaridade, nível de conhecimento'

da problemática ambiental, etc.).
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Programas educacionais destinados indistintamente às diversas classes sociais e

população com diferentes faixas etárias e graus de instrução e conhecimento de

cidadania, devem ser abrangentes, mas nunca genéricos.

Em conformidade com a Política Nacional de Educação Ambiental (Lei Federal

9.795/99) e a lei estadual 12.780 de 30 de novembro de 2007, que instituiu a

Educação Ambiental como Política Pública, a abordagem deste tema deve ser

dividido em Objetivos Estratégicos, a serem incluídos neste documento e Objetivos

Operacionais e Setoriais, a serem elaborados e programados nas pertinentes

secretarias do município.

Especificamente por se tratar de educação ambiental correlacionado com resíduos,

há uma natural resistência da população de participação, embora a maioria entenda

e aprove os esforços de “terceiros” para este objetivo.

As campanhas de educação ambiental são programas de curto e médio prazos

conduzidos pela prefeitura e com a participação voluntária e/ou compulsória de

entidades representativas das diversas comunidades que habitam ou usufruem do

Município de Praia Grande, como órgãos públicos, universidades, instituições

privadas e organizações da sociedade civil.

A Educação Ambiental do município de Praia Grande está sendo desenvolvida pela

SEDUC, através de projetos do DEA, com participação de várias secretarias

envolvidas nesse processo.

Assim, a SEDUC vem operacionalizando uma série de iniciativas e eventos, como

cursos, seminários, oficinas e outras atividades para este tema junto a sua rede de

ensino, bem como promovendo a conscientização da comunidade escolar para a

preservação do meio ambiente, que totalizaram 49195 presenças, no período de

2013 a 2015, como resume a Tabela 6.2.2-1.

Tabela 6.2.2-1 Número de participantes em atividades de educação ambiental

20142013Ano

8060Participantes 19508 21627
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No primeiro semestre do ano de 2016 foram realizados 16447 atendimentos

destinados a alunos, professores e comunidade em geral, conforme Tabela 6.2.2-2.

Tabela 6.2.2-2 Projetos de educação ambiental em 2016

Preletos- PátuieQ,alvòV Pãtfrpjbahtesr

Conhecenâo o DÉA Público êm gèral 63

Projeto Horta “Mãos na terra' Comunidade Escolar 430

Projeto Cidadania Ambiental -
Resíduos Sólidos- Palestras e 890

Comunidade Escolar
Oficinas

Projeto “Cidadão Legar Educação Infantil 1010

Projeto “Encantar" - Educação
Ambiental nas Escolas

Alunos do 2® do ensino
431

fundamental

Alunos do 4° do ensino

fundamental e das Escolas que
oferecem Complementação

Educacional

Projeto Vem Passarinhar 2366

Alunos do 5® do ensino

fundamental
Projeto O Mar é Nosso 2063

Projeto Praia Grande Natural
Eventos

Alunos do 8° do ensino

fundamental
1269

Eventos Público em geral 7925

Os projetos são implantados de acordo com a realidade e as necessidades locais.

Os alunos da rede municipal são o alvo principal. Mas a unidade também realiza

atividades com estudantes da rede estadual e particular, colégios técnicos e

universidades, envolvendo a comunidade dos bairros. Promove, ainda,

aperfeiçoamento de professores, incentivando-os a levar os temas ambientais para a

sala de aula.

Abaixo seguem os resumos dos projetos realizados em 2016 com temática

relacionada aos resíduos sólidos;

● Projeto Cidadão Legal para alunos da Educação Infantil da rede municipal

de ensino de Praia Grande com objetivo de compartilhar informações sobre aè
questões de degradação ambiental causadas princípalmente pelos resíduos sólidos,

conscientizando as crianças sobre a importância do destino correto desses materiais

por meio de visita monitorada pelos espaços do DEA (com utilização de ônibus da
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SEDUC), aula no museu, contação de estória na Biblioteca “Porto do Saber -

Educação Ambiental”, atividades como o “Tira o lixo e põe o bicho” e lanche e

recreação no parque da área de lazer “Ézio D’laqua”. Outras instituições de

Educação Infantil também podem participar do projeto, mediante transporte próprio.

● Projeto Vem passarinhar para alunos do 4° ano da rede municipal de

Praia Grande, alunos das Escolas que oferecem Complementação Educacional e

comunidade em geral com o objetivo de promover o conhecimento e valorização dos

ambientes naturais de Praia Grande e as espécies de aves que neles vivem,

sensibilizando o aluno quanto à importância da preservação ambiental e das áreas

verdes que ainda restam no município e sobre o correto destino do lixo. O projeto é

realizado por meio de um circuito com aula teórica exposítiva, monitoria pelo museu,

laboratório e estufa. A atividade é finalizada com a observação das aves no Parque

Municipal Ézio DaH’Aqua e no manguezal local, com saída do Barco Escola

Peaçabuçu. No DEA os alunos realizam uma sondagem inicial dos conhecimentos

por amostragem (Cerca de 10%) sobre o tema a ser estudado. Ao término das

atividades, os mesmos alunos respondem a sondagem final para verificação dos

conhecimentos assimilados.

● Projeto Praia Grande Natural para alunos do 8° ano da rede municipal de

Praia Grande (na forma de curso) e comunidade em geral (aulas avulsas) com

objetivo de informar, vivenciar e conscientizar sobre os Ecossistemas da região de

Praia Grande- Manguezal, Praia Mar e Mata Atlântica - abordando a fauna e a flora

desses ambientes, assim como questões ambientais, sociais e econômicas dos

mesmos sendo ministrado em dois dias com cada turma, um na unidade escolar

(teoria) e outro no DEA (com utilização de ônibus da SEDUC), onde recebem

monitoria no museu, laboratório e participam de aulas práticas e vivência nos

ecossistemas locais, com saída do Barco Escola Peaçabuçu pelo manguezal local.

Na unidade escolar os alunos realizam uma sondagem inicial dos conhecimentps

por amostragem (Cerca de 10%) sobre o tema a ser estudado. Ao término dqs

estudos, no DEA, os mesmos alunos respondem a sondagem final para verificação'

dos conhecimentos assimilados.

● Projeto Cidadania Ambiental voltado para a comunidade Escolar e outros

programas da prefeitura (PIC, CAFÉ, Conviver, etc.) tem como objetivo compartilhar

informações sobre as questões relacionadas aos resíduos sólidos, conscientizar
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sobre a importância da reciclagem para a economia dos recursos naturais e

promover hábitos diários de reaproveitamento. São ofertadas palestras/oficinas

ministradas na própria unidade escolar/instituição, com intuito de informar e

conscientizar sobre a importância do reaproveitamento, da reciclagem e do destino

correto dos diferentes tipos de resíduos sólidos. Para realização das oficinas

práticas a unidade solicitante deve providenciar todos os materiais necessários,

listados no cardápio de oficinas.

Figura 6.2.2-1 Projetos realizados pelo DEA
em 2016.

n—1

Foram realizadas por este departamento diversas palestras, oficinas e encontro^,

com intuito de divulgar a educação ambiental para toda a população, assim como

para contribuir com o aperfeiçoamento da prática pedagógica dos professores e

promover maior consciência ambiental entre os funcionários e setores da rede

pública de Praia Grande, conforme mostrado em resumo na tabela a seguir:

PGIRS 168



PRAIA GRANDE

Tabela 6.2.2-3 Eventos de educação ambiental no ano de 2016

m
I.
MV/iuna.r

V ■-»

làiim.A

- L.

■398 Circuito de atividadesüia oa

água

Desafio

em Prol

da Mata

Atlântica

nanças e

jovens
Alunos 53 Plantio de 130 Mudas nas Unidades Escolares

Municipais

23 a-

25/05/16 unidades

escolares

4a 31/05 a

02/06/16

5.000 Palestras e exposições dos Municípios da
Baixada Santista e diversos profissionais da área.

População
da Baixada e

alunos do

Semana

da Mata

Atlântica

- RMBS

ensino

fundamental

lell.

ACISO

Ação
Cívico

Social

215 Análises clínicas e posterior informação
compartilhada com equipe pedagógica.

08 a Alunos do

ensino

fundamental

I, super
escola e

CAMP

10/06/16

6^ 20003/04/16 Munícipes e
turistas

Exposição sobre as atividades do Departamento
de Educação Ambiental.Caminha

da

Ecológica

19/05/16 Universitário 50 Apresentação do projeto Passarinhar no
Workshop realizado pela Unesp de São Vicente.Worksho

p sobre

s e

comunidade

uso

Público e

Avifauna

Avistar

2016

22/05/16 Público em

geral

20 Apresentação de Palestra

VIII 14/05/16 Professores Apresentação do Projeto Vem passarinhar no
CongressoCLOC

Semana 11 a Funcionários

Seduc

37 Palestra sobre Resíduos Sólidos

do 14/07/16

Educador

de Apoio

Fonte: SEDUC - Praia Grande -2016

Em resumo, os Objetivos Estratégicos, Metas e Ações propostas pelo Departamento

de Educação Ambiental da SEDUC, estão mostrados na Tabela 6.2.2-4.
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Tabela 6.2.2-4 Educação ambiental - Objetivos estratégicos - Resumo

● Compreender a Educação Ambiental como um tema transdísciplinar
necessário para enfrentar os desafios dos dias atuais e inserido no
cotidiano familiar;

♦ Promover ações, junto á comunidade, que conscientizem sobre a
importância do consumo consciente, alimentação saudável, práticas
sustentáveis e respeito a todas as formas de vida;

● Compartilhar informações sobre as questões de degradação ambiental
causadas principalmente pelos resíduos sólidos;

● Promover o conhecimento e valorização dos ecossistemas locais.

Objetivos

estratégicos

● Atender a 100% das escolas municipais de Praia Grande, conforme

solicitação de agendamento.Metas

● Realizar aulas teóricas e práticas e vivências junto aos alunos da rede

municipal de Praia Grande;

● Desenvolver exposições interativas, oficinas, palestras e outras ações
similares para públicos definidos sobre temas relacionados à

Educação Ambiental;

● Desenvolver ações educativas junto a servidores municipais.

Ações

6.3. PROJETO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Este item aborda basicamente os resíduos produzidos em domicílios e pequenos

estabelecimentos comerciais e complementa as propostas de projetos apresentadas

anteriormente referente à coleta seletiva e a educação ambiental.

Para efeito de entendimento deste trabalho serão identificados como RSU.

Como mostrado aníeriormente, a problemática dos resíduos, especificamente os de

origem domiciliar e de pequenos estabelecimentos comerciais, tem um amplo

espectro, ou seja, desde a sua forma de ser produzido, da tipificação, até a

deposição final. r

6.3.1. Características físico químicas do RSU

Como projeto de curto prazo, antecedendo às demais iniciativas, a Prefeitura de

Praia Grande deverá reti-ratificar os resultados da atual composição dos resíduos
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geracíos èm domicílios e pequenos comércios do município a partir de estudos e

testes de gravimetria, características físico-químicas e de poder calorífico.

Esta atividade, devidamente monitorada pelo responsável municipal, deverá ser feita

por instituto de pesquisa credenciado ou empresa certificada, reconhecida por

órgãos oficiais e/ou governamentais.

Para tanto deverá desenvolver os procedimentos apresentados no item 4.2 deste

relatório.

O município apresenta as seguintes características que influenciam sobremaneira

não só na quantidade de resíduos produzidos como principalmente em sua

composição, a saber:

● A afluência de uma população flutuante atinge em certos períodos do ano,

(finais de semana, feriados e férias escolares) o triplo da população

permanente do município;

● A concentração dessa população de veranistas verifica-se em habitações

verticais multi domiciliares, concentradas ao longo da faixa litorânea do

município e na zona comercial;

● Este grupo de população flutuante apresenta um perfil econômico

superior ao da média da população permanente, com diferentes hábitos e

costumes de consumo. Por decorrência as características dos resíduos

de suas atividades mostram composições e volumes diferenciados, tanto

sazonalmente como nas sub-regiões, onde são produzidos.

● Ainda, este grupo de pessoas frequentam as praias por inúmeras horas

por dia, produzindo nesses espaços volumes adicionais de resíduos

decorrentes de descartes de invólucros de lanches, sorvetes e líquidos,

além de espigas de milho e fibras de coco. l

● A concentração de umidade nos resíduos é um fator predominante para a

sua classificação. Observa-se que no período de alta temporada, entre os

meses de dezembro e fevereiro, registram-se os maiores índices

pluviométricos e inversamente no periodo de baixa temporada, entre

agosto e setembro, observam-se as menores quantidades de precipitação

de chuvas. Esta variação de umidade influencia sobremaneira na

caracterização físico química dos resíduos.
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Assim, notam-se algumas heterogeneldades loco sazonais desses resíduos, o que

exige mais de um conjunto de ensaios de gravimetria por ano, ou seja:

● 1° grupo: Ensaios no período de alta temporada, considerando a maior

afluência de população e em período chuvoso;

● 2° grupo: Ensaios no período de baixa temporada, considerando a

presença da população permanente e em período mais seco.

No sentido de obter-se um conjunto mais completo de informações destes ensaios,

os mesmos deverão contemplar a identificação das características de umidade,

térmicas e de inflamabilidade dos resíduos, através da identificação dos seus

poderes caloríficos (PCI).

6.3.2. Programa de acondicionamento de resíduos domiciliares

Antecedendo a operação de coleta, a prefeitura e os meios de comunicação devem

fazer um exaustivo trabalho didático e educacional junto ao munícipe no sentido dele

entender que a responsabilidade na destinação dos resíduos deve ser compartilhada

entre todos.

A principal colaboração do munícipe, entre outras, está na forma em que ele

acondiciona os resíduos produzidos, para efeito de seu descarte, uma vez que a

qualidade das operações de coleta e transporte de lixo dependem, entre outros

fatores, da forma adequada do seu acondicionamento, armazenamento e da

disposição dos recipientes no local, dia e horários estabelecidos pelo órgão de

limpeza urbana para a coleta.

A população tem, portanto, participação decisiva nesta operação.

Assim, especificamente para o projeto de coleta, a prefeitura tem os seguintes

objetivos:

Manter e aprimorar a regularidade e a frequência da coleta e do

transporte do lixo domiciliar. í~^

Redimensionar os itinerários das coletas domiciliares, considerando o

período de turismo e veraneio. \

Evitar amontoados de lixo na rua pelos coletores. \
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● Implantar o processo de "dois fluxos” com acondicionamentos separados

para “lixo seco” e “lixo orgânico”.

Para a atual realidade brasileira, a implantação deste sistema de “dois fluxos”, ou

seja, o cidadão gerador do resíduo, adquirir o hábito de separar o lixo em dois

compartimentos distintos para “resíduos secos" e

exequível, já é uma meta ambiciosa.

Para a efetivação de um Programa de melhoria e adequação do acondicionamento

destes resíduos, antecipando à sua coleta recomendam-se à Prefeitura Municipal as

seguintes ações:

resíduos orgânicos" embora

● Promover a mobilização social e a educação ambiental, induzindo a

participação decisiva da população na qualidade do acondicionamento de

resíduos sólidos urbanos, pela segregação dos mesmos para a coleta

seletiva e dando a devida importância para os seguintes propósitos:

o Evitar acidentes;

o Evitar a proliferação de vetores;

o Minimizar o impacto visual e olfativo;

o Facilitar a realização da etapa da coleta;

o Acondicionar em recipientes distintos, os resíduos secos e os

orgânicos, aumentando a seletividade da coleta.

● Padronizar os contentores instalados em condomínios e prédios para

armazenagem de resíduos orgânicos e resíduos secos.

● Promover ações de apreensão de animais domésticos com esterilização

dos mesmos.

Ainda relacionada á importância do adequado acondicionamento do lixo

para a coleta, ressalta-se a atratividade que os resíduos exercem para os

animais.

Para reduzir a ação danosa desses animais, recomenda-se a promoção

de ações de apreensão de animais domésticos com possibilidade de

esterilização dos mesmos.

● Padronizar por meio de legislação específica o acondicionamento de grande

geradores e geradores de fontes especiais.
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Uma vez disposto em legislação específica que os imóveis comerciais e

industriais com geração diária de resíduos sólidos superior a 120 m^ são

considerados grandes geradores é necessário estabelecer padronização

dos recipientes para acondicionamento desses resíduos.

Para o atendimento a esta demanda a PMPG já iniciou algumas atividades.

Entre outras fez um levantamento de contentores disponíveis no mercado e a

avaliação das necessidades desses equipamentos em função da sua adequação,

considerando os locais a serem instalados e os volumes previstos de resíduos que

poderão ser acondicionados.

As Figuras 6.3.2-1 a 6.3.2-4, a seguir mostram alguns dos modelos de contentores

que poderão ser instalados no município e adicionados aos atuais.
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Figura 6.3.2-1 - Contentor para fixação em poste - modelo 1
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Figuras 6.3.2-2 - Conjunto de contentores para condomínios, edifícios multi familiares e
estabelecimentos comerciais.

PGIRS 176



de praia grande

Figura 6.3.2-S - Contentor para logradouros públicos (praias, feiras, ruas)
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Figura 6.S.2-4 - Contentor para coleta de varrição de logradouros públicos (RLU)
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6.3.3. Programa de Coleta Seletiva Municipal

Vários estudos apresentam uma estimativa de perda da ordem de US$ 4 bilhões por

ano no Brasil decorrente do não aproveitamento de material reciclável originado na

produção de resíduos.

No sistema de coleta seletiva de resíduos domiciliares, e de pequenas empresas de

comércio e serviços, os materiais recicláveis são classificados e separados em:

papéis, plásticos, metais e vidros. Lâmpadas, pilhas e baterias (resíduos especiais)

também são separadas, pois quando descartadas no meio ambiente provocam

contaminação do solo. Embora não possam ser reutilizados, estes materiais ganham

um destino apropriado para não gerarem a poluição do meio ambiente.

A coleta seletiva de lixo é de extrema importância para a sociedade. Além de gerar

renda para pessoas (catadores e cooperados), também representa um ganho para o

meio ambiente e para o desenvolvimento sustentável do planeta.

Atua, também, como um processo de educação ambiental na medida em que

sensibiliza a comunidade sobre os problemas do desperdício de recursos naturais e

da poluição causada pelo lixo.

A prática de coleta seletiva pode ser feita pelas pessoas que geram os resíduos com

sua separação parcial ou plena na origem ou por catadores e cooperados.

Como apresentado no item anterior, a separação no ponto de origem representa um

ato mais eficiente e exemplar sob o enfoque de educação ambiental. Pode ser feito

em duas formas:

● Parcial, com separação em dois recipientes: para resíduos secos e para

resíduos úmidos (orgânicos), e/ou

● Separação plena, com classificação e separação dos resíduos recicláveis

em diferentes recipientes para vidros, plásticos, papeis/papelão e metais.

O Decreto Federal n° 5.940/2006 instituiu a separação dos resíduos recicláveis

descartados pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta e

indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas

catadores de materiais recicláveis. \
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A Lei Estadual N° 12.528/2007, do Estado de sào Paulo estabeleceu a implantação

do processo de coleta seletiva de lixo em “shopping centers” e estabelecimentos

similares e pode ser devidamente aplicada no município de Praia Grande.

O município de Praia Grande através da Lei 1636/2012 estabeleceu medidas para o

desenvolvimento de práticas de coleta seletiva.

As administrações municipais, em parceria com a sociedade e indústrias deveriam

estimular junto à população, a promoção de ações voltadas à melhoria do sistema

de coleta seletiva e reciclagem dos resíduos em cada município.

Por muito tempo o tema sobre os resíduos sólidos foi negligenciado pela

humanidade. Atualmente, porém, os programas de educação ambiental (EA) que

envolvam a campanha dos 03 Rs (reduzir, reutilizar, reciclar), é um dos itens de

maior popularidade, tanto nacional com internacional.

A população pode colaborar para a coleta seletiva e a reciclagem praticando os 03

(três) erres - 03 Rs:

● REDUZIR - minimizando a produção de resíduos, com a revisão de seus

hábitos de consumo. Exemplo: preferir os produtos que tenham refil;

● REUTILIZAR - reaproveitando o material em outra função. Exemplo: usar

os potes de vidro com tampa para guardar miudezas (botões, pregos,

etc.):

● RECICLAR - transformando materiais já usados, por meio de processo

artesanal ou industrial, em novos produtos. Reciclagem é o processo de

transformação de um material, cuja primeira utilidade terminou, em outro

produto. Por exemplo: transformar o plástico da garrafa PET em cerdas

de vassoura ou fibras para tecidos sintéticos. A reciclagem gera economia

de matérias-primas, água e energia, sendo menos poluente e alivia os

aterros sanitários, cuja vida útil é aumentada, poupa espaços preciosos

da cidade que poderiam ser usados para outros fins como parques,

casas, hospitais, etc. \

Atualmente a preocupação com a questão da reciclagem do lixo tem se tornad^
mais frequente. Esse fato se deve princípalmente às cobranças por parte dos órgãos

ambientais e a legislação vigente voltada para o Plano Nacional de Resíduos.

Apesar disso, o nível de consciência da população ainda está longe de um mínimo

razoável. Parte da sociedade brasileira tem dificuldades em entender e aceitar que o
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manejo adequado do lixo é uma necessidade, uma questão de qualidade de vida,

devendo para isso, se tornar uma rotina. Entretanto tem noção de que existem

formas adequadas de destinação final do mesmo através de alguma forma de

tratamento.

O nível de entendimento e consciência da população aumenta com adequadas

informações e programas de incentivos para o desenvolvimento e comprometimento

da sociedade.

A economia de um país interfere diretamente na geração de resíduo. O aumento

populacional, o crescimento industrial e vários outros fatores têm acelerado a

problemática de produção de resíduos sólidos urbanos.

A transformação de matéria orgânica e inorgânica em matérias novas contribui para

uma melhor qualidade de vida do homem e na minimização dos impactos

arhbientais, como também na geração de empregos e o aumento de vida útil dos

aterros sanitários.

Uma cidade que realiza a coleta seletiva obtém a diminuição das doenças da

população, proporcionando um ambiente mais agradável para morar e com geração

de empregos para a população mais carente.

Segundo dados do CEMPRE (Compromisso Empresarial para Reciclagem) 30% de

o lixo domiciliar é passível de reciclagem.

Em Praia Grande, os levantamentos mostraram que em 2012 a produção de RSU

domiciliar e de pequenos estabelecimentos comerciais foi em torno de 820 gramas

por habitante por dia, basicamente todo depositado no aterro de Santos. Conforme

informado pela Coopervida, a coleta seletiva atingiu um valor médio de 75 t/mês (ou

2,5 t/dia), no processo porta a porta.

Assim, caso fosse aplicado um programa de reciclagem mais efetivo, é plenamente

viável triplicar este valor de coleta seletiva. Isto representaria uma redução na atual

coleta indiferenciada da ordem de 320 gramas/habitante/dia.

Sem considerar outras razões, somente por este esforço de redução, deduz-se que

a implantação de um programa de coleta seletiva é uma necessidade de curto pra\q
para o adequado gerenciamento de resíduos sólidos no município. \

Este Programa tem os seguintes objetivos;

● Coleta seletiva com atendimento a 100% dos domicílios do município;
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Aumentar a quantidade de resíduos reciclados oriundos da coleta seletiva

de cada domicílio, através da conscientização da população no seu

acondicionamento e da eficiência dos catadores e cooperados;

Para atingir estes objetivos será necessária a execução de ações e

projetos pela prefeitura, a partir de 2014, como segue.

Disponibilizar três caminhões baú com motorista e combustível para

coleta seletiva nas residências, com sistema de som para informar a

população nos pontos de trânsito e coleta. A cooperativa deverá

disponibilizar dois ajudantes por caminhão para a coleta seletiva;

Esclarecer o munícipe, principalmente zeladores e síndicos de prédios e

condomínios, para classificar os resíduos produzidos e separar em, pelo

menos, dois recipientes, a saber;

Em Resíduo reciclável (lixo seco) e

Em Resíduo não reciclável (lixo úmido).

Estabelecer e divulgar maciçamente, um calendário de coleta semanal;

Implantar, pelo menos, os três primeiros PEVs (ou Ecopolos) para

recebimento dos resíduos provenientes da coleta seletiva.

Definir uma área mínima de aproximadamente 3.000 m^ no terreno do

o

o .

Centro de Processamento de Resíduos (CPR) para a instalação do

“Central de Triagem para o recebimento, classificação,

processamento e armazenagem dos reciclados. Esta instalação deverá

ser projetada e construída de forma a ficar sob a responsabilidade de

cooperados e separada das demais instalações do CPR.

CT’

Patrocinar inicialmente, a cooperativa com equipamentos adequados aos

catadores para coleta, porta a porta, e transporte de resíduos desde os

pontos de coleta até os Postos de Entrega Voluntária (PEVs), a serem

descritos adiante. A foto 6.3.3-1 ilustra uma das possibilidades /de^

transporte para catadores. \ ^

Elaborar cartilha para catadores e ministrar cursos práticos. \ '

Estabelecer legislação municipal exigindo que construções\

multidomiciliares (prédios e condomínios) pratiquem a coleta seletiva, >>

utilizando recipientes diferenciados para cada tipo de resíduo a ser
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classificado pela prefeitura. A coleta deverá ser feita em dias alternados

para os resíduos “secos” e “úmidos”.

● Estabelecer com cooperativa de coleta seletiva um compromisso formai,

fixando responsabilidades, regras de procedimentos e metas mensais e

anuais, que potencialize seu papel de importantes agentes da limpeza

urbana, principalmente no recolhimento do “lixo seco” e sua triagem na

classificação dos resíduos reciclados. Exigir que todos os catadores

sejam cooperados, devidamente identificados e uniformizados, evitando a

clandestinidade desta função.

● Estimular a cooperativa e colaborar em ações para incrementar receitas

de comercialização dos recicláveis.

● Fixar orçamento de verba anual da PMPG para participação do Programa

de Coleta Seletiva, com a devida apropriação.

● Estabelecer parcerias com entidades da iniciativa privada, basicamente

shoppings, supermercados, postos de serviços veiculares e de

combustíveis e ONGs em ações específicas e definidas para a coleta

seletiva.

● Proporcionar à população linha telefônica de exclusiva da prefeitura (3

números), e por atendimento direto, para coleta seletiva não programada.

● Implantar nas secretarias municipais, programas de redução na fonte e

coleta seletiva de papel;

● Estabelecer um eficiente sistema de higienização nos PEVs e no CT.

Especificamente quanto ao atual galpão de triagem para reciclados, com

aproximadamente 400m^, propõem-se a sua demolição e análise do aproveitamento

deste espaço visando a implantação de um projeto de cunho social, recreativo e

educacional.
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Figura 6.3.3-1 Exemplo de veículo para coleta coletiva

Resultados Esperados para o período de curto prazo, basicamente nos dois

primeiros anos de aplicação do Projeto de Coleta Seletiva, em relação aos vaiores

verificados em 2013:

Aumento da quantidade de resíduos reciclados, dos atuais 1,2% do RSU

coletado para 5% de material reciclado no programa, com aumento de

20% na receita de comercialização de produtos recicláveis;

Redução do custo operacional da coleta de lixo em torno de 30%;

Redução drástica de procriação do mosquito da dengue e outros vetores

de doenças;

Incremento na prática da população de hábitos que demonstrem a

efetividade da educação ambiental;

Melhora sensível na limpeza pública referente a terrenos baldios, vi^
públicas e cursos d’água; \

Melhoria nas condições profissionais e da dignidade dos catadores e

minimização drástica de catadores não cooperados;

Incremento de renda para os catadores cooperados, sem especialização

profissional;
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● Melhoria da imagem institucional da PMPG na proteção ao meio

ambiente;

Ainda neste programa de coleta seletiva, serão incluídos os resíduos líquidos,

basicamente a coleta de óleo usado em cozinhas de domicílios, restaurantes, bares

e similares, além de óleos de outros tipos e lubrificantes. A coleta desses líquidos

será feita ou por iniciativa do usuário levando-o aos PEVs ou por coleta feita por

cooperados. Para tanto será adquirido, pela PMPG, um veículo específico para este

serviço junto aos domicílios para óleos comestíveis e nas instalações comerciais,

oficinas mecânicas, postos de serviços, carrinhos de praia e outros para óleos

usados de diferentes tipos.

O item 6.8, adiante apresenta detalhamento das atividades.

O fluxograma geral para o processo de gerenciamento da coleta seletiva, e uso dos

PEVs, incluindo os pontos de recepção, triagem e processameoío dos resíduos

provenientes desta coleta estão mostrados na Figura 6.3.3-1, adiante.
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Figura 6.3.3-1 - Fluxograma geral para coleta seletiva dos resíduos domiciliares e comerciais

6.3.4. Postos de Entrega Voluntária (PEV ou Ecoponto)

Como parte integrante deste Programa de Coleta Seletiva deverá ser

desenvolvida a implantação de Postos de Entrega Voluntária (PEV) para p
recebimento de Material Reciclável Potenciaimente Comercializáve l (MRPC\

proveniente de resíduos urbanos domiciliares, resíduos volumosos e RCC até 2

m^ por descarga.

Como definido anteriormente, o PEV deve ser entendido como uma instalação

ou equipamento público para recebimento de determinados resíduos, incluindo

alguns especiais (RES) como pilhas, baterias de aparelhos eletrônicos,

lâmpadas fluorescentes, trazidos por cooperados, catadores ou pelos munícipes.

Estes PEVs, por suas características e dimensões, não devem receber resíduos

de outras origens, como por exemplo, lixo úmido ou orgânico e entulho de

reformas de construção civil com volumes superiores a 2 m^.

Deve ser previsto um número final de PEVs que possa atender em média a

30.000 habitantes residentes no município, o que representaria uma adesão

inicial da ordem de 10% da população residente. Isto representa adotar como

critério espacial, que cada cidadão se desloque no máximo 700 metros para

encontrar um PEV para depositar o material seco reciclável.

Como condição mínima para a escolha dos locais de instalação dos PEVs, sugere-

se considerar os seguintes parâmetros:

● Facilidade para o estacionamento de veículos.

● Local deve ser público, visando garantir o livre acesso dos participantes.
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Evitar locais sujeito a alagamentos.

Adequadas condições de iluminação, oferecendo relativa segurança para

a população usuária e, principalmente em época de turismo, possibilitar o

recolhimento do material reciclável em horários noturnos.

Deverão ser definidas, no período de curto prazo, um mínimo de dezessete áreas

previstas para a instalação de Postos de Entrega Voluntária (PEV) ou Ecopontos de

recebimento de determinados resíduos, com aproximadamente 300 m^ cada, ao

longo do eixo urbano principal do município, como ilustra a figura 6.3.4-1, adiante,

tomando-se como referência as avenidas Presidente Kennedy, Doutor Roberto de

Almeida Vinhas, Ministro Marcos Freire e Marechal Mallet. Atualmente existem dez

ecopontos, com previsão de mais dezessete sendo um em cada bairro.
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Figura 6.3.4-1 - Áreas de influência de cada Posto de Entrega3^oluj iria - PEV. Localização dos PEVs: próxima às avenidas principais.
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o primeiro PEV de Praia Grande foi instalado no Bairro da Aviação em 2012 em

terreno de 400m^ com seis caçambas e em um ano recebeu da comunidade 25.143

quilos de lixo reciclável. basicamente madeira e entulho. Verificou-se uma média

diária de 20 pessoas fazendo descarte de materiais.

As Figuras 6.3.4-2 ilustram este PEV.

Figuras 6.3.4-2 - PEV no Bairro da Aviação

De forma complementar aos PEVs, deverão ser feitas gestões com a associação de

comércio do município, ou órgão representativo de supermercados e de shoppings,

para estabelecer parcerias para a utilização, nos estacionamentos destes

estabelecimentos, de uma pequena área (25 a 30 m^), com compartimentos

acumuladores de no máximo 1.000 litros de capacidade volumétrica para

recebimento de recicláveis, operando em horário comercial. Neste local e horário

deve estar um cooperado para o recebimento e classificação do material entregue

de forma voluntária pela população.

189PGIRS



?●
4 /

f^UNJQÍPIQ^DA DE PRAIA GRANDE

.VlíTL

Os PEVs são equipados com caçambas estacionárias com volume de quatro metros

cúbicos para o recebimento dos reciclados, sendo de fácil indicação para o descarte

dos diferentes tipos de materiais, fornecendo aos cidadãos as informações

necessárias para a sua correta utilização.

6.3.5. Projeto de Gerenciamento de Resíduos Volumosos

Ainda como desdobramento do programa de coleta seletiva o Projeto “Rapa-Treco”,

já existente, é o programa para recolhimento de resíduos volumosos produzidos nas

residências e outras instalações no perímetro urbano do município que dadas as

suas características, não podem ser coletados junto com os RSU domiciliares

produzidos rotineiramente, ou na coleta seletiva de recicláveis de pequeno volume.

De certa forma também se configura como coleta seletiva de resíduos domésticos

urbanos.

Genericamente estes resíduos são classificados como “lixo seco ou seja, não

contém elementos que promovem a produção de líquidos em sua deposição final.

Alguns exemplos: mobiliário residencial ou de escritórios, lavadoras e secadoras de

roupas, fogão, geladeira, eletroeletrônicos e similares.

Estas peças de grande volume, via de regra, são descartadas de forma clandestina

e indevida em terrenos baldios, nas margens de rios, córregos ou em áreas verdes

pouco frequentadas, promovendo degradação ambiental e da vegetação nativa,

queimadas indevidas destes materiais e propiciam um ambiente para proliferação de

insetos e roedores e outros vetores de doenças.

Pode-se destacar entre outros, que este serviço de coleta oferece benefícios como:

Eliminação de criadouros de insetos, roedores e animais peçonhentos;

Redução de assoreamento de córregos e rios, decorrentes do

arrastamento de materiais através da encosta das bacias hidrográficas do

Município; ^

Contribuição com as atividades de prevenção a dengue e leptosp(írose;

Redução de acidentes com animais peçonhentos;

Melhorias nas condições gerais de higiene;
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● Envolvimento da comunidade nas tarefas e prevenção de danos à saúde

e ao meio ambiente;

● Trabalho social, sendo que os materiais recolhidos em condições de uso

podem ser direcionados a pessoas carentes.

● Valorização destes resíduos, tornando-os reutilizáveis.

Atualmente neste Programa Rapa-Treco, a PMPG recolhe materiais, móveis e .

equipamentos servíveis e inservíveis. Estes materiais são transportados para a

estação de transbordo e posteriormente para o aterro sanitário. O atendimento

abrange a toda área urbana do município, procurando evitar o despejo desses

materiais em locais irregulares.

Os objetivos da reformulação deste Projeto são;

● Reutilizar os móveis inservíveis recolhidos pela Prefeitura, para evitar a

disposição inadequada em terrenos baldios, calçadas, áreas de

preservação permanente e margens de corpos d’ água.

● Criar um programa de valorização dos resíduos volumosos em condições

de reaproveitamento, firmando parcerias com entidades e instituições de

assistência social, visando o aproveitamento máximo desses materiais.

● Eliminar ou minimizar a deposição deste material em aterro sanitário.

O Programa "Rapa Treco” atende de segunda á sexta feira e recolhe materiais

volumosos nos domicílios por visita programada e/ou por pedido e solicitação do

interessado.

É importante destacar que o Rapa-Treco não coleta, nem recebe resíduos

orgânicos, resíduos volumosos de construção e demolição (entulhos) - RCC.

Em termos de responsabilidades, pela correta destinação destes resíduos

volumosos há os seguintes agentes, a saber:

Cabe a prefeitura Municipal

● Através da SESURB, exercer a coordenação gera! do serviço de coleta de

volumosos;

● Estabelecer estruturas e orçamento para materiais, recursos humaíaos

para o recolhimento e encaminhamento adequado destes materiais; \
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Fiscalizar a disposição incorreta destes materiais e validar os

procedimentos existentes.

Cabe aos cidadãos

● Guardar e reter de forma adequada esses volumosos para que não

fiquem expostos a intempéries e que não se tornem criadouros de

insetos, de vetores de doenças e para que não se tornem inserviveis e

possam ser doados;

● Solicitar à prefeitura pelo telefone de contato a retirada correta dos

volumosos inserviveis.

● Cumprir os procedimentos e legislação municipal referente ao

gerenciamento adequado destes materiais.

6.4. PROJETO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE LIMPEZA

URBANA PÚBLICA

Para os serviços mostrados no item 4.3.4, anterior, referentes a este tipo de

resíduos (RLU) atualmente os mesmos são realizados nas principais ruas e

avenidas do município e no calçadâo da orla. A varrição é realizada diariamente e os

demais serviços de limpeza pública são executados periodicamente , conforme

necessidade ou programação pré-estabelecida. /

Este projeto para o futuro proporá uma otimização destas atividades, visando ufna

maior eficiência com minimização nos custos destes serviços.

Para tanto, este Projeto estabelecerá os seguintes objetivos;

● Desenvolver campanhas educativas para a diminuição das quantidades

produzidas destes resíduos nas suas origens;

● Aperfeiçoar o sistema e tipificação de contentores e lixeiras em função de suas

utilizações, coleta e localizações na orla marítima e principais vias públicas;

● Reutilizar os resíduos RLU como subprodutos em outras atividades, na cadeia

produtiva dos mesmos.
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A prefeitura deverá estabelecer as seguintes ações:

● Intensificar campanhas educadoras para todos os frequentadores das praias.

● Promover e instalar equipamentos (contentores e lixeiras) em locais públicos

adequados, para recebimento dos resíduos produzidos.

● Aumentar esforços de fiscalização nas atividades de varriçâo em ruas, praias,

feiras, coleta domiciliar;

● Efetivar com a Sabesp a execução dos projetos de saneamento e drenagem já

aprovados, conveniados e em de negociação para as redes urbanas de

tratamento de esgoto e de emissários marítimos.

● Disponibilizar novos serviços, basicamente dos cooperados, para coleta e

destinação de resíduos especiais.

● Estabelecer uma adequada destinação aos diferentes tipos de resíduos

classificados como RLU, incluindo-os aos demais na transformação em

insumos e matéria prima para outros processos.

Os resíduos que compõem a classificação RLU são de diferentes origens e

características, exigindo uma gestão mais específica para cada um.

Para os resíduos provenientes de podas de árvores, jardinagem e roçagem,

predomina o material vegetal, volumoso e rico em carbono e nitrogênio. Assim p^ára

a destinação deste resíduo, podem ser adotadas as soluções de transformá-lo em

adubo verde, aplicação do processo de compostagem ou agregá-lo a oufros

materiais para a formação de combustível em sistemas energéticos de alta

eficiência. \

Estudos específicos demonstram que do ponto de vista econômico e ambiental a

inclusão deste material como complemento de mistura a outras biomassas para a

produção de energia é a mais recomendada.

Especificamente para os recipientes para recebimento de RLU em vias públicas e

outros logradouros, proveniente de produção difusa, como o de transeuntes ou de

aglomerações de pessoas, propõem-se o projeto de instalação de diferentes tipos de

contentores e lixeiras, ampliando a oferta atual destes dispositivos.

Este esforço de instalação induz a população a um entendimento educacional

diferenciado nos descartes de resíduos quando em circulação e movimentação

urbana, além de oferecer uma facilidade municipal de indiscutível utilidade.
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A figura 6.4-1 ilustra a operacionalização do processo de coleta e destinação de

resíduos de limpeza urbana (RLU) do Município de Praia Grande.

Os serviços de coleta, transporte e destinação final de RLU são feitos peto

Consórcio Praia Grande Ambiental sob contrato anual.

RLU LImpoza d«
bu«(ro« ●

QiiUrta»	LimpMaLí«h>ot<VMmg;ãi«i9
ra»P3Q»<»a

d*
Limpoza d»
t«rr«no«

bamoa -

iLíinffftse
dtttecaa

[Caçambas Contentores LixeirasCaminhões

■Estaçfio de Tratamento de
Resíduos - ETR

Centro de Processamento

de Resíduos - CPR

Figura 6.4.1 - Fluxograma da coleta e destinação do RLU até a Estação de Tratamento
Resíduos (ETR)

6.5. PROJETO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL

Como exposto no item 4.3.3 a produção de RCC no município é a de maior

quantidade por habitante, em relação aos demais tipos de resíduos e não havia um

programa efetivo para o seu gerenciamento, o que acarretava à prefeitura uma série

de problemas, transtornos e de custos corretivos.

Embora tenha havido esforços da PMPG para efetivar algumas ações preventivas,

as mesmas não foram suficientes para evitar a necessidade de práticas corretivas e

às vezes emergenciais para manter um mínimo aceitável nas condições de

logradouros públicos, margens de rios e mangues preservados deste tipo de

deposição indevida.
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Observou-se que um dos principais fatores para estes problemas de degradação

ambiental decorrente das práticas atuais, era a ausência de políticas e de legislação

regulatória neste campo, basicamente junto à população e aos agentes coletadores

destes resíduos.

Notou-se também, que as empresas coletoras de RCC no município mostram

disposição em colaborar no estabelecimento de políticas setoriais visando uma

melhor organização destes serviços.

Assim, a situação atual de simplesmente descartar os resíduos de forma indevida,

ou de aterrá-los, demonstra extrema agressão ambiental e a perda de recursos

econômicos pelo desperdício de materiais nobres reutilizáveis e requer uma nova

política na gestão dos resíduos de construção, que atenda à regulamentação

ambiental implantada no país.

Assim, em conformidade com as determinações Resolução 307 do CONAMA, a

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305) e a Resolução 41 da Secretaria

Estadual do Meio Ambiente do Estado de São Paulo a PMPG instituiu e provou em

a Lei n° 1.660, estabelecendo diretrizes, critérios.17 de junho de 2013

procedimentos e responsabilidades para a gestão dos resíduos da construção civil.

Esta lei municipal permite sejam feitas propostas de projetos para gerenciamento ^
RCC, com os seguintes objetivos:

● Eliminar ou minimizar a prática de descartes clandestinos de RCC em vias

públicas, terrenos baldios, beiras de córregos e mangues; , \

● Dar destinação a estes materiais para finalidades aplicativas, transformando-os

em insumos para o setor de construção civil, pavimentação de vias públicas,

material para aterramento de terrenos, reciclados para outros setores e

combustível para produção de energia.

● Definir os direitos e deveres, e condições operacionais dos agentes deste

processo (geradores, coletores, destinatários e gestores).

Os projetos específicos para o gerenciamento dos RCC serão desenvolvidos de

forma a serem integrados com as iniciativas propostas para os demais resíduos.

Em função de suas diferentes características e formas de produção dos resíduos e

dos termos da Resolução CONAMA 307, estes projetos avaliam duas linhas de

ações para este gerenciamento, ou seja, para o gerenciamento de grandes volumes
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de RCC e para pequenos volumes de RCC, normalmente originados em fontes

difusas e clandestinas.

A concepção e operacionalização das ações a serem implementadas deverão ser as

mais simples possíveis, com mínima burocracia que induza o munícipe, gerador do

RCC, a entender e praticar os seguintes atributos:

● Ter incentivo para tomar atitudes ambientalmente adequadas;

● Estabelecer procedimentos de facilitaçào para a tomada destas atitudes;

● Fixar atitudes e ações a serem tomadas de forma disciplinada e iterativas com

os demais agentes envolvidos no processo

Estas ações, em processo de evolução contínua, devem objetivar a indução de

resultados que mostrem menor geração de resíduos, a reutilização e reciclagem

destes resíduos.

Como foi apresentado no item 4.4.3, a maior parte destes resíduos é produzida por

pequenas obras, que utilizam eventualmente coletores privados, com predominância

de deposições irregulares.

De acordo com a Lei Municipal 1.660 foi estabelecida uma solução eficiente, fixando

estes serviços como “Serviço Público", e como tal ser incorporado ao Programa

Municipal de Gerenciamento, como instrumento eficaz de política pública no

compromisso municipal com a limpeza urbana.

Para tanto, esse Programa deve ser previsto no Plano Municipal de Saneamento

Básico, previsto na Lei 11.445/2007, além de fazer parte do Plano Municipal

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, previsto na Lei 12.305/2010.

Como ação a ser implementada para este “Serviço Público", relativo à captação qe

pequenas quantidades de RCC, a descrição foi apresentada no item 6.3, para a

instalação dos Postos de Entrega Voluntária - PEVs e a Central de Triagem de

Reciclados no Centro de Processamento de Resíduos - CPR. Como ação

complementar, as áreas identificadas em levantamento específico como de

“aterramento", poderão receber estes RCC de pequenos volumes do PEVs, até o

pleno nivelamento dos mesmos. Este procedimento deverá ter uma rigorosa

fiscalização e controle por parte da prefeitura.

Inversamente, para os grandes volumes de RCC coletados por empresas privadas,

as soluções foram caracterizadas como “Ação Privada Regulamentada", e

submetidas às diretrizes do novo sistema de gestão do poder público municipal.
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Estes também estarão -inseridos no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos,

como dispõe a Resolução CONAMA 307/2002, e conforme prevê a Política Nacional

de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010).

Os resíduos produzidos por grandes geradores deverão ser transportados por

caminhões e caçambas de empresas privadas com destinação final adequada, com

a finalidade de reutilização e reciclagem desses resíduos.

Através de dispositivos legais, a prefeitura fez a adequada regulamentação destas

atividades, incluindo as atividades de fiscalização.

Para os serviços de destinação final do RCC com sua reciclagem, há em Praia

Grande uma empresa recicladora, e outra em São Vicente. Ambas processam

resíduos da classe A, como definido no item 4.1.2 deste PGIRS. Somente a de Praia

Grande processa adicionalmente, restos madeira, classificada como ciasse B.

Os demais resíduos RCC são levados para disposição final em aterro.

No projeto proposto de instalação do CPR, prevê-se uma área para processar total

ou parcialmente os RCC recolhidos nos PEVs, para destiná-los a:

● Resíduos RCC da classe B (metais, vidros, plásticos duros) para o mercado de

recicláveis:

● Resíduos inertes e inflamáveis, a serem destinados como combustíveis na

planta de produção de energia;

● RCC de classe A provenientes de pequenos volumes (até 2m^) poderão ser

levados para uma das empresas citadas anteriormente para o adequado

processamento ou alternativamente em processo de aterramento de áreas que

necessitem deste procedimento.

A administração e operacionalização dos processos de recebimento, triagem,\

- reutilização de RCC oriundo dos PEV e de coleta seletiva no Centro\ de ^

Processamento de Resíduos sejam executados por cooperativa devidamente u

habilitada e fiscalizada pela prefeitura. \

Em função de o novo modelo ser muito diferente da prática atual, haverá a um \

período intermediário de adaptação para as novas práticas operacionais. A

estruturação desta fase transitória deverá ser feita de forma gradativa.

Para o recebimento e processamento do RCC haverá uma área específica no setor

cooperado CPR. Este conjunto de instalações deverá operar na Central de Triagem

(CT) de forma independente dos demais processamentos do CT. Esta indústria de
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processamento de resíduos de construção civil e demolição será operada pela

cooperativa com as seguintes instalações e sistemas:

● Pátio de descarga e de classificação do conteúdo de caminhões e de

caçambas. Neste local será feita a classificação, triagem e destinação da

carga. Ela poderá ter a seguinte classificação:

Material mineral, representado por concreto, cerâmicas de qualquer

natureza, tijolos, agregados e pedras. Será destinado a uma das

empresas existes ou a outra, não definida ainda, para o processamento

dos resíduos da classe A. Estes materiais serão comercializados no

mercado de construção civil.

Metais ferrosos e não ferrosos, basicamente de demolições e reformas.

Entre outros, pregos e parafusos, vergalhões, caixilhos, fechaduras e

dobradiças. Estes materiais serão destinados e negociados no mercado

de recicláveis.

Rejeitos inertes, e não inflamáveis (com menos de 10% de carbono),

como terra, cacos de espelho e de vidro, telhas de amianto e outros.

Estes materiais poderão ser reutilizados em áreas de aterramento ou em

último caso serem levados para um aterro de inertes, sem promover

contaminação ambiental.

Finalmente, resíduos não minerais e inflamáveis, como restos de

mobiliário, divisórias internas, carpetes e panos em geral, pneus

inservíveis, plásticos contaminados, papéis e papelões sujos com óleo e

outros líquidos, tintas e solventes e outros. Estes resíduos, normalmente

secos e com alto poder calorífico, serão utilizados como combustíveis ncr

processo de produção de energia, no sistema a ser proposto na “Ceniral

energética”. \

Para a adequada racionalização de destinação dos diferentes tipos de produto^

reciclados, obtidos neste processo, deverão ser instalados, nesta área, os

correspondentes depósitos para os seus acondicionamentos, antecedendo as suas

destinações finais.

A Figura 6.5-1 ilustra a composição deste sistema no setor industrial do CPR.

Alternativamente a esta solução, poderá ser feito um contrato ou acordo com uma

o

o

o

o

das indústrias recicladoras de RCC para que essas funções e atividades sejam
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feitas em seus pátios de processamento. Neste caso o CPR receberia todo o volume

de material inflamável que seria transportado e disposto em aterro sanitário.

^CC de coleta seletiva (até 2m®), PEV e Cata Treco

Recepção e
pesaaem

Pátio de descarga e

classificação de RCC
Minerais

Metais e

outros

reciclados

Rejeitos
inertes

Setor Cooperativista - 6PR

Figura 6.5-1 Fluxograma da recepção, processamento e destinaçâo do RCD

6.6. PROJETO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DO SERVIÇO DE
SAÚDE

Atualmente a administração pública do município de Praia Grande exerce uma

atuação efetiva sobre os serviços de coleta e destinaçâo dos RSS ^
estabelecimentos públicos e privados de saúde. \

Considerando que nos termos da legislação ambiental vigente, são os geradores o\
responsáveis pelo correto armazenamento, coleta, transporte, tratamento e

disposição final de seus resíduos, a execução destes serviços cabe às unidades

privadas de saúde.
I
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Verificou-se no ano de 2012, uma quantidade de coleta e transporte de RSS do

município de 487,28 toneladas, o que correspondeu a uma produção média diária de

1,335 quilos.

Os estudos quantitativos feitos para o período 2000 a 2012 mostraram um

crescimento da produção da ordem de 3,8% ao ano.

6.7. PROJETOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS ESPECIAIS E

LOGÍSTICA REVERSA

Representam os resíduos que têm características de corrosividade, reatividade,

toxidade, apresenta riscos à saúde ou ao meio ambiente, classificados na sua

maioria, pela NBR/ABNT 10.004/04, como Classe l, e necessitam passar por

processos diferenciados em seu manejo, com ou sem tratamento prévio.

Como apresentado no item 4.1.2, estes resíduos, exceto os de serviços de saúde,

não passam por programas municipais sistematizados ou preventivos para coleta e

destinação.

As proposições de ações e projetos para estes resíduos são apresentados a seguir.

6.7.1. Projeto de Gerenciamento de pilhas, baterias e lâmpadas fluorescentes.

Levantamentos mostraram que o consumo e descarte de pilhas no Brasil, no ano de

2011 ultrapassou 800 milhões de unidades, ou seja, uma média de 6 pilhas por

habitante por ano, enquanto que, para as lâmpadas fluorescentes houve um

consumo de mais de 100 milhões de por ano, das quais, apenas cerca de 6% for^nx

encaminhadas para descontaminação e reciclagem.

A prefeitura deverá:

Estabelecer um programa de divulgação através de campanhas

educativas e promocionais para a coleta destes resíduos a serem levados

pela população aos PEVs, onde deverá ter recipientes adequados e um

cooperado para atender e esclarecer as pessoas.
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● Estabelecer parceria com entidade/empresa especializada para o

processo de retirada desse RES e encaminhamento ao destino final de

reaproveitamento.

Caberá à cooperativa operacionalizar a coleta desses RES junto à

população nos programas de coleta seletiva e nos PEVs a suas

destinações finais a uma das empresas atualmente autorizadas para o

recebimento, descontaminação e reciclagem destes resíduos.

O programa de Coleta Seletiva deverá ser o agente prioritário para a coleta destes

resíduos junto aos pequenos geradores como os domicílios, comércio, e instituições

públicas, como escolas, unidades de saúde e instalações municipais, entre outras.

O local para o armazenamento destes materiais deverá ser licenciado, atendendo ás

exigências da CETESB e oferecer infraestrutura para o recebimento destes

materiais em recipientes adequados.

A campanha de divulgação para a coleta de pilhas, baterias e lâmpadas, junto a

população deverá, no mínimo enfatizar a importância da ação junto aos meios de

divulgação como rádios e jornais locais, escolas, instituições públicas e privadas,

outdoors e banners.

6.7.2. Projeto de Gerenciamento de pneus ínservíveis

O Brasil, com mais de 180 milhões de habitantes, tinha em 2010, mais de 33

milhões de veículos. No Estado de São Paulo há o maior número de veículos per

capita.

Em 2010 foram fabricados e importados mais de 40 milhões de pneus e qua^

metade dessa quantidade foi descartada nesse período.

(Ver www.ambienteBrasil.com.br, julho - agosto/11). \

Embora haja legislação específica para o descarte destes pneus (logística reversa),

é comum encontrá-los misturados com entulho de construção civil ou em terrenos

baldios, próximo a rios e mangues.

Especificamente, a Resolução CONAMA n° 416 de 30/09/2009, dispõe sobre a

prevenção à degradação ambiental causada por pneus Ínservíveis e sua destinação

ambientalmente adequada. Em seu Art. 1, os fabricantes e os importadores de

pneus novos ficam obrigados a coletar e dar destinação aos pneus ínservíveis
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existentes no território nacional. O Art. 3° determina que para cada pneu novo

comercializado no mercado de reposição, as empresas fabricantes ou importadoras

deverão dar a destinação adequada a um pneu inservívei.

Nos termos desta Resolução, são considerados como destinação ambientalmente

adequada de pneus inservíveis os “procedimentos técnicos em que os pneus são

descaracterizados de sua forma inicia!, e que seus elementos constituintes são

reaproveitados, reciclados ou processados por outra(s) técnica(s) admitida(s) pelos

órgãos ambientais competentes, observando a legislação vigente e normas

operacionais específicas". Desta forma, é possível a utilização de pneus inservíveis

como combustível em processos industriais, desde que exista norma especifica para

tal.

Por outro lado, ficam vedados o armazenamento ou a queima de pneus a céu

aberto, assim como sua disposição final em corpos de água, terrenos baldios ou

alagadiços e em aterros sanitários.

O Art. 9° determina que “os estabelecimentos de comercialização de pneus são

obrigados, no ato da troca de um pneu usado por um pneu novo ou reformado, a

receber e armazenar temporariamente os pneus usados entregues pelo consumidor,

sem qualquer tipo de ônus para este, adotando procedimentos de controle que

identifiquem a sua origem e destino". Ou seja, fica estabelecida a necessidade de

um sistema de logística reversa para destinação correta de pneus inservíveis.

Finalmente, a Resolução 416/2009 determina a elaboração de um plano de

gerenciamento de coleta, armazenamento e destinação de pneus inservíveis pelos

fabricantes e importadores de pneus novos.

A partir do “Programa Nacional de Coleta e Destinação de Pneus Inservíveis”

implantado em 1999 pela Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos - ANIP

(ou seja, Bridgestone Firestone, Goodyear, Michelin e Pirelli), surgiu em 2007 uma

entidade sem fins lucrativos, a RECICLANIP, para executar os serviços de colet^5
destinação de pneus Inservíveis no Brasil. \

Atualmente, a Reciclanip conta com mais de 460 pontos de coleta distribuídos em 2^
estados brasileiros.

Verifica-se que alguns comerciantes de pneus no Estado de São Paulo possuem

certificação ambiental e total controle dos resíduos gerados no local, porém, outros
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comerciantes com menor potencial, utilizam os serviços clandestinos de catadores e

carroceiros para efetivar os descartes em locais indevidos.

Na região da Baixada Santista não há nenhum ponto de coleta e destinação de

pneus inservíveis, de qualquer entidade ou empresa do ramo.

Considerando estes fatos, prefeitura, através da SEMA, como indutora de soluções

ambientalmente sustentáveis, está elaborando um Projeto de Lei Municipal

específico para o gerenciamento de pneus inservíveis sob a ordenação da logística

reversa e estabeleceu convênio com a RECICLANIP em 2014, onde os pneus são

coletados e armazenados em dois Ecopontos da cidade, seguindo as normas

específicas de segurança e higiene, e a RECICLANIP recolhe e transporta os pneus

até as empresas de trituração ou de reapoveitamento, sempre considerando a

logística reversa e a responsabilidade da iniciativa privada nesse descarte.

A prefeitura deverá fazer, ainda, as adequadas gestões para um arranjo empresarial,

onde a empresa encarregada de recolher os pneus inservíveis do município instale

também, uma unidade industrial para a sua destruição e aproveitamento dos

subprodutos desta operação como materiais reciclados. Esta solução, embora

interessante sob os aspectos econômicos e financeiros do município poderá

apresentar riscos de ordem empresarial e de relacionamentos futuros entre

prefeitura e iniciativa privada.

A título de ilustração, as Figuras 6.7.2-1 a 6.7.2-3 mostram este processamento na

indústria Reciclanip em Piracicaba - SP.
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Figura 6.7.2-1 - Esteira para o triturador

Figura S.7.2-2- Extrator de aço, antes de triturar
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Figura 6.7.2-3 - Borracha triturada dos pneus

Caso fosse instalada uma unidade de processamento de pneus inservíveis em Praia

Grande, opcionalmente parte da borracha processada podería ser destinada para

um sistema de produção de energia ou para os demais usos de reaproveitamento de

pneus, como na fabricação de solados de sapatos, borrachas de vedação, dutos

pluviais, pisos para quadras poliesportivas, pisos industriais, além de tapetes para

automóveis e manta asfáltica e asfalto-borracha.

O projeto proposto deverá ter as seguintes ações a serem tomadas pela prefeitura:

● Incentivar a população para destinar corretamente os pneus inservíveis.

Neste sentido deverá fazer campanha de divulgação em todo o municí^o,

para o correto descarte dos pneus e incentivar denúncias para-

procedimentos irregulares, como descrito no item 6.3.3.

● Elaborar e implementar programa de gerenciamento de pneus inservíveis

no Município.

Para tanto, fazer valer legislação existente, cientificando que cabe ao

consumidor, proprietário do pneu substituído, exigir que o comerciante, no

ato da troca dê o correto destino ao mesmo. Da mesma forma, cientificar

que cabe ao comerciante, dar a destinação correta destes pneus.
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indicada pela prefeitura, fazendo o seu transporte até o local de sua

deposição e observar a legislação pertinente à logística reversa.

● Firmar acordos e convênios com a iniciativa privada para formação de

parcerias com empresas especializadas para o transporte desses RES

para o destino final situado em outro município, ou alternativamente em

uma instalação industrial local de transformação de pneus inservíveis em

insumos para artefatos de borracha e/ou combustível para produzir

energia.

Caso seja instalada, a indústria de processamento de pneus inservíveis em Praia

Grande, caberá à cooperativa, devidamente supervisionado pela prefeitura:

● Ter, dentro setor industrial do CPR, área isolada das demais e coberta,

para recebimento de pneus, processamento e armazenagem de seus

subprodutos, com fácil acesso ao descarte, de acordo com as normas.

● Encaminhar corretamente os pneus recolhidos em áreas irregulares,

públicas ou em terrenos baldios para o CPR, para a devida destinação

e/ou processamento e firmar parcerias e convênios que possam fomentar

este procedimento:

● Permitir que a empresa responsável por esta indústria receba pneus de

outros municípios, desde que observadas as normas legais estabelecidas.

Neste Projeto caberá a empresa privada de processamento de pneus inservíveis:

● Submeter-se ás normas legais e regras estabelecidas no convênio com a

Prefeitura Municipal;

● Receber, processar e dar destino ambientalmente correto aos pneus

encaminhado pelo município.

6.7.3. Projeto de Gerenciamento de equipamentos elétricos e eletrônícbs

Define-se equipamentos eletroeletrônicos todos os produtos cujo funcionamento

depende do uso de corrente elétrica ou de campos eletromagnético s.

Eles podem ser divididos em quatro macro categorias:

Unha Branca: refrigeradores e congeladores, fogões, lavadoras de roupa e

louça, secadoras, condicionadores de ar;

Linha Marrom: monitores e televisores de tubo, plasma, LCD e LED,

aparelhos de DVD e VMS, equipamentos de áudio, filmadoras;
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Linha Azul: batedeiras, liquidificadores, ferros elétricos, furadeiras, secadores

de cabelo, espremedores de frutas, aspiradores de pó, cafeteiras;

Linha Verde: computadores desktop e laptops, acessórios de informática,

tabiets e telefones celulares.

Ao final de sua vida útil ou de sua obsolescência, esses produtos passam a ser

considerados resíduos de equipamentos eletroeletrônicos (REEE).

De acordo com estudos realizados (Rodrigues 2007) sobre o potencial de geração

destes resíduos no Brasil para o período 2002 a 2016, a projeção da média anual de

geração corresponde a 493.400 toneladas, ou seja, uma média de 2,6 kg/capita/ano.

Este valor pode ser aplicado aç Município de Praia Grande, o que corresponderia a

uma quantidade da ordem de 580 toneladas no ano de 2011, ou ainda, um descarte

médio diário de 1,6 toneladas por habitante de equipamentos elétricos e eletrônicos.

Em função das inovações tecnológicas e do aumento do poder aquisitivo da

população estes valores tendem a crescer significativamente.

Para o gerenciamento destes materiais no município propõem-se um Programa com

diferentes projetos.

Primeiramente, há o projeto de conscientização da população, quanto ao descarte

desses materiais, conforme foi apresentado anteriormente nos projetos de Educação

Ambiental, da Coleta Seletiva e Rapa- Treco e com a utilização dos PEVs.

Especificamente para os equipamentos eletrônicos (conforme classificado pela

Diretiva da União Européia - ver item 4.1.2, anterior), composto basicamente/^

televisores, rádios, telefones celulares, equipamentos de microinformática, vídços,

filmadoras, DVDs e brinquedos eletrônicos deverá ser feito convênio

cooperativa para as atividades de coleta.

A destinação final destes materiais deverá ser definida pela prefeitura com a

iniciativa privada a partir empresas reciciadoras específicas, algumas em plena

atividade em vários municípios do Estado de São Paulo. Uma análise mais

detalhada encontra-se no item 6.7.4, a seguir.

Na execução destes projetos, em resumo, deverão ser feitas as ações operacionais:

● Para a coleta de EEE

o Coleta porta a porta realizada pela Cooperativa;

o Coleta porta a porta feita pelo Rapa Treco;
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O munícipe, gerador do resíduo, leva-o até um dos PEVs ou ao

Central de Triagem no CPR.

Para o armazenamento dos EEE será utilizado a Central de Triagem, no

setor cooperativista do CPR.

Para o destino final, a partir das atividades de triagem e reciclagem dos

cooperados, estes EEE poderão ter os seguintes destinos finais:

o Doação para reuso em casos a serem regulamentados previamente,

o Recuperação e/ou conserto para comercialização como

equipamento recuperado,

o Comercialização com empresa especializada no gerenciamento de

resíduos de EEE. Considerando que componentes presentes nos

EEEs necessitam de disposição final em Aterro Classe I, esta

comercialização deverá prever em contrato que haverá

compensação financeira no resultado da comercialização desses

materiais.

6.7.4. Logística Reversa no município

O projeto de “Logística Reversa” aplica-se, basicamente, ao descarte dos “Resíduos

Perigosos ou especiais” conforme define a iei 12.305/2010 em seus artigos 13 e 30

e está fortemente relacionado com os programas de Coleta Seletiva, incluindç a

utilização dos PEVs e a coleta de Grandes Volumes (Programa Rapa Treco).

Para efeito deste Projeto, a Lei 12.305/10, no inciso XII do artigo 3 define logística

reserva como; “instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado

por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e

a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em

seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação fina! ambientaimente

adequada” e estabelece os critérios, responsabilidades e agentes envolvidos neste

processo.

Em seu artigo 30, define “Responsabilidade compartilhada” e estabelece as

condições da mesma entre setores da iniciativa privada e órgãos municipais.
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Representam a iniciativa privada os fabricantes, importadores, distribuidores e

comerciantes de:

● Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens,

● Pilhas e baterias;

● Pneus;

● Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

● Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;

● Produtos eletroeletrônicos e seus componentes.

Essa obrigação é especificada no Artigo 25 do Capitulo III da lei, que estabelece as

responsabilidades dos geradores de resíduos e do poder público.

Por força desse princípio da Lei, as empresas envolvidas na produção, importação,

distribuição e comercialização de determinados produtos, estão obrigadas também a

estruturarem e implementarem sistemas de logísticas reversa, mediante retorno dos

produtos e embalagens após o uso, de forma independente do serviço público de

limpeza urbana.

Ainda, conforme o artigo 33 do PNRS cabe aos fabricantes, importadores,

distribuidores e comerciantes desses resíduos estruturara implementar sistemas de

logistica reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de

forma independente do serviço público, através de processo de logística reversa. O

artigo 13 do PNRS define “resíduos perigosos”.

Define-se equipamentos eletroeletrônicos todos os produtos cujo funcionamento

depende do uso de corrente elétrica ou de campos eletromagnético s.

Eles podem ser divididos nas quatro macro categorias apresentados no item 6.7.3,

anterior.

Ao final de sua vida útil ou de sua obsolescência, esses produtos passam a ser

considerados resíduos de equipamentos eletroeletrônicos (REEE). f

A interelação genérica entre agentes, processos e resíduos está mostrada na Figura

6.7.4-1. \

No Estado de São Paulo há ampla legislação aplicada ao tema.

Destaca-se a lei n° 12.300, de 16 de março de 2006 que institui a política estadual

de resíduos sólidos.
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Da mesma forma, vários municípios instituíram legislação aplicativa às suas

características e necessidades de suportar legalmente as atividades desse Projeto.
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Fonte: Relatório de pesquisa IPEA- 2011- Diagnóstico dos Resíduos Sólidos de Logística
Reversa Obrigatória

Figura 6.7.4-1 Esquema simplificado da logística reversa

Adicionalmente foram estabelecidas várias Normas Técnicas para o

desenvolvimento de projetos de Logística Reserva, como, por exemplo, o conjunto

de Normas e portarias mostradas a seguir.		
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Tabela 6.7.4-1: Conjunto de Normas e Portarias para o desenvolvimento e projetos de

Logística Reversa

Norma Descrição

ABNT/NBR 10.004/2004

ABNT/NBR 10.007/2004

ABNT/NBR 17.505-5/2006

Resíduos sólidos - classificação.

Amostragem de resíduos sólidos.

Armazenamento de líquidos infíamáveis e combustíveis -

operações.

Armazenamento de resíduos sóiidos perigosos.

Coleta de resíduos sólidos.

Ficha de emergência e envelope para o transporte terrestre
de produtos perigosos.

Conjunto de equipamentos para emergências no transporte
terrestre de produtos perigosos

Transporte terrestre de resíduos.

Estabelece os requisitos necessários à autorização para o

exercício da atividade de coleta de óleo lubrificante usado ou

contaminado e a sua regulação.

Estabelece os requisitos necessários à autorização para o

exercício da atividade de rerrefino de óleo lubrificante usado

ou contaminado, e a sua regulação.

ABNT/NBR 12.235/1992

ABNT/NBR 13.463/1995

ABNT/NBR 7.503/2005

ABNT/NBR 9.735/2005

ABNT/NBR 13.221/2007

Portaria da ANP no 20/2009

Portaria da ANP no 19/2009

Instrução Normativa do Ibama

no 3/2010 Institui os procedimentos complementares relativos ao

controle, fiscalização, laudos físico-químicos e análises,
necessários ao cumprimento da Resolução do Conama no
401, de 4 de novembro de 2008. Relativo a pilhas e baterias.

Instrução Normativa do

Ibama no 1/2010 Institui, no âmbito do Ibama, os procedimentos necessários
ao cumprimento da Resolução do Conama no 416/2009, -

pelos fabricantes e importadores de pneus novos, sobre\

coleta e destinaçâo final de pneus inservíveis. ( ^
Fonte: Relatório de pesquisa IPEA-2011- Diagnóstico dos Resíduos Sólidos de Logística

Reversa Obrigatória \

Destaca-se a pehculosidade dos RES, principalmente pela toxidade de vários dos^

seus componentes, como por exemplo:

● Em monitores e TVs encontram-se metais pesados (chumbo, cádmio,

Mercúrio e outros);

● Pilhas e baterias: Lítio, Cádmio, Manganês, Mercúrio;

● Placas de circuitos impressos: Cromo, Níquel, Prata, Ouro, Berílio, Chumbo;

● Em alguns plásticos: retardante de chama.

As participações destes REEEs foram identificadas em trabalho específico feito pela

ABRELPE para o Estado de São Paulo, em 2010, por amostragem em diferentes
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pontos de recolhimento dos mesmos conforme mostra a tabela 6.7.4-2. Os REEEs

foram subcíassificados em duas categorias.

Tabela 6.7.4-2 - Classificação dos REEE

Participação

Geladeiras e freezers 22%

Resíduo Elétrico Lavadoras, secadoras, aspirador, passa-ferro
cafeteiras e outros

28%

Televisores 12%

Monitores 11 %

Resíduo Eletrônico Computadores, celulares, fax, impressoras, etc 14%

DVD, CD Piayers, rádios, videocassete, etc 13%

A despeito deste conjunto de leis federais e estaduais, a aplicação prática e efetiva

da Logística Reversa é nova e não está adequadamente funcional. Embora haja

uma recente prática deste tema em resíduos de pneus inservíveis, verifica-se que a

“responsabilidade compartilhada” imposta por lei visando o controle ambiental

decorrente desses resíduos não apresenta um mínimo sistema operacional

satisfatório para as prefeituras como poder público em relação às diferentes formas

de participação dos agentes privados.

Em função deste fato, observa-se que as propostas para o controle ambiental a

partir da aplicação de logística reversa, passa por uma fase de aprendizado doí

parceiros Público e Privado, onde as questões evoluem melhor no campo da

colaboração mútua das partes, permitindo a evolução dos métodos e processos

mais sedimentados pela vivência das soluções praticadas.

O município de Praia Grande, por ser uma estância balneária com uma alta

população flutuante tem a necessidade do equacionamento específico para a

destinação final destes resíduos, uma vez que na região da orla marítima há um

grande volume de renovação e descarte de eletroeletrònicos, basicamente fogões,

geladeiras e televisores, além de sofás, armários, jogos de sala e outros móveis e

materiais de decoração.

A elaboração de um adequado Plano de Logística Reversa exige iniciaimente um

amplo diagnóstico no município, Identificando os resíduos passíveis dessa

r
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classificação, além da definição dos critérios e projetos que atendem aos programas

de Coleta Seletiva.

Para efeito do estabelecimento do projeto de logística reversa, a PMPG priorizará a

destínação de resíduos eleíroeletrônicos (REEE), sem, contudo deixar de

equacionar a destínação dos demais RES.

“Todo produto que utiliza energia elétrica ou de acumuladores como fonte de

alimentação e se torna obsoleto é considerado LIXO ELETRÔNICO - REEE, seja de

uso industrial, doméstico, comercial e de serviços”, conforme definiu a ABRELPE-

Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública.

Para o Município de Praia Grande, ainda não foi feito um levantamento in loco

destes REEEs.

Considerando-se o estudo elaborado pela FEAM/MG em junho de 2009, para a

produção destes resíduos no período de 2001 a 2030, os resultados mostraram que,

em termos nacionais, a geração per capita de REEE (2001-2030) é de 3,4

kg/hab/ano, representando uma projeção de acúmulo de REEE, neste período de 22

milhões de toneladas.

No Programa de Logística Reversa, a PMPG deverá considerar os programas e

metas estabelecidas para a Coleta Seletiva, incluindo os programas Rapa- Treco e a

utilização dos PEVs.

O envolvimento da sociedade e das empresas responsáveis pelo processo de

retorno destes resíduos ao ponto de origem é fundamental. Sem os mesmos este

programa não existirá na prática.

Esquematicamente este sistema “fechado” deve funcionar como mos

6.7.4-2, seguinte.
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Fonte: ABRELPE-2010

Figura 6.7.4-2 - Ciclo operacional da logística reversa

Para a proposição de um adequado projeto de logística reversa deverão ser fixadas

as seguintes premissas:

● Valorização do produto reciclado/reciclável.

A indústria da reciclagem fará a imprescindível valorização e incentivo da

utilização de matérias-primas recicladas dentro da etapa de manufatura

reversa.

● Maior inclusão das cooperativas e dos catadores.

O estabelecimento de um sistema de logística reversa oferece condições

para promover o desenvolvimento social e educacional, via geração de

emprego, negócios sustentáveis e capacitação de mão de obra.

● Incentivo à reciclagem local.

A viabilidade do trato adequado aos REEE tem relação direta

distâncias entre os pontos onde se encontra o resíduo eietroeletr&nico e

os pontos onde os mesmos serão reciclados. \ V\

as
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O desenvolvimento de Estações de Reciclagem locais permite maior

otimização de custos logísticos e desenvolvimento socioeconòmico da

regiao.

Estímulo á competitividade do setor.

O modelo deve estimulara competitividade na indústria.

Destacam-se as seguintes iniciativas como proposições para a PMPG no

desenvolvimento do Programa de Logística Reserva;

o Elaboração de legislação pertinente e específica,

o Elaboração de cartilha a ser distribuída á população do município,

o Diferentes atividades de educação ambiental e conscientização da

população, logistas e demais agentes da manufatura reversa, para o tema.

Propõem-se seminários, oficinas e mídias,

o Intensa campanha junto aos PEVs para a suas utilizações pela população,

dimensionando-o com contentores específicos como os mostrados na Fig.

6.7.4-3.

o Envolvimento especifico, com estabelecimento de “prêmios” e

compensações a catadores cooperados que colaborem na adequada

destinação dos REEE.

o Propor certificados de conformidade ambiental aos agentes que atenderem

adequadamente ao Programa e à legislação (selo verde),

o Gestões específicas destes REEEs nos serviços de coleta, transporte e

manufatura reversa,

o Instalar depósito especifico, com setor de selecionamento e classificação de

REEE, na Estação de Triagem (setor cooperado) do CPR. (vide cifmo exeír^plo

Fig. 6.7.4-4).
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Fonte: SESURB-2013

Figura 6.7.4-3: Contentor (Caçamba) no PEV da Aviação

Por mais que se tente aumentar a eficiência na recuperação e reciclagem de

materiais, o processamento de REEE sempre terá uma quantidade de rejeitos cujo

reaproveitamento é inviável devido a compostos potencialmente perigosos.

Deve-se adotar medidas de minimização de seu impacto socioambiental.

Inversamente a outros tipos de resíduo, os REEE não devem ter a valorização

energética pela incineração, face a presença de metais pesados, que exigem

tratamento especial dos gases da combustão e dos rejeitos da incineração, o que

colocaria em risco a viabilidade econômica do processo (Franco, 2008). A opção que

resta é a distribuição ordenada dos rejeitos em aterros, observando normas

operacionais específicas para evitar danos ou riscos à saúde pública e á segurança,

e minimizar impactos ambientais adversos. /—^

Em resumo, os objetivos estratégicos para este tema podem ser sumarizadols na

Tabela 6.7.4-2. \ \
{
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Tabela 6.7.4-3 - Resumo dos Objetivos estratégicos da Logística Reversa

Objetivos Em conformidade com a lei 12.305/2010 modelar e implantar a

logística reversa no Município de Praia Grandeestratégicos

Metas ● Dimensionar e aparelhar os pontos de recepção de resíduos
perigosos originados nos endereços do município.

♦ Dimensionar e aparelhar os postos de retirada desses resíduos

pelas entidades da iniciativa privada para os destinos finais.

Ações ● Realizar eventos e reuniões com entidades representativas dos

setores envolvidos na cadeia de logística reversa para debater,
esclarecer, propor e encontrar soluções compartilhadas.

● Compor e agrupar equipes específicas por setor em função da
tipificação do resíduo perigoso, com participação de representantes

do poder público e da iniciativa privada, incluindo entidades

representativas de classes.

Em função da aprovação dos objetivos estratégicos, a PMPG terá como objetivo

desenvolver o adequado Plano Operacional de Logística Reversa baseado nos

acordos setoriais a serem firmados pelos poderes federal e estadual.

Os rejeitos de REEE, não devem ser descartados em bota-foras ou lixões a céu

aberto, devido ao elevado risco de contaminação. Estudos apontam que a presença

de metais pesados associada ao ambiente com baixo pH e longo tempo de

exposição indicam que nem os aterros sanitários são adequados à deposição de

rejeitos de REEE. Placas de circuito impresso, monitores CRT e outros componentes

devem ser classificados como resíduos perigosos e ser eliminados em áreas

devidamente licenciadas para este fim (Franco, 2008). Nesse'setor, o Brasil já conta

com agentes privados preparados para este equacionamento.

Uma vez que o equipamento entre no sistema de logística reversa, ele fará parte de

uma cadeia de processos que vão culminar em sua reciclagem ou neutralização de

seus componentes.

As etapas da logística reversa são: descarte, coleta ou recebimenlOr-'tj:Íagem,

reciclagem e disposição finai. í
Tipicamente, cada uma dessas fases será desenvolvida em diferentes organi^ameã,

conectadas pelo sistema de logística reversa. \ \
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Figura 6.7.4-4: Depósito classificado de REEE

Para a definição do modelo a ser adotado num projeto de logística re\^rsa^ a
prefeitura deverá estabelecer uma legislação pertinente e identificar as variáveis

desse processo, tendo em conta que não sendo de sua responsabilidade a

destinação desses resíduos, terá uma responsabilidade socioambiental

compartilhada com a iniciativa privada e com a sociedade local.
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Assim, deve-se identificar as variáveis chave para esta tarefa de modelagem como

dados fundamentais de decisão.

A Tabela 6.7.4-4, apresenta o conjunto de alternativas consideradas e os principais

pontos críticos de decisão em função das variáveis chave na definição do modelo a

ser adotado para a logística reversa dos REEEs.

Tabela 6.7.4-4 - Descrição e alternativas consideradas para cada variável-chave

Varíável-chave Descrição Alternativas consideradas

A-. Fonte dos

recursos

para viabilização

Refere-se a origem dos recursos para
cobertura dos custos previstos na

modelagem do sistema de logística
reversa

1. Taxa ou imposto
2. Fabricante/importador
3. Custos compartilhados

B. Responsabilidade
pelos produtos
órfãos

Determina quem arca com o custo da
logística reversa dos resíduos
eletroeletrônicos quando o fabricante ou
importador for desconhecido

1. Poder público

2. Fabricante/importador

C. Metas de

recolhimento e

reciclagem

Refere-se ao estabelecimento ou não de 1. Sem metas

2. Com meta de reciclagem
3. Com meta de recolhimento e

reciclagem ,

1. Legislador, regulamentador e
fiscalizador

2, Atuante

3. Operador
1. Mercadoria

2. Resíduo não perigoso
3. Resíduo perigoso
1, Não estimulado

2. Estimulado por campanhas
3. Viabilizado pelo sistema

1. Com segregação por marca
■ 2. Monitoramento por

amostragem
3. Sem segregação por marca

metas de recolhimento e reciclagem dos
REEE

D, Grau de

responsabilidade

do poder público

Refere-se ao grau de envolvimento e
responsabilidade do poder público na

gestão, operação e viabilização do sistema
de logística reversa de REEE

E. Tratamento do

REEE

Considera o tratamento a ser dado ao

resíduo eletroeletrônico quanto ao seu
valor comercial e grau de periculosidade

Refere-se ao tratamento a ser dado ao

reuso dentro do sistema de logística
reversa

F. Reuso no sistema

de logística reversa

G. Segregação do
resíduo por marcas

Determina se haverá a segregação do
resíduo eletroeletrônico por marca,
suportando a determinação das
responsabilidades referente a cada
fabricante/importador '

H. Responsabilidade
pelo REEE

Refere-se ao modelo de estabelecimento 1. Individualizada

2, Definida proporcionalmentedo volume de REEE sob a

responsabilidade de cada fabricante
I, Modelo de

competição
Refere-se ao grau competição a ser
estimulado na modelagem da logística
reversa.

1. Monopólio
2. Competitivo

Fonte: Relatório Logística Reversa-ABDl- lnventta-2012

Com base nessas variáveis chaves, têm-se as seguintes características básicas\B

para a implantação da modelagem de logística reversa para Praiaatividades

Grande:

PGIRS 219



' /.

DE PRAIA GRANDE

o sistema será estruturado para lidar com REEE’s de consumo de pessoa

física. Os REEE’s oriundos de pessoas jurídicas não estão sendo

considerados na primeira fase da modelagem;

Logística reversa é dividida.em logística primária (transporte da origem do

REEE até a Central de Triagem - CT) e logística secundária (transporte da

CT até sua destinação final);

Logística primária distinta entre REEE’s de pequeno porte (portáteis) e

REEE’s de grande porte;

Associação obrigatória de fabricantes e importadores à cooperativa como

organizadora e gestora do sistema de logística reversa, fazendo a

interface com as autoridades competentes;

Implantação gradual do sistema, priorizando inicialmente bairros com

maior densidade de resíduos;

Disponibilização de rede de PEVs para recebimento de REEE dos

munícipes e posterior transporte para a Central de Triagem.

Realização de campanhas de recolhimento (Rapa-Treco) para REEE, não

cobertos pela rede de pontos fixos de descarte/recebimento;

Não haverá distinção de marcas de produtores de equipamentos para fins

logísticos, apenas um monitoramento por amostragem para a

identificação, gestão e controle do sistema;

Produtos órfãos serão processados pelos cooperados e monitorados

durante a fase de implantação do sistema para que se possa mensurar o

seu impacto no custo e posteriormente identificar formas de compensação

alinhadas ao princípio do protetor-recebedor, preconizado pelo PNRS.

Alternativas como isenção fiscal, fomento à pesquisa e outros

instrumentos poderão ser consideradas, como por exemplo, fundo para

reciclagem. ^ '

O transporte na fase da logística reversa primária dos. REEE até a Central

de Triagem será feito por veículos da prefeitura, tanto no programa R^pa-
Treco como nos recolhimentos de coleta seletiva e dos PEVs. \
Para a logística reversa secundária, a retirada dos REEE da CT será feita

pelo fabricante/ importador ou organizações gestoras que os represente,
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como por exemplo, rede de lojas comerciais ou terceirizados específicos.

Caberá à prefeitura exercer a fiscalização e monitoramento de todas as

etapas executivas do processo e demais atividades.

A Tabela 6.7.4-5 apresenta um resumo dessas atividades.

Tabela 6.7.4-S Atividades e origem de recursos para logística reversa de REEE

Logística
Reversa

Atividade (REEE) Executante Origem dos recursos

Coleta Seletiva e transporte a cooperativa Prefeitura- munícipe
(taxa do lixo)CT

Transporte da origem ao PEV Munícipe/

Rapa Treco

Munícipe - coopPrimária

Transporte do PEV a CT Prefeitura/coop Prefeitura- munícipe
{taxa do lixo)

Triagem,'classificação e

armazenagem

Cooperativa Gestores privados

Retirada do CT e retorno ao

reuso, reciclagem ou descarte
Gestores privados Gestores privadosSecundária

Um dos desafios para virtuosidade do sistema de logística reversa e garantia de sua

eficácia é o estabelecimento de metas para os agentes responsáveis por sua

operação.

Assim, o modelo proposto deve estabelecer como meta que seja processado 100%

do REEE dos programas provenientes da coleta seletiva e do Rapa- Treco.

Entretanto, para que a taxa de coleta seletiva e Rapa Treco seja compatível com os

desafios do PNRS, os agentes do sistema deverão comprometer-se junto às

autoridades competentes com: ^

● Disponibilização de PEVs como pontos fixos de descarte/recebirriento de,

REEE de pequeno porte cobrindo os principais bairros do município\ \
● O atendimento do serviço Rapa-Treco, de retirada dos REEE de grar^

porte quando solicitado pelo consumidor ou na rotina estabelecida de sua

coleta periódica:

● Cumprimento de rotinas periódicas de recolhimento de recicláveis através

de coletas seletivas em todos os bairros do município, e
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● Desenvolvimento de um programa de educação ambiental, com

campanhas de informação e conscientização do consumidor.

● Estabelecimento de um arcabouço regulatório do município para o

consistente suporte legal de atos a serem tomados pelo poder público.

No modelo sugerido, o poder público se apresenta com as seguintes funções:

● Exerce a fiscalização;

● Atua no fomento do desenvolvimento tecnológico da cadeia;

● Colabora no financiamento da infraestrutura;

● Avaliza a certificação da eficácia;

● Estimula e induz a disseminação da cultura de reciclagem;

● Participa e contabiliza o custeio direto ou indireto das despesas

relacionadas aos produtos órfãos;

O contato entre consumidor e poder público deve ser próximo no sentido de

elevar a conscientização e influenciar positivamente na taxa de adesão ao

sistema.

6.8. PROJETO DE DISPOSIÇÃO FINAL DE ÓLEO USADO DE COZINHA

O administrador de programa de reciclagem de óleo Instituto BIOSANTOS, afirma

que “o óleo de cozinha usado pode se tornar um grave problema ambiental se não

for destinado de forma correta, pois estima - se que cada litro despejado em lugares

impróprios, como a pia ou o tanque, polui 1 milhão de litros de água,além de causar

mau cheiro, o óleo descartado na pia aumenta consideravelmente as dificuldades

referentes ao tratamento de esgoto.” —^

O município de Praia Grande, como os demais municípios do Brasil sofrem oom a

poluição das águas pela disposição inadequada de óleo de cozinha usado. '

O processo de decomposição do óleo de cozinha, em contato com a água do

produz o metano, um dos gases causadores do efeito estufa, além de dificultaria

respiração das espécies aquáticas. Os componentes do óleo são muito agressivos

as condições ambientais dos rios e onerando drasticamente os sistemas de

tratamento de esgoto.

lar
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Estudos e levantamentos da BIOSANTOS mostram que o consumo de óleo vegetal

é da ordem de 6 litros/hab/ano, o que para Praia Grande representa um consumo

anual de 2.150.000 litros.

Para a mitigação dos impactos decorrente deste volume de óleo, propõem-se o

Projeto de atender a 100% dos domicílios e pontos comerciais, na adequada coleta

do óleo de cozinha usado, em conjunto com a expansão do Projeto de coleta

seletiva municipal.

Para tanto deve-se estabelecer as seguintes ações:

● Divulgar e sensibilizar a comunidade para a separação do óleo usado a partir

de iniciativas de comunicação e mídia impressa, de áudio e imagens, além de

campanhas educativas.

● Apoiar a logística de coleta e espaço diferenciado para armazenamento do

líquido.

● Estimular supermercados e comércio a instituir novos pontos de coleta de óleo.

● Fazer convênios com entidades especializadas para pesquisar outras fontes

e/ou experimentos de reaproveitamento do óleo de cozinha usado;

● Formar parcerias com empresas privadas e especializadas neste setor para a

implantação de recipientes adequados (bombonas) nos PEVs, treinando o

cooperado a manusear o envasamento dos líquidos recolhidos. A figura 6.8-1

ilustra diferentes modelos de bombonas disponíveis no mercado para esse

envasamento.

Para a implantação deste projeto devem ser definidas

responsabilidades:
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Figura 6.8-1: Modelos de bombonas para 20 a 200 Its de oleo

Dos cidadãos, como pequenos produtores:

Na separação do óleo usado, após sua utilização e armazená-lo corretamente

destinando aos postos pré-estabelecidos no Municipio para reaproveitamento e

reciclagem;

No cumprimento da legislação Municipal referente ao gerenciamento adequado

do óleo usado.

Dos comerciantes, abrangendo também quiosques, carrinhos de praia e barracas

de lanche, como grandes produtores:

No cumprimento das mesmas responsabilidades dos pequenos produto.r^

além de estimular a instalação de pontos de entrega voluntária ei seus

estabelecimentos e/ou fortalecer a divulgação de postos de coleta do óleo.

Da prefeitura Municipal:

Fiscalizar e validar a legislação referente ao gerenciamento do óleo usado.

Implementar ações para mudanças de hábitos aos cidadãos, através do

trabalho de Educação Ambiental, contribuindo na melhoria ambiental do

municipio.

Divulgação dos malefícios que o óleo causa a todos em relação à saúde

pública.
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● Estabelecer estruturas de recolhimento e encaminhamento ao destino correto,

incluindo a participação efetiva de cooperativa.

● Estimular as instituições públicas e privadas a instituir novos pontos de coleta

no município;

Para a implantação deste Projeto a prefeitura deverá fazer gestões com potenciais

parceiros para recolhimento e destinação final de óleo de cozinha usado, como

supermercados, centros comerciais e associação de comercio de Praia Grande.

Opcionalmente, este resíduo poderá ser destinado à central energética (Central

Energética), caso a escolha para a produção térmica permita sua destruição.

Propostas de ações a serem feitas pela prefeitura.

● Campanhas educacionais a estabelecimentos comerciais (bares, restaurantes,

cozinhas coletivas e particulares) para envasamento de óleo de cozinha usado

e seu descarte nos PEVs, utilizando ou não os serviços de transporte de

coletores e cooperados.

● Regulamentação, observando as determinações legais federais e do Estado de

São Paulo.

● Definição de padrões de contentores para óleos utilizados e suas instalações

em PEVs, cozinhas industriais e postos de serviços, como os exemplos da

Figura 6.8-2.

● Treinamento de coletores e cooperados para executar essas atividades.

● Estabelecer com empresa especializada em processar e recfclar

convênio para a sua retirada em depósito na Central de Triagei

rSe óleo.

Figura 6.8-2 - Contentores para óleos utilizados (cozinhas industriais e postos de serviços)
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6.9. PROJETO DE DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS MUNICIPAIS DE
PRAIA GRANDE

Para a destinação final dos resíduos gerados do município, exceto os radiativos,

propõe-se a implantação do Centro de Processamento de Resíduos (CPR),

conforme inicialmente mostrado no item 6.1, anterior. Este projeto de destinação

permitirá minimizar a utilização de aterros.

A eliminação futura do uso de aterros sanitários se dará através da implantação do

Centro de Processamento de Resíduos - CPR, onde os insumos básicos serão os

resíduos produzidos e processados no Município de Praia Grande.

6.9.1. Central de Triagem (CT) - Setores de Reciclagem e de

logística reversa

Esta Central de serviços deverá ser uma área isolada fisicamente das demais,

destinada ao recebimento de diversos e definidos tipos de resíduos coletados nos

programas de coleta seletiva. Rapa Treco, dos PEVs e similares para as atividades

de triagem, reutilização, reciclagem desses materiais recolhidos, além de ter

infraestrutura para as atividades de relacionamento com os agentes privados na

prática da logística reversa de resíduos especiais (RES), incluindo a coleta de pneus

ihservíveis, conforme definido nos termos desse projeto.

As atividades poderão ser desenvolvidas por cooperados ou por terceirizados,

porém deverá haver um efetivo gerenciamento e fiscalização rigorosa, profission^e
permanente da PMPG. l

Esta CT será o ponto de destinação final de resíduos recolhidos a partir doV
serviços de coleta de:

● Coleta Seletiva Municipal

● Resíduos Volumosos (Rapa-Treco);

● Postos de Entrega Voluntária (PEV);

● Coleta de equipamentos elétricos e eletrônicos (REEEs)

O setor cooperativista com a CT e anexos deverá ter uma área específica e

infraestrutura compatível com o recebimento previsto destes materiais, bem como o

seu processamento e classificação. Neste setor deverão ser previstas as instalações
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dos diferentes depósitos dos produtos resultante das respectivas triagens e

classificações. Esquematicamente sugere-se o arranjo mostrado na figura 6.9.1-1.

Os produtos decorrentes da triagem serão reciclados de acordo com suas

características.

Os resíduos volumosos (Rapa-treco) poderão ser classificados em quatro

categorias;

● Eletrônicos e de informática (EEE);

● Elétricos domésticos metálicos (geladeiras, lavadoras, fogões, ferros elétricos e

outros);

● Mobiliários diversos, basicamente de madeira;

● Demais e diferentes dos anteriores.

Coleta seletiva

PEVControle e

Admínlslracão 1/

Área de circulação e manobras

recoLogística Reversa 1/

4 1
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Figura 6.9.1-1 Arranjo esquemático da Central de Triagem do CPR

Os demais resíduos oriundos da coleta seletiva serão destinados aos mercados

pertinentes.
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Os itens anteriores 6.3.2, 6.3.3 e 6.3.4 complementam a utilização da Central de

Triagem.

Como instalações de apoio e complementação a esta CT no Setor Cooperativista,

deverão ser implantados o sistema de recepção com portaria e pesagem dos

veículos, os depósitos de reciclados e de rejeitos de RCC (até 2m^), além das áreas

de administração, assistência e de serviços.

A central de apoio à logística reversa para os materiais e equipamentos descritos

nos itens 6.7 e 6.8, anteriores, deverá ser instalada em anexo a esta CT.

Também será prevista uma área complementar com instalações para o recebimento

e processamento de resíduos de construção civil, demolições e de reformas de

edificações (RCC), conforme descrito no item 6.5.

Terá a função de separar e classificar os RCC de classe B para os setores de

reciclados.

6.10. PASSIVOS AMBIENTAIS PROGRAMA DE MITIGAÇÃO DE
IMPACTOS E REVITALIZAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS

Como na grande maioria dos municípios brasileiros, Praia Grande também conviveu

no passado com um lixão, como local para destinação final de seus resíduos

urbanos. Como descrito no item 4.6.1, este operou no Jardim Glória entre meados

da década de 1980 até 2004, quando foi desativado.

Em atendimento à legislação estadual, a PMPG está tomando as devida'^

providências para a mitigação dos impactos sobre está área. Para tanto efetivou um

processo licitatório para a elaboração de um amplo diagnóstico das atuais condiçõ^
de solo, subsolo, lençóis freáticos e vegetação desta área.

Como parte deste esforço, a Algon - Geologia e Gestão Ambiental Ltda apresentou

em agosto de 2012 um relatório com estes diagnósticos, baseados em

levantamentos de campo e sondagens durante os meses de junho e julho de 2012 e

análises laboratoriais e químicas das amostras recolhidas em solo, subsolo e corpos

d’água superficiais e subterrâneas na área de influência direta dos impactos deste

antigo lixão, abrangendo aproximadamente 70.000 m^.
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Neste trabalho foi identificada a existência de elementos que promovem riscos de

contaminação e de malefícios a saúde a seres vivos em alguns pontos de

amostragem.

Este trabalho mostrou alguns resultados e conclusões como, por exemplo:

● Esta área recebeu em 30 anos de operação, 610.000 toneladas de lixo que

foram compactados e dispostos com solo.

● No entorno do lixão verifica-se a presença de mangues e de corpos d’água

superficiais. Parte do maciço encontra-se em área de proteção permanente.

● Com a deposição do lixo, há a migração de substâncias químicas para o solo e

água subterrânea, promovendo a alteração destes dois ambientes. A água

subterrânea flui para a superfície e posteriormente para o mangue, um

ecossistema frágil, com alterações indevidas de sedimentos.

● A liberação lenta, gradual e continua de chorume levará a uma situação crônica

de contaminação das águas superficiais e do mangue por longo prazo.

● Das análises das amostras retiradas dos poços de amostragem de águas

subterrâneas foram encontrados alguns elementos em concentração acima do

permitido pela legislação do Conama ou da Cetesb. Entre outros, há

concentração inaceitável em pontos específicos de Alumínio, Arsénio, Boro,

Ferro, Manganês e Nitratos.

● Nas águas superficiais verificou-se níveis superiores ao determinado pelo

Conama (357) de Carbono Orgânico total, além de Boro, Ferro, Manganês. [

● Finalmente, os resultados analíticos dos sedimentos mostraram concentrações

de cobre e mercúrio em dois pontos no mangue. \

● O risco maior refere-se a ingestão de água subterrânea por moradores e

trabalhadores da região, em função da concentração alta destes elementos.

Com base nestes resultados, esta área é classificada de AC (Área Contaminada) e

como tal exige medidas de intervenção corretiva.

Atualmente está sendo realizada licitação para contratação dos serviços de

elaboração de projetos de captação e tratamento do chorume gerado e captação

dos gases do maciço e seu entorno, além do monitoramento das áreas confinadas e

semi-confínadas dentro e fora do aterro.
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Como complemento ao relatório de diagnóstico citado deverá ser providenciado o

trabalho que defina as medidas e providências para a neutralização destes impactos

e para tanto deverá ser elaborado e executado um Programa de Mitigação de

Impactos e Revitalização de Áreas Degradadas.

Este Programa deverá ter como objetivos:

● Analisar os impactos ambientais gerados pela ocupação irregular de área no

Jardim Glória. Em conjunto com estudos anteriormente realizados na área,

propor projeto e ações baseadas em técnicas de mitigação e revitalização de

áreas degradadas, verificando qual delas será a mais adequada à realidade da

área em estudo, na tentativa de mitigar os efeitos da ação antrópica.

● Concluídos os trabalhos de mitigação propostos, eventuais sugestões de uso

futuro desta área, além de considerar os aspectos ambientais do entorno, os

recursos financeiros disponíveis e os benefícios sociais advindos da sua

reabilitação, deverá estar em consonância com o plano diretor municipal e lei

de uso do solo.

Para o atendimento destes objetivos prevê-se uma série de planos, projetos e ações

de mitigação e revitalização de áreas degradadas.

Entre outros, no Programa deverá ser incluída a elaboração dos seguintes projetos e
ações;

Recomposição do solo a partir das seguintes atividades:

Análises de solo, subsolo, águas superficiais e subterrâneas.

Isolamento da área para fins agrícolas ou de outra qualquer atividade

antropizante. Esta iniciativa tem as finalidades permitir uma recuperação

adequada do solo e evitar a disseminação de subprodutos animais ou

vegetais potencialmente contaminados, pelo menos no período de

descontaminação do solo.

Retirada dos agentes de degradação superficiais e subterrâneos;

Eliminação de competidores naturais;

Recomposição das principais características originais do subsolo,

aplicando o método de maior eficiência e de menor custo.

o

o

o

o

o

PGIRS 230



● «
k.

J

DE PRAIA GRANDE

Estac)o«<J^.S3Q, f?9.yAQ:

Sistemas de monitoramento e supervisão, com a instalação de um conjunto de

sistemas para:

Monitoramento da estabilidade do solo, verificando eventuais fenômenos

de assoreamento, erosão e outros movimentos;

Monitoramento da dinâmica físico-química dos dejetos e rejeitos, para as

medições e/ou verificação de formação de emissões de gases, produção

de chorume:

Monitoramento para evitar usos clandestinos de deposição de resíduos,

de áreas desmaiadas e de ocupaçào/invasão;

Manutenção e acompanhamento do processo de mitigação.

o

o

o

o

Adicionalmente, como descrito no item 4.8.2 anterior, há no município de Praia

Grande uma área degradada por atividade industrial da ex Fundição Profundir, que

foi desativada na década de 90 do século anterior, com aproximadamente SO.OOOm^,

situada na Av. Profundir s/n, no Bairro Antártica, (coordenadas 24XlO’19,7rs e

46"27’32,21”0), como mostrou a foto 4.6.2-1.

Em resumo, a CETESB deu a Profundir em 20/05/1988 a Licença de Implantação

(LI) e em 19/06/1989 a Licença de Operação (LO) para suas operaçõe^ na
fabricação de placas isolantes e exotérmicas e pó fluxante. \

Posteriormente iniciou o processo de produção de pó isotérmico, mesmo sem^a
\

licença de operação da CETESB, por não cumprir as exigências de controle da,

poluição do ar. Por decorrência, recebeu no período de agosto de 1988 a novembro

de 1989 dois Autos de Advertência e cinco Autos de Infração e Multa.

Em fevereiro de 1991 a unidade de pó exotérmico sofreu interdição por 15 dias.

Em 13 de maio de 1992, a CETESB ao efetuar nova vistoria para interdição,

encontrou a área abandonada. A CETESB abriu boletim de ocorrência em 15 de

maio de 1992, denunciando danos ambientais causados por essa indústria.

Foram encontrados na área resíduos classificados na classe I e II.

Todos os resíduos da classe I, num total de 35 toneladas foram removidos e

destinados a aterro autorizado a receber estes resíduos.
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Em fevereiro de 1993, parte dos resíduos classe II (85 toneladas) também foi

removida pela prefeitura e destinada em aterro igualmente autorizado a receber

estes resíduos.

Próximo a essa área havia uma lagoa e manguezal que mostraram, em análises de

amostras da água feita pela CETESB e IPT em junho de 1992, traços de coliformes

fecais, e teor de chumbo acima do permitido.

A lagoa que era usada para a lavagem do material que era produzido pela Profundir,

foi aterrada depois da aprovação da obra pela CETESB, evitando assim a utilização

da mesma como recreação pela população local

Com o abandono da área pelos proprietários da Fundição Profundir em 1992, a

prefeitura de Praia Grande foi posteriormente intimada pela CETESB a apresentar o

diagnóstico ambiental e em caso de estar comprometida tomar as providencias para

a sua recomposição.

A PMPG elaborou em 2011, através de serviços de empresa especializada, uma

investigação detalhada com avaliação de risco nessa área, constatando não

existirem mais fontes ativas e recomendando formas de controle institucional que

não permitam a instalação de poços de captação d’água subterrânea para consumo

e outros usos.

Estabeleceu ainda a necessidade monitoramento ambiental por quatro campanhas

consecutivas e semestrais, conforme determinação da CETESB, após emitir jo
Parecer Técnico 086/CAAA/1'2, de 06/06/2012, trabalhos estes já realizados W

concluídos no primeiro semestre de 2016. ^

Em razão do histórico da área, o órgão ambiental estadual ao final dos trabalhos e

de acordo com os resultados obtidos, deverá fazer restrições de usos para o local.

6.11. SITUAÇÕES DE CONTINGÊNCIAS E AÇÕES DE EMERGÊNCIAS

Considera-se contingência como uma situação de risco, não prevista e provocada

por fato anormal e sem controle do processo que o gerou e que promova danos ao

meio ambiente, às pessoas e patrimônio próprio ou de terceiros.
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Em caso de contingências e emergências relacionadas com manejo de resíduos

sólidos urbanos devem ser acionados imediatamente os órgãos de segurança, de

operação de limpeza pública e de fiscalização.

O Poder Público deve ter dispositivos, equipamentos e planos operacionais que

atendam a essas situações não normais, provocadas por desastres, intempéries ou

calamidade pública.

Neste Plano de emergência os serviços necessários para atendimento ao setor de

resíduos deverão ter um técnico especialista, treinado e que se integre aos membros

da Defesa Civil do Município e apto a ativar sua equipe de emergência e requisitar

os necessários equipamentos e sistemas para atender a essa situação.

Os serviços de coleta e limpeza pública poderão, nas situações críticas, alterar sua

regras operativas, visando uma melhor adequação dos serviços ao interesse público

e segurança das pessoas.

O Plano de atendimento a Emergências e Contingências deverá ser elaborado com

a participação de todas as Secretarias municipais envolvidas, com a promulgação de

uma Instrução Normativa específica.

Estas situações de emergência podem ser identificadas por algumas ocorrências,

como segue:

● Acidentes envolvendo produtos perigosos.

● Disposição de resíduos perigosos de forma irregular ou em locais indevidos.

● Contaminações decorrentes de derramamento de óleo em cursos d’água,

mangues ou áreas de proteção (APPs).

● Enchentes e alagamentos de áreas habitadas e de trânsito de veículos.

● Invasões e ocupações irregulares de áreas públicas e municipais com risc|^
de passivos ambientais;

● Falta ou falha grave de qualquer serviço.

● Paralisações trabalhistas ou greves de servidores.

● I nterrupção dos serviços de coleta e transporte por motivos fortuitos ou

programados.

Para a proposição de um Plano Operacional para Situações de Emergências, as

secretarias municipais deverão elaborar uma “matriz de solução” com os seguintes

elementos:
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● Identificação da situação de emergência (elemento causai).

● Recursos disponíveis para atendimento e solução.

● Responsável pelas ações.

● Entidades e equipamentos/dispositivos a serem acionados.

● Providências e ações a serem tomadas.

● Avaliação orçamentária das ações a serem executadas.

6.12. RESUMO DOS PROJETOS E AÇOES PROPOSTOS

Com base no conteúdo deste item 6, destaca-se o conjunto de propostas de projetos

e ações executivas deste PGIRS a seguir, que deverão ser considerados como

“Projetos executivos e setoriais”. Estes deverão ser devidamente especificados,

cronogramados e orçados pelas Secretarias executivas da PMPG, compondo este

PGIRS. As tabelas apresentadas no item 9, adiante estabelecem as metas gerais

destas propostas.

Ações prévias e prioritárias da PMPG

Elaboração de Estudo de Gravimetria dos resíduos domiciliares e urbanos

do município, executados por entidade reconhecida pelo governo do

Estado de São Paulo e oficializado por entidade certificadora. /

Elaboração de estudo de viabilidade técnica e econômica para a

adequação da nova CPR para área dentro do transbordo atual. \

Elaboração de Projeto Básico e Estudo Ambiental para a implantação e

operação do CPR.

Elaboração de legislação municipal que dê suporte legal e regulatório aos

projetos e ações propostos no PGIRS, em consonância com a legislação

federal e estadual de saneamento e gerenciamento de resíduos.

Adequação das instalações da Coopervida para processamento de

resíduos recicláveis, situada no Jardim Glória dentro da área do atual

transbordo.

o

o

o

o

o
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Definição de dezessete áreas com aproximadamente 300 m^ cada, para

instalação de Postos de Entrega Voluntária (PEV).

Programa de Educação Ambiental

Capacitação de funcionários municipais, diretores e professores de

escolas públicas.

Atuação do Departamento de Educação Ambiental na educação

ambiental formal nas escolas e informal nas comunidades.

Critérios operacionais e normas de procedimentos, junto à cooperativa e

aos catadores, com obrigatoriedade de cadastramento, usam de

vestimentas e uniformes e minimização de catadores clandestinos.

Parceria com empresas e organizações não governamentais para

campanhas de mídia.

Preservação da imagem institucional da prefeitura e estabelecimento de

métodos de monitoramento de resultados e de fiscalização.

o

o

o

o

o

Programa de acondícionamento de resíduos domiciliares

Programa de Coleta Seletiva Municipal

Implantação de Postos de Entrega Voluntária (PEV).

Aperfeiçoamento dos atuais processos operativos de coleta e transporte

de resíduos. \

Projeto de Gerenciamento de Resíduos Volumosos ^

Criação de um programa de valorização dos resíduos volumosos em

condições de reaproveitamento.

Implantação da Central de Triagem no CPR, com setor de recebimento,

classificação e processamento dos diferentes materiais deste tipo de

coleta, ampliando o atual Programa Rapa-Treco.

Desenvolvimento de ações complementares para eliminar ou minimizar a

deposição deste material em aterro sanitário.

Projeto de gerenciamento de resíduos de limpeza urbana pública (RLU)

o

o

o

o
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Desenvolver campanhas educativas para a diminuição das quantidades

produzidas destes resíduos nas suas origens, por moradores e turistas

nas atividades de lazer nas praias.

Aperfeiçoar os padrões de contentores e lixeiras em função de suas

diferentes aplicações e localizações na orla marítima e nas principais vias

públicas:

Elaborar Plano de instalação de contentores e lixeiras em logradouros

públicos municipais, utilizando equipamentos padronizados.

Programa de substituição dos atuais contêineres metálicos em condições

críticas de uso por outros equipamentos (contentores e lixeiras),

atendendo ao novo padrão e em locais públicos adequados, em função

da acessibilidade do munícipe e dos coletores.

Plano de reutilização dos resíduos RLU como subprodutos em outras

atividades, na cadeia produtiva dos mesmos.

Efetivar com a Sabesp a execução dos projetos de saneamento e

drenagem já aprovados, conveniados e em de negociação para as redes

urbanas de tratamento de esgoto e de emissários marítimos.

Projeto de gerenciamento de residuos da construção civil

Estabelecer sistema de fiscalização, que permita à prefeitura aplicar a Lei

1.660/2013, principalmente quanto ao descarte clandestino de RCC em

áreas indevidas, como vias públicas, terrenos baldios, beiras de córregos

e mangues;

● Projeto de gerenciamento de resíduos do serviço de saúde

Condicionado á escolha do processo de destruição térmica dos resíduos, a

destinação atual deste RSS poderá ser otimizada em relação ao processo atual.

o

o

o

o

o

o

o

● Projetos de gerenciamento de resíduos especiais para Logística Reversa

Embora caiba à iniciativa privada, o atendimento legal da logística reversa de

resíduos especiais, a PMPG deve tomar algumas providências de ordem

educacionais, fiscalizadoras e de controle como segue.

a) Projeto de Gerenciamento de pilhas, baterias e lâmpadas

fluorescentes. \
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A prefeitura fará programas de divulgação e campanhas educativas

específicas junto à população para coleta destes resíduos e destinaçâo

nos PEVs. A prefeitura instalará nos PEVs, recipientes adequados e um

funcionário para atender e esclarecer as pessoas. No programa de

Coleta Seletiva o recebimento destes resíduos junto aos pequenos

geradores como os domicílios, comércio, e instituições públicas, como

escolas, unidades de saúde e instalações municipais, entre outras,

deverá ser enfatizado,

b) Projeto de Gerenciamento de pneus ínservíveis

Campanha de incentivo à população para destinar corretamente os

pneus Ínservíveis.

Elaborar e implementar programa de gerenciamento de pneus

Ínservíveis no Município, junto as empresas de comercialização de

pneus.

o

o

c) Projeto de Gerenciamento de equipamentos elétricos e eletrônicos

(EEE)

Campanha de conscientização da população no descarte desses

materiais (EEE), incluída nos projetos de Educação Ambiental, da

Coleta Seletiva e Rapa-Treco e com a utilização dos PEVs.

Treinamento de coletores e cooperados para a operação de coleta

destes EEE e sua classificação quanto ao destino final, nas alternativas

o

o

de:

■ Doação para reuso em casos a serem regulamentados previamente.

■ Recuperação e/ou conserto para comercialização como

equipamento recuperado. r

d) Projeto de disposição final de óleo usado de cozinha \

Orientar a comunidade para a separação do óleo usado a partir de

campanhas educativas e de comunicação na mídia impressa e

eletrônica.

o

Apoiar a logística de coleta e espaço diferenciado para armazenamento

do líquido.

o
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Estimular supermercados e comércio a instituir novos pontos de coleta

de óleo.

Fazer convênios com entidades especializadas para pesquisar

experimentos de reaproveitamento do óleo de cozinha usado.

o

e) Projeto de disposição final dos resíduos especiais (RES) no Centro

de Processamento de Resíduos (CPR)

o Instalar na Central de Triagem do CPR um local específico para

receber e descartar todos os resíduos especiais recolhidos nas

campanhas de coleta seletiva, Rapa-Treco e PEVs para os

responsáveis das respectivas Logísticas Reversas,

o Estabelecer com a cooperativa (ou terceirizado) sistemas de controle e

fiscalização para o adequado encaminhamento do RES aos

responsáveis da iniciativa privada.

Passivo ambiental - Programa de Mitigação de Impactos e Revitalização

de Áreas Degradadas do antigo líxão.

elaboração de projetos de captação e tratamento do chorume gerado e

captação dos gases do maciço e seu entorno, além do monitoramento

das áreas confinadas e semi-confinadas dentro e fora do aterro.

o

implantação dos projetos acima descritos.o

monitoramento do aterro de acordo com recomendação do órgão

ambiental.

o

realização de estudos técnicos de viabilidade de uso futuro.o

revitalização de toda a área do aterro e entorno, em consonância com

Plano Diretor Municipal e da Lei de Uso e Ocupação do Solo.

o

PGIRS 238



*1' ,

de praia grande

Est^dQ, q|^

Passivo Ambiental - Programa de Mitigação de impactos e Revitalização

de Áreas Degradadas da ex Fundição Profundír

monitoramento da área de acordo com recomendação do órgão ambiental

(em andamento).

o

apresentação de propostas de viabilidade de uso futuro (já realizada).o

revitalização da área em consonância com o Plano Diretor Municipal e da

Lei de Uso e Ocupação do Solo

o

● Plano operacional para situação de emergências e de contingências

A figura 6.12-1 ilustra o conjunto operacional das propostas contidas no P' S.

Coleta
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e RLUPEV
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K

Centro de processamento de Resíduos - CPR

Figura 6.12-1 Fluxograma operacional das propostas do PGIRS

V
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7. SISTEMAS DE PRODUÇÃO ENERGETICA A PARTIR DE
RESÍDUOS

Compreende-se por biomassa todo material orgânico de origem biológica e obtido a

partir da fotossíntese, onde estão incluídos: a madeira, resíduos agrícolas,

industriais e municipais, esterco de animais, a parte orgânica do lixo, entre outros.

Esta biomassa responde por aproximadamente 13% do total de energia primária

consumida no mundo (SENGUPTA, 2002).

Observa-se que, a despeito das proposições de projetos e ações preventivas e

corretivas, grande parte dos resíduos urbanos ainda não tem o seu destino final de

forma ambientalmente adequada com atratividade econômica.

Observando este fato, os países que compõem a Unidade Européia, estabeleceram

em 1999, a Directiva Européia 31/CE/1999, com objetivos de reduzir a produção de

RSU, pela reciclagem e no aproveitamento do seu potencial energético. Em

particular, foram definidas metas de redução gradual da quantidade de Resíduos

Urbanos Biodegradáveis depositados em aterros (uma redução de 65% no longo

prazo) e a impossibilidade de depositar RSU com mais de 10% de carbono em

aterro, sem prévio tratamento.

No Brasil, a prática do descarte final em aterros sanitários, no curto prazo, mostra-se

como a solução natural, em função destes projetos serem os adotados como

substitutos dos lixões. Esta tendência é reforçada pelos poucos recursos que os

municípios dispõem. Entretanto, esta alternativa a médio e longo prazos mostra-se

inadequada e limitada em função das consequências dos problemas verificados no

período pós-operacional, além da necessidade de escolher um.novo local para outro

projeto similar.

Vários países desenvolvidos definiram o aproveitamento de resíduos sólidos

urbanos a partir da sua transformação em energia como uma opção ambientalrfíente

sustentável, considerando-a uma fonte de energia limpa, confiável e renovável.

Há diversos processos para a conversão da biomassa em energia.

Entre outros, a figura 7.1 mostra os mais utilizados.
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Da mesma forma, para o Município de Praia Grande, deverá ser proposto projeto

onde a destinação final dos resíduos que não foram reciclados nem reutilizados,

poderá ser a de insumos para o processo de produção de energia e/ou projeto a ser

indicado baseado na tecnologia futura a ser adotada pelo Município ou por um futuro

consórcio de municípios.

Para esta destinação energética há diferentes processos tecnológicos, com usinas

em operação em diferentes países.

As tecnologias de recuperação de energia mais comumente utilizadas são, entre

outras:

A incineração dos resíduos sólidos urbanos, com geração de energia;

O aproveitamento energético do biogás gerado nos aterros sanitários;

A digestão anaeróbica do lixo orgânico com uso do biogás para gerar energia;

A gaseificação com tratamento pirolítico dos resíduos urbanos, com geração de

energia;

O tratamento térmico a Plasma;

A combustão em processo de leito fluidizado com sistema de geração de

energia elétrica.

Incineração
Mass Burn

Bíomassa (RSU)
Biodígestão

Gaseificação em
leito fluidizado

PiróMse, Fermentação
Extração de
bio-6leosPlasma

L

Álcool.3

Combustão direta em motores

Je.

Transesterificação~~| Diesel

Blodíesel

Figura 7.1 Processos de conversão energética de biomassa
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A título de esclarecimento e ilustração destes processos seguem os resumos dos

processos, a seguir.

● Combustão por incineração (Mass burning)

A técnica convenciona! de combustão de resíduos, chamada de incineração em

massa, envolve a queima de resíduos à medida que eles vão sendo enviados, após

a retirada dos itens reciclados.

A incineração se caracteriza, então, pela queima à elevada temperatura (acima de

800°C) dos resíduos em presença de oxigênio, causando a rápida oxidação da

matéria. Normalmente é feita uma mistura de resíduos para ajudar a queima. Esta é

uma prática muito antiga e no passado as instalações para incineração eram

projetadas com o único objetivo de processar os resíduos. Atualmente estas

instalações são projetadas para recuperar a energia dos resíduos na forma de

vapor, água quente ou eletricidade.

O processo de incineração tem baixa eficiência térmica quando utiliza resíduos com

baixo poder calorífico, ou alta quantidade de umidade.

Quando o RSU é selecionado, tratado e resulta em um material que tem uma

umidade reduzida e um elevado poder calorífico inferior (PCI), esse material é então

chamado “Refuse Derived Fuel”, ou RDF, que em português pode ser traduzido

como Combustível Derivado de Resíduos (CDR). Além das características de

umidade e PCI, é importante garantir que o CDR contenha uma baixa quantidade de

metais pesados e elementos que contém cloro, para evitar a formação e emissão de

poluentes.

Esta tecnologia é similar às das centrais termoelétricas a carvão, no entanto, nestas

os incineradores possuem dimensões inferiores e uma série de adaptações para

garantir uma eficiente queima do combustível e uma melhor recuperação do

dos gases de combustão. A figura 7.2 ilustra este processo.

PGIRS. 243



de praia grande

Bsta4çh 4^^ 'S%Q,

Vapor Aque^; Ido
direcionado á Turbina

1

Chflminé

<jj ' tó) tófti B«

C/jiü^i cií'^Í^Ui/tí:i(cít^üihJ:
Puífkcaçáú

ífcv;y?> *

'«■

*1.t"'

ríI
pí-.-.'-.

iií’iíH ;^r S'daíorí.-*;.
sí

:[t: S Í5
I I:

í*

■A

■■. i--- ''.;.|ÍHV

?SíS«55í«E:í^■●.>1>1

f.
I iiií''iÉi't I'JUA.

?"i5)rac|Ã'Crcííií?ji:'jfè
Co» rtüu ilnü r!’-{W'4b- d(í>

r.e 3r.l)dox

Figura 7.2 Esquema simplificado do processo de incineração de resíduos

Fonte: www.usinaverde.com.br

● Processos de aproveitamento de bíogás de aterros

O aproveitamento e captura do processo de fermentação dos resíduos orgânicos de

aterros e uma tecnologia praticada em muitos lugares.

Na cidade de São Paulo há o projeto de aproveitamento de biogás no Aterro

Bandeirante.

Este biogás tem a predominância do metano, na ordem de 50%, na base seca, além

de outros gases como o dióxido de carbono (aproximadamente 43%). Em função do

seu processo químico de produção, há um tempo de vida útil para a obtenção deste

gás. Com o tempo verifica-se a diminuição e cessação do processo de reapãe

anaeróbica dos resíduos orgânicos, finalizando a produção deste insumo energét co.

● Bíodígestão anaeróbica

Similar ao caso anterior, este processo visa o aproveitamento do biogás decorrente

do processo de decomposição do material orgânico biodegradável contido no RSU.

\
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Pode-se acrescentar a este processo outros tipos de resíduos, como vegetais

provenientes de podas e jardinagem e de lodo de estações de tratamento de esgoto.

Para tanto utiliza-se biodigestores, que são equipamentos hermeticamente fechados

e servem para tratar resíduos orgânicos. São capazes de reduzir até 70% a matéria

orgânica e por isso são acoplados a biofiltros que aumentam sua capacidade na

remoção de carga orgânica, podendo chegar a 90% de eficiência. Os biodigestores

possuem três fases de fermentação: acidogênica, acetogênica e metanogênica. Esta

última é a responsável pela produção do biogás, mistura de metano e carbono que

pode ser usada como combustível na produção de calor ou energia. O biossólido

resultante desses processos de fermentação é de alto valor nutricional como

composto orgânico para as plantas e o líquido gerado no efluente pode ser utilizado

para fertirrigação e cultivo em geral.

Neste processo os demais resíduos, não orgânicos, não terão aproveitamento

energético e sua destinação será a de aterros. Em média, a matéria orgânica contida

no resíduo de origem domiciliar no Brasil representa 50% a 65% do RSU total.

● Gaseificação e pirólise

Gaseificação e Pirólise são processos similares, ambos decompõem os resíduos

orgânicos expondo-os ás altas temperaturas,

presença do oxigênio durante a decomposição.

A gaseificação admite uma pequena quantidade de Oxigênio (anaeróbica) e

apresenta o processo de decomposição térmica pela reação do carbono com o

vapor para produzir hidrogênio e monóxido de carbono e converte uma matéria-

prima sólida ou líquida em gás através da oxidação parcial, sob a aplicação de calo^
ou seja, 0 ar fornecido ao processo deverá ser menor do que aquele que garantiriaía

queima completa do combustível. \

Assim há uma conversão através da oxidação parcial, a elevadas temperaturas, de'

um elemento carbônico em um gás. Estas temperaturas altas são o suficiente para

desintegrar os materiais de entrada enquanto libera gás, chamado de gás sintético

(Syngas).

A pirólise é um processo de gaseificação que na ausência de oxigênio, forma uma

série de reações complexas, iniciadas quando um material é aquecido (de 400° C a

800° C), para produzir- correntes de vapores condensáveis e não condensáveis e

245
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resíduos sólidos. O calor fraclona a estrutura molecular dos resíduos, liberando

compostos de carbono na forma líquida, sólida e gasosa, que poderão ser utilizados

como combustíveis.

(Fonte: www.logisticareversa.net.br)

O processo de piróüse (e o de gaseificação), como reação termoquímica ocorre no

reator pirólico, .envolvendo uma numerosa sequência de reações paralelas, na sua

maioria endotérmicas, e que devem ser mantidas pela combustão parcial do gás.

gerado ou por fornecimento de calor externo. As figuras 7.3 e 7.4 mostram

esquematicamente um gaseificador de Leito Fixo Concorrente (Downdraft).

PROCESSO DE GASEIFICAÇAO

I
I I I 1

PIRÓÜSESECAGEM OXIDAÇAO REDUÇÃO

Figura 7.3 Etapas para a gaseificação de biomassa
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Figura 7.4 Gaseificador de Leito Fixo Concorrente (Downdraft).
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Neste processo de gaseificação o reator pirolítico tem quatro zonas específicas de

processamento.

Zona de secagem; onde os resíduos alimentam o reator, passando por duas

etapas, a pré-secagem e a secagem propriamente dita. Nesta zona as

temperaturas estão na ordem dos 100° a 150° C (esta etapa é de suma

importância, pois a umidade pode interagir negativamente com os resultados

do processo);

Zonas de pirólise e de oxídação; onde ocorrem as reações propriamente

ditas, sendo elas a volatilização, oxidação e a fusão e são coletados os

produtos (alcoóis, óleo combustível, alcatrão, etc). As temperaturas nesta fase

variam de 150° a 1600° C;

Zona de resfriamento: nesta fase os resíduos gerados pelo processo são

coletados no final do processo (char, cinzas e escória).

Os gases, líquidos e sólidos são gerados neste processo em proporções diferentes,

dependendo dos parâmetros considerados como, por exemplo, a temperatura final

do processo, pressão de operação do reator, o tempo de residência das fases

sólidas, líquidas e gasosas dentro do reator, o tempo de aquecimento e a taxa de

aquecimento das partículas de biomassa, o ambiente gasoso e as propriedades

iniciais da biomassa.

O principal objetivo no processo de pirólise é a obtenção de produtos com densidade

energética mais alta e melhores propriedades do que àquelas da biomassa inicialM

tabela 7.1 mostra os processos mais comumente conhecidos para se realizada

pirólise de materiais lignocelulósicos. \
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Tabela 7.1. Principais processos básicos de pirólise

produtos "1
obtidos. laaciiü.I 5fo°CLüíyiwli:

■\;a'rbonizaçâo Produtos da

combustão

400 - 460 carvão vegetalmuito pequenaHoras/dias

Convencional Produtos

primários y
secundários

Até 6005- 30 min bio-óieo,

carvão e gás
pequena

Rápida 0,5 - 5 seg de moderadas

para altas

Produtos

primários

500 - 550 bio-óieo

Flash: Produtos

primários

Líquido < de 1 seg
menor de 1

Alta < de 650 bio-óleo

produtos
químicos e gás
combustível

seg < de 650Gás alta

Vácuo moderadas vácuo 400 bio-óleo2-30 seg

Hidropirólise alta H2 e produtos
primário

< de 500 bio-óleo e

produtos
químicos

produtos
químicos

< de 10 seg

CH4 e produtos
primários

Metanopieólise alta > de 200< de 10 seg

A gaseificação, a pirólise e a carbonização, esta última conhecida como pirólise

lenta, podem ser consideradas variações de um mesmo processo conceituai.

Atualmente o maior interesse dos países desenvolvidos em relação à pirólise está

voltado para a obtenção de produtos líquidos, devido à elevada densidade

energética e potencial para substituir combustíveis líquidos derivados do petróleo.

Quando os gases da gaseificação são utilizados em uma turbina a gás, essa pode

operar em ciclo combinado e alcançar valores elevados de eficiência (superiores a

35%).

Quando se há um processo de pirólise a baixa temperatura, não é presente

oxigênio, e, portanto metais como alumínio e ferro não atingem temperatura de

liquefação e não se oxidam. A qualidade desses metais obtidos através do processo

de pirólise é, portanto adequada para serem reaproveitados.

Enquanto a utilização do gás de síntese ou do bio-óleo em sistemas térmicos ou

caldeiras pode ser considerada bastante confiável, a utilização dessas tecnoloj^as'
para geração de energia elétrica através de motor a combustão interna ou turbina a

gás deve ser considerada com cautela. Algumas centrais que foram construídas com

esse objetivo e tiveram sérias dificuldades técnicas principalmente devido ao bio-
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Óleo produzido através da pirólise possuir uma alta viscosidade e um pH bastante

ácido que dificultam a sua conversão em energia elétrica.

● Tratamento a Plasma

A tecnologia de tratamento a plasma vem sendo utilizada principalmente para

resíduos perigosos, pois a temperatura elevada (entre 4.000 e õ.OOO^C) promove a

destruição e a gaseificação da matéria orgânica e a fusão da matéria inerte.

Cabe ressaltar que esta tecnologia necessita de elevado consumo energético para

alimentar o plasma, o que rende a tecnologia não competitiva com as demais para o

tratamento de um combustível com baixa densidade energética como o RSU.

Essa tecnologia, entretanto pode ser utilizada para gaseificar combustível com

densidade energética superior, pode ser associada à pirólise, por exemplo, para

obter uma eficiente gaseificação do combustível liquido e então utilizar o gás de

síntese em uma turbina a gás ou motor a combustão interna.

● Combustão em Leito Fluídízado

Esta tecnologia também se enquadra na classificação de Gaseificação, e utiliza

combustor de Leito Fluidizado Borbulhante (LFB) para destruir termicamente

resíduos sólidos de várias origens, especialmente de baixa poder calorífico e com

alto teor de umidade.

Construtivamente, como ilustra a figura 7.5, há uma camada de areia do Leito

Fluidizado, de cerca de 50 a 60 cm de profundidade, mantida em ebulição por um

jato de ar aquecido, que é injetado à velocidade de 165 a 231 cm/s

Através da abrasão deste processo, a alta turbulência na câmara de combustão e o

pouco tempo de residência dos resíduos, há uma alta eficiência de destruição de

muitos tipos e classes de resíduos. A ação do atrito da areia nas partículas dos

detritos tem o efeito de desfragmentar as camadas de dióxido de carbono que

normalmente dão forma em torno das partículas dos detritos. Isto permite

oxigênio alcance o material combustível dos detritos de forma mais ágil aumentando

a taxa e a eficiência do processo de destruição. \

Após o aquecimento da areia à temperatura operacional, os detritos sólidos são

introduzidos na câmara e desintegrados imediatamente. Esta câmara é um

gaseificador.
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A alta turbulência e a resultante mistura de detritos, ar e gases permitem que o Leito

Fluidizado realize uma combustão interna em temperaturas que variam de 760C° a

930C°. Esta combinação de fatores minimiza a formação de gases NO

dioxinas e furanos, e asseguram os níveis mínimos dos produtos da combustão dos

gases, incluindo-se VOCs (Volatile Organic Compounds). Na finalização da

combustão são produzidos rejeitos sólidos inertes e estéreis.

A redução dos gases sulfurosos é iniciada através da adição de calcáreo

(“íimestone”) dentro do combustor. Esta adição também inibe a cinza resultante da

formação eutética decorrente de baixa temperatura no combustor. O “íimestone”

reagindo com o oxido de enxofre (SO), forma Sulfato de Cálcio que é removido pelo

fluxo dos gases.

Mesmo com as temperaturas de combustão relativamente baixas e os níveis de

oxigênio moderados pelo controle da combustão controlada, os níveis de NOx são

calculados para ficar inferiores aos limites permitidos na legislação.

A redução de todo o NOx restante é obtida através da pulverização de amônia

aquosa dentro da região superior do combustor. A amônia aquosa pulverizada reage

com o NOx formando vapor de água (H2O) e Nitrogênio (N). O cloro é removido no

tratamento dos efluentes gasosos adicionando-se cal ao processo. Dioxinas e

Mercúrio são eliminados adicionando-se carbono ativado aos efluentes gasosos.

Na finalização do tratamento dos efluentes gasosos, utiliza-se um filtro que retém

99.9% dos gases na forma particulada, obtendo-se resíduos estéreis e inertes.

SOXi x<

I, SAiqADEG^
RABA CAL.DEIBA

ESPAÇO OE,
VAP9ÍÍ,.. INJEÇÃO SNÇR

ENTRADA DE,
DÉjmTÒs'
MATERJA.L
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TUBOS DE,AR
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Figura 7.5 Ilustração esquemática de um Combustor em Leito Fluidizado
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INDICADORES DE AVALIAÇAO DAS METAS
OPERACIONAIS E AMBIENTAIS

Um dos desafios do desenvolvimento sustentável é o de criar instrumentos de

mensuração capazes de prover informações que facilitem a avaliação do grau de

sustentabilidade das sociedades, monitorem as tendências de seu desenvolvimento

e auxiliem na definição de metas de melhoria. Os indicadores de sustentabilidade

têm sido utilizados, também, como forma de melhorar a base de informações sobre

o meio ambiente, auxiliar na elaboração de políticas públicas, simplificar estudos e

relatórios e assegurar a comparabilidade entre diferentes propostas (OECD, 2006;

IBGE, 2004; MUanez & Teixeira, 2003).

Os indicadores são, portanto, instrumentos essenciais para guiar a ação e subsidiar

o acompanhamento e a avaliação do progresso alcançado rumo à sustentabilidade.

Ao apresentar eventos e fenômenos de curto, médio e longo prazos, os indicadores

viabilizam o acesso a informações relevantes geralmente retidas a pequenos grupos

ou instituições, assim como apontam a necessidade de geração de novos dados.

Dentre os indicadores relacionados aos RSU, os indicadores mais utilizados no

Brasil e no mundo são:

● Quantidade gerada de resíduos/habitante/unidade de tempo.

● Recuperação dos resíduos municipais produzidos, avaliados nos seus

aproveitamentos totais ou parciais, desde a sua origem até a destinação final

(reciclagem e reutilização).

● Destinação final de resíduos em aterros.

Nas determinações legais (Lei n° 11.455 e Lei 12.305 Lei 12.304/10) os Planos de

Gestão Integrada para o Saneamento considerando Resíduos Sólidos, como este

PGIRS, tem uma característica de documento legal, diferentemente dos estudos ae

viabilidade econômica ou de Planos Diretores, com característica s mais técnicas.

Assim este PGIRS, deverá fazer parte do acervo de documentos legais que serap
submetidos à exigência legal específica. ^

Por decorrência, os Programas ora propostos, caracterizados por projetos, ações e

outras iniciativas, deverão atender ao arcabouço institucional e legal da área de

resíduos e sustentabilidade ambiental, determinados pelos agentes reguladores,

sem prejuízo de outras ações paralelas e revisoras.
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Uma vez aprovado o PGIRS, os projetos resultantes da aprovação deste Plano

deverão ser submetidos, em suas execuções, a entidades ou agencias reguladoras,

quando couber.

A seguir, serão apresentados os Indicadores que priorizam a eficiência das metas

dos Programas. Estas metas não devem ser confundidas com as do item 8, anterior,

uma vez que aquelas são de caráter executivo e representam as avaliações de

projetos, ações, e processos, que compõem os Programas quadrienais, com ênfase

na variável de sustentabilidade ambiental.

Meta 1: Coleta Regular de RSU em 100% do município.

Indicador 1; índice de Cobertura de Coleta Regular (Iccr)

Função de cálculo:

Iccr =
ITotal

Sendo:

lACR: Número de imóveis atendidos pela coleta regular;
ITotal: Número de imóveis totais existentes, fornecido pelo cadastro imobiliário municipal

ou por dados censitários.

Outros indicadores:

● Número de reclamações registradas.

● Porcentagem da população que não faz uso da coleta.

● Quantidade anual de resíduos removidos de cursos d’água e mangues.

Meta 2 : Coleta Seletiva efetuada nos domicílios do município.

Indicador 2: índice de Cobertura de coleta seletiva (Iccs)

Função de cálculo:

^ :
Iccs —

I
ITotal

Sendo:

lACS: Número de imóveis atendidos pela coleta seletiva;
ITotal: Número de imóveis totais existentes, fornecido pelo cadastro imobil ário

municipal ou por dados censitários.

Outros indicadores:
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● Número de solicitações para prestação deste serviço.

● Número de reclamações registradas.

● Quantidade mensal e classificação dos resíduos reciclados

Meta 3: Recuperação de materiais recicláveis oriundos dos programas de coleta

seletiva e Rapa Treco.

Indicador 3: índice de Recuperação de materiais recicláveis (Irmr)

Função de cálculo:

MHM
Irmr =

MRE \

Sendo:

MR.R Quantidade de materiais recicláveis recuperados;
MRE: Quantidade estimada de materiais recicláveis presentes no RSU de origem domiciliar,

avaliada pela análise gravimétrica.

As quantidades de materiais recuperados serão indicadas por relatórios mensais

enviados pela administração da cooperativa no Centro de Triagem do CPR (ou no

atual galpão de triagem).

Meta 4: Implantação de PEVs para atendimento à população.

Indicador 4: índice de Cobertura para os PEVs ( Irev)

Função de cálculo:

POP ■
^PHV =

Sendo:

RPEV: População atendida pelos PEVs;

POP: População Total{Residente) no ano.

Outros indicadores:

● Número de solicitações para prestação deste serviço.

● Número de reclamações registradas.

● Tempo de lotação da capacidade dos contentores por PEV.

● Classificação dos resíduos depositados
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Meta 5: Implantação de Contentores para atendimento á população.

Indicador 5: índice de Cobertura para os Contentores ( Icont)

Função de cálculo:

'Jíi;
'CONT.

POP

Sendo:

CONT: População atendida pelos contentores
POP: População Total no ano.

Meta 6: Inclusão de catadores cooperados no sistema de coleta seletiva e Rapa-
Treco.

Representa a adesão de catadores no sistema cooperado de coleta seletiva em

relação ao número total de catadores da cidade.

Indicador 6: índice de catadores na cooperativa (Icoop)

1
COOP ~

CAT

Sendo:

CCOP: Catadores cooperados.

CAT: Catadores totais no município

Unidade de medida: porcentagem.

A PMPG através de Secretaria específica deverá realizar cadastrament
catadores da cidade.

Outros indicadores:

● Registro anual de entrada de novos catadores e de saída dos anteriore^

prestadores deste serviço.

● Número de reclamações registradas.

● Avaliação do estado de conservação dos equipamentos e uniformes.

255PGIRS



●? i

DE PRAIA GRANDE

Meta 7: Resíduos urbanos de Praia Grande depositados em aterro sanitário

Porcentagem do lixo urbano da PMPG que é depositado no aterro sanitário por ano

em relação a quantidade total de resíduos coletados.

Indicador 1- índice de deposição de resíduos no aterro (Irsua)

'íRSUA
Rsiir

Sendo:

RSUA: Quantidade de resíduos urbanos depositados no aterro.

RSUT: Quantidade de resíduos sólidos coletados no município

Meta 8: Educação Ambiental

Em função de sua característica multi funcional e transversal a todos os demais,

esta meta não tem um único indicador ou o mais relevante.

Principais indicadores:

● Número de cursos formais realizados em relação aos programados no ano.

● Número de palestras realizadas em relação às programadas no ano.

● Distribuição de informativos em relação à programação anual.

● Campanhas de mutirões de limpeza na orla marítima com participação da

população.

● Campanhas de sensibilização educativa para diferentes setores da

sociedade.

A avaliação das metas será referenciada por relatórios específicos objetivando

viabilizar a regulação e fiscalização dos serviços de manejo de resíduos sólidos

urbanos. [

Estes relatórios serão produzidos com base na aferição dos resultados das metas e

na comparação dos cronogramas e cronologias fixadas para as ações propostas. \

Com base nos dados demográficos, dos relatórios de coleta, transporte e disposição

final de resíduos apresentados pelo consórcio Ecopraia e pela SESURB para as

atividades de coleta seletiva. Rapa Treco e resíduos depositados no PEV, fez-se as

avaliações para a situação presente.
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Especificamente para o ano 2012, tomado como último de referencia foram

identificados os seguintes valores:

● População permanente: 288.562 habitantes;

● Produção de RSU domiciliar: 275t/dia ou 100.375t/ano;

● Número de domicílios (ocupados +ocasionais): 219.580.

● Resíduos recicláveis do RSU identificados por gravimetria: 93t/dia (33,8%

do RSU total) ou 33.927 t/ano;

Resíduos reciclados por coleta seletiva, Rapa Treco e PEV: 2,3t/dia ou

840 t/ano. Este valor representa 2,5% do potencial de recicláveis e

apenas 0,8% do RSU total.

Com base nas projeções demográficas, geração de resíduos, gravimetria do RSU e

nos projetos e ações propostas neste PGIRS, serão detalhadas os Programas pelas

Planí^TconfoiSecretarias competentes para o devido cumprimento deste

8.1 abaixo.

le tabela
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Estado de Sao Paulo

Tabela 8.1 - Indicadores de avaliação das metas

^yí<la<?e Objetivo

. Coleta Regular de RSU no município Domicílios cobertos pela coleta de RSU TCCR

Iccs2. Coleta Seletiva e Rapa Treco no município Domicílios cobertos pela coleta seletiva

3. Recuperação de materiais recicláveis oriundos dos
programas de coleta seletiva e Rapa- Treco.

Recuperação de reciclados para comercialização

oriundos da coleta seletiva e Rapa Treco
RMR

IpEV4. Implantação de PEVs para atendimento à população. N° de PEVs e habitantes atendidos por PEV

5. Implantação de Contentores e caçambas para

atendimento à população em feiras livres e logradouros
(praias e ruas)

Atendimento a parcela de turistas e munícipes na
coleta voluntária de RLU, IcoNT

6. Inclusão dos catadores cooperados na triagem do sistema
de coleta seletiva e Rapa Treco.

Adesão de catadores à cooperativa. COOP

Minimizar a quantidade de RSU coletado a ser

depositado em aterro sanitário.
7. Resíduos urbanos de Praia Grande depositados em

aterro sanitário
Irsua

População participando e fazendo uso dos

instrumentos de preservação ambiental
Vários8. Programas de Educação Ambiental

iccR: índice de Cobertura de Coleta Regular (Indiferenciada)
Iccs; índice de Cobertura de Coleta seletiva e Rapa- Treco
Irmr: índice de Recuperação de materiais recicláveis
IpEV; índice de Cobertura para os PEVs;
IcoNT: índice de Cobertura para os Contentores
Icoop: índice de catadores na cooperativa

: índice de deposição de resíduos no aterroI RSUA
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9. PROJETOS, PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA

Como apresentado no item 6. anterior, observa-se que neste PGIRS há um

programa formado por diversas propostas de projetos e de ações de diferentes

naturezas e a serem iniciadas no período de curto prazo.

Estas atividades são justificadas fundamentalmente pelas exigências impostas na lei

12.305/10 e seus prazos de execução.

Para a execução deste PGIRS, a Prefeitura de Praia Grande terá que formar

parcerias com entidades governamentais da federação, do Estado de São Paulo,

com entidades e organizações não governamentais e com a iniciativa privada.

Pela natureza da maioria dos serviços no setor de saneamento de resíduos, as

atividades operacionais preferencialmente devem ser terceirizadas, como por

exemplo, os serviços de coleta de RSU, transporte e disposição final.

Assim, como ocorre atualmente, as previsões orçamentárias de custos operacionais

mais significativos estarão centrados em contratos com prestadoras de serviços.

Consequentemente, a gestão de resíduos urbanos atualmente é um centro de

custos para a prefeitura, em média é um dos quatro maiores empenhos do

orçamento municipal.

Visando mudar este quadro econômico financeiro da PMPG, este PGIRS apresenta

nas suas propostas, a possibilidade de transformar os atuais centros de custos da

gestão de resíduos em receitas para a prefeitura, basicamente por agregar valor ao

atual lixo, convertendo-o em insumo e aplicando este insumo a produtos e serviços

com conteúdo econômico e sustentabilidade socloambiental.

Este PGIRS introduz ações e projetos setoriais atualmente não praticados, além de

propor alterações a serem feitas em rotinas ou práticas atuais que demandarão um

esforço orçamentário maior que o ocorrido nos anos anteriores. Entretanto, na

modelagem proposta este esforço orçamentário não será exclusivo da PMPG, m^

em função de acordos e processos institucionais e empresariais, haverá espaço e

atratividade à participação de investidores da iniciativa privada. \

Para tanto, o executivo municipal, deverá elaborar e executar um plano estratégira

no âmbito das Secretarias pertinentes para o equacionamento da gestão de

resíduos do município, com a participação e parcerias da iniciativa privada, onde

couber.
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de praia grande

Para efeito de avaliação orçamentária e de cronograma será considerado o conjunto

de planos, programas e ações apresentados no item 6 e a seguir resumidos.

As tabelas 9.1 a 9.14, a seguir, apresentam o resumo dos Projetos,/ativida

metas e as estimativas econômicas destas propostas.

s e

PGIRS 261



> > > I > > I ) I ) I > ) > > > > > > > > > ) > » ) > ^ > ) > > ) I ) I > ) > > I ) I ’ > I > ^ »

t^HN|ÇfPIQ.PAES.T^NCiA,^ALN^RiADEPRAiAG(VV^pE
vEstado deSão j^aulo

Tabela 9.1 - Ptano/Programa: Iniciativas precursoras da PWIPG Responsável: PWIPG

WiéuPt^jitoVÂiiVibaúé' Invèisdmérito CTisVo üénVi

(.^lâVlO) ( 1 )
uenniçao e locaiizaçao □© i r areas com juu nr

cada, para instalação de PEVs.

T7T Aaquinr ^ areas em zunT,^ areas em zuio,

4 áreas em 2019 e 5 áreas até dezembro de

2020.

CõDêrtUfâ de 100% das áreas de mahahctal

com captação sem resíduos provenientes de
deposição.

1.080.000,00 S/C

Moniioramênto de—áreas "ae—manguezais—w
mananciais com degradação em função de deposição
indevida proveniente de descartes de resíduos e rejeitos,

biaooraçao aos Estudos de Viabilidade”técnica/
econômica (EVTE), o Projeto Básico (PB) e os Estudos
Ambientais (EA) para a implantação do CPR e a operação
dos diversos setores operacionais.

rr

S/C S/C

TT

Serão definidas através de Decreto

específico. S/C S/C

incremento da legislação municipal que de suporte
regulatório aos projetos e ações propostos no PGIRS, em

consonância com a legislação federal e estadual de
saneamento e gerenciamento de resíduos.

J7T

Atualização permanente das normativas
pertinentes.

S/C S/C

Contratar serviços para 12 ensaios
gravimetria.

150.000,00Identificação das características físicas e químicas
dos resíduos urbanos.

TX

(1) Valor do orçamento da PMPG.

S/C - sem custo adicional para a PMPG (verba já apropriada no orçamento municipal).
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Tabela 9.2 - Plano/Programa; Programa de Educação Ambiental Responsável: PMPG

CuSfO OéklVl

(R$/ano) (1)
Projeto lUieta InvestHTieintü

(●=<$; (ij
z. I .uapaciiaçâO U6 Tunuiondnos inuriioipdio, cquipc

pedagógica e professores de escolas públicas, vide
prévio agendamento, conforme possibilidade de
agendamento do Departamento de Educação
Ambiental.

2.2. AtuaÇâo do Dépâttâmênto de Educação Ambiemal
na educação ambiental formal nas escolas e informal
nas comunidades.

Micnüirncíuü dub unuiorTdT lüb, pruTcbbuicb c

equipe pedagógica da Secretaria de
Educação.

S/C S/C

80 rYill âtéhdirYiebloè dé EdüòaÇâó AtVibièntal
formal e informal, dentro dos projetos
oferecidos pelo Departamento de Educação
Ambiental.

;ji^ns/ano para grupos ae ate uataaores e

cooperados.

S/C S/C

z.ó. uursos práticos e treinamento para uatadores e

cooperados, referentes à classificação de resíduos,
práticas junto a pequenos geradores de resíduos, na
coleta seletiva. Rapa Treco, na coleta de pneus
Inservíveís e RES (pilhas, baterias, lâmpadas) e na
utilização e função dos PEVs.

2.4. Cursos práticos e treinamento para zeladores e

síndicos de prédios e instalações comerciais para
acondicionamento seletivo de RSU (2 fluxos - lixo seco
e lixo úmido)

4.000,00

20hs/ano de treinamento para grupos de até
25 zeladores e síndicos. 10.000,00

1 parceria com RECICLANIP para pneus
1 parceria com ABIHPEC embalagens
Estabelecer 4 parcerias/convênios

2.5. Parceria com empresas e organizações não
governamentais para o Programa de coleta seletiva e
de Logística Reversa.

S/CS/C

2.6. Programas de divuígaçâo institucional da prefeitura
e monitoramento de resultados e de fiscalização.

Divulgação em todos os bairros. Avaliação
por amostragem bianual (anos impares).

40.000,00 10.000,00

Campanhas na mídia para 100% da
população,
cidadãopg.sp.gov.br e abordagem do tema
dentro dos projetos do Departamento de
Educação Ambiental.

2.7. Divulgação dos impactos e consequências dos
descartes indevidos de óleo e de entulho. Campanha siteno

40.000,00 10.000,00
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2.8. Estabel6cer uariipanhas educativas e promocionais
para a coleta de resíduos especiais (RES) a serem
levados pela população aos PEVs.

Campanha no site cidadãopy-sp.90v.br e
abordagem do tema dentro dos projetos do
Departamento de Educação Ambiental.

2.9: Estabelecer campanha de incBritívo ã população
para destinar corretamente os pneus inservíveis.

(1) valordo orçamento da PMPG.

Campanha nu site cidadaupg.sp.gov.bf e
abordagem do tema dentro dos projetos do
Departamento de Educação Ambiental,

ti custo adicional para a PMPG {Verba jâ aproprtada no orçãmentb municipal).

S/C S/C

S/C - sei

Tabela 9. 3 - Plano/Programa: Programa de acondicíonamento de resíduos domiciliares Responsável: PMPG

9riá,v,fcsi;iu^;»l;f ’l Atí b Íw!mm^'

(R$) (R$/ano)

TT Padronizar ê regulamentar õ

acondicíonamento de grandes volumes de

resíduos {maior que 120m®) produzidos por

grandes geradores.

Elaboração de normativas e fiscalização. S/C S/C

Padronizar3.2. contentores para

armazenagem de resíduos orgânicos e

resíduos secos e regulamentar instalação e

liso em condomínios e prédios.

Elaboração de normativas e fiscalização. S/C S/C

S/C - sem custo adicional para a PMPG (verba já apropriada no orçamento municipal).
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Responsável: PMPG e cooperativaTabela 9.4 - Plano/Programa: Programa de Coleta Seletiva Municipal.

CüáYO OãiiViP r oj ^"tò/Aii V ici à úi e iVteíà rive'6ítiViéYiLú

(H3)
^.1. tiaoorar camina para uataaores e nTTrnsuaT

cursos práticos.

Uaruirras irnpressas e luuyo uísinDuioas a cooperativa O.uUU.UU O/U

S7CContraio assinado com cooperativa para programas

de coleta seletiva, Rapa-Treco e PEV
Estabelecer com cooperativa, compromisso

formal e contratual, fixando responsabilidades,

regras de procedimentos e metas mensais e
anuais para o processo de coleta seletiva e
transporte dos residuos até a Central de Triagem.

b.ÜUü,(Jü

100% de cataaores e cooperados cadastrados na
PMPG

10,000,004.3. Organizar os cataaores como cooperados,
devidamente identificados, cadastrados e

uniformizados, evitando a clandestinidade da

função.

'100% Catadores e cooperados uniformizados. 2
conjuntos de uniformes /ano/catador.

4 parcerias no período visando colaborações da
iniciativa privada na infraestrutura em campanhas e

programas de coleta seletiva em bairros mais
adensados.

4.4 Estabelecer parcerias com entidades da

iniciativa privada, basicamente shoppings,
supermercados, postos de serviços veiculares e
de combustíveis e ONGs em ações específicas e
definidas para a coleta seletiva.

'^S/C - sem custo adicional para a PMPG (verba já apropriada no orçamento municipal).
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Tabela 9.5 - Plano/Programa: Programa de Implantação e operação dos Postos de Entrega Voluntária (PEV)
PMPG

Responsável:

IViâtd IriveéciiYierito Cusio GãíiVi

(i^SíâViOj
Projaco^Aiiviòaòe

0.1. hazer ampia campanna ae oivuigaçaoe

educacional para a utilização dos PEVs, pela
população;

razer camparinas por meros propnos e na mioia

do município.

4U.UUU,UU iU.UUU,UÜ

Um treinamento prático por semesire para 1uu%
dos Catadores

txecutar as ooras civi$ e de infraestrutura de 4

PEVs até 2017, 4 até 2018, 4 até 2019 e 5 até
2020.

Instalar contehtoTês de plásticos de i.uuuits de
volume em todos os PEVs.

10.000,00 S7C5.2. Treinamento de cooperados e Gaiadores
para operação dos PEVs.

T.STD.ODO.ÜD' ?67:5dd;(kt^.'ó. impiantaçao ae i ( Htvs

iniciativa

Privada
Tí instalação nos Ptvs ae recipientes/
contentores adequados ao recebimento de
pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes.

õOTooCToG ■57C'5.5. Programa de manutên^o e limpeza das
instalações e equipamentos dos PEVs.

Uma manutenção anual, incluindo pintura, has
instalações e equipamentos mecânicos.

05to adicional para a PMPG (verba já apropriada no orçamento municipal).
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Tabela 9.6 - Plano/Programa: Programa de Gerenciamento de Resíduos Volumosos (Rapa Treco)

Responsável; PMPG e Iniciativa privada (fabricantes e fornecedores- logística reversa)

Proj'a'ío/Àiívidaúe Cusco OÂiiVi

(Rà/âfio;

A/iecd Invescimemo

(Ri)
0.1. r\evisao e aaequaçaoao aiuai programa ue

Coleta de resíduos volumosos (Rapa Treco).

6.2. Treinamemo de equipes de catadores e
cooperados para a operação de coleta de EEE e

sua classificação quanto ao destino final

'6:3'. Criaçao dê programa assisiencial dê
valorização de resíduos volumosos recolhidos
pela

reaproveitamento, na sua reutilização para
doação a população de baixa renda.

Miuanzaçao oo programa. WC7 0/t7

um treinamento pratico por semestrê para 100% dos
Catadores, já incluído nos treinamentos para coleta
seletiva e manejo de PEVs.

Uiilizar-se de cadasiro jâ realizado no CRAS e
CREAS para que seja verificada a necessidade das
famílias de baixa renda atendidas nos programas
sociais, quanto ao recebimento das referidas

doações.

SfC10.000.00

■S7C S7C

Prefeitura, condições deem

FT Orientação e íiscallzação dos serviços
cooperados desta atividade, adequando
estruturas e orçamento para os serviços de
coleta e transporte.

6.5. Desenvolvimento de ações complementares

para eliminar ou minimizar a deposição deste
material em aterro sanitário e locais clandestinos.

Monitorar, tiscalizar ê auditar anuaimente õs

resultados e desempenho dos serviços cooperados
desde os pontos de coleta até a deposição na Central
de Triagem.

Rotina 3i fiscalização semanal com “disque-
denúncia" em casos de deposições clandestinas.
Reduzir em 50% os volumes atuais de descarte

clandestino.

S/C S/C

S/C S/C

6.6. Estabelecer parcerias e acordos entre a
PMPG e a iniciativa privada (logistas e
fornecedores) para as atividades determinadas
em leis e acordos da logística reversa de
resíduos volujpososv,especiais (RES).

Sl^-sem custo adicional

Estabelecer parcerias e acordos com 100% dos
agentes privados envolvidos na logística reversa do
município.

S/C S/C

para a PMPG (verba já apropriada no orçamento municipal).
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Tabela 9.7 - Plano/Programa: Projeto de gerenciamento de resíduos de limpeza urbana pública (RLU) -

Responsável: PMPG e COOPERADOS

Projáto/Avividàülè iUietá InvesiitheMü Cuãio OÃiVi

(i^lS/âriü)
f.i. uesenvoiver carnpannas eoucativas anuais para a

diminuição das quantidades produzidas destes resíduos
nas suas origens, para moradores e turistas nas
atividades de lazer nas praias.

riscaiizar ou /o oos amouianies ae praia exiginoo

contentores de resíduos nos carrinhos, sendo 3

tambores de 20 litros para cada, além de sacos
de lixo.

S/CS/C

I :i. Aperfeiçoar paaroes ae contentores e lixeiras em

função das diferentes aplicações e localizações na orla
marítima e nas principais vias públicas;

7.3. Elaborar piano ae instalação de novos contentores e

lixeiras em logradouros públicos municipais, utilizando
equipamentos padronizados.

Estabelecer padrões para ruas, praias e centros
comerciais e definir localizações em 100% dos
bairros.

Atendimento a iuu% da popuiaçâo.

- Fazer reposições anuais.

S7C

160.000,001.600.000,00

Separar 100% de recicláveis do Rlu na CT da
cooperativa.

7.4. Planos de reutilização e de reciclagem parã resíduos
RLU como subprodutos em outras atividades, na cadeia

produtiva dos mesmos.

7.5. Efetivar com a Sabesp a execução dos projetos de
saneamento e drenagem já aprovados, conveniados e em

negociação para as redes urbanas de tratamento de
esgoto e de emissários marítimos.

S/C S/C

Estabelecer com a SABESP:

- Cronograma de metas para cumprimento dos
convênios assinados;

- Fazer as necessárias gestões empresariais e
políticas.

S/C S/C
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Tabela 9.8 - Plano/Programa; Projeto de gerenciamento de resíduos da construção civil - RCC e de Serviços de Saúde ● RSS
ResponsáveliPMPG e iniciativa privada

n/iécaProjato/Auviòade Investimento Custo OáíiUi,

(■'^i/ano)

0.1. riscaiizaçao e auiuaçao conira a praiica oe

descartes clandestinos de RCC em vias públicas,

terrenos baldios, beiras de córregos e mangues;

viSTOnar e^rairuinar pooenoo ocorrer em

conjunto com a Guarda Municipal ou com

Policia Ambiental. Ampliar a fiscalização
de modo a flagrar o maior número de
descarte clandestino.

S/C S/C

a.2 hiscaiizaçáo e autuação dé “èstabeiecimentos
geradores de Resíduos de Serviços de Saúde

Auxilio nã fiscalização, realizada pêlã

SESURB (lixo séptico) em 100%

37C 'SJÜ

8.3. Implantar o Plano de Gerenciamento de Residuos

de Serviços de Saúde

Implantação de 100% do Plano. MT

8.4. Propor normatizaçâo para regulamentar o

armazenamento de resíduos de serviços de saúde em

edificações comerciais que possuam vários geradores
indivh

Participação na análise de Projeto de

Laudo Técnico de Avaliação (LTA) em
100%

S/C s/c

s/y-sem custo adicional para a PMPG (verba já apropriada no orçamento municipa )●
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Tabela 9.9- Plano/Programa: RES- Projeto de Gerenciamento de equipamentos elétricos e eletrônicos (EEE)

Responsável: PMPG, cooperativa e iniciativa privada

Projèío/AviViòadè IViè(:a IhVeôínTiéfiiü

(.^5)

CüSCO

GóiiVi

(.^5/a r<0)
yTT uampanna ae moDiiizaçao (ja popinaçao para

doações dos EEE e mobiliários em estado de
reaproveitamento, objetivando atender programas
assistenciais e entidades filantrópicas,

y.z. UTicinas ae recuperação ae tEfc para reuso por
comercialização e/ou doação em programas
assistenciais à famílias de baixa renda e aos serviços
existentes

crianças/adolescentes/idosos): Centro de Convivência
para idosos, PICS, CAFÉS; Serviços de convivência
para crianças e adolescentes.

Lionrecçao ae roíneros a serem aistnouiaos nos

equipamentos sociais. Identificação das Entidades
Filantrópicas através do Conselho Municipal de
Assistência Social,

kecuperaçao iU7o ae ttt recoiniao por ano,
patrocinada pela PMPG para doação, atendendo a
programa assistencial, ou para comercialização no
mercado. Identificar famílias de baixa renda dos

12.000,00 3.000,00

S/C30.000,00

(Centro Dia Abrigos

programas e projetos através dosserviços,

atendimentos dos CRAS e CREAS e implementar
as atividades os cursos de informática já
existentes nos PICS, CAFES e Centro de

Convivência para idosos

9.3.Comercialização/ doação de componentes õü
partes de EEE inservíveis.

Doação para entidades nâõ governamentais
devidamente cadastradas no Conselho Municipal
de Assistência Social para realizar a doação.

S/C S/C

9.4. Aplicação da Logística Reversa para os EEE
inservíveis.

Estabelecer com entidades representativas e

fornecedores de EEE, acordos para atendimento à
destinação final destes resíduos, conforme
legislação pertinente.

Í/C - sem custo adicional para a PMPG (verba já apropriada no orçamento municipal).

PGIRS 270



I »)»> I >)) I ))))>)))>))>) I ^ ^ )
í

- ● *

NlUNICjPIO DA ESTANCÍA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE
Estado de Sào Paulo

‘"^bela 9.10. - Plano/Programa: Projeto de disposição final de óleo usado de cozinha

Responsável; PMPG, Cooperativa e iniciativa privada

Custo OéklVi

(R$/aiio)

Projato/Aiiviaaoe IVieta Investimento

(Ri)

U. I. U/ncniar a COmunfuoQc para Uo lai^TIdUb a vdínpaníld íU ollc LfUdUdopy .bp.yuv. ur Of\^ o/w

saúde pública e a natureza do descarte indevido de
óleos e na separação do óleo usado a partir de
campanhas educativas e de comunicação na mídia
impressa e eletrônica.

1Ü.2. Apoiar a logística de coleta ”e estabelecer
estruturas de recolhimento e armazenamento do

líquido.

abordagem do tema dentro dos projetos do
Departamento de Educação Ambiental (Programa

de Polos - projeto Cargill)

Apoio por meio de parceria com a Cargill para
coleta e destinação final de óleo em todos os
PEVS.

insiaiar Domoonas em ou% aos estabelecimentos

comerciais, e em 100% dos bairros.

S7C ■S7C

S7C ■57cTTTS; tstimuiar supermercaaos ê comercio,

abrangendo também quiosques, carrinhos de praia e

barracas de lanche,a instituir novos pontos de coleta
de óleo.

10.4. Formar parcerias com empresas privadas e

especializadas neste setor para recebimento e
destinação final do óleo.

Parceria estabelecida com üargiii em 2016. WU

S/C - sem custo adicional para a PMPG (verba já apropriada no orçamento municipal).
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Tãbela 9.11. - Plano/Programa; Programa de Logística Reversa para RES Responsável; PMPG, Cooperativa e iniciativa
privada

Projüíü/Áliviáà^é ^letá InvestirTiènio Custo ü&iVi

(R$)
11.1. cidDuraçao oe legisiaçao

11.2. Elaboração de cartilha a ser distribuída á população
do município:

lunicipdi especiTica. rromuigar lei O/V/

Da iniciativa

privada

0/L>

Elaborar e distribuir cartilha para 50%

das lojas comerciais e para 20% das
famílias.

■Dar—continuidade—aos—projetos—ao
Departamento de Educação Ambiental

do Município.

SfC

1 '1.3. Programar e executar seminários, oncinas e outras

atividades de educação ambiental e de conscientização da
população, de logistas e demais agentes da logística

reversa.

11.4. Propor certificados de conformidade ambiental aos

agentes que atenderem adequadamente ao Programa e à
legislação (selo verde),

ii.b. í-irmar acordos e convênios de parceria com

empresas especializadas e envolvidas nos serviços de
logística reversa, a partir da Estação de Triagem (ET).

S7C SÍC

Proniover 1 concurso por ano, sôB"

critério da PMPG e patrocínio da
iniciativa privada.

Kessarcimento peia iniciativa privada, de

100% das despesas de armazenagem e
controle dos resíduos envolvidos no

processo de logística reversa.

Disponibilizar sistema ^~monítòrame~nto
para 50% dos veículos de transporte e
fiscalização e controle de 100% dos RES
no CPR (nas 2 fases da logística
reversa).

S/C S/C

S/C S/C

TTül Fiscalizar e monitorar todas as etapas executivas do

processo e demais atividades da logística primária (RES
do consumidor até o depósito) e da logística secundária

(do depósito para a destinaçâo final).

Incluso no

sistema de

manutenção e

fiscalização do
RCC

S/C

Retirada, por logística reversa de 100%
de pneus inservíveis.

11.7. Elaborar e implementar programa de gerenciamento de

pneus inservíveis no Município, junto as empresas de
comercialização de pneus, observando a legislação de

logística re_v^rs:ãr^		

S/C S/C
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Tabela 9.12. Plano/Programa; Projeto de disposição final dos resíduos municipais com instalação do Centro de Processamento de

Resíduos (CPR) na área do atual transbordo Responsável; PMPG, cooperativa e Iniciativa privada

Pf òjvio/Aiív tuàuc rateia i^é V efaitiV ièY i lò ClíóYO

( ái <01
rz.i. Kerormas e aaaptaçoes aas instaiaçoes

do atual Transbordo

Executar a reforma

1.500.000,00 1.500.000.00

TZZ implantação do deposito da ur para os
materiais triados e reciclados pela cooperativa.
Aquisição de equipamentos para instalação de
central de triagem de resíduos

Conclusão da implantação do depósito de
reciclados pela cooperativa.

2.500.000,00 2.500.000,00
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Tabela 9.13. Plano/Programa; Passivos ambientais - Estudos de revitalização da área com proposta de uso futuro

Responsável; PMPGAntigo líxão - Bairro Jardim Glória (1)

ProjÁío/Aiivíòaciè' IriveâííiTièYiiolUiéca CuâiO GÀoVí

1 j.'i uontrataçao aos serviços ae eiaüOTaçao ae

projetos de captação e tratamento do chorume
gerado e captação dos gases do maciço e seu
entorno, além do monitoramento das áreas
confinadas e semi-confinadas dentro e fora do

aterro.

tó:z. impiantaçao oos projetos de captaçao e

tratamento do chorume gerado e captação dos
gases do maciço e seu entorno, além do
monitoramento das áreas confinadas e semi-

confinadas dentro e fora do aterro.

Definição dos critérios para implantação desses
projetos visando a mitigação desses impactos
sobre a área.

530.000,00

üaptaçao ao cnorume e gases geraaos nõ
maciço e seu entorno

1.500.000,00 750.000,00

13.3. Monitoramento e supervisão da área
mitigada.

Instalação de sistema de monitoramento em
pontos amostrais e análises das características
físico químicas do solo e coberturas, a cada 6
meses.

150.000,00 75.000,00

13.4. Elaboração de estudos para proposta de
uso futuro

Apresentação de laudos semestrais respondendo
a questionário padrão da CETESB. 40.000,00

Atualmente, o processo de recuperação desta área encontra-se na fase de contratação dos serviços de elaboração de projetos de captação e
tratamento do chorume gerado e captação dos gases do maciço e seu entorno, além do monitoramento das áreas confinadas e semi-confinadas dentro e
fora do aterro com custo aproximado de R$ 530.000,00 para elaboração,

íorirteote esses projetos deverão ser implantados através de nova licitação onde estes gases e chorume após serem captados e tratados

■viabilizaram q início do monitoramento e supervisão da área recuperada visando a liberação da área pelo órgão ambiental responsável (CETESB).

(1)

Pi
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Tabela 9.14. Plano/Programa; Passivos ambientais - Recuperação da área PROFUNDIR com proposta de uso futuro

Responsável: PMPGÁrea da antiga Fundição Profundír

Projãco/Aviviúiaúlâ Cüsco üãiiVi

(i^a/àViOj

IViecd liivescnneriíü

(Rh

i4.T ueTiniÇdO ae USO para a area ein Tunçao oas

conclusões e resultados obtidos nas campanhas de
sondagem.

Açoes

recomendações das campanhas de sondagem
concluídas no 1° semestre 2016.

conQicionaoas aos resuiiaaos e

tlaooraçâo e implantaçao de projeto de area
multi-uso para população do bairro baseado na
apresentação de estudo e aprovação pelo órgão
ambiental (CETESB)

Ativiaaae ã sêf programaaa êm Tunçao dã
aprovação de projeto a ser apresentado

S/C - sem custo adicional para a PMPG (verba já apropriada no orçamento municipal).
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Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

PROCESSO N° 126/16

PROJETO DE LEI N'’ 32/16

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO e de FINANÇAS E ORÇAMENTO
Relator: Vereador ANTONIO EDUARDO SERRANO

PARECER CONJUNTO

Senhor Presidente:

Ás catorze horas e vinte minutos do dia cinco de dezembro de dois mil e

dezesseis, na sala dos Srs. Vereadores, presentes todos os seus membros, reuniram-se

extraordinariamente os componentes das doutas Comissões de Justiça e Redação e de
Finanças e Orçamento a fim de estudarem o presente projeto e ao final exarar o seguinte
parecer:

Trata o presente processo de Projeto de Lei, de autoria do

EXECUTIVO MUNICIPAL, assim ementado: APROVA O PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PMGIRS) DO MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE.

A proposta encontra-se formalmente em ordem, e não se insere na

competência privativa do Legislativo, razão porque não ofende a iniciativa legal para
sua apresentação neste colegiado.

«r

Pretende o autor criar condições para que o Município de Praia
Grande possa dar continuidade à execução de ações e programas, em convênio com o

Governo Federal, bem como viabilizar operações de crédito para realização de

investimentos na área de resíduos sólidos, dando pleno atendimento aos Planos já
aprovados por esta Casa de Leis e que são:

- Lei Municipal n.° 1.636/2012 - Plano de Gestão de Destinação de resíduos sólidos;

*● Lei Municipal n.° 1.697/2013 — Plano Municipal de Saneamento Básico;

3
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Considerando que do ponto de vista legal a proposta não sofre

quaisquer restrições, segue-se que o parecer desta Comissão analisante é no sentido de

que o projeto reúne as condições necessárias para ser submetido à apreciação pelo
Colendo Plenário. /

/

QUORUM: MAIORIA SIMPLES

f\

ANTONIO EDNAR; )OvS ANO SANTO^GOMES

'7

SOUZA NA^DO CESAR

ANTONIO REZENDE
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Praia Grande,

ROBERTO ANDRADE E SILVA
\
\
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE

Matéria : PROJETO DE LEI 32/16

Autoria : EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa : Aprova o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do
Município de Praia Grande.

Reunião : 42® Sessão Ordinária

15/12/2016 - 13:10:56 às 13:11:22

Nominal

F Votação

Maioria Simples

Maioria Simples
Total de Presentes :17 Parlamentares

Data:

Tipo :
Turno :

Quorum :

Condição :

N. Ordem Nome do Parlamentar

ANTONIO CARLOS REZENDE

ANTONIO EDUARDO SERRANO

BENEDITO RONALDO CESAR

CARLOS EDUARDO BARBOSA

CARLOS EDUARDO G KARAN

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

EDUARDO PADUA SOARES JARDIM

EUVALDO REIS S MENEZES

HUGULINO ALVES RIBEIRO

JANAINA BALLARIS

KATSU YONAMINE

MARCELINO SANTOS GOMES

MARCO ANTONIO DE SOUSA

ROBERTO ANDRADE E SILVA

ROMULO BRASIL REBOUÇAS
SÉRGIO LUIZ SCHIANO DE SOUZA

TATIANATOSCHI MENDES

Partido

PSDB

PROS

PMDB

Voto Horário

13:11:06

13:11:00

13:11:02

13:11:01

13:11:05

13:11:04

13:11:04

Sim1

Sim2

Sim3

PTB Sim

Nao

4

PSD5

SDD Sim

Sim

6

PMDB7

8 PTN Nâo Votou

PMDB Sim

Sim

Sim

9 13:11:04

13:11:08

13:11:06

PT10

11 PSDB

PMDB12 Não Votou

PMN Sim13 13:11:11

PMDB Nâo Votou14

15 PSD Sim 13:11:08

13:11:04

13:11:00

16 PSDB

PMDB

Sim

Sim17

NAOTotais da Votacào: SIM TOTAL

13 1 14

92,86% 7,14%
APROVADOResultado da Votação :

Mesa Diretorada Reunião:

icretArio1®/PRESIMNTE

lã/12/2016 14:06 FABIANO VINCIGUERRA
1
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AUTÓGRAFO DE LEI N** 24/2016

“Aprova o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos (PMGIRS) do Município de Praia Grande”

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE APROVA:

Art. 1° - Fica aprovado o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

(PMGIRS) do Município de Praia Grande, em conformidade com a Lei Federal n.® 12.305, de 12 de agosto

de 2010, que institui a Política Nacionalde ResíduosSólidos.

Art. 2° - São princípios da Política Municipal de resíduos sólidos:

I - a prevenção e a precaução;

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor;

III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental,

social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública;

IV - 0 desenvolvimento sustentável;

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços competitivos,

de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de

vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais a um nível, no

mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta;

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais

segmentos da sociedade;

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e

de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania;

IX - 0 respeito às diversidades locais e regionais;

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social;

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade.

Art. 3” - São objetivos da Política Municipal de Resíduos Sólidos:

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como

disposição final ambientalmeníe adequada dos rejeitos;

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços;

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de

minimizar impactos ambientais;

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;

A
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VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e

insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;

VII - gestão integrada de resíduos sólidos;

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial,

com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos;

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos

gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, como

forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei n° 11.445. de

2007:

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:

a) produtos reciclados e recicláveis;

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social

e ambientalmente sustentáveis;

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

XIll - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados

para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos

a recuperação e o aproveitamento energético;

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.

Art. 4° - O Plano Municipal de Gestão integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município

de Praia Grande é o estabelecido no anexo Único que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 5° - O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município

de Praia Grande terá vigência por prazo indeterminado e horizontede 20 (vinte) anos, a ser atualizadaa cada

4 (quatro) anos de acordo com a Lei 12.305/10 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Art. 6" - O poder Executivo regulamentará esta lei no que diz respeito a metas operacionais,

ambientais, projetos e previsão orçamentárias e cronograma de curto, médio e longo prazo em 120 (cento e

vinte) dias contados da data de sua publicação.

Art. T - Fica o poder executivo autorizado a expedir decretos para regulamentação da presente

lei.

Art. 8” - Fica aprovado o Plano Municipal de Gestão integrada de Resíduos Sólidos fazendo

parte integrante com Anexo Único. r\

Art. 9" - Revogada a Lei 1636 de 25 de outubro de 2012.
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Art. 10“ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE

Em 15 de De2embro de 2.016

ROBERTO ANDRADE E SILVA

Presidente

EDNAI probs SANTOS PASSOS
° Secretário

CARLOS EDUARDO BARBOSA

2“ Secretário

iSTÂNÒlA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDEÇRÉTARIA DA CÂMARA MUNICIPAL
Em 15 de Dezembro de 2.016

X

Manoel RcWfo do Carmo

Diretor Legislativo
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Em 15 de Dezembro de 2.016.

OFICIO GPC-L N” 156/16

SENHOR PREFEITO:

Com os meus cordiais cumprimentos, tenho a honra de encaminhar a Vossa
Excelência o incluso Autógrafo de Lei n° 24/16, relativo ao Projeto de Lei n° 32/16, de
autoria desse Executivo Municipal, o qual fora encaminhado através da Mensagem n°

24/2016, e que “aprova o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

(PMGIRS) do Município de Praia Grande”, aprovado em Segunda Discussão por
ocasião da Décima Sessão Extraordinária, da Quarta Sessão Legislativa da Décima Primeira

Legislatura, realizada nesta data.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência os

protestos de elevada estima e real apreço.

Atenciosamente,

ROBERTO ANDRi^E E SILVA
Presidente

RECEBIDO ,
10

Excelentíssimo Senhor

ALBERTO PEREIRA MOURÂO

DD. Prefeito da Estância Balneária de

PRAIA GRANDE

>
0-

hv



CÂMARA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE

Matéria : PROJETO DE LEI N” 32/16 Cópia
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa : Aprova o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do
Município de Praia Grande.

Reunião : 10” Sessão Extraordinária

15/12/2016 - 14:27:28 às 14:27:57

Nominal

Data:

Tipo :

Turno : 2“ Votação

Maioria Simples

Maioria Simples

Quorum:

Condição :

Total de Presentes :15 Parlamentares

N. Ordem Nome do Parlameritar

ANTONIO CARLOS REZENDE

ANTONIO EDUARDO SERRANO

BENEDITO RONALDO CESAR

CARLOS EDUARDO BARBOSA

CARLOS EDUARDO G KARAN

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

EDUARDO PADUA SOARES JARDIM

EUVALDO REIS S MENEZES

HUGULINO ALVES RIBEIRO

JANAINA BALLARIS

KATSU YONAMINE

MARCELINO SANTOS GOMES

MARCO ANTONIO DE SOUSA

ROBERTO ANDRADE E SILVA

ROMULO BRASIL REBOUÇAS
SÉRGIO LUIZ SCHIANO DE SOUZA

TATIANATOSCHI MENDES

Partido

PSDB

PROS

PMDB

Voto Horário

14:27:33

14:27:35

14:27:34

14:27:43

14:27:38

Sim1

Sim

Sim

Sim

2

3

4 PTB

PSD5 Nao

Não Votou

Sim

Não Votou

Sim

Não Votou

Sim

Sim

Sim

Não Votou

Sim

Não Votou

Sim

SDD6

PMDB7 14:27:36

PTN8

9 PMDB 14:27:35

10 PT

11 PSDB

PMDB

14:27:53

14:27:33

14:27:34

12

13 PMN

14 PMDB

PSD15 14:27:40

PSDB

PMDB

16

17 14:27:33

NÂOTotais da Votacào: SIM TOTAL

11 1 12

91,67% 8,33%
APROVADOResultado da Votação :

Mesa Diretora da Reunião :

17/SEQRETÁRIOPRESIDBNTE

15/12/2016 14:31 FABIANO VINCIGUERRA1


